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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Cim:----Qaüjrac4,1,11°:6;;;;11:1:18iedo Ofício n° 175.2018 — Depto. Administrativo / Setor de Compras e Licitações 

Toledo, 9 de julho de 2018. 

A Sua Senhoria, 
ALCíDIO ROQUES PASTORIO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Formação de preços para licitação de empresa para prestação de 
serviços de integração de estágios supervisionados. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando o vencimento em 06/09/2018, do contrato n° 12/2013, cujo 
objeto é Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, 
oriundo do processo licitatório Tomada de Preços n° 3/2013; 

Considerando que a necessidade de realização de processo licitatório 
para continuidade da prestação dos serviços, em face a impossibilidade de 
prorrogação contratual, pois o atual contrato atingirá na data supracitada, os 60 
(sessenta) meses de execução; 

Considerando que foram realizadas cotações conforme orçamentos 
anexos; 

Solicito que seja definida taxa máxima para realização do processo 
licitatório. 

A fim de auxiliar na decisão do percentual para a licitação, foi elaborada 
a "Tabela comparativa de orçamentos para integração de estágios" em anexo, 
cujo os percentuais foram definidos utilizando-se os orçamentos anexos, o 
percentual contratado pelo poder executivo no Pregão 36/2018 e ainda a atual 
taxa do contrato vigente com esta Casa; 

Após definição da taxa máxima para esta contratação, solicito também 
que seja verificado junto ao Departamento Contábil a disponibilidade 
orçamentária e respectivas dotações que serão necessárias para o processo 
licitatório. 

°14 	~----- 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 	
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.Taxa média entre:: • , 
" 'valores cotados -valor.'  

prefeitura'- valor contt'at0' 

;atual 

-3,87% 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 
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Tabela comparativa de orçamentos para integração de estágios 

Item Nome do produto 

x.' 	- 

ANIE ACIT 'CIN. 
., 

CIUNEM 
,, 	, 

CIEE: 
. 

. PP-36/2018 
',1,1EFEIT,URA 

. 

Contrato 
Atual 

, Câmara 
12/2013 

1 

Taxa administrativa que será calculada sobre os 

valores das bolsas dos estagiários efetivamente 

contratados 

10% 10% 12% 4,5% 10% 1,22% 1,08% 

: -:ANiE. ; .ACIT . :,CIN,  

i 

CIUNEM,  
. 	. 

-CIEÉ: , 

:' 	, 	..- 
. PP 36/201a 
'PRÉF'EITURA "  

Contrato; 
, 	

Atual 
. ' -"Ai,,  

, ' 	"  - 	I Câmara 

10% 10% 12% 4,5% 10% 1,22% 1,08% 

9,3% 1,22% 1,08% 

. 	. 
Menár 

' 	Taxa , 

• 

Taxa 

Média 

, 
Maior 

Taiia' 

1,08% 7% 12% 

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES DA BOLSA 

Resolução na 18/2013. Art. 5,  Inciso I - um estagiário de nível superior por gabinete de 

vereador; 
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n9  18/2013, Art. 52., inciso II - dois estagiários de nível de ensino profissional para 

as atividades administrativas da Câmara; 
2 500,00 1.000,00 

Resolução na 18/2013, Art. 59, inciso III - dois estagiários de ensino médio ou superior para as 

atividades administrativas da Câmara; 
2 1.250,00 2.500,00 

Resolução na 18/2013. Art. 52, inciso IV - três estagiários de nível superior para as atividades 

do Departamento de Comunicação. 
3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de est g o -> 31.000,00  

  

Resolução na 18/2013. Art. 13-0 estudante em estágio receberá auxílio-transporte em pecúnia no valor 

correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 

efetivamente estagiados. 

 

4.175,60 

 

valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio-' 4.175,60 

 

 

Valor de 4.175,60 = 26 estagiários =2 auxillos-transporte por dia x 22 dias por más x 3,65 valor unit. da tarifa 

Toledo, 9 de julho de 2018. 

simulação para contrato de 24 meses com opção dos percentuais citados 

31.000,00 X 	24 	meses = 744.000,00 bolsa total 

4.175,60 X 	24 	meses = 100.214,40 auxilio-transporte total 

744.000,00 X E-171.8".9-'e = 8.035,20 

852.249,60 

31.000,00 X 	24 	meses = 744.000,00 bolsa total 

4.175,60 X 	24 	meses = 100.214,40 auxilio-transporte total 

744.000,00 X MOR = 52.080,00 

896.294,40 

31.000,00 X 	24 	meses = 744.000,00 bolsa total 

4.175,60 X 	24 	meses = 100.214,40 auxilio-transporte total 

744.000,00 X F;37.716,= 89.280,00 

933.494,40 

31.000,00 X 	24 	meses = 744.000,00 bolsa total 

4.175,60 X 	24 	meses = 100.214,40 auxilio-transporte total 

744.000,00 X EM = 28.792,80 

873.007,20 
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M Gmail 
	

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Cotação de taxa serviços de integração de estágios supervisionados 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cco: anna.cebrade2017@gmail.com, coordenacao@anie.com.br, José Ailton Barotto <jabarotto@ciunem.org.br>, 
joaomcr@hotmail.com.br, jsvconsultoriarh@gmailcom, planejarctb@gmail.com, tecnicaterc@hotmail.com, 
toledo@estagioscin.org.br, contato@icae.org.br, toledo@cieeproorg.br, umuarama-sede@ciunem.org.br, CIUNEM 
TOLEDO <toledo@ciunem.org.br>, administrativo.cascavel@anie.com.br, cebrade_atendimento@hotmail.com, 

estagio@acit.org.br  

Boa tarde! 

Estamos realizando pesquisa de preços de prestação de serviços de integração de estágios supervisionados, 
conforme especificações contidas no modelo de cotação anexa. (atualizado para o anexo correto). 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar da cotação, estipulamos o prazo para envio da mesma até o 
dia 02/07/2018. 

A cotação poderá ser enviada via e-mail (licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de 
Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 12h e das 14h às 17h. 

Desde já, agradeço vossa participação. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

	— 

.41.• 

Maler,K-s4  

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

an orçamento taxa estagiarios.docx 
280K 

25 de junho de 2018 15:49 
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Câmara Municipal Toledo <licitacama a@gmail.com> 

opo4 
Gmail 

25/06/2018 	 Gmail - Cotação de taxa serviços de integração de estágios supervisionados 

Cotação de taxa serviços de integração de estágios supervisionados 

COORDENACAO AME <coordenacao@anie.com.br> 	 25 de junho de 2018 16:07 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Boa tarde. 

Segue em anexo. 

Att... 

Alex Rossi 
Coordenador Geral — Pr /Sc 
Rua Paraná — n.2  2865 •— centro, cep: 85.810.010 

Fone: 45 3039-3491 — Cascavel — Paraná 
atecrossicvd@hotrnailcom 
onorctenacaofflanie.com.br  

"034,7  www.anie.com.br  

AGENTE NACIONAL D 

INTEGRAÇÃO DE 

De: Câmara Municipal Toledo [mailto:licitacamara@gmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 25 de junho de 2018 15:49 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Assunto: Cotação de taxa serviços de integração de estágios supervisionados 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Livre de vírus. www.avast.com. 

Orcamento.jpg 
429K 
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anu 
AGENTE NACIONAL DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS 

LP - Servtços de Integração de Estágios Ltda-ME 
CNPJ: 12.822.70810001-83 
Rua Paraná, 2865- CEP 85810-010 
wvow.ania.com.br  1 coordenacao@anle.com.br  
Fone: 45 3039-3491 1Cascavel - PR 

COTAÇÃO TAXA ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS 

Para: Câmara Municipal de Vereadores de Toledo — Pr. 
A/C. Sr. Valmir Alves de Moura 

EMPRESA: LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA PARANÁ — N.° 2865— CENTRO — CASCAVEL — PR 
CNPJ: 12.622.708/0001-63, 
FONE/FAX: 45 3039-3491 — E-MAIL: coordenacao0anie.com.br  

O atual quantitativo máximo e valor da bolsa para os estagiários da Câmara Municipal de Toledo 
conforme Resoluções 18 e 23 de 2013, são os seguintes: 

-24 Estagiários de nível superior, com jornada diária de 6 (seis) horas e bolsa de R$ 1.250,00. 

- 2 Estagiários de ensino profissional, com jornada diária de 4 (quatro) horas e bolsa de R$ 500,00. 

Assim, se todas as vagas estiverem preenchidas o valor total mensal poderá atingir R$ 31.000,00 

(trinta e um mil reais) em bolsas estágios. 

   

Valor da taxa administrativa que será 
calculada sobre os valores das bolsas dos 
estagiários efetivamente contratados 

 

10% 

   

   

Obs.: O estudante em estágio receberá auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a 
duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 
efetivamente estagiados, sobre os quais não será calculada taxa administrativa. 

ri
-2.622.708/0001-63? 

LP - SERVIÇOS DE IN7EGIk40 I 
 STÁGIOS 

Cascavel 25/06/2018 

L7DA. 

/ 

/ RtIA "kl" 2865 esIllre4RvE
0 I • ,CEP815548 mv

10- .2010 

Alex Rossi 
Sócio Proprietário 

h ttps://mail.google.com/mail/u/0/?tab=mm#inbox/KtbxLxGLh  sWnpSLn L PD FcSxJsCwSC RxCLV?projector=1&messagePartld=0.1 	 1/1 
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M Gmait 
oçous 

Câmara Municipal Toledo <licitacamaradgmail.com> 

COTAÇÃO TAXA ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADO 

ACIT - Estágios <estagio@acit.org.br> 	 25 de junho de 2018 17:04 

Para: licitacamara©gmail.com  

Boa tarde 

Segue anexo proposta COTAÇÃO TAXA ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,DE INTEGRAÇÃO 
DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADO. 

Att, 

ACITET 
ASSOG1.00 03.4010141. ORMARIAL 

OC TC6E0 O 

Da nielle Fontana 
Estagio 

(45)30554614 
www.aeIt.arg.b1 

ACIT CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO.pdf 
302K 

https://mail.google.com/maiI/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-P/03A1604276251082019179&simpl=msg-f%3A1604276... 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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COTAÇÃO TAXA ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TOLEDO - ACIT 

ENDEREÇO: LARGO SÃO VICENTE DE PAULO, 1333— 2° ANDAR — CENTRO — 
TOLEDO/PR 

CNPJ: 78.116.423/0001-69 FONE: (045-3055-4614) 

O atual quantitativo máximo e valor da bolsa para os estagiários da Câmara Municipal 
de Toledo conforme Resoluções 18 e 23 de 2013, são os seguintes: 

- 24 estagiários de nivel superior, com jornada diária de 6 (seis) horas e bolsa de 
R$ 1.250,00. 

- 2 estagiários de ensino profissional, com jornada diária de 4 (quatro) horas e bolsa de 
R$ 500,00. 

Assim, se todas as vagas estiverem preenchidas o valor total mensal poderá atingir 
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) em bolsas estágios. 

Valor da taxa administrativa que será 
calculada sobre os valores das bolsas dos 
estagiários efetivamente contratados 

10 % 

  

Obs.: O estudante em estágio receberá auxilio-transporte em pecúnia no valor 
correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 
proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados, sobre os quais não será calculada 
taxa administrativa. 

TOLEDO, 25 de junho de 2018 

-.• 

DANIELLEIKARLINE FONTANA 
RG: 8.088.581-4/ CPF: 071.439.439-40 

COORDENADORA DEPARTAMENTO DE ESTÁGIOS 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Gmail Câmara Municipal Toledo <licitaca ara gmail.com> 

Cotação de taxa serviços de integração de estágios supervisionados 

CINE TOLEDO <cine.toledo@hotmail.com> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Bom dia 

Segue em anexo o orçamento solicitado. 

ATT 

26 de junho de 2018 09:00 

Alcione Faggion 

Estágios Cin 

    

De: Câmara Municipal Toledo [mailto:licitacamara@gmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 25 de junho de 2018 15:49 
Para: Câmara Municipal Toledo dicitacamara@gmail.com> 

Assunto: Cotação de taxa serviços de integração de estágios supervisionados 

 

!Texto das mensagens antena s oculto; 

  

      

 

orçamento taxa estagiarios camara toledo.pdf 
149K 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000009 

COTAÇÃO TAXA ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS 

EMPRESA:. CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTAGIOS CIN 

ENDEREÇO RUA CRISSIUMAL 2529 JD LA SALLE 

CNPJ:03.233.240/0001-24 FONE/FAX: (045 — 3055-4955) 

O atual quantitativo máximo e valor da bolsa para os estagiários da Câmara Municipal 
de Toledo conforme Resoluções 18 e 23 de 2013, são os seguintes: 

- 24 estagiários de nível superior, com jornada diária de 6 (seis) horas e bolsa de 
R$ 1.250,00. 

- 2 estagiários de ensino profissional, com jornada diária de 4 (quatro) horas e bolsa de 
R$ 500,00. 

Assim, se todas as vagas estiverem preenchidas o valor total mensal poderá atingir 
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) em bolsas estágios. 

Valor da taxa administrativa que será 
calculada sobre os valores das bolsas dos 
estagiários efetivamente contratados 

12% 

  

Obs.: O estudante em estágio receberá auxílio-transporte em pecúnia no valor 
correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 
proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados, sobre os quais não será calculada 
taxa administrativa. 

Toledo 26 de junho de 2018. 

,442,4;9P1-42.  
Alcionoão Faggio 

4.46.,222- /635.745.359-53 
Procurador 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   



Gmail - COTAÇÃO ADMINISTRATIVA 

0.00010 
Câmara Municipal Toledo <licitacamara gmail.com> 

29/06/2018 

Gmail 

COTAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Jhennyfer Moreno <jhennyfer@ciunem.org.br> 
Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cc: José Ailton Barotto <jabarotto@ciunem.org.br> 

 

28 de junho de 2018 17:15 

 

Boa tarde Sr. Valmir, 

Segue em anexo cotação solicitada. 

Acusar o recebimento! 
Atenciosamente, 

  

 

Jhennyfer Moreno 
Auxiliar Administrativo 
CIUNEM - Centro de Incentivo a União Escola/Empresa 
Praça Mascarenhas de Moraes, 5051 - Centro 
Umuarama - PR (44) 3621-2840 

 

 

cotacao taxa administrativa - ciunem.pdf 
193K 

  

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1604548731296433569&simpl=msg-f%3A1604548... 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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COTAÇÃO TAXA ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS 

EMPRESA: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 

ENDEREÇO: PRAÇA MASCARENHAS DE MORAES, 5051 — UMUARAMA-PR 

CNPJ: 04.166.662/000197 FONE/FAX: (044) 3621-2840 e/ou (45) 3277-8500 

O atual quantitativo máximo e valor da bolsa para os estagiários da Câmara Municipal 
de Toledo conforme Resoluções 18 e 23 de 2013, são os seguintes: 

- 24 estagiários de nivel superior, com jornada diária de 6 (seis) horas e bolsa de 
R$ 1.250,00. 

- 2 estagiários de ensino profissional, com jornada diária de 4 (quatro) horas e bolsa 
de R$ 500,00. 

Assim, se todas as vagas estiverem preenchidas o valor total mensal poderá atingir 
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) em bolsas estágios. 

Valor da taxa administrativa que será 
calculada sobre os valores das bolsas dos 
estagiários efetivamente contratados 

4,5% 

  

Obs.: O estudante em estágio receberá auxilio-transporte em pecúnia no valor 
correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia. 
proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados, sobre os quais não será 
calculada taxa administrativa. 

Um a ::-pAi728 de junho de 2018. 

Barotto (--
584.32 -6 SSP/P 

CF: 555.480.16 
Coordenador 	inistrativo. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www,toledo.pr.leg.br.  
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M Gmail 
	

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Cotação - estágios 

Magna Merlini <magna.merlini@cieepr.org.br> 	 29 de junho de 2018 09:28 
Para: "licitacamara@gmail.com" <licitacamara@gmail.com> 

Bom dia! 

Conforme solicitação encaminho anexo cotação referente a taxa administrativa para processo 
licitatório. 

Att. 

Magna Marcia Merlini 
Coordenadora 
Escritório Regional de Toledo 
R. Guarani 2106, sala 11 - 12  Andar 
Telefone/fax 45 3252-0155 
www.cieepr.org.br  

~CENTRO DE 
- 	 INTEGRA çÃo 

emgEspEsco4.4 
PA RAM 

ESTÁGIO  
APRENDIZ 

CURSOS DE CAPACITAÇÂO Of
13~1 á= 

Sua empresa já está cumprindo a Lei 10.097/2000? Programa de Aprendizagem é com o CIEE/PR. 

Programas de Aprendizagem em: Produção Industrial, Serviços Administrativos, Serviços Bancários, Serviços 

Comerciais e Varejo. 

Curitiba, Apucarana, Araucária, Campo Largo, Colombo, Cornélio Procopio, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, 
Guarapuava,Londrina, Maringá, Paranaguá, Paranavaí, Pinhais, Ponta Grossa, São José dos Pinhais, Toledo, 

Umuarama. 

Informações:14513252 -0155 

magna.merlini@cieeprorg.br  

OFÍCIO DE COTAÇÃO - CÂMARA M. TOLEDO.pdf 
119K 
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ENEAS SeisÉ EREIRA 
Gerente da Di isão de erior - DIVOP- I 

OfIcio/NAOP — n" 13612018 	 Curitiba, 27 de junho de 2018 

Ilustríssimo Senhor 
VALMIR ALVES DE MOURA 
Câmara Municipal de Toledo 
Estado do Paraná 

Ref.: Cotação de Preços para Fins de Licitação 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de 
direito privado, sem intuito lucrativo, de assistência social e utilidade pública., inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, n°42, Alto da Glória, em Curitiba-PR, 
em atenção á sua solicitação, vem pelo presente manifestar interesse em oferecer nossos 
serviços de integração de estagiários, na forma do art. 50, da Lei n° 11.788/08." 

Para tanto, informamos que a taxa de administração usual .é de 10% (dez por cento), sobre cada 
uma das bolsas-auxilio e obrigações inerentes repassadas aos estagiários, independentemente 
do nivel escolar dos mesmos, ressalvados casos excepcionais, 

Cordialmente. 



ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02 E LANCES 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N°36/2018 — Município de Toledo 

000014 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2, contendo as 
propostas de preço e a documentação, em atendimento ao edital de 
Pregão Presencial n° 36/2018 — Município de Toledo. 

Aos vinte e um dias de março de 2018, às 14:00 horas, na Sala de abertura de Pregões da Prefeitura do 
Município de Toledo, reuniram-se o Pregoeiro e a equipe de apoio, representada pelos (as) Senhores (as) 
LUIS CARLOS FABRIS, ANDERSON SOARES MAGRO e WAGNER FERNANDES QUINQUIOLO, 
instituída pela Portaria n° 581/2017 de 26 de dezembro de 2017, para a abertura dos envelopes, 
julgamento das propostas e exame da documentação das empresas participantes do Pregão Presencial n.° 
36/2018 — Município de Toledo que tem por objeto a contratação de agente integrador, com a 
finalidade de viabilizar oportunidades de estágio supervisionado no Município de Toledo, para 
estudantes regularmente matriculados, com frequência efetiva em cursos de pós graduação lato 
sensu. Iniciada a sessão verificou-se a participação de 1 empresa proponente, sendo ela: INSTITUTO 
COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO - ICAE. Na sequência, os envelopes de proposta e 
documentação foram rubricados pelos membros da comissão e representante presente. Em seguida o 
envelope de proposta foi aberto e a mesma analisada e rubricada pelos membros da Comissão e 
representante presente. O Pregoeiro deu início ao recebimento do lance verbal, do item 01. O lance inicial 
e final do referido item consta na planilha anexa ao processo licitatório. A empresa apresentou a 
documentação conforme o edital, ficando HABILITADA. O representante concorda com o exposto na 
presente ata, não manifestando nenhum interesse em recorrer, conforme artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 
10.520/2002. O Pregoeiro, nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a sessão da qual foi lavrada a 
presente ata que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da comissão e representante 
presente. 

ANDERSON SOARES MAGRO 	 LUIS CARLOS FABRIS 
Membro 	 Pregoeiro 
027.697.389-50 	 588.593.069-49 

WAGNER .FERNANDES OUINQUIOLO 	 INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E 
Membro 	 ESTÁGIO - ICAE 
062.942.719-40 	 53.308.953/0001-88 

AV. PRINCESA ISABEL, 620 - CEP: 19400000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Presidente Venceslau/SP 
JULIA GABRIELA MARTINS DOS SANTOS GATO 
092.893.929-40 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

RESOLUÇÃO N° 18, de 27 de maio de 2013 

Regulamenta os estágios de estudantes de nível 
superior, profissional e médio na• Câmara 
Municipal de Toledo, nos termos da Lei Federal 
n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Esta Resolução regulamenta os estágios de estudantes de 
nível superior, profissional e médio na Câmara Municipal de Toledo, nos termos 
da Lei Federal n°11.788, de 25 de setembro de 2008. 

Art. 20  - O estágio deve atender a determinação das diretrizes 
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico com 
o curso em que o estudante esteja matriculado. 

Art. 3° - A realização do estágio nos órgãos da Câmara Municipal de 
Toledo observará os seguintes requisitos, dentre outros: 

I - matricula e frequência regular do estudante em curso de 
educação superior, de educação profissional e ou de ensino médio, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela 
instituição de ensino; 

II - celebração de termo de compromisso entre o estudante, a 
Câmara Municipal (na qualidade de parte concedente do estágio) e a instituição 
de ensino; 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e 
aquelas previstas no termo de compromisso. 

bimestrais dc atividades c por menção de aprovação final. 
§ 1° - O estágio, como ato educativo supervisionado, deverá ter 

acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por 
supervisor da Câmara Municipal de Toledo. (redação dada pela Resolução n° 7, de 14 de 

maio de 2018) 
§ 2° - Juntamente com os relatórios exigidos no parágrafo anterior, a 

Câmara Municipal de Toledo encaminhará à instituição de ensino o certificado de 
estágio, não podendo este ser expedido na hipótese em que o estudante não 
obtiver aproveitamento satisfatório ou no caso de desligamento antecipado 
causado pelo estagiário. 

§ 30  - A frequência do estagiário será certificada pelo supervisor e 
pelo Vereador ao qual aquele estiver vinculado, quando lotado em gabinete. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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Parágrafo único - O plano de atividades do estagiário será 
incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for 
avaliado o desempenho do estudante. 

Art. 50  - O número de estagiários na Câmara Municipal não poderá 
ser superior ao limite estabelecido no artigo 17 da Lei Federal n° 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, observada a dotação orçamentária, reservando-se, desse 
quantitativo, dez por cento das vagas para estudantes portadores de deficiência, 
compatível com o estágio a ser realizado. 

Parágrafo único - Cabe à Diretoria-Geral da Câmara Municipal de 
Toledo autorizar a contratação de estagiários no limite previsto no caput deste 
artigo, observada a dotação orçamentária prevista, bem assim os seguintes 
limites: 

I - um estagiário de nível superior por gabinete de vereador; 
II - dois estagiários de nível de ensino profissional para as atividades 

administrativas da Câmara; 
III - dois estagiários de ensino médio ou superior para as atividades 

administrativas da Câmara. 
IV - três estagiários de nível superior para as atividades do 

Departamento de Comunicação." (dispositivo acrescido pela Resolução n° 24, de 25 de 
maio de 2015) 

Art. 6° - No caso de convênio de concessão de estágio firmado entre 
a Câmara Municipal e as instituições de ensino deve estar explicitado o processo 
educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as 
condições de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único - A celebração de convênio de concessão de estágio 
entre a Câmara Municipal e a instituição de ensino não dispensa a celebração do 
termo de compromisso de que trata o inciso II do artigo 3° desta Resolução. 

Art. 70  - A Câmara Municipal, ao oferecer vagas para estágio, 
observará as seguintes obrigações: 

I - celebração de termo de compromisso com a instituição de ensino 
e o educando, zelando pelo seu cumprimento; 

II - oferta de instalações que tenham condições de proporcionar ao 
educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

III - indicação de servidor do quadro de pessoal, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário, para orientar e supervisionar o estágio; 

IV - contratação em favor do estagiário de seguro contra acidentes 
pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique 
estabelecido no termo de compromisso; 

V - entrega de termo de realização do estágio com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 
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Art. 4° - O plano de atividades do estagiário será elaborado em 
acordo com as três partes envolvidas: Câmara Municipal, instituição de ensino e 
estagiário. 
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desempenho, quando do desligamento do estagiário; 
VI - disponibilização dos documentos que comprovem a relação de 

estágio; 

otividadcs, COM visto ao cstagiário; (dispositivo revogado pela Resolução n° 7, de 14 de 
maio de 2018) 

VIII - realização de controle de frequência. 
Parágrafo único - A contratação de seguro contra acidentes pessoais 

para o caso de morte ou invalidez permanente, em nome do estagiário, é 
condição essencial para a celebração de contrato ou convênio, devendo constar 
do termo de compromisso o respectivo número de apólice e o nome da 
seguradora. 

Art. 8° - O supervisor do estágio será o chefe da unidade em que o 
estagiário estiver desenvolvendo suas atividades, desde que possua nível de 
escolaridade superior à do estagiário, que controlará sua frequência mensal e a 
encaminhará à Diretoria-Geral. 

§ 1° - Na hipótese de o chefe da unidade não possuir nível de 
escolaridade superior, o supervisor do estágio será a autoridade imediatamente 
superior à chefia da unidade, com maior grau de escolaridade do que o estagiário. 

§ 2° - No exercício de atividade em gabinete de Vereador, será este 
quem atestará sua frequência. 

Art. 9° - Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e 
segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade do órgão 
da Câmara Municipal no qual se realiza o estágio. 

Art. 10 - A Câmara Municipal pode recorrer a serviços de agentes de 
integração públicos e privados para atuarem como auxiliares no processo de 
aperfeiçoamento do instituto do estágio, mediante condições acordadas em 
instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação 
com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação. 

Art. 11 - A jornada de atividade em estágio será de seis horas diárias 
e trinta horas semanais, observado o horário de funcionamento da Câmara 
Municipal, desde que compatível com o horário escolar, devendo ser cumprida 
apenas no local indicado pela parte concedente. 

§ 1° - É vedada a realização de carga horária diária superior à 
prevista no caput deste artigo, sendo proibida a compensação de horário, salvo 
quando justificada e devidamente autorizada por escrito pela chefia imediata, 
hipótese em que o estagiário deverá compensar o horário não trabalhado até o 
mês subsequente ao da ocorrência. 

§ 2° - É assegurado ao estagiário, nos períodos de avaliação de 
aprendizagem pelas instituições de ensino, carga horária reduzida pelo menos à 
metade, segundo estipulado no termo de compromisso e mediante comprovação. 

Art. 12 - O valor da bolsa de estágio, será definido por Resolução 
própria de iniciativa da Mesa. 

--- 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000019 

Parágrafo único - Será considerada, para efeito de cálculo do 
pagamento da bolsa, a frequência mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de 
faltas não justificadas, salvo na hipótese de compensação de horário. 

Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-transporte em 
pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo 
de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

§ 1° - A concessão do auxílio-transporte será efetuado no mês 
anterior ao de utilização do transporte coletivo. 

§ 2° - É vedado o desconto de qualquer valor para que o estagiário 
receba o auxílio-transporte. 

Art. 14 - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha 
duração igual ou superior a dois semestres, período de recesso de trinta dias, a 
ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, sendo permitido seu 
parcelamento em até três etapas. 

§ 1° - O recesso de que trata este artigo será remunerado quando o 
estagiário receber bolsa. 

§ 2° - Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de 
maneira proporcional, na hipótese de estágio inferior a dois semestres. 

Art. 15 Será exigida do estagiário a apresentação dc exame 
módico que comprove a aptidão para a r alização do cstágio, não scndo , • 	, • 

Art. 15 - Será exigido do estagiário portador de deficiência, 
declaração ou atestado médico comprovando o seu grau. (redação dada pela 
Resolução n°7, de 14 de maio de 2018) 

Parágrafo único - Será exigido do estagiário portador de deficiência, 
declaração ou atestado médico comprovando o seu grau. 

Art. 16 - Ocorrerá o desligamento do estudante do estágio: 
I - automaticamente, ao término do estágio; 
II - a qualquer tempo, no interesse e conveniência da administração; 
III - depois de decorrida a terça parte do tempo previsto para a 

duração do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho 
no órgão ou entidade ou na instituição de ensino; 

IV - a pedido do estagiário; 
V - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso 

assumido na oportunidade da assinatura do termo de compromisso; 
VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 

cinco dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante 
o período do estágio; 

VII - pela interrupção do curso na instituição de ensino a que 
pertença o estagiário; 

VIII - por conduta incompatível com a exigida pela administração. 

Art. 17 - A duração do estágio não poderá exceder quatro 
semestres, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, que 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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poderá estagiar até o término do curso na instituição de ensino a que pertença. 

Art. 18 - A realização do estágio curricular não acarretará vínculo 
empregatício de qualquer natureza e dar-se-á mediante termo de compromisso 
celebrado entre o estudante e a Câmara Municipal, com a interveniência da 
instituição de ensino, no qual deverá constar, pelo menos: 

I - identificação do estagiário, do curso e o seu nível; 
II - qualificação e assinatura dos subscreventes; 
III - as condições do estágio; 
IV - indicação expressa de que o termo de compromisso decorre de 

contrato ou convênio; 
V - menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo 

empregatício; 
VI - valor da bolsa mensal; 
VII - carga horária semanal de vinte horas compatível com o horário 

escolar para os estagiários de nível médio e profissional e de trinta horas para os 
estagiários de nível superior; 

VIII - duração do estágio, que será de no máximo quatro semestres 
letivos obedecido o período mínimo de um semestre; 

lhe forem cometidas; 
IX - obrigação de apresentar relatório final ao dirigente da unidade 

onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem 
cometidas; (redação dada pela Resolução n°7, de 14 de maio de 2018) 

X - assinaturas do estagiário e responsável pelo órgão ou entidade e 
pela instituição de ensino; 

XI - condições de desligamento do estagiário; 
XII - menção do contrato ou convênio a que se vincula; 
XIII - indicação precisa do professor orientador da área objeto de 

desenvolvimento, a quem caberá avaliar o desempenho do estudante. 

Art. 19 - Para a execução do disposto nesta Resolução, compete a 
Diretoria-Geral a: 

I - articulação com as instituições de ensino ou agentes de 
integração com a finalidade de oferecer as oportunidades de estágio; 

II - participação na elaboração dos contratos ou convênios a serem 
celebrados com as instituições de ensino ou agentes de integração; 

III - solicitação às instituições de ensino ou agentes de integração a 
indicação de estudantes que preencham os requisitos exigidos pelas 
oportunidades de estágio; 

IV - seleção e a recepção dos candidatos ao estágio; 
V - lavratura do termo de compromisso a ser assinado pelo 

estagiário e pela instituição de ensino ou agentes de integração; 
VI - concessão de bolsa de estágio e do pagamento, inclusive do 

auxílio-transporte, por intermédio do órgão competente. 
VII - recepção dos relatórios, avaliações e frequências do estagiário; 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
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VIII - recebimento e análise das comunicações de desligamento de 
estagiários; 

IX - expedição do certificado de estágio; 
X - cientificação às instituições de ensino ou agentes de integração 

dos estagiários desligados; 
XI - divulgação das disposições contidas nesta Resolução aos 

órgãos do Legislativo, aos supervisores de estágio e aos próprios estagiários. 

Art. 20 - É vedada a concessão de auxílio-alimentação e assistência 
à saúde, bem como outros benefícios diretos e indiretos aos estagiários. 

Art. 21 - As despesas decorrentes da concessão da bolsa de estágio 
e do auxílio-transporte só poderão ser autorizadas se houver prévia e suficiente 
dotação orçamentária constante do orçamento do Legislativo. 

Art. 22 - O gasto com o auxílio-transporte de estagiários deverá ser 
efetuado na mesma programação utilizada para o financiamento decorrente da 
contratação de estagiários. 

Art. 23 - Na contratação de estudantes estagiários observar-se-á o 
disposto na Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal, aprovada em 
21/08/2008, publicada no Diário da Justiça n° 162/2008, em 29/08/2008, e no § 10 
do artigo 128 da Lei Orgânica do Município de Toledo. 

Art. 24 - As questões omissas serão resolvidas pela Diretoria-Geral 
da Câmara Municipal de Toledo. 

Art. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2013 

ADRIANO REMONTI 
Presidente da Câmara Municipal 

SUELI GUERRA 
Primeira Secretária 
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RESOLUÇÃO N° 23, de 19 de julho de 2013 

Fixa o valor da bolsa estágio dos estudantes 
dê nível superiór, profissional e médio na 
Câmara Municipal de Toledo. 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Esta Resolução fixa o valor da bolsa estágio dos estudantes 
de nível superior, profissional e médio na Câmara Municipal de Toledo. 

Art. 2° -.A bolsa estágio dos estagiários é fixada: 
I - R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) para estudante de nível 

Superior, com jornada diária de 06 (seis) horas; 
II 	R$ 500,00 (quinhentos reais) para estudante de nível médio ou 

profissional, com jornada diária de 04 (quatro) horas. 

Art. 30  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SUELI G 	RA 
Primeira Se etária 

Centro Cívico Presidente 'anexado Neves 
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DECRETO N° 261, de 29 de dezembro de 2017 

Reajusta as tarifas do transporte coletivo urbano da 
cidade de Toledo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que preceituam a 
alínea "i" do inciso I do caput do artigo 61 e o inciso II do artigo 151 da Lei 
Orgânica do Município e o § 30  do artigo 20 da Lei n° 1.623/1991, 

considerando a solicitação, os documentos e pareceres constantes 
do processo objeto do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob n° 
44.671, de 18 de outubro de 2017; 

considerando as conclusões da Comissão constituída pela Portaria 
nO 536, de 10 de novembro de 2017, consoante Relatório protocolizado na 
Municipalidade sob n° 50.079, de 17 de novembro de 2017; 

considerando, enfim, deliberação do Conselho Municipal de 
Trânsito de Toledo (CMTT), conforme respectiva Ata n° 03/2017 e Oficio n° 
343/2017-SMST, de 13 de dezembro de 2017, 

DECRETA: 

Art. 1° — As tarifas do transporte coletivo urbano da cidade de 
Toledo ficam reajustadas, a partir do dia 5 de janeiro de 2018, nos seguintes 

valores: 
I — integral: R$ 3,65 (três reais e sessenta e cinco centavos); 
II — para professores e estudantes: R$ 1,83 (um real e oitenta e 

três centavos). 

Art. 2° — Os créditos existentes nos cartões eletrônicos por ocasião 
do inicio da vigência das tarifas fixadas por este Decreto serão utilizados ao 
valor da tarifa antiga pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias após o reajuste, nos 
termos dos artigos 41 e 42 do Decreto n° 293, de 30 de janeiro de 2014. 
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Parágrafo único — Decorrido o prazo de que trata o caput deste 
artigo, o cartão será debitado no valor do crédito referente ao preço da 
passagem então vigente. 

Art. 30  — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2017. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, Edição o° 1.913, de 29/12/2017 
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Oficio n° 498/2018 - DCM, 

Toledo, lide julho de 2018. 

Ao Departamento Contábil 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Verificação Orçamentária; 

Considerando protocolo n°1610/2018, do coordenador Valmir Alves 

de Moura, o mesmo comunica o vencimento do contrato n°12/2013 em 06/09/2018, 

do contrato cujo objeto é a contrafação de instituição integradora de estagiários super- 

visionados tomada de preço n°3/2013 

Considerando as cotações apresentadas foi elaborada uma tabela taxa 

média entre valores cotados -valor da prefeitura -valor do contrato atual. taxa máxima 

aceitável 3,87%. 

Encaminho a contabilidade para verificação orçamentária para elabora- 

ção de novo pregão, tendo como base valores (folha 2). valor 873,007,20 para 24 me-

ses de contrato. 

Atenciosamente. 

c---‘ 
Alcídio Roq es Pastorio 

Diretor-Geral 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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Ofício n° 088/2018/DC 	
Toledo, 17 de julho de 2018 

Ao 

Alcídio Roques Pastário 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Contratação de serviços de integração de estágios supervisionados. 

Conforme ofício n° 498/2018 - DCM, o departamento contábil informa que existe 

disponibilidade orçamentária para o processo licitatório de contratação de serviços 

de integração de estágios supervisionados para o período de 24 meses no valor 

total de R$ 873.007,20 na rubrica: 

01.031.0001.2-002 Manutenção da Administração da Câmara Municipal 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Gerson S9igueioshi Nakamura 
Contador' 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5901 
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Oficio n° 510/2018 — DOM. 
Toledo, 18 de julho de 2018. 

Ao Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: LICITAÇÃO 

Considerando protocolo 1610/2018, Do coordenador Valmir Alves 

de Moura que relata o vencimento da tomada de preços 3/2013, contrato 

n°12/2013, cujo objeto é contratação de instituição integradora de estágios su- 

pervisionados. 

Considerando a definição do valor a ser aplicado e o encaminha- 

mento ao setor contábil para verificação orçamentária, encaminho ao departa-

mento administrativo para andamento do processo. 

Atenciosamente. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

eleção de propostas para a)contratação de Instituição Integradora de 
Estágios Supervisionados 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A prática do estágio estudantil constitui-se num valioso instrumento, visto 
que integra o conhecimento teórico adquirido durante o aprendizado 
escolar/acadêmico com a vivência prática dos problemas e soluções da 
organização institucional. 

A Câmara consolida o seu programa de estágio ao proporcionar a 
complementação do ensino e da aprendizagem nos níveis médio, profissional e 
superior com um valor considerável da bolsa, contribuindo, assim, para a 
formação social, educacional e profissional de jovens estudantes. 

Ressalte-se, que a experiência tem demonstrado que, em virtude da 
importância do programa, sua operacionalização de forma mais eficaz não pode 
prescindir do apoio de uma instituição especializada no gerenciamento das 
atividades a ele pertinentes. 

Por fim informa-se que os estagiário contratados colaborarão com as 
atividades desenvolvidas nesta Casa, tanto nos gabinetes dos vereadores, 
quanto nos departamentos. 

QUANTITATIVO 

O quantitativo é baseado no limite máximo de estagiários definido pela 
Resolução n° 18/2013 (cópia anexa), conforme tabela abaixo: 

Nível de ensino Cltde. 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso I - um estagiário de nível superior por 

gabinete de vereador; 

19  

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de nível de ensino 

profissional para as atividades administrativas da Câmara; 

2  

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de ensino médio ou 

superior para as atividades administrativas da Câmara; 

2  

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de nível superior para 

as atividades do Departamento de Comunicação. 

. 3  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 

O período de estágio terá duração máxima de 01 (um) ano, podendo a 
critério da administração ser prorrogado por igual período; 

A jornada de estágio será de 6 (seis) horas diárias, divididas em 2 (dois) 
períodos de 3 (três) horas, para o nível, superior e de 4 (quatro) horas diárias 
para o nível médio. 

É assegurado ao estagiário recesso remunerado de 30 (trinta) dias 
sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, 
preferencialmente durante suas férias escolares; 

O recesso será concedido de maneira proporcional nos casos em que o 
estágio tenha duração inferior a um ano. 

Demais condições estão previstas na Resolução n° 18, de 27 de maio de 
2013, que regulamenta os estágios de estudantes de nível superior, profissional 
e médio na Câmara Municipal de Toledo, nos termos da Lei Federal n° 11.788, 
de 25 de setembro de 2008. 

PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ao interesse 
da administração, até o limite permitido pela legislação vigente. 

Nos primeiros 12 (doze) meses do contrato o valor da taxa 
administrativa será fixo, não podendo ser reajustado, decorrido este prazo 
e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado, utilizando-se o 
índice do INPC do IBGE desde que devidamente protocolado o pedido e 
após ser analisado e autorizado pela Câmara Municipal de Toledo. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 

Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

contratados, conforme a necessidade e ou solicitação da Câmara. 

estagiários, passiveis de desconto na bolsa auxílio, no dia 20 (quinze) de cada 
A Câmara repassará as informações de descontos sobre ausências dos 

Os valores pagos serão correspondentes aos estagiários efetivamente 

mês. A contratada deverá emitir a nota fiscal referente até o dia 25 de cada 

mês. O pagamento será efetuado pela Câmara em até 5 dias após a emissão 
da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária de titularidade da 
Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. Na nota 4/7  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br   
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fiscal deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto. 

O valor da bolsa auxilio juntamente com o valor do auxilio transporte, deve 
ser repassado ao estagiário até o 50  dia útil do mês subsequente. 

Para fins de retenção do ISSQN considera-se como base de cálculo 100% 
sobre o valor da taxa administrativa. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se os serviços não estiverem em conformidade com as 
exigências solicitadas. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pela contratada; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 
Acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 
Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar os estagiários; 

Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado proporcional ao 
efetivamente estagiado, a ser gozado preferencialmente durante as férias 
escolares, nos termos da Lei n.° 11.788/2008; 

Conceder auxilio-transporte ao estagiário; 
Efetuar o pagamento da bolsa- auxilio e do auxilio-transporte; 
Reduzir a jornada de estágio pela metade, nos períodos de avaliação de 

aprendizagem previamente informados pelos estagiários, mediante declaração 
da instituição de ensino; 

Receber as comunicações de desligamento e comunicar o fato à 
CONTRATADA; 

Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a 
relação de estágio. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Efetivação da contratação dos estagiários. A titulo de esclarecimento 
atualmente os estagiários da Câmara Municipal de Toledo são selecionados 
através de testes seletivos elaborados e aplicados pela própria Câmara 
Municipal. 

Convênio com instituições de Ensino Públicas e Privadas que comprovem 
idoneidade e tenham cursos autorizados e reconhecidos pelo MEC, devendo ser: 
Ensino Médio, Ensino Profissional e Ensino Superior; 

Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, Termo Aditivo (quando 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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houver) a ser assinado pelas partes: Estudante, Licitante vencedora, Instituições 
de Ensino e Câmara Municipal de Toledo. 

Agilidade e presteza no atendimento às demandas da Câmara Municipal 
de Toledo; 

Providenciar a contratação de seguro de acidentes pessoais em favor do 
estagiário de acordo com a legislação vigente; 

Plano de acompanhamento de estágio; 
Avaliações semestrais dos estagiários; 
Orientação legal sobre os direitos e deveres tanto dos estagiários quanto, 

da Câmara Municipal de Toledo; 
Gerenciar os Termos de Compromisso de Estágio, responsabilizando-se 

pela emissão e coleta de assinaturas nos Termos de Compromisso de Estágio e 
entrega na Câmara Municipal de Toledo, bem como dos Termos de Aditivo e 
Rescisão de Contrato; 

Obter das instituições de ensino informações sobre as condições e 
requisitos mínimos para realização dos estágios, transmitindo tais informações 
à Câmara Municipal de Toledo; 

Repassar a Câmara Municipal de Toledo, por escrito, as informações 
recebidas das instituições de ensino e/ ou estudantes referente a conclusão, 
abandono, ou trancamento de matrícula do curso realizado pelo estagiário; 

Informar quais os Termos de Compromisso terão término da vigência nos 
próximos 90 (noventa) dias, havendo desta forma tempo hábil, para que seja 
feita a substituição do estagiário ou prorrogação do Termo de Compromisso; 

Repassar a Câmara Municipal de Toledo, cópia dos comprovantes de 
depósito de pagamento realizado para os estagiários, até o 100  (décimo) dia útil 

do mês. 
Apresentar no prazo de 15 (dez) dias contados da assinatura do contrato, 

os certificados e apólice de seguro de vida aos estagiários por acidentes 
pessoais; 

Garantir a transição imediata, após a assinatura do contrato e término do 
contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários que fazem parte do quadro 
atual da Câmara Municipal de Toledo para sua responsabilidade; 

Providenciar o desligamento ou substituição do estagiário, mediante o 
interesse e conveniência da Contratante. 

Operar como organização independente, fornecendo todos os materiais, 
instrumentos e mão de obra necessários à execução dos serviços contratados; 

A contratada será responsabilizada civilmente se efetivar a contratação de 
estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação 
curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados 
em cursos ou instituições para as quais não haja previsão curricular; 

Indicar e manter permanentemente no munícipio de Toledo/PR um 
preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços, devidamente investido 
dos poderes para tanto, para tratar dos todos os assuntos relacionados aos 
estágios, tais como, documentos, corat-à-çõ-WTecisões, termos, coletas de 

assinaturas, etc; 	 /1/0 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou 
parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato ou de sua execução; 
Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, 

encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias ao 
fornecimento do objeto do Contrato que oportuniza estágios supervisionados 
sem vinculação trabalhista, regidos pela Lei Federal 11.788/08. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da contratada e 

o objeto da presente contratação. 

11. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

MENOR PREÇO GLOBAL, definido pelo MENOR PERCENTUAL DE 
TAXA ADMINISTRATIVA sobre os valores das bolsas dos estagiágios 

efetivamente contratados. 

VALORES DE TAXAS ADMINISTRATIVAS REFERENCIAS DE MERCADO 

Empresa 
A 

Empresa 

B , 

Empresa 
C 

Empresa 

D 

Empresa 

E 

Pregão 

36/2018 

PREFEITURA 

Contrato 

Atual 

Câmara 

10% 10% 12% 4,5% 10% 1,22% 1,08% 

9,3% 1,22% 1,08% 

* Taxa média 

3,87% 

*Taxa média entre: 
[ (média das taxas das empresa) ; (pregão 36/2018 prefeitura) e (contrato atual câmara) ] 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.36.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de 
R$ 873.007,20 (oitocentos e setenta e três mil e sete reais e vinte centavos). 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br   



VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n2  18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-

transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de 

Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 

efetivamente estagiados.  

valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio> 

*4.175,60 

4.175,60 

VALOR TOTAL PARA 24 MESES 

31.000,00 X 24 meses = 744.000,00 bolsa total 

4.175,60 X 24 meses = 100.214,40 auxílio-transporte total 

744.000,00 X 3,87% = 28.792,80 taxa administrativa total (24 meses) 

873.007,20  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000V3 

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES DA BOLSA 

Resolução n9  18/2013, Art. 59, inciso I - um estagiário de nível 

superior por gabinete de vereador; 
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n9  18/2013, Art. 59, inciso II - dois estagiários de nível 

de ensino profissional para as atividades administrativas da 

Câmara;  

2 500,00 1.000,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de 

ensino médio ou superior para as atividades administrativas da 

Câmara;  

2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 59, inciso IV - três estagiários de nível 

superior para as atividades do Departamento de Comunicação. 
3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio -> 31.000,00 

  

*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) x (3,65 valor 

unitário da tarifa) 

Obs.: Os valores da bolsa-Auxilio são definidos pela Resolução n° 23/2013 
(cópia anexa) e o quantitativo de auxílios-transporte, definido pelo art. 13, da 

Resolução n° 18/2013 (cópia anexa). 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMUM 

Por se tratar de contratação de serviço comum, nos termos do parágrafo 
único do art. 10  da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório seja 
realizado na modalidade Pregão, em conformidade com a lei mencionada. 

A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade 
ao processo, como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse 
modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido 
mediante a adoção dessa modalidade. 

Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade especifica 
a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nas taxas 
ofertadas, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação 
minuciosa. 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Depto. Administrativo 

Toledo, 6 de agosto de 2018. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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RESOLUÇÃO N° 18, de 27 de maio de 2013 

Regulamenta os estágios de estudantes de nível 
superior, profissional e médio na Câmara 
Municipal de Toledo, nos termos da Lei Federal 
n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legitima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Esta Resolução regulamenta os estágios de estudantes de 
nível superior, profissional e médio na Câmara Municipal de Toledo, nos termos 
da Lei Federal n°11.788, de 25 de setembro de 2008. 

Art. 2° - O estágio deve atender a determinação das diretrizes 
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico com 
o curso em que o estudante esteja matriculado. 

Art. 3° - A realização do estágio nos órgãos da Câmara Municipal de 
Toledo observará os seguintes requisitos, dentre outros: 

I - matricula e frequência regular do estudante em curso de 
educação superior, de educação profissional e ou de ensino médio, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela 
instituição de ensino; 

II - celebração de termo de compromisso entre o estudante, a 
Câmara Municipal (na qualidade de parte concedente do estágio) e a instituição 
de ensino; 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e 
aquelas previstas no termo de compromisso. 

o 
acompanhamento efetivo pelo profc—sor orientador da instituição dc ensino c por 

bimestrais de atividades c por menção de aprovação final. 
§ 1° - O estágio, como ato educativo supervisionado, deverá ter 

acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por 
supervisor da Câmara Municipal de Toledo. (redação dada pela Resolução n° 7, de 14 de 

maio de 2018) 
§ 2° - Juntamente com os relatórios exigidos no parágrafo anterior, a 

Câmara Municipal de Toledo encaminhará à instituição de ensino o certificado de 
estágio, não podendo este ser expedido na hipótese em que o estudante não 
obtiver aproveitamento satisfatório ou no caso de desligamento antecipado 
causado pelo estagiário. 

§ 3° - A frequência do estagiário será certificada pelo supervisor e 
pelo Vereador ao qual aquele estiver vinculado, quando lotado em gabinete. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Art. 40  - O plano de atividades do estagiário será elaborado em 
acordo com as três partes envolvidas: Câmara Municipal, instituição de ensino e 
estagiário. 

Parágrafo único - O plano de atividades do estagiário será 
incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for 
avaliado o desempenho do estudante. 

Art. 50  - O número de estagiários na Câmara Municipal não poderá 
ser superior ao limite estabelecido no artigo 17 da Lei Federal n° 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, observada a dotação orçamentária, reservando-se, desse 
quantitativo, dez por cento das vagas para estudantes portadores de deficiência, 
compatível com o estágio a ser realizado. 

Parágrafo único - Cabe à Diretoria-Geral da Câmara Municipal de 
Toledo autorizar a contratação de estagiários no limite previsto no caput deste 
artigo, observada a dotação orçamentária prevista, bem assim os seguintes 
limites: 

Art. 6° - No caso de convênio de concessão de estágio firmado entre 
a Câmara Municipal e as instituições de ensino deve estar explicitado o processo 
educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as 
condições de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único - A celebração de convênio de concessão de estágio 
entre a Câmara Municipal e a instituição de ensino não dispensa a celebração do 
termo de compromisso de que trata o inciso II do artigo 3° desta Resolução. 

Art. 70  - A Câmara Municipal, ao oferecer vagas para estágio, 
observará as seguintes obrigações: 

I - celebração de termo de compromisso com a instituição de ensino 
e o educando, zelando pelo seu cumprimento; 

II - oferta de instalações que tenham condições de proporcionar ao 
educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

III - indicação de servidor do quadro de pessoal, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário, para orientar e supervisionar o estágio; 

IV - contratação em favor do estagiário de seguro contra acidentes 
pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique 
estabelecido no termo de compromisso; 

V - entrega de termo de realização do estágio com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
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I - um estagiário de nível superior por gabinete de vereador; 
II - dois estagiários de nível de ensino profissional para as atividades 

administrativas da Câmara; 
III - dois estagiários de ensino médio ou superior para as atividades 

administrativas da Câmara. 
IV - três estagiários de nível superior para as atividades do 

Departamento de Comunicação." (dispositivo acrescido pela Resolução n° 24, de 25 de 

maio de 2015) 
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desempenho, quando do desligamento do estagiário; 
VI - disponibilização dos documentos que comprovem a relação de 

estágio; 

, (dispositivo revogado pela Resolução n° 7, de 14 de 

maio de 2018) 
VIII - realização de controle de frequência. 
Parágrafo único - A contratação de seguro contra acidentes pessoais 

para o caso de morte ou invalidez permanente, em nome do estagiário, é 
condição essencial para a celebração de contrato ou convênio, devendo constar 
do termo de compromisso o respectivo número de apólice e o nome da 
seguradora. 

Art. 80  - O supervisor do estágio será o chefe da unidade em que o 
estagiário estiver desenvolvendo suas atividades, desde que possua nível de 
escolaridade superior à do estagiário, que controlará sua frequência mensal e a 
encaminhará à Diretoria-Geral. 

§ 1° - Na hipótese de o chefe da unidade não possuir nível de 
escolaridade superior, o supervisor do estágio será a autoridade imediatamente 
superior à chefia da unidade, com maior grau de escolaridade do que o estagiário. 

§ 2° - No exercício de atividade em gabinete de Vereador, será este 
quem atestará sua frequência. 

Art. 90  - Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e 
segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade do órgão 
da Câmara Municipal no qual se realiza o estágio. 

Art. 10 - A Câmara Municipal pode recorrer a serviços de agentes de 
integração públicos e privados para atuarem como auxiliares no processo de 
aperfeiçoamento do instituto do estágio, mediante condições acordadas em 
instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação 
com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação. 

Art. 11 - A jornada de atividade em estágio será de seis horas diárias 
e trinta horas semanais, observado o horário de funcionamento da Câmara 
Municipal, desde que compatível com o horário escolar, devendo ser cumprida 
apenas no local indicado pela parte concedente. 

§ 1° - É vedada a realização de carga horária diária superior à 
prevista no caput deste artigo, sendo proibida a compensação de horário, salvo 
quando justificada e devidamente autorizada por escrito pela chefia imediata, 
hipótese em que o estagiário deverá compensar o horário não trabalhado até o 
mês subsequente ao da ocorrência. 

§ 2° - É assegurado ao estagiário, nos períodos de avaliação de 
aprendizagem pelas instituições de ensino, carga horária reduzida pelo menos à 
metade, segundo estipulado no termo de compromisso e mediante comprovação. 

Art. 12 - O valor da bolsa de estágio, será definido por Resolução 
própria de iniciativa da Mesa. 
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Parágrafo único - Será considerada, para efeito de cálculo do 
pagamento da bolsa, a frequência mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de 
faltas não justificadas, salvo na hipótese de compensação de horário. 

Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-transporte em 
pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo 
de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

§ 1° - A concessão do auxílio-transporte será efetuado no mês 
anterior ao de utilização do transporte coletivo. 

§ 2° - É vedado o desconto de qualquer valor para que o estagiário 
receba o auxílio-transporte. 

Art. 14 - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha 
duração igual ou superior a dois semestres, período de recesso de trinta dias, a 
ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, sendo permitido seu 
parcelamento em até três etapas. 

§ 1° - O recesso de que trata este artigo será remunerado quando o 
estagiário receber bolsa. 

§ 2° - Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de 
maneira proporcional, na hipótese de estágio inferior a dois semestres. 

Art. 	15 Será exigida do estagiário a apresentação de exame 

Art. 15 - Será exigido do estagiário portador de deficiência, 
declaração ou atestado médico comprovando o seu grau. (redação dada pela 

Resolução n° 7, de 14 de maio de 2018) 
Parágrafo único - Será exigido do estagiário portador de deficiência, 

declaração ou atestado médico comprovando o seu grau. 

Art. 16 - Ocorrerá o desligamento do estudante do estágio: 
I - automaticamente, ao término do estágio; 
II - a qualquer tempo, no interesse e conveniência da administração; 
III - depois de decorrida a terça parte do tempo previsto para a 

duração do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho 
no órgão ou entidade ou na instituição de ensino; 

IV - a pedido do estagiário; 
V - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso 

assumido na oportunidade da assinatura do termo de compromisso; 
VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 

cinco dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante 
o período do estágio; 

VII - pela interrupção do curso na instituição de ensino a que 
pertença o estagiário; 

VIII - por conduta incompatível com a exigida pela administração. 

Art. 17 - A duração do estágio não poderá exceder quatro 
semestres, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, que 
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poderá estagiar até o término do curso na instituição de ensino a que pertença. 

Art. 18 - A realização do estágio curricular não acarretará vínculo 
empregatício de qualquer natureza e dar-se-á mediante termo de compromisso 
celebrado entre o estudante e a Câmara Municipal, com a interveniência da 
instituição de ensino, no qual deverá constar, pelo menos: 

I - identificação do estagiário, do curso e o seu nível; 
II - qualificação e assinatura dos subscreventes; 
III - as condições do estágio; 
IV - indicação expressa de que o termo de compromisso decorre de 

contrato ou convênio; 
V - menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo 

empregatício; 
VI - valor da bolsa mensal; 
VII - carga horária semanal de vinte horas compatível com o horário 

escolar para os estagiários de nível médio e profissional e de trinta horas para os 
estagiários de nível superior; 

VIII - duração do estágio, que será de no máximo quatro semestres 
letivos obedecido o período mínimo de um semestre; 

da 	unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que 
lhe forem cometidas; 

IX - obrigação de apresentar relatório final ao dirigente da unidade 
onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem 
cometidas; (redação dada pela Resolução n°7, de 14 de maio de 2018) 

X - assinaturas do estagiário e responsável pelo órgão ou entidade e 
pela instituição de ensino; 

XI - condições de desligamento do estagiário; 
XII - menção do contrato ou convênio a que se vincula; 
XIII - indicação precisa do professor orientador da área objeto de 

desenvolvimento, a quem caberá avaliar o desempenho do estudante. 

Art. 19 - Para a execução do disposto nesta Resolução, compete a 
Diretoria-Geral a: 

I - articulação com as instituições de ensino ou agentes de 
integração com a finalidade de oferecer as oportunidades de estágio; 

II - participação na elaboração dos contratos ou convênios a serem 
celebrados com as instituições de ensino ou agentes de integração; 

III - solicitação às instituições de ensino ou agentes de integração a 
indicação de estudantes que preencham os requisitos exigidos pelas 
oportunidades de estágio; 

IV - seleção e a recepção dos candidatos ao estágio; 
V - lavratura do termo de compromisso a ser assinado pelo 

estagiário e pela instituição de ensino ou agentes de integração; 
VI - concessão de bolsa de estágio e do pagamento, inclusive do 

auxílio-transporte, por intermédio do órgão competente. 
VII - recepção dos relatórios, avaliações e frequências do estagiário; 
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VIII - recebimento e análise das comunicações de desligamento de 
estagiários; 

IX - expedição do certificado de estágio; 
X - cientificação às instituições de ensino ou agentes de integração 

dos estagiários desligados; 
XI - divulgação das disposições contidas nesta Resolução aos 

órgãos do Legislativo, aos supervisores de estágio e aos próprios estagiários. 

Art. 20 - É vedada a concessão de auxílio-alimentação e assistência 
à saúde, bem como outros benefícios diretos e indiretos aos estagiários. 

Art. 21 - As despesas decorrentes da concessão da bolsa de estágio 
e do auxílio-transporte só poderão ser autorizadas se houver prévia e suficiente 
dotação orçamentária constante do orçamento do Legislativo. 

Art. 22 - O gasto com o auxílio-transporte de estagiários deverá ser 
efetuado na mesma programação utilizada para o financiamento decorrente da 
contratação de estagiários. 

Art. 23 - Na contratação de estudantes estagiários observar-se-á o 
disposto na Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal, aprovada em 
21/08/2008, publicada no Diário da Justiça n° 162/2008, em 29/08/2008, e no § 10 
do artigo 128 da Lei Orgânica do Município de Toledo. 

Art. 24 - As questões omissas serão resolvidas pela Diretoria-Geral 
da Câmara Municipal de Toledo. 

Art. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2013 

ADRIANO REMONTI 
Presidente da Câmara Municipal 

SUELI GUERRA 
Primeira Secretária 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.prieg.br  



Sala das Sessões, 19 de julho de 2013 

AÓRIANI• RpmoNTI 
Presidentk da Câmára Municipal 

000041 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

RESOLUÇÃO N° 23, de 19 de julho de 2013 

Fixa o valor da bolsa estágio dos estudantes 
de nível superior, profissional e médio na 
Câmara Municipal de Toledo. 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10  - Esta Resólução fixa o valor da bolsa estágio dos estudantes 
de nível superior, profissional e médio na Câmara Municipal de Toledo. 

Art. 2° - A bolsa estágio dos estagiários é fixada: 
1 - R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) para estudante de nível 

superior, com jornada diária de 06 (seis) horas; 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais) para estudante de nível médio ou 

profissional, com jornada diária de 04 (quatro) horas. 

Art. 30  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

01  
•jt„4_PPA  

SUELI G " RA 
Primeira Se etária 
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SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO 

Pedido de aquisição n°: 11/2018 Data: 03/08/2018 

Requerente: Diretoria-Geral 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal 

OBJETO: Seleção de propostas para a contratação de Instituição Integradora de Estágios 
Supervisionados, conforme especificações e quantidades a seguir: 

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES DA BOLSA 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso I - um estagiário de nível superior por 

gabinete de vereador; 
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de nível de ensino 

profissional para as atividades administrativas da Câmara; 
2 500,00 1.000,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de ensino médio 

ou superior para as atividades administrativas da Câmara; 
2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de nível superior 

para as atividades do Departamento de Comunicação. 
3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio -> 31.000,00 

VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n2  18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-transporte em 

pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo 

por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

*4.175,60 

valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio> 4.175,60 

*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) x (3,65 valor unitário da tarifa) 

VALOR TOTAL PARA 24 MESES 

	

R$ 31.000,00 	X 	24 	meses = 	R$ 744.000,00 	bolsa total 

	

R$ 4.175,60 	X 	24 	meses = 	R$ 100.214,40 	auxilio-transporte total 

	

R$ 744.000,00 	X 	3,87% (taxa) 	= 	R$ 28.792,80 	taxa administrativa total (24 meses) 

R$ 873.007,20 	Valor Total para 24 meses 

a 
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VALOR GLOBAL: R$ 873.007,20 (oitocentos e setenta e três mil e sete reais e vinte 

centavos) 

PAGAMENTO: Os valores pagos serão correspondentes aos estagiários efetivamente 
contratados, conforme a necessidade e ou solicitação da Câmara. 

A Câmara repassará as informações de descontos sobre ausências dos estagiários, 
passiveis de desconto na bolsa auxílio, no dia 20 (quinze) de cada mês. 

A contratada deverá emitir a nota fiscal referente até o dia 25 de cada mês. 

O pagamento será efetuado pela Câmara em até 5 dias após a emissão da Nota Fiscal, 
através de depósito em conta bancária de titularidade da Contratada, sendo vedada à 
emissão de títulos ou boletos pela mesma. Na nota fiscal deverá constar indicação do número 
do empenho correspondente ao objeto. 

O valor da bolsa auxílio juntamente com o valor do auxílio transporte, deve ser repassado ao 
estagiário até o 50  dia útil do mês subsequente. 

Para fins de retenção do ISSQN considera-se como base de cálculo 100% sobre o valor da 
taxa administrativa. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o 
pagamento se os serviços não estiverem em conformidade com as exigências solicitadas. 

ENTREGA: Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ao interesse da 
administração, até o limite permitido pela legislação vigente. 

Nos primeiros 12 (doze) meses do contrato o valor da taxa administrativa será fixo, não 
podendo ser reajustado, decorrido este prazo e havendo necessidade, o preço poderá 
ser 	reajustado, utilizando-se 	o 	índice 	do 	INPC 	do 	IBGE 	desde 	que 	devidamente 
protocolado o pedido e após ser analisado e autorizado pela Câmara Municipal de Toledo. 

JUSTIFICATIVA: A prática do estágio estudantil constitui-se num valioso instrumento, visto 
que integra o conhecimento teórico adquirido durante o aprendizado escolar/acadêmico com 
a vivência prática dos problemas e soluções da organização institucional. 

A Câmara consolida o seu programa de estágio ao proporcionar a complementação do 
ensino e da aprendizagem 	nos níveis médio, 	profissional e superior com um valor 

considerável 	da 	bolsa, 	contribuindo, 	assim, 	para 	a formação 	social, 	educacional 	e 

profissional de jovens estudantes. 

* _ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.lee.br   

Página 2 de 3 

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000044 

Ressalte-se, por último, que a experiência tem demonstrado que, em virtude da importância 
do programa, sua operacionalização de forma mais eficaz não pode prescindir do apoio de 
uma instituição especializada no gerenciamento das atividades a ele pertinentes. 

Por fim informa-se que os estagiário contratados colaborarão com as atividades 
desenvolvidos nesta Casa, tanto nos gabinetes dos vereadores, quanto nos departamentos. 

DOTAÇÃO 
01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.36.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Gerson 	amura 
tador 

Solicitante: 

  

  

  

A &lio oq es Pastário 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

MESA EXECUTIVA 

RENA4ANN 
PRESIDENTE DA CÂMAR\4 NICIPAL DE TOLEDO 

ANTON O Z1:510 
2° VICE-PRESIDENTE 

AI U SAVELLO 
1° VICE-PRESIDENTE 

OLI àA( -  NTIN 
 

Referen à S. i taçgso n° 11/2018 (Contratação de Instituição I 	ra ora de Estágios Supervisionados) 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n°09/2018. 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO GLOBAL, definido pelo MENOR 
PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA sobre os valores das 
bolsas dos estagiários efetivamente contratados 

3 - Ente Licitante: 3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n°77.402.196!0001-75, sediada 
na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4A - Seleção de propostas para a contratação de Instituição 
Integradora de Estágios Supervisionados, 	para a Câmara 

Municipal 	de 	Toledo, 	tudo 	regido 	pela 	Lei 	n° 	10.520/02 	e, 

subsidiariamente, 	pela 	Lei 	n° 	8.666/93, 	Lei 	Complementar n° 
123/2006, conforme as características, condições, obrigações e 
requisitos técnicos contidos no Termo de Referência e Anexo I deste 
Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, 	podendo ser 

superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 — Compõem esta Convocação Geral, além das condições 

específicas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 

documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 

Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 70 da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 

contrato; 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
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Orgânica do Município de Toledo. 

4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n°1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, ou 
pelo 	fone: 	(45) 	3379-5944, 	ou 	ainda 	no 	site 

http://www.totedo.priectbr  

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 

documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo na 
recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, n°1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, 
Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 31 de agosto de 2018, 
e em seguida serão remetidos à Comissão de Licitação e Pregões 
onde serão abertos na Sala de Reuniões, em data e horário 
estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos que 
forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 

a ser realizada às 09h1Omin do dia 31 de agosto de 2018, na Sala 
de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, 
Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo 	II, 

necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
de documento que comprove o poder e representatividade de quem 
a assinou. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   Página 2 de 36 

   



000047 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, 
por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das condições de 
participação: 

7.1 — Poderão participar desta licitação todos os interessados que 
preencham as condições exigidas neste edital. 

7.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

7.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 

certidão negativa. 

7.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima 
previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21  
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 

fixadas no item 5.2,  em envelopes distintos e devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N.° 09/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 31 de agosto de 2018 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 
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EDITAL N.° 09/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 31 de agosto de 2018 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	  

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, 	personalidade 	e 	capacidade 	jurídica, 	idoneidade 

financeira e regularidade fiscal; 

Empresa que estiver sob falência, 	concurso de credores, 

dissolução, liquidação; 

Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 
sido 	publicado no Diário Oficial da 	União, 	do 	Estado ou do 

Município, pelo Órgão que o praticou; 

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com 
a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90 da Lei n° 
8.666/93. 

8 - Pré-Habilitação 8.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 

a) Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 

de 	eleição 	de 	seus 	atuais 	administradores 	ou 	documento 

equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 
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Declaração dando •  ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo VIII; 

O representante legal ou o procurador deverá apresentar 
diretamente ao pregoeiro documento original oficial de identificação 
que contenha fotografia. 

8.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
os documentos elencados nas alíneas 'b', 'c' e 'd' do item 8.1 dentro 

do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

8.3 — A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas de 'a' a 'e' do item 8.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

8.4 - A não apresentação das declarações mencionadas nas alíneas 
b' e 'd' do item 8.1  implicará na exclusão do interessado nesta 

licitação. 

9 - Da Proposta 
Comercial 

9.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em  
português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores,  
quantidades e prazos, com indicação do número deste edital. 

9.2 - Deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 
ofertado conforme descrito no Anexo I  do presente edital, facilitando 

assim o julgamento. 

9.3 - Não deverão ser cotados produtos/serviços que não 
atendam às especificações mínimas previstas no Anexo I, sob 
pena de desclassificação. 

9.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não se 
admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) 
casas após a virgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo I do presente edital. 
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9.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrentes. 

9.5 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7

0, da Lei n° 

10.520/02. 

10 - Do Julgamento 
das Propostas e dos 
Lances 

10.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 
subitens 5.3 e 5.4. 

10.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram as propostas comerciais apresentadas 
pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos 
estabelecidos no edital, desclassificando as tecnicamente 
incompatíveis. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL, definido pelo MENOR PERCENTUAL 
DE TAXA ADMINISTRATIVA sobre os valores das bolsas dos 
estagiários efetivamente contratados. Serão classificados, pelo 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar proposta 
com menor preço e os demais licitantes que apresentarem 
propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 

10.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 

10.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
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pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 

10.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

10.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

10.10 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de 
R$ 873.007,20 (oitocentos e setenta e três mil e sete reais e vinte 
centavos, incluindo todos os itens do objeto deste edital -Anexo I. 

10.11 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL nos termos do inc. X do art. 4°, da Lei n° 10.520/02. 

10.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

10.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, para fins de ordenação dos lances, adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

10.14 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

10.15 - Nas situações previstas nos itens 11.4, 11.4.1 e 11.8,  o 

Pregoeiro na forma do inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, 
poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

10.16 - No presente certame, serão registradas as propostas válidas 
dos proponentes classificados pelo menor preço global, na ordem 

de sua classificação. 

11 - Da Habilitação 11.1 - Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02,  aberto e 

este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, e econômico-financeira, e outros solicitados conforme a 

seguir. 

11.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e 
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acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores. É 
obrigatória a apresentação destes documentos no momento 
do credenciamento do representante legal, sendo 
desnecessário a sua reapresentação no envelope de  

habilitação. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país. 

Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração 
de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 

Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica do 
Município de Toledo - Anexo X. 

12.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 
relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com 
efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no 
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 
2014 alterada pela Portaria MF n°443 de 17 de outubro de 2014 
do domicílio ou sede do proponente. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com 
efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com 
efeito de negativa, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; atrayés 
de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser 
conseguida 	 através 	 do 	 link 

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FaeCfSCriteriosPesq  

uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br   Página 8 de 36 



000053 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode 

ser conseguida através do link http://www.tstlus.bricertidao,  

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho 

11.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-

financeira: 

Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca 
sede da pessoa jurídica licitante, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias contados da data estabelecida para 
abertura dos envelopes; 

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
art. 70 da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 
27/10/99 conforme modelo constante no Anexo V 

11.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

11.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

11.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

11.6 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

11.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
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em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

11.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente emitirá 
Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

11.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

11.0 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
pelo seu representante legal presente à sessão. 

12 - Formalização da 
Aquisição 

12.1 — A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas 
quantidades, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 14 
deste edital. 

12.2 — A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do 
prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

13 - Condições de 
Recebimento do 
objeto 

13.1 — A empresa contratada garantirá a transição imediata, após a 
assinatura do contrato e término do contrato vigente, do 
gerenciamento dos estagiários que fazem parte do quadro atual da 
Câmara Municipal de Toledo para sua responsabilidade. 

13.2 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado ao interesse da administração, até o limite permitido pela 
legislação vigente. 

13.2.1 - Nos primeiros 12 (doze) meses do contrato o valor da 
taxa administrativa será fixo, não podendo ser reajustado, 
decorrido este prazo e havendo necessidade, o preço poderá 
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ser reajustado, utilizando-se o índice do INPC do IBGE desde 
que devidamente protocolado o pedido e após ser analisado e 
autorizado pela Câmara Municipal de Toledo. 

13.3 - A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto serão 
feitos por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da 
Comissão de Recebimento. 

13.4 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

13.7 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 

13.7.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

13.7.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das medidas 
corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

14 - Do Pagamento 14.1 - O pagamento será oriundo das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.36.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

14.2 - Os valores pagos serão correspondentes aos estagiários 
efetivamente contratados, conforme a necessidade e ou solicitação 
da Câmara. 

14.2.1 - A Câmara repassará as informações de descontos sobre 
ausências dos estagiários, passiveis de desconto na bolsa auxílio, 
no dia 20 (quinze) de cada mês. 
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14.2.2 - A contratada deverá emitir a nota fiscal referente até o dia 
25 de cada mês. 

14.2.3 - O pagamento será efetuado pela Câmara em até 5 dias 
após a emissão da Nota Fiscal, através de depósito em conta 
bancária de titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de 
títulos ou boletos pela mesma. Na nota fiscal deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

14.2.4 - O valor da bolsa auxílio juntamente com o valor do auxilio 
transporte, deve ser repassado ao estagiário até o 50 dia útil do mês 
subsequente. 

14.2.5 - Para fins de retenção do ISSQN considera-se como base 
de cálculo 100% sobre o valor da taxa administrativa. 

14.2.6 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os serviços não 
estiverem em conformidade com as exigências solicitadas. 

14.2.7 - O Pagamento será realizado através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a 
emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

14.3 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 
pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na ocasião 
do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

15 - Dos Recursos 15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vistas imediata dos autos. 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 
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16 - Das Penalidades 16.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

16.1.1 - Advertência; 

16.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

16.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos: 

16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do produto não entregue, por dia de 
atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor 
total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 

16.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e respectivo 
empenho em nome da empresa licitante, configurará inadimplência 
da empresa contratada. 

16.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento 
das normas e legislações pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a revogação do Contrato, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 
referente à aquisição. 

16.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da 
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Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

16.7 	- A aplicação das 	sanções administrativas não exclui 	a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

17 - Aplicação das 
penalidades: 

17.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
Toledo 	notificará 	a 	empresa 	licitante 	acerca 	do 	ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

17.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

17.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

17.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do julgamento. 

18 - Das Obrigações 
da Contratada 

18.1 	- 	Efetivação 	da 	contratação 	dos 	estagiários. A titulo 	de 
esclarecimento atualmente os estagiários da Câmara Municipal de 
Toledo são selecionados através de testes seletivos elaborados e 
aplicados pela própria Câmara Municipal. 

18.2 - Convênio com instituições de Ensino Públicas e Privadas que 
comprovem 	idoneidade 	e 	tenham 	cursos 	autorizados 	e 
reconhecidos pelo MEC, devendo ser: Ensino Médio, 	Ensino 

Profissional e Ensino Superior; 

18.3 - Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, Termo Aditivo 
(quando houver) a ser assinado pelas partes: Estudante, Licitante 
vencedora, Instituições de Ensino e Câmara Municipal de Toledo. 

18.4 -Agilidade e presteza no atendimento às demandas da Câmara 
Municipal de Toledo; 

18.5 - Providenciar a contratação de seguro de acidentes pessoais 
em favor do estagiário de acordo com a legislação vigente; 
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18.6 - Plano de acompanhamento de estágio; 

18.7 - Avaliações semestrais dos estagiários; 

18.8 - Orientação legal sobre os direitos e deveres tanto dos 
estagiários quanto, da Câmara Municipal de Toledo; 

18.9 - Gerenciar os Termos de Compromisso de Estágio, 
responsabilizando-se pela emissão e coleta de assinaturas nos 
Termos de Compromisso de Estágio e entrega na Câmara Municipal 
de Toledo, bem como dos Termos de Aditivo e Rescisão de Contrato; 

18.10 - Obter das instituições de ensino informações sobre as 
condições e requisitos mínimos para realização dos estágios, 
transmitindo tais informações à Câmara Municipal de Toledo; 

18.11 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, por escrito, as 
informações recebidas das instituições de ensino e/ ou estudantes 
referente a conclusão, abandono, ou trancamento de matrícula do 
curso realizado pelo estagiário; 

18.12 - Informar quais os Termos de Compromisso terão término da 
vigência nos próximos 90 (noventa) dias, havendo desta forma 
tempo hábil, para que seja feita a substituição do estagiário ou 
prorrogação do Termo de Compromisso; 

18.13 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, cópia dos 
comprovantes de depósito de pagamento realizado para os 
estagiários, até o 100  (décimo) dia útil do mês. 

18.14 -Apresentar no prazo de 15 (dez) dias contados da assinatura 
do contrato, os certificados e apólice de seguro de vida aos 
estagiários por acidentes pessoais; 

18.15 - Garantir a transição imediata, após a assinatura do contrato 
e término do contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários que 
fazem parte do quadro atual da Câmara Municipal de Toledo para 
sua responsabilidade; 

18.16 - Providenciar o desligamento ou substituição do estagiário, 
mediante o interesse e conveniência da Contratante. 

18.17 - Operar como organização independente, fornecendo todos 
os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à execução 
dos serviços contratados; 

18.18 - A contratada será responsabilizada civilmente se efetivar a 
contratação de estagiários para a realização de atividades não 
compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada 
curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou 
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instituições para as quais não haja previsão curricular; 

18.19 - Indicar e manter permanentemente no munícipio de 
Toledo/PR um preposto responsável pelo gerenciamento dos 
serviços, devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar 
dos todos os assuntos relacionados aos estágios, tais como, 
documentos, contratações, recisões, termos, coletas de 
assinaturas, etc; 

18.20 - A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder 
total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato ou de sua execução; 

18.21 - Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos 
estágios, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto do Contrato que 
oportuniza estágios supervisionados sem vinculação trabalhista, 
regidos pela Lei Federal 11.788/08. 

19 - Das Obrigações 
da Contratante 

19.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pela contratada; 

19.2 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

19.3 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

pactuados; 

19.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 
Acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 

19.5 - Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no 
curso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários; 

19.6 - Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado 
proporcional ao efetivamente estagiado, a ser gozado 
preferencialmente durante as férias escolares, nos termos da Lei n.° 
11.788/2008; 

19.7 - Conceder auxílio-transporte ao estagiário; 

19.8 - Efetuar o pagamento da bolsa- auxílio e do auxílio-transporte; 
Reduzir a jornada de estágio pela metade, nos períodos de 
avaliação de aprendizagem previamente informados pelos 
estagiários, mediante declaração da instituição de ensino; 

19.9 - Receber as comunicações de desligamento e comunicar o 
fato à CONTRATADA; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br   Página 16 de 36 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000061 

19.10 - Manter a disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio. 

20 - Das 
Disposições Gerais 

20.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

20.2 — O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

20.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

20.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

20.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

20.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte 
da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, poderá 
o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

20.7 — Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

20.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

20.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, 
de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 
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20.10 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a 
esta licitação. 

20.11 —O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, com 
renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

20.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

14 de agosto de 2018. 

r • Icidio Roqu-s Pasto 
Diretor-Geral da Câmara Municipal 

io 
de Toledo 
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VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n9  18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-transporte 

em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte 
Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

*4.175,60 

valor máximo do auxilio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio> 4.175,60 
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ANEXO I • 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES MÁXIMOS DA BOLSA 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso i - um estagiário de nível 

superior por gabinete de vereador; 
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n9  18/2013, Art. 59, inciso II - dois estagiários de nível de 

ensino profissional para as atividades administrativas da Câmara; 
2 500,00 1.000,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 59, inciso III - dois estagiários de ensino 

médio ou superior para as atividades administrativas da Câmara; 
2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de nível 

superior para as atividades do Departamento de Comunicação. 
3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio -> 31.000,00 

  

*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) x (3,65 valor unitário 

da tarifa) 
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Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 Bolsa Estágio 24 meses 
31.000,00 
Não alterar 

744.000,00 
Não alterar 

2 Auxilio-Transporte 24 meses 
4.175,60 

Não alterar 
100.214,40 
Não alterar 

1 	 

3 
Taxa administrativa sobre o valor da Bolsa 
Estágio 

24 meses 

* (valor em 
R$ da taxa) 

(máximo 
28.792,80) 

(percentual 
máximo 
3,87%) 

Valor total máximo para 24 meses> 873.007,20 

* (Valor em R$ da taxa) = percentual ofertado da taxa administrativa sobre o valor de 744.000,00, 
que é total da bolsa. 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no 

edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 

03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob 

	  a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os demais 

atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

o 	representante 	 legal 	 da 

Empresa 	 , na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 09/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 Insc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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Quadro B 
VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n2  18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-

transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de 

Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 

efetivamente estagiados.  
valor máximo do auxilio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas 

de estágio -> 

*4.175,60 

4.175,60 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N° 	/2018 

restação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 

empresa 	 , na forma abaixo. 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n°77.402.196/0001-75, 
neste ato representada por seu Presidente RENATO ERNESTO REIMANN, 
brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Rio Pardo, n° 167, CEP. 85.926-
000, Distrito de Vila Nova, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade 
n°651133-3 e inscrito no CPF sob o n°160.326.169-91. 

2 - Contratada: 2.1 - 	  pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na 	, CEP: 	, na cidade de 	, Estado de 

	, Fone: ( 	) 	, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
/, neste ato representada pelo Sr. 	  

residente e domiciliada na cidade de 	 , Estado de 	  

portador da CURG n° 	 e inscrito no CPF/MF n° 

3 - Objeto: 

 

3.1- Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, 
conforme as características, condições, obrigações e requisitos técnicos 
contidos no Termo de Referência, Anexo Ido Edital e propostas apresentadas 

no Pregão Presencial n° 09/2018, conforme resumo abaixo: 

mucaug ..., 
QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES MÁXIMOS DA BOLSA  

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso I - um estagiário de 

nível superior por gabinete de vereador;  
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de 

nível 	de 	ensino 	profissional 	para 	as 	atividades 

administrativas da Câmara;  

2 500,00 1.000,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de 

ensino médio ou superior para as atividades administrativas 

da Câmara;  

2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de 

nível superior para 	as atividades do 	Departamento de 

Comunicação. 

3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de es 	- 	i.uuu,uu  
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*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) 

x (3,65 valor unitário da tarifa). 

••.( U.,... 

Lot 
e 

1 %.• 	...• 

[te 
m 

Descrição 
Qtd Unid. 

Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 
mese 

s 
31.000,00 744.000,00 

2 Auxilio-Transporte 24 
s 

mese 4.175,60 100.214,40 

3 
Taxa administrativa sobre o 
valor da Bolsa Estágio 

24 
mese 

s 
-- °A -- 

Valor total máximo para 24 meses> --- 

4 - 	 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 10.520 
Documentação 
legal: 	

de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão 

Presencial n° 09/2018, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 

denominado valor contratual. 

5.2 - O valor da taxa Administrativa é de 	
ok 	). 

5.3 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais 

correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.36.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

6.1 - Os valores pagos serão correspondentes aos estagiários efetivamente 
contratados, conforme a necessidade e ou solicitação da Câmara. 

6.1.1 - A Câmara repassará as informações de descontos sobre ausências 
dos estagiários, passiveis de desconto na bolsa auxílio, no dia 20 (quinze) 

de cada mês. 

6.1.2 - A contratada deverá emitir a nota fiscal referente até o dia 25 de cada 

mês. 

6.1.3 - O pagamento será efetuado pela Câmara em até 5 dias após a 
emissão da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária de 
titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos 
pela mesma. Na nota fiscal deverá constar indicação do número do empenho 

correspondente ao objeto. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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6.1.4 - O valor da bolsa auxilio juntamente com o valor do auxilio transporte, 
deve ser repassado ao estagiário até o 50 dia útil do mês subsequente. 

6.1.5 - Para fins de retenção do ISSQN considera-se como base de cálculo 
100% sobre o valor da taxa administrativa. 

6.1.6 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a 
Nota Fiscal para o pagamento se os serviços não estiverem em 
conformidade com as exigências solicitadas. 

6.2 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, 
conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.3 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através de 
depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de boleto 

ou título pela mesma. 

6.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será comunicada 
pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. Caso a empresa possua 
débitos com o fisco na ocasião do pagamento, o contrato poderá ser 
rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de 
contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega 
e vigência 

7.1 - A empresa contratada garantirá a transição imediata, após a assinatura 
do contrato e término do contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários 
que fazem parte do quadro atual da Câmara Municipal de Toledo para sua 
responsabilidade. 

7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ao 
interesse da administração, até o limite permitido pela legislação vigente. 

7.4 - Nos primeiros 12 (doze) meses do contrato o valor da taxa 
administrativa será fixo, não podendo ser reajustado, decorrido este 
prazo e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado, utilizando-
se o índice do INPC do IBGE desde que devidamente protocolado o 
pedido e após ser analisado e autorizado pela Câmara Municipal de Toledo. 

7.5 - O Valor da Bolsa Estágio e o valor do Auxilio-Transporte, poderão sofrer 
reajuste de preços, podendo tais reajustes serem registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme previsão do 
parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em edital. 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão feitos por 
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8 - Das 
Penalidades 

servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da Comissão de 
Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo para 
substituição do material eventualmente fora de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do beneficiário do 
contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada 
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao 
Erário. 

8.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que 
aplicou a penalidade. 

8.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos 
produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor contratado, 
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9-Aplicação 
das 
penalidades: 

10- Rescisão 
contratual: 

por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 

8.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de 
cláusulas e condições do contrato e respectivo empenho em nome da 
empresa licitante, configurará inadimplência da Contratada. 

8.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente, 
bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais ou pelo 
descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a 
Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá no máximo 
a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

8.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o 
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

8.7 -A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização 
da empresa licitante por eventuais perdas ou danos causados à Câmara 
Municipal de Toledo. 

9.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 
notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia (§ 2°, do 
art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

9.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da 
notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será julgada pela 
Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a aplicação ou não 
das penalidades previstas em Edital. 

9.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá recurso à 
Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento 
da multa, junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

9.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, julgará, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou improcedente a 
penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 
(três) dias, contados da data do julgamento. 

10.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
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11 - Das 
Obrigações da 
Contratada: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais e /ou 
desobediência à determinação da fiscalização do CONTRATANTE por parte 
da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem prévia 
anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias corridos 
por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

10.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem embargos da 
aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas no artigo 80, da 
Lei 8.666/93. 

10.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e independentemente 
de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato desde que efetue os 
pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

10.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da contratada, no 
caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das condições contratuais 
de pagamento. 

10.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua 
declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, como ora o faz, a 
entregar os produtos, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

11.1 - Efetivação da contratação dos estagiários. A título de esclarecimento 
atualmente os estagiários da Câmara Municipal de Toledo são selecionados 
através de testes seletivos elaborados e aplicados pela própria Câmara 
Municipal. 

11.2 - Convênio com instituições de Ensino Públicas e Privadas que 
comprovem idoneidade e tenham cursos autorizados e reconhecidos pelo 
MEC, devendo ser: Ensino Médio, Ensino Profissional e Ensino Superior; 

11.3 - Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, Termo Aditivo (quando 
houver) a ser assinado pelas partes: Estudante, Licitante vencedora, 
Instituições de Ensino e Câmara Municipal de Toledo. 

11.4 - Agilidade e presteza no atendimento às demandas da Câmara 
Municipal de Toledo; 

11.5 - Providenciar a contratação de seguro de acidentes pessoais em favor 
do estagiário de acordo com a legislação vigente; 
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11.6 - Plano de acompanhamento de estágio; 

11.7 - Avaliações semestrais dos estagiários; 

11.8 - Orientação legal sobre os direitos e deveres tanto dos estagiários 
quanto, da Câmara Municipal de Toledo; 

11.9 - Gerenciar os Termos de Compromisso de Estágio, responsabilizando-
se pela emissão e coleta de assinaturas nos Termos de Compromisso de 
Estágio e entrega na Câmara Municipal de Toledo, bem como dos Termos 
de Aditivo e Rescisão de Contrato; 

11.10 - Obter das instituições de ensino informações sobre as condições e 
requisitos mínimos para realização dos estágios, transmitindo tais 
informações à Câmara Municipal de Toledo; 

11.11 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, por escrito, as informações 
recebidas das instituições de ensino e/ ou estudantes referente a conclusão, 
abandono, ou trancamento de matrícula do curso realizado pelo estagiário; 

11.12 - Informar quais os Termos de Compromisso terão término da vigência 
nos próximos 90 (noventa) dias, havendo desta forma tempo hábil, para que 
seja feita a substituição do estagiário ou prorrogação do Termo de 
Compromisso; 

11.13 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, cópia dos comprovantes 
de depósito de pagamento realizado para os estagiários, até o 100  (décimo) 
dia útil do mês. 

11.14 - Apresentar no prazo de 15 (dez) dias contados da assinatura do 
contrato, os certificados e apólice de seguro de vida aos estagiários por 
acidentes pessoais; 

11.15 - Garantir a transição imediata, após a assinatura do contrato e término 
do contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários que fazem parte do 
quadro atual da Câmara Municipal de Toledo para sua responsabilidade; 

11.16 - Providenciar o desligamento ou substituição do estagiário, mediante 
o interesse e conveniência da Contratante. 

11.17 - Operar como organização independente, fornecendo todos os 
materiais, instrumentos e mão de obra necessários à execução dos serviços 
contratados; 

11.18 - A contratada será responsabilizada civilmente se efetivar a 
contratação de estagiários para a realização de atividades não compatíveis 
com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como 
estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não haja 
previsão curricular; 

11.19 - Indicar e manter permanentemente no município de Toledo/PR um 
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12- Das 
Obrigações da 
Contratante: 

13 - 
Disposições 
finais: 

preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços, devidamente 
investido dos poderes para tanto, para tratar dos todos os assuntos 
relacionados aos estágios, tais como, documentos, contratações, recisões, 
termos, coletas de assinaturas, etc; 
11.20 - A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou 
parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato ou de sua execução; 

11.21 - Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, 
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto do Contrato que oportuniza estágios 
supervisionados sem vinculação trabalhista, regidos pela Lei Federal 
11.788/08. 

12.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham 
a ser solicitados pela contratada; 

12.2 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

12.3 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 

12.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 
Acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 

12.5 - Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, 
para orientar e supervisionar os estagiários; 

12.6 - Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado proporcional 
ao efetivamente estagiado, a ser gozado preferencialmente durante as férias 
escolares, nos termos da Lei n.° 11.788/2008; 

12.7 - Conceder auxilio-transporte ao estagiário; 

12.8 - Efetuar o pagamento da bolsa- auxílio e do auxílio-transporte; 

12.9 - Reduzir a jornada de estágio pela metade, nos períodos de avaliação 
de aprendizagem previamente informados pelos estagiários, mediante 
declaração da instituição de ensino; 

12.10 - Receber as comunicações de desligamento e comunicar o fato à 
CONTRATADA; 

12.11 - Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a 
relação de estágio. 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 
qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 
contrato. 
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13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 3 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, 
para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2018. 

Contratante: RENATO ERNESTO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Empresa: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	) 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°09/2018, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 09/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 30 da Lei n° 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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Ofício n° 571/2018 — DCM. 	
Toledo, 14 de Agosto de 2018. 

Á Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Senhores Assessores 

Assunto: PARECER 

Considerando protocolo 1610/2018 pregão presencial n°9/2018, 

Integração de Estágios. 

Encaminho á Assessoria Jurídica para análise. 

Atenciosamente, 

"dio Roqu s astó io 
DIRETOR-GERAL 

• 
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PARECER JURÍDICO N° 181.2018 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1610.2018 
Objeto: Pregão Presencial n° 009.2018. Seleção 
de propostas para a contratação de Instituição 
Integradora de Estágios Supervisionados para a 
Câmara Municipal de Toledo. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

009.2018, cujo objeto é a contratação de Instituição Integradora de Estágios 

Supervisionados para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL definido peio MENOR PERCENTUAL DE TAXA 

ADMINISTRATIVA sobre os valores das bolsas dos estagiários efetivamente 

contratados,  com abertura já designada para o dia 31 de agosto de 2018 às 09h10, 

se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará sendo elaborado nos 

termos da Lei n°8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 4°, V, da Lei n° 10.520/02. 

Toledo. 14 de julho de 2018. 

Eduardo Hoffmann 	Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Assessor Jurídico 
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Oficio n° 572/2018 — DCM. 	
Toledo, 14 de Agosto de 2018. 

• 

Ao Controle Interno 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Senhores Controlador 

Assunto: MANIFESTAÇÃO 

Considerando protocolo 1610/2018 pregão presencial n°9/2018, 

Integração de Estágios. 

Encaminho. ao  Controle interno para manifestação. 

Atenciosamente, 
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000084 

Trata-se de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tendo por 
objeto a "contratação de instituição integradora de estágios supervisionados", 
conforme protocolo n° 1610/2018. 

O processo conta com 83 (oitenta e três) páginas, com as seguintes 
peças: a) "Solicitação de Aquisição" (folhas 42 a 44) onde consta autorização da 
Mesa para esta contratação, bem como, informação do Departamento Contábil 
indicando dotação orçamentária para despesa pretendida, b) "Termo de Referência" 
(folhas 28 a 34), c) pesquisa de preços, d) Edital e seus anexos (folhas 45 a 80). 

Encaminhado o feito para aprovação da Assessoria Jurídica, esta 
emitiu o "PARECER JURIDICO N° 181.2018" (folha 82), no qual defendeu a 
legalidade do certame, considerando que está "sendo elaborado nos termos da Lei 
n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 4, v, da Lei n° 10.520/02." 

Entendo necessário que a imposição de contratação de seguro em 
favor dos estagiários, deve levar em consideração a atribuição de valor mínimo de 
indenização, até mesmo para garantir uniformidade das coberturas ofertadas. 

Após breve relato, e apontamento realizado, não vislumbro óbice ao 
prosseguimento do certame, a manifestação não elide nem respalda fatos não 
detectados no trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos 
administrativos e legais que o caso ensejar. 

Toledo, 17 de agosto de 2018 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados 

2. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A prática do estágio estudantil constitui-se num valioso instrumento, visto 
que integra o conhecimento teórico adquirido durante o aprendizado 
escolar/acadêmico com a vivência prática dos problemas e soluções da 
organização institucional. 

A Câmara consolida o seu programa de estágio ao proporcionar a 
complementação do ensino e da aprendizagem nos níveis médio, profissional e 
superior com um valor considerável da bolsa, contribuindo, assim, para a 
formação social, educacional e profissional de jovens estudantes. 

Ressalte-se, que a experiência tem demonstrado que, em virtude da 
importância do programa, sua operacionalização de forma mais eficaz não pode 
prescindir do apoio de uma instituição especializada no gerenciamento das 
atividades a ele pertinentes. 

Por fim informa-se que os estagiário contratados colaborarão com as 
atividades desenvolvidas nesta Casa, tanto nos gabinetes dos vereadores, 
quanto nos departamentos. 

3. QUANTITATIVO 

O quantitativo é baseado no limite máximo de estagiários definido pela 
Resolução n° 18/2013 (cópia anexa), conforme tabela abaixo: 

Nível de ensino Qtde. 

Resolução n9  18/2013, Art. 52, inciso I - um estagiário de nível superior por 

gabinete de vereador; 

19  

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de nível de ensino 

profissional para as atividades administrativas da Câmara; 

2  

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de ensino médio ou 

superior para as atividades administrativas da Câmara; 

2  

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de nível superior para 

as atividades do Departamento de Comunicação. 

3  

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 
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O período de estágio terá duração máxima de 01 (um) ano, podendo a 
critério da administração ser prorrogado por igual período; 

A jornada de estágio será de 6 (seis) horas diárias, divididas em 2 (dois) 
períodos de 3 (três) horas, para o nível, superior e de 4 (quatro) horas diárias 
para o nível médio. 

É assegurado ao estagiário recesso remunerado de 30 (trinta) dias 
sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, 
preferencialmente durante suas férias escolares; 

O recesso será concedido de maneira proporcional nos casos em que o 
estágio tenha duração inferior a um ano. 

Demais condições estão previstas na Resolução n° 18, de 27 de maio de 
2013, que regulamenta os estágios de estudantes de nível superior, profissional 
e médio na Câmara Municipal de Toledo, nos termos da Lei Federal n° 11.788, 
de 25 de setembro de 2008. 

PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ao interesse 
da administração, até o limite permitido pela legislação vigente. 

Nos primeiros 12 (doze) meses do contrato o valor da taxa 
administrativa será fixo, não podendo ser reajustado, decorrido este prazo 
e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado, utilizando-se o 
índice do INPC do IBGE desde que devidamente protocolado o pedido e 
após ser analisado e autorizado pela Câmara Municipal de Toledo. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 

Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

7. PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

Os valores pagos serão correspondentes aos estagiários efetivamente 
contratados, conforme a necessidade e ou solicitação da Câmara. 

A Câmara repassará as informações de descontos sobre ausências dos 
estagiários, passiveis de desconto na bolsa auxílio, no dia 20 (quinze) de cada 
mês. 

A contratada deverá emitir a nota fiscal referente até o dia 25 de cada 
mês. 

O pagamento será efetuado pela Câmara em até 5 dias após a emissão 
da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária de titularidade da 
Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. Na nota 
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fiscal deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto. 

O valor da bolsa auxílio juntamente com o valor do auxílio transporte, deve 
ser repassado ao estagiário até o 5° dia útil do mês subsequente. 

Para fins de retenção do ISSQN considera-se como base de cálculo 100% 
sobre o valor da taxa administrativa. 

A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se os serviços não estiverem em conformidade com as 
exigências solicitadas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pela contratada; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 
Acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 
Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar os estagiários; 

Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado proporcional ao 
efetivamente estagiado, a ser gozado preferencialmente durante as férias 
escolares, nos termos da Lei n.° 11.788/2008; 

Conceder auxílio-transporte ao estagiário; 
Efetuar o pagamento da bolsa- auxílio e do auxílio-transporte; 
Reduzir a jornada de estágio pela metade, nos períodos de avaliação de 

aprendizagem previamente informados pelos estagiários, mediante declaração 
da instituição de ensino; 

Receber as comunicações de desligamento e comunicar o fato à 
CONTRATADA; 

Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a 
relação de estágio. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Efetivação da contratação dos estagiários. A título de esclarecimento 
atualmente os estagiários da Câmara Municipal de Toledo são selecionados 
através de testes seletivos elaborados e aplicados pela própria Câmara 
Municipal. 

Convênio com instituições de Ensino Públicas e Privadas que comprovem 
idoneidade e tenham cursos autorizados e reconhecidos pelo MEC, devendo ser: 
Ensino Médio, Ensino Profissional e Ensino Superior; 

Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, Termo Aditivo (quando 
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houver) a ser assinado pelas partes: Estudante, Licitante vencedora, Instituições 
de Ensino e Câmara Municipal de Toledo. 

Agilidade e presteza no atendimento às demandas da Câmara Municipal 
de Toledo; 

Providenciar a contratação de seguro de acidentes pessoais em favor do 
estagiário de acordo com a legislação vigente, com valor mínimo de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) de indenização; 

Plano de acompanhamento de estágio; 
Avaliações semestrais dos estagiários; 
Orientação legal sobre os direitos e deveres tanto dos estagiários quanto, 

da Câmara Municipal de Toledo; 
Gerenciar os Termos de Compromisso de Estágio, responsabilizando-se 

pela emissão e coleta de assinaturas nos Termos de Compromisso de Estágio e 
entrega na Câmara Municipal de Toledo, bem como dos Termos de Aditivo e 
Rescisão de Contrato; 

Obter das instituições de ensino informações sobre as condições e 
requisitos mínimos para realização dos estágios, transmitindo tais informações 
à Câmara Municipal de Toledo; 

Repassar a Câmara Municipal de Toledo, por escrito, as informações 
recebidas das instituições de ensino e/ ou estudantes referente a conclusão, 
abandono, ou trancamento de matrícula do curso realizado pelo estagiário; 

Informar quais os Termos de Compromisso terão término da vigência nos 
próximos 90 (noventa) dias, havendo desta forma tempo hábil, para que seja 
feita a substituição do estagiário ou prorrogação do Termo de Compromisso; 

Repassar a Câmara Municipal de Toledo, cópia dos comprovantes de 
depósito de pagamento realizado para os estagiários, até o 100  (décimo) dia útil 
do mês. 

Apresentar no prazo de 15 (dez) dias contados da assinatura do contrato, 
os certificados e apólice de seguro de vida aos estagiários por acidentes 
pessoais; 

Garantir a transição imediata, após a assinatura do contrato e término do 
contrato vigente, do gerenciannento dos estagiários que fazem parte do quadro 
atual da Câmara Municipal de Toledo para sua responsabilidade; 

Providenciar o desligamento ou substituição do estagiário, mediante o 
interesse e conveniência da Contratante. 

Operar como organização independente, fornecendo todos os materiais, 
instrumentos e mão de obra necessários à execução dos serviços contratados; 

A contratada será responsabilizada civilmente se efetivar a contratação de 
estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação 
curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados 
em cursos ou instituições para as quais não haja previsão curricular; 

Indicar e manter permanentemente no munícipio de Toledo/PR um 
preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços, devidamente investido 
dos poderes para tanto, para tratar dos todos os assuntos relacionados aos 
estágios, tais como, documentos, contratações, recisões, termos, coletas de 
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assinaturas, etc; 
A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou 

parcialmente, a qualquer titulo, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato ou de sua execução; 

Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias ao 
fornecimento do objeto do Contrato que oportuniza estágios supervisionados 
sem vinculação trabalhista, regidos pela Lei Federal 11.788/08. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da contratada e 
o objeto da presente contratação. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

MENOR PREÇO GLOBAL, definido pelo MENOR PERCENTUAL DE 
TAXA ADMINISTRATIVA sobre os valores das bolsas dos estagiágios 
efetivamente contratados. 

VALORES DE TAXAS ADMINISTRATIVAS REFERENCIAS DE MERCADO 

Empresa 

A 

Empresa 
B 

Ernpresa 

C 

Em presa 

' 	D 

Empresa 

E 	, 

-, 
, rP6re2g0â  1°8 3/ 

, PREFEITURA-  

Contrato 

A t u a I 
Câmara 

10% 10% 12% 4,5% 10% 1,22% 1,08% 

9,3% 1,22% 1,08% 

• 
:* Taxa Média 

3,87% 

*Taxa média entre: 
[ (média das taxas das empresa) ; (pregão 36/2018 prefeitura) e (contrato atual câmara) ] 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.36.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo o valor máximo para esta contratação será de 
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VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n2  18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxilio-

transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de 

Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 

efetivamente estagiados.  

*4.175,60 

valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio> 4.175,60 

VALOR TOTAL PARA 24 MESES 

31.000,00 X 24 meses = 744.000,00 

4.175,60 X 24 meses = 100.214,40 

744.000,00 X 3,87% = 28.792,80 

873.007,20 

bolsa total 

auxílio-transporte total 

taxa administrativa total (24 meses) 
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R 873.007 20 oitocentos e setenta e três mil e sete reais e vinte centavos). . 	, 

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES DA BOLSA 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso I - um estagiário de nível 

superior por gabinete de vereador; 
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de nível 

de ensino profissional para as atividades administrativas da 

Câmara; 

2 500,00 1.000,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 59, inciso III - dois estagiários de 

ensino médio ou superior para as atividades administrativas da 

Câmara; 

2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de nível 

superior para as atividades do Departamento de Comunicação. 
3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio -> 

 

31.000,00 

*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) x (3,65 valor 

unitário da tarifa) 

Obs.: Os valores da bolsa-Auxílio são definidos pela Resolução n° 23/2013 
(cópia anexa) e o quantitativo de auxílios-transporte, definido pelo art. 13, da 
Resolução n° 18/2013 (cópia anexa). 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   



000091 
- 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

-;:•011101/1-•:<‘• 

DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMUM 

Por se tratar de contratação de serviço comum, nos termos do parágrafo 
único do art. 10  da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório seja 
realizado na modalidade Pregão, em conformidade com a lei mencionada. 

A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade 
ao processo, como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse 
modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido 
mediante a adoção dessa modalidade. 

Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade especifica 
a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nas taxas 
ofertadas, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação 
minuciosa. 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

lmir Alves de Moura 
Coordenador do Depto. Administrativo 

Toledo, 17 de agosto de 2018. 
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1 - Modalidade: 1.1 - Pregão Presencial n°09/2018. 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO GLOBAL, definido pelo MENOR 
PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA sobre os valores das 
bolsas dos estagiários efetivamente contratados 

3 - Ente Licitante: 

' 

3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n°77.402.196/0001-75, sediada 
na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 	- 	Contratação 	de 	Instituição 	Integradora 	de 	Estágios 
Supervisionados, para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido 
pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, Lei 
Complementar n° 123/2006, conforme as características, condições, 
obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de Referência e 
Anexo I deste Edital. 

4.2 - As especificações indicadas são mínimas, 	podendo ser 
superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 — Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
específicas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 
documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 
Informações; 

Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 7° da CF; 

Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 
contrato; 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
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4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da Retirada do 
Edital, da 
Protocolização e 
Abertura: 

5.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, ou 
pelo 	fone: 	(45) 	3379-5944, 	ou 	ainda 	no 	site 
http://www.toledo.prleq.br  

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 
documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo na 
recepção da Câmara Municipal de Toledo, 	localizada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, 
Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 31 de agosto de 2018, 
e em seguida serão remetidos à Comissão de Licitação e Pregões 
onde serão abertos na Sala de Reuniões, em data e horário 
estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos que 
forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
a ser realizada às 09h1Omin do dia 31 de agosto de 2018, na Sala 
de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, 
Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

6 - Da representação 
legal da empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo 	II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
de documento que comprove o poder e representatividade de quem 
a assinou. 
6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das condições de 
participação: 

7.1 — Poderão participar desta licitação todos os interessados que 
preencham as condições exigidas neste edital. 

7.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar 	toda 	a 	documentação 	exigida 	para 	efeito 	de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

7.1.1.1 	- 	Havendo 	alguma 	restrição 	na 	comprovação 	da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a 	critério 	da Administração 	Pública, 	para 	a 	regularização 	da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou 	positivas, 	com 	efeito, 	de 

certidão negativa. 

7.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima 
previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes 	remanescentes, 	na 	ordem 	de 	classificação, 	para 	a 
assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas 	no 	item 	5.2, em 	envelopes 	distintos 	e 	devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N.° 09/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 31 de agosto de 2018 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	  
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EDITAL N.° 09/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 31 de agosto de 2018 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	  

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

Pessoa física; 

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, 	personalidade 	e 	capacidade 	jurídica, 	idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

Empresa que estiver sob falência, 	concurso de credores, 
dissolução, liquidação; 

Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 
sido publicado no Diário Oficial da 	União, 	do Estado ou do 
Município, pelo órgão que o praticou; 

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com 
a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 90  da Lei n° 
8.666/93. 

8 - Pré-Habilitação 8.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de 	eleição 	de 	seus 	atuais 	administradores 	ou 	documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI); 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
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requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo VIII.  

O 	representante 	legal 	ou 	o 	procurador deverá 	apresentar 
diretamente ao pregoeiro documento original oficial de identificação 
que contenha fotografia. 

8.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
os documentos elencados nas alíneas 'b', 'c' e 'd' do item 8.1, dentro 
do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

8.3 — A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas de 'a' a 	'e' do 	item 	8.1, 
separadamente diretamente ao pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta, ou ainda em um terceiro envelope. 

8.4 - A não apresentação das declarações mencionadas nas alíneas 
'19' e 'd' do item 8.1 implicará na exclusão do interessado nesta 
licitação. 

9 - Da Proposta 
Comercial 

9.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em 
português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, 
rasuras 	ou 	entrelinhas 	nos campos que envolverem 	valores, 
quantidades e prazos, com indicação do número deste edital. 

9.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 

estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o 	preço 	máximo 	unitário 	por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 
ofertado conforme descrito no Anexo I do presente edital, facilitando 
assim o julgamento. 

9.3 - Não deverão ser cotados produtos/serviços que não 
atendam às especificações mínimas previstas no Anexo I, sob 
pena de desclassificação. 

9.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se 
admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) 
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos 	pelo 	Pregoeiro 	e 	pela 	Equipe 	de 	Apoio 	sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo 1 do presente edital. 
9.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
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frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrentes. 

9.5 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 70, da Lei n° 
10.520/02. 

10.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 
subitens 5.3 e 5.4. 

10.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram as propostas comerciais apresentadas 
pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos 
estabelecidos no edital, desclassificando as tecnicamente 
incompatíveis. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL, definido pelo MENOR PERCENTUAL 
DE TAXA ADMINISTRATIVA sobre os valores das bolsas dos 
estagiários efetivamente contratados. Serão classificados, pelo 
Pregoeiro, para etapa de lances, o licitante que apresentar proposta 
com menor preço e os demais licitantes que apresentarem 
propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 

10.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 

10.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances 

10 - Do Julgamento 
das Propostas e dos 
Lances 
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verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 

10.8 	- 	Caso 	não 	se 	realize 	lance 	verbal, 	será 	verificado 	a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

10.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

10.10 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de 
R$ 873.007,20 (oitocentos e setenta e três mil e sete reais e vinte 
centavos), incluindo todos os itens do objeto deste edital -Anexo I. 

10.11 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL nos termos do inc. X do art. 4°, da Lei n° 10.520/02. 

10.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

10.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, 	para fins de ordenação dos 	lances, 	adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

10.14 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

10.15 - Nas situações previstas nos itens 11.4, 11.4.1 e 11.8, o 
Pregoeiro na forma do inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, 
poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

10.16 - No presente certame, serão registradas as propostas válidas 
dos proponentes classificados pelo menor preço global, na ordem 
de sua classificação. 

11 - Da Habilitação 11.1 	- Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02, aberto e 
este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, 	e econômico-financeira, 	e outros solicitados conforme a 
seguir. 

11.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, 	em 	se 	tratando 	de 	sociedades 	comerciais, 	e 
acompanhado, 	no 	caso 	de 	sociedades 	por 	ações, 	dos 
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documentos de eleição de seus atuais administradores. É 
obrigatória a apresentação destes documentos no momento 
do credenciamento do representante legal, sendo 
desnecessário a sua reapresentação no envelope de 
habilitação. 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país. 

Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração 
de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 

Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica do 
Município de Toledo - Anexo IX. 

12.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, 
relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com 
efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no 
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 
2014 alterada pela Portaria MF n°443 de 17 de outubro de 2014 
do domicílio ou sede do proponente. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com 
efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com 
efeito de negativa, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através 
de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser 
conseguida 	 através 	 do 	 link 
https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesq  

uisa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 
nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode 
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ser conseguida através do link http://www.tst.ius.br/certidao,  
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho 

11.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira: 

Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca 
sede da pessoa jurídica licitante, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias contados da data estabelecida para 
abertura dos envelopes; 

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 
27/10/99 conforme modelo constante no Anexo V 

11.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

11.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

11.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

11.6 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

11.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
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apresentação dos documentos enumerados 	nos 	itens 	12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro' Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

11.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Divida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente emitirá 
Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

11.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 

11.0 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
pelo seu representante legal presente à sessão. 

12 - Formalização da 
Aquisição 

12.1 — A Câmara Municipal de Toledo procederá à emissão do 
empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, 	relacionando-se 	os 	produtos 	pretendidos 	e 	suas 
quantidades, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 14 
deste edital. 

12.2 — Anão entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do 
prazo 	e 	desde 	que 	ocorra 	motivo 	justificado 	aceito 	pela 
Administração. 

13 - Condições de 
Recebimento do 
objeto 

13.1 — A empresa contratada garantirá a transição imediata, após a 
assinatura 	do 	contrato 	e 	término 	do 	contrato 	vigente, 	do 
gerenciamento dos estagiários que fazem parte do quadro atual da 
Câmara Municipal de Toledo para sua responsabilidade. 

13.2 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado ao interesse da administração, até o limite permitido pela 
legislação vigente. 

13.2.1 - Nos primeiros 12 (doze) meses do contrato o valor da 
taxa administrativa será 	fixo, 	não 	podendo ser 	reajustado, 
decorrido este prazo e havendo necessidade, o preço poderá 
ser reajustado, utilizando-se o índice do INPC do IBGE desde 
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que devidamente protocolado o pedido e após ser analisado e 
autorizado pela Câmara Municipal de Toledo. 

13.3 - A ficalização e acompanhamento da entrega do objeto serão 
feitos por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da 
Comissão de Recebimento. 

13.4 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário do contrato não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

13.7 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital, no 
Contrato, e ainda: 

13.7.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

13.7.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das medidas 
corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

14.1 - O pagamento será oriundo das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.36.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

14.2 - Os valores pagos serão correspondentes aos estagiários 
efetivamente contratados, conforme a necessidade e ou solicitação 
da Câmara. 

14.2.1 - A Câmara repassará as informações de descontos sobre 
ausências dos estagiários, passiveis de desconto na bolsa auxílio, 
no dia 20 (quinze) de cada mês. 
14.2.2 - A contratada deverá emitir a nota fiscal referente até o dia 

14 - Do Pagamento 
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25 de cada mês. 

14.2.3 - O pagamento será efetuado pela Câmara em até 5 dias 
após a emissão da Nota Fiscal, através de depósito em conta 
bancária de titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de 
títulos ou boletos pela mesma. 	Na nota fiscal deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

14.2.4 - O valor da bolsa auxílio juntamente com o valor do auxílio 
transporte, deve ser repassado ao estagiário até o 5° dia útil do mês 
subsequente. 

14.2.5 - Para fins de retenção do ISSQN considera-se como base 
de cálculo 100% sobre o valor da taxa administrativa. 

14.2.6 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os serviços não 
estiverem em conformidade com as exigências solicitadas. 

14.2.7 - O Pagamento será realizado através de depósito em conta 
bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a 
emissão de títulos ou boletos pela empresa contratada. 

14.3 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 
pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na ocasião 
do 	pagamento, 	o 	contrato 	poderá 	ser 	rescindido, 	conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

15 - Dos Recursos 15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vistas imediata dos autos. 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.3 	- O 	acolhimento 	do 	recurso 	invalidará 	apenas 	os 	atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

16 - Das Penalidades 16.1 	- À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
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serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

16.1.1 - Advertência; 

16.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

16.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

16.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor do produto não entregue, por dia de 
atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor 
total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 

16.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições do Contrato e respectivo 
empenho em nome da empresa licitante, configurará inadimplência 
da empresa contratada. 

16.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como por 
inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento 
das normas e legislações pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a revogação do Contrato, a Câmara 
Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho 
referente à aquisição. 

16.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
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16.7 - A aplicação das 	sanções administrativas 	não exclui 	a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

17 - Aplicação das 17.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
penalidades: Toledo 	notificará 	a 	empresa 	licitante 	acerca 	do 	ocorrido, 

concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

17.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

17.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá 
recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, junto à Tesouraria do 
Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

17.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do julgamento. 

18 - Das Obrigações 18.1 	- 	Efetivação 	da 	contratação 	dos 	estagiários. A titulo 	de 

da Contratada esclarecimento atualmente os estagiários da Câmara Municipal de 
Toledo são selecionados através de testes seletivos elaborados e 
aplicados pela própria Câmara Municipal. 

18.2 - Convênio com instituições de Ensino Públicas e Privadas que 
comprovem 	idoneidade 	e 	tenham 	cursos 	autorizados 	e 
reconhecidos pelo MEC, devendo ser: Ensino Médio, 	Ensino 
Profissional e Ensino Superior; 

18.3 - Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, Termo Aditivo 
(quando houver) a ser assinado pelas partes: Estudante, Licitante 
vencedora, Instituições de Ensino e Câmara Municipal de Toledo. 

18.4 -Agilidade e presteza no atendimento às demandas da Câmara 
Municipal de Toledo; 

18.5 - Providenciar a contratação de seguro de acidentes pessoais 
em favor do estagiário de acordo com a legislação vigente, com 
valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) de indenização; 
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18.6 - Plano de acompanhamento de estágio; 

18.7 - Avaliações semestrais dos estagiários; 

18.8 - Orientação legal sobre os direitos e deveres tanto dos 
estagiários quanto, da Câmara Municipal de Toledo; 

18.9 - Gerenciar os Termos de Compromisso de Estágio, 
responsabilizando-se pela emissão e coleta de assinaturas nos 
Termos de Compromisso de Estágio e entrega na Câmara Municipal 
de Toledo, bem como dos Termos de Aditivo e Rescisão de Contrato; 

18.10 - Obter das instituições de ensino informações sobre as 
condições e requisitos mínimos para realização dos estágios, 
transmitindo tais informações à Câmara Municipal de Toledo; 

18.11 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, por escrito, as 
informações recebidas das instituições de ensino e/ ou estudantes 
referente a conclusão, abandono, ou trancamento de matrícula do 
curso realizado pelo estagiário; 

18.12 - Informar quais os Termos de Compromisso terão término da 
vigência nos próximos 90 (noventa) dias, havendo desta forma 
tempo hábil, para que seja feita a substituição do estagiário ou 
prorrogação do Termo de Compromisso; 

18.13 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, cópia dos 
comprovantes de depósito de pagamento realizado para os 
estagiários, até o 100  (décimo) dia útil do mês. 

18.14 - Apresentar no prazo de 15 (dez) dias contados da assinatura 
do contrato, os certificados e apólice de seguro de vida aos 
estagiários por acidentes pessoais; 

18.15 - Garantir a transição imediata, após a assinatura do contrato 
e término do contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários que 
fazem parte do quadro atual da Câmara Municipal de Toledo para 
sua responsabilidade; 

18.16 - Providenciar o desligamento ou substituição do estagiário, 
mediante o interesse e conveniência da Contratante. 

18.17 - Operar como organização independente, fornecendo todos 
os materiais, instrumentos e mão de obra necessários à execução 
dos serviços contratados; 

18.18 - A contratada será responsabilizada civilmente se efetivar a 
contratação de estagiários para a realização de atividades não 
compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada 
curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou 
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instituições para as quais não haja previsão curricular; 

18.19 - Indicar e manter permanentemente no munícipio de 
Toledo/PR um preposto responsável pelo gerenciamento dos 
serviços, devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar 
dos todos os assuntos relacionados aos estágios, tais como, 
documentos, contratações, recisões, termos, coletas de 
assinaturas, etc; 

18.20 - A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder 
total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato ou de sua execução; 

18.21 - Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos 
estágios, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto do Contrato que 
oportuniza estágios supervisionados sem vinculação trabalhista, 
regidos pela Lei Federal 11.788/08. 

19 - Das Obrigações 19.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
da Contratante 	venham a ser solicitados pela contratada; 

19.2 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

19.3 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

19.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 
Acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 

19.5 - Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no 
curso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários; 

19.6 - Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado 
proporcional ao efetivamente estagiado, a ser gozado 
preferencialmente durante as férias escolares, nos termos da Lei n.° 
11.788/2008; 

19.7 - Conceder auxilio-transporte ao estagiário; 

19.8 - Efetuar o pagamento da bolsa- auxílio e do auxílio-transporte; 
Reduzir a jornada de estágio pela metade, nos períodos de 
avaliação de aprendizagem previamente informados pelos 
estagiários, mediante declaração da instituição de ensino; 

19.9 - Receber as comunicações de desligamento e comunicar o 
fato à CONTRATADA; 
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19.10 - Manter a disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio. 

20.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

20.2 — O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

20.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

20.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

20.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 30, do art. 43, da Lei n.° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

20.6 -A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte 
da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, poderá 
o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

20.7 — Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

20.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

20.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, 
de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

20 - Das 
Disposições Gerais 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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20.10 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a 
esta licitação. 

20.11 —O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, com 
renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

20.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

31 de agosto de 2018. 

l 

- 	 1 
' Çfr 

dio 	oqu s Pastóno 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
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VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-transporte 
em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte 
Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

*4.175,60 

valor máximo do auxilio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio> 4.175,60 

000110 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.°  09/2018 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ• 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES MÁXIMOS DA BOLSA 

Resolução n2  18/2013, Art. 52, inciso I - um estagiário de nível 

superior por gabinete de vereador; 
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de nível de 

ensino profissional para as atividades administrativas da Câmara; 
2 500,00 1.000,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de ensino 

médio ou superior para as atividades administrativas da Câmara; 
2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de nível 

superior para as atividades do Departamento de Comunicação. 
3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio -> 

 

31.000,00 

*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) x (3,65 valor unitário 

da tarifa) 
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Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 
31.000,00 
Não alterar 

744.000,00 
Não alterar 

2 Auxílio-Transporte 24 meses 
4.175 60 

Não alterar Nao alterar 
100.214,40 
Não alterar 

3 
Taxa administrativa sobre o valor da Bolsa 
Estágio 

24 meses 

" * (valor em 
da taxa) 

(máximo 
28.792,80) 

R$ 
(percentual 

máximo 
3,87%) 

Valor total máximo para 24 meses> 873.007,20 

* (Valor em R$ da taxa) = percentual ofertado da taxa administrativa sobre o valor de 744.000,00, 
que é total da bolsa. 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no 
edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob 

n° 	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os demais 

atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ• 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inideineos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	 representante 	 legal 	 da 

Empresa 	 , na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 09/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNN* 	 FONE/FAX:(0xx 	 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do 

§ 6° do artigo 27 da Lei n°6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 Insc. Mun. 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2-DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°. 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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Quadro B 
VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxilio-

transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de 

Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 

efetivamente estagiados.  
valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas 

de estágio -> 

*4.175,60 

4.175,60 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N° 	/2018 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 

TOLEDO, e a empresa 	 , na forma abaixo. 

1 -Contratante: 1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, 
neste ato representada por seu Presidente RENATO ERNESTO REIMANN, 
brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Rio Pardo, n° 167, CEP. 85.926-
000, Distrito de Vila Nova, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade 
n° 651133-3 e inscrito no CPF sob o n° 160.326.169-91. 

2 - Contratada: 2.1 _ 	 , pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na 	, CEP: 	, na cidade de 	, Estado de 

	, Fone: ( 	) 	, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

	/ 	 neste ato representada pelo Sr. 	  
residente e dom iciliada na cidade de 	 , Estado de 	  

portador da CURG n° 	 e inscrito no CPF/MF n° 

3 - Objeto: 3.1- Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, 
conforme as características, condições, obrigações e requisitos técnicos 
contidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital e propostas apresentadas 

no Pregão Presencial n° 09/2018, conforme resumo abaixo: 

....“........... .--, 
QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES MÁXIMOS DA BOLSA 

Resolução n2  18/2013, Art. 59, inciso 1 - um estagiário de 

nível superior por gabinete de vereador; 
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de 

nível 	de 	ensino 	profissional 	para 	as 	atividades 

administrativas da Câmara; 

2 500,00 1.000,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de 

ensino médio ou superior para as atividades administrativas 

da Câmara; 

2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de 

nível superior para 	as atividades do 	Departamento de 

Comunicação. 

3 1.250,00 3.750,00 

-- -- valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de estagio -> 	i.uuu,uu  
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*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) 
x (3,65 valor unitário da tarifa). 

Lot 
e 

!te 
m 

Descrição 
Qtd Unid. 

Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 s 
mese 31.000,00 744.000,00 

2 Auxílio-Transporte 24 
mese 

s 
417560 100.214,40 

3 
Taxa administrativa sobre o 
valor da Bolsa Estágio 

24 
mese 

s 
--- % --- 

Valor total máximo para 24 meses> --- 

4 - 	 4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 10.520 
Documentaçao de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão 
legal: 

Presencial n° 09/2018, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

5 - Do Valor 5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 
denominado valor contratual. 

  

  

 

5.2 - O valor da taxa Administrativa é de 

  

     

6 - Do 
Pagamento 

5.3 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais 
correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.36.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

6.1 - Os valores pagos serão correspondentes aos estagiários efetivamente 
contratados, conforme a necessidade e ou solicitação da Câmara. 

6.1.1 - A Câmara repassará as informações de descontos sobre ausências 
dos estagiários, passiveis de desconto na bolsa auxílio, no dia 20 (quinze) 
de cada mês. 

6.1.2 - A contratada deverá emitir a nota fiscal referente até o dia 25 de cada 

mês. 

6.1.3 - O pagamento será efetuado pela Câmara em até 5 dias após a 
emissão da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária de 
titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos 
pela mesma. Na nota fiscal deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. 
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6.1.4 - O valor da bolsa auxílio juntamente com o valor do auxílio transporte, 
deve ser repassado ao estagiário até o 5° dia útil do mês subsequente. 

6.1.5- Para fins de retenção do ISSQN considera-se como base de cálculo 
100% sobre o valor da taxa administrativa. 

6.1.6 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a 
Nota Fiscal para o pagamento se os serviços não estiverem em 
conformidade com as exigências solicitadas. 

6.2 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, 
conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.3 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através de 
depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de boleto 
ou titulo pela mesma. 

6.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será comunicada 
pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. Caso a empresa possua 
débitos com o fisco na ocasião do pagamento, o contrato poderá ser 
rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de 
contas do Estado do Paraná. 

7 - Da entrega 
e vigência 

7.1 - A empresa contratada garantirá a transição imediata, após a assinatura 
do contrato e término do contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários 
que fazem parte do quadro atual da Câmara Municipal de Toledo para sua 
responsabilidade. 

7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ao 
interesse da administração, até o limite permitido pela legislação vigente. 

7.4 - Nos primeiros 12 (doze) meses do contrato o valor da taxa 
administrativa será fixo, não podendo ser reajustado, decorrido este 
prazo e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado, utilizando-
se o índice do INPC do IBGE desde que devidamente protocolado o 
pedido e após ser analisado e autorizado pela Câmara Municipal de Toledo. 

7.5 - O Valor da Bolsa Estágio e o valor do Auxílio-Transporte, poderão sofrer 
reajuste de preços, podendo tais reajustes serem registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme previsão do 
parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em edital. 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão feitos por 
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servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da Comissão de 
Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo para 
substituição do material eventualmente fora de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do beneficiário do 
contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada 
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao 
Erário. 

8 - Das 
Penalidades 

8.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que 
aplicou a penalidade. 

8.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos 
produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor contratado, 
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9-Aplicação 
das 
penalidades: 

10 - Rescisão 
contratual: 

por dia de atraso, até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do 
valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 

8.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de 
cláusulas e condições do contrato e respectivo empenho em nome da 
empresa licitante, configurará inadimplência da Contratada. 

8.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente, 
bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais ou pelo 
descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a 
Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá no máximo 
a 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

8.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o 
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

8.7 -A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização 
da empresa licitante por eventuais perdas ou danos causados à Câmara 
Municipal de Toledo. 

9.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 
notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia (§ 2°, do 
art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

9.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da 
notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será julgada pela 
Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a aplicação ou não 
das penalidades previstas em Edital. 

9.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá recurso à 
Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento 
da multa, junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

9.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, julgará, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou improcedente a 
penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 
(três) dias, contados da data do julgamento. 

10.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
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11 - Das 
Obrigações da 
Contratada: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais e /ou 
desobediência à determinação da fiscalização do CONTRATANTE por parte 
da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem prévia 
anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias corridos 
por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

10.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem embargos da 
aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas no artigo 80, da 
Lei 8.666/93. 

10.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e independentemente 
de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato desde que efetue os 
pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

10.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da contratada, no 
caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das condições contratuais 
de pagamento. 

10.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua 
declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, como ora o faz, a 
entregar os produtos, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

11.1 - Efetivação da contratação dos estagiários. A título de esclarecimento 
atualmente os estagiários da Câmara Municipal de Toledo são selecionados 
através de testes seletivos elaborados e aplicados pela própria Câmara 
Municipal. 

11.2 - Convênio com instituições de Ensino Públicas e Privadas que 
comprovem idoneidade e tenham cursos autorizados e reconhecidos pelo 
MEC, devendo ser: Ensino Médio, Ensino Profissional e Ensino Superior; 

11.3 - Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, Termo Aditivo (quando 
houver) a ser assinado pelas partes: Estudante, Licitante vencedora, 
Instituições de Ensino e Câmara Municipal de Toledo. 

11.4 - Agilidade e presteza no atendimento às demandas da Câmara 
Municipal de Toledo; 

11.5 - Providenciar a contratação de seguro de acidentes pessoais em favor 
do estagiário de acordo com a legislação vigente, com valor mínimo de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) de indenização; 
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11.6 - Plano de acompanhamento de estágio; 

11.7 - Avaliações semestrais dos estagiários; 

11.8 - Orientação legal sobre os direitos e deveres tanto dos estagiários 
quanto, da Câmara Municipal de Toledo; 

11.9 - Gerenciar os Termos de Compromisso de Estágio, responsabilizando-
se pela emissão e coleta de assinaturas nos Termos de Compromisso de 
Estágio e entrega na Câmara Municipal de Toledo, bem como dos Termos 
de Aditivo e Rescisão de Contrato; 

11.10 - Obter das instituições de ensino informações sobre as condições e 
requisitos mínimos para realização dos estágios, transmitindo tais 
informações à Câmara Municipal de Toledo; 

11.11 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, por escrito, as informações 
recebidas das instituições de ensino e/ ou estudantes referente a conclusão, 
abandono, ou trancamento de matricula do curso realizado pelo estagiário; 

11.12 - Informar quais os Termos de Compromisso terão término da vigência 
nos próximos 90 (noventa) dias, havendo desta forma tempo hábil, para que 
seja feita a substituição do estagiário ou prorrogação do Termo de 
Compromisso; 

11.13 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, cópia dos comprovantes 
de depósito de pagamento realizado para os estagiários, até o 10° (décimo) 
dia útil do mês. 

11.14 - Apresentar no prazo de 15 (dez) dias contados da assinatura do 
contrato, os certificados e apólice de seguro de vida aos estagiários por 
acidentes pessoais; 

11.15 - Garantir a transição imediata, após a assinatura do contrato e término 
do contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários que fazem parte do 
quadro atual da Câmara Municipal de Toledo para sua responsabilidade; 

11.16 - Providenciar o desligamento ou substituição do estagiário, mediante 
o interesse e conveniência da Contratante. 

11.17 - Operar como organização independente, fornecendo todos os 
materiais, instrumentos e mão de obra necessários à execução dos serviços 
contratados; 

11.18 - A contratada será responsabilizada civilmente se efetivar a 
contratação de estagiários para a realização de atividades não compatíveis 
com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como 
estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não haja 
previsão curricular; 

11.19 - Indicar e manter permanentemente no municipio de Toledo/PR um 
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12 - Das 
Obrigações da 
Contratante: 

13 - 
Disposições 
finais: 

preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços, devidamente 
investido dos poderes para tanto, para tratar dos todos os assuntos 
relacionados aos estágios, tais como, documentos, contratações, recisões, 
termos, coletas de assinaturas, etc; 
11.20 - A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou 
parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato ou de sua execução; 

11.21 - Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, 
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto do Contrato que oportuniza estágios 
supervisionados sem vinculação trabalhista, regidos pela Lei Federal 
11.788/08. 

12.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham 
a ser solicitados pela contratada; 

12.2 - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

12.3 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 

12.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 
Acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 

12.5 - Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, 
para orientar e supervisionar os estagiários; 

12.6 - Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado proporcional 
ao efetivamente estagiado, a ser gozado preferencialmente durante as férias 
escolares, nos termos da Lei n.° 11.788/2008; 

12.7 - Conceder auxílio-transporte ao estagiário; 

12.8 - Efetuar o pagamento da bolsa- auxilio e do auxílio-transporte; 

12.9 - Reduzir a jornada de estágio pela metade, nos períodos de avaliação 
de aprendizagem previamente informados pelos estagiários, mediante 
declaração da instituição de ensino; 

12.10 - Receber as comunicações de desligamento e comunicar o fato à 
CONTRATADA; 

12.11 - Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a 
relação de estágio. 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 
qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 
contrato. 
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13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 3 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, 
para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 	de 	de 2018 

Contratante: RENATO ERNESTO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 

Empresa: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°09/2018, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 09/2018, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2018. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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PARECER JURÍDICO N° 186.2018 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1610.2018 
Objeto: Pregão Presencial n° 009.2018. Seleção 
de propostas para a contratação de Instituição 
Integradora de Estágios Supervisionados para a 
Câmara Municipal de Toledo. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

009.2018, cujo objeto é a contratação de Instituição Integradora de Estágios 

Supervisionados para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL definido pelo MENOR PERCENTUAL DE TAXA 

ADMINISTRATIVA sobre os valores das bolsas dos estagiários efetivamente 

contratados,  com abertura já designada para o dia 31 de agosto de 2018 às 09h10, 

se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará sendo elaborado nos 

termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 40, V, da Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 17 de agosto de 2018. 

Eduardo Hoffmann 	Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Assessor Jurídico 
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1 Tapejara 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PUBLICO PP. 002/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 109/2018 
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta 
licitação Chamamento Público no. 002/2018, visando ao Credenciamento 
para contratação de Pessoa Física/Jurídica, da área da saúde para 
prestação de serviços de Enfermeiro Plantonista, em regime de urgência 
e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município 
de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no 
Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 06 de 
setembro de 2018, às 09h0Omin, e será regido consoante e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal no. 8.666/93, e demais normas pertinentes, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, Junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 17 de agosto de 2018. Pregoeiro Oficial. 

86610/2018 

1 Telêmaco Borba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACO BORBA — PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" I 11/2018 

Objeto: Aquisição de Fraldas Descartáveis, do tipo Menor Preço Por Item, 
através do Sistema de Registro de Preços, com Resen:a de Cota e com Itens 
Exclusivos para MEI/MEJEPP, com Prioridade de Contratação para Local 
ou Regional, em Conformidade com a Lei Municipal n° 2126, de 27 de 
outubro de 2015. 

Local, dia e hora para entrega de documentos e propostas: 
Secretaria Municipal de Administração — Divisão de Licitações: Rua Tiradentes, 
n° 500, Centro, Telémaco Borba — PR. 
Data: 30/08/2018 e Horário: 08h30m. 
Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administração - Divisão de Licitações no endereço supra citado ou através do 
endereço eletrônico: http://www.pmtb.pr.gov.br/compirespublicas/index.php.  

Telemaco Borba, 17 de agosto de 2018. 
Matilde Maria Bittencoun 

Pregoeira 

86444/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACO BORBA — PARANÁ 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 03/2018 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Municipio de Telémaco 
Borba—PR, comunica aos interessados do processo em epígrafe, cujo objeto é a 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTRO COMUNITÁRIO DO BAIRRO 
JARDIM EUROPA, que o recurso interposto pela empresa, AMAURI C DA 
SILVA & CIA LTDA foi julgado pela Comissão Permanente de Licitações, c a 
CPL julgou como improcedente, negando provimento ao mesmo, mantendo 
assim a decisão proferida durante a sessão. 

Telémaco Borba, 17 de agosto de 2018. 
Marciano Molete 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

86439/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACO BORBA — PARANÁ 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 03/2018 — REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DE CENTRO COMUNITÁRIO DO BAIRRO JARDIM EUROPA 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Telémaco 
Borba, Estado do Paraná, convoca as empresas panicipantes para a reabertura da 
sessão pública, conforme abaixo: 
- Data: 24/08/2018 as 091100min. 
- Local: Secretaria Municipal de Administração — Divisão de Licitações: Rua 
Tiradentes, n° 500, Centro Telémaco Borba — PR. 
A sessão tem por finalidade o prosseguimento do processo licitatorio. 

Telêmaco Borba. 17 de agosto de 2018. 
Marciano Molete 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

86442/2018 

Onde se lã: 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL 
EM PVC SOLDÁVEL DN 25 ('A) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDROMETRO). 
Leia se: 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL 
EM PVC SOLDÁVEL DN 25 ('A) I NSTAÇÃO (EXCLUSIVE H I DÕMETRO). 
Em razão das alterações a data da sessão de abertura dos envelopes de proposta 
de preços e habilitação fica transferidn para o dia 5 de setembro de 2018  às 2 
horas,  o Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, nesta cidade. 

Tibagi. 16 desgosto de 2018. 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

86524/2018 

1 Toledo 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°9/2018 - OBJETO: Seleção de propostas para a 
contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para a Câmara 
Municipal de Toledo, conforme especificações e quantidades contidas no Termo de 
Referéncia. Edital e seus anexos. DATA DA ABERTURA: 31 de agosto de 2018, 
és 091110tnin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. VALOR MÁXIMO: RS 
873.007.20 (ODOC.CitIOS e setenta e trés mil e sete reais e vinte centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal e 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. O 
Edital encontra-se á disposição para retirada no cite www.toledo.prieg.br. Demais 
informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Toledo, Centro Cinco Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, 
n° 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 
81130min às 12fi c das 1411 ás 17h. Fone (45)3379-5944 ou e-mail I icitacatnara@ 
ginailcont. Alcidio Roques Pastório- Diretor-Geral da Câmara NIttnicipal de Toledo, 

86467/2018 

1 União da Vitória 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA — PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°92/2018 — REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO N° 133/2018 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição. de forma parcelada, de gêneros 
alimenticios. materiais de higiene, limpeza, descantáveis e outros, destinados a 
suprir as necessidades das Secretarias Municipais de União da Vitória - PR, de 
acordo com as condições. quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

ATENÇÃO: Licitação EXCLUSIVA para Mieroempresa, Microempreendedor 
Individual e Empresa de Pequeno Porte. nos :ermos do Inciso 1, do Artigo 48. da 
LC 123/2006 (Redação dada sela Lei Complementar n°147. de 20141, 

FORMA DE JULGAMENTO: N4enor Preço Por Item 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h3Omin do dia 04/09/2018. 

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 04/09/2018 a partir 
das 08h3l min. 

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
04/09/2018 a partir das 091:00min após a avaliação das propostas pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

Pregoeira: Melissa Banhuk Ribeiro. 
Outras informações podem ser obtidas no Dpto. de Compras e Licitações da 
Prefeitura de União da Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado. n.0 205, 40 
pavimento, centro, telefones (42)3521-1262. 

licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br  
site: www uniaodavitoriaprgov.br  

União da Vitória - PR, 17 de agosto de 2018. 
Itiltsn Santin Roveda 

Prefeito 

86452/2018 DOCUMENTO CERTIFICADO 

CÓDIGO,LOCALIZADOR: 
693423318 

Documento emitido em 20/08/2018 09:05:22. 

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 
N° 10256 1 20/08/2018 1 PÁG. 33 

Para verificar a autenticidade desta página, basta in 
Cdw rArt Localizadorpo slie do DlOg 

.imprensao tcla,.or.gov. orb 

1. 	Da correção do Item 3 (três), do Anexo IX — PLANILHA DE SERVIÇOS 	modalidade de Pregão Presencial, conforme abaixo especificado: Objeto — O 

1 Tibagi 

PREFEITURA DO MUNICi PI 
Estado do Parem 

ERRATA DA TOMADA DE PRE 
O MUNICÍPIO DE TIBAG1, Estado do Paraná 
Tomada de Preços n° 007/2018, cujo objeto 
instalação de sistema de água de saneamento n 
município, que erros no Edital, cabendo as seg 
Planilha de Serviços: 

LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 57/2018 - 
992/2018- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
EM. A Pregoeira do Município de UNIROR, 
rcicio das atribuições que lhe confere, torna 

..os interessados, que fará realizar licitação na 
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DHY6997  279270E000044657 25/05/2018 55412 

DTB2858  279270E000044604 17/05/2018 55412 

DUN7622  279270E000044540 22/05/2018 55412 

EEJ9809  279270E000044601 24/05/2018 55412 

EGJ0444  279270E000044547 17/05/2018 55412 

E1U8675  279270E000044624 21/05/2018 55412 

EWR6688  279270E000044693 25/05/2018 55412 

F1R8412  279270E000044616 19/05/2018 55412 

G006840  279270E000044555 23/05/2018 55412 

H1K3308  116100E007906686 26/05/2018 55760 

H1T8798  279270E000044589 25/05/2018 55412 

1KC3897  279270E000044580 17/05/2018 55412 

1NP1683  279270E000044658 17/05/2018 55412 

1TD9588  279270N1C0017861 11/08/2018 50020 

1UL1615  279270E000044648 18/05/2018 55412 

IVC8492  279270E000044606 17/05/2018 55412 

1XN4421  279270E000044641 26/05/2018 55412 

JGN2035  116100E007912155 03/06/2018 65300 

KA19487  279270E000044646 17/05/2018 55412 

KGW6471  279270N1C0017857 11/08/2018 50020 

KMR6106  279270E000044699 26/05/2018 55412 

KMR6106  279270E000044695 25/05/2018 55412 

LWU8321  279270E000044675 21/05/2018 55412 

LYH3642  279270E000044677 21/05/2018 55412 

MBZ6238  116100E007912153 03/06/2018 55680 

MDR1046  116100E007853743 01/06/2018 54521 

MFT2316  279270E000044660 22/05/2018 55412 

M1A8626  279270E000044682 21/05/2018 55412 

M1K5043  279270E000044627 22/05/2018 55412 

MKG3356  279270E000044573 26/05/2018 55412 

MYP1709  279270N1C0017860 11/08/2018 50020 

NCA3082  279270E000044622 21/05/2018 55412 

NEQ4128  279270E000044611 18/05/2018 55412 

0BF1438  279270E000044610 18/05/2018 55412 

0EY9268  279270E000044686 22/05/2018 55412 

0SV3563  279270E000044587 24/05/2018 55412 

QBH1430 279270E000044553 22/05/2018 55412 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°9/2018 
OBJETO: Seleção de propostas para a contratação de 
Instituição Integradora de Estágios Supervisionados 
para a Câmara Municipal de Toledo, conforme 
especificações e quantidades contidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos.  

DATA DA ABERTURA: 31 de agosto de 2018, às 
09h1Omin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 
VALOR MÁXIMO: R$ 873.007,20 (oitocentos e setenta 
e três mil e sete reais e vinte centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-002 ri 
Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
e 3.3.90.36.00.00 n Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Fisica. O Edital encontra-se à disposição 
para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais 
informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente 
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de Licitação da Câmara Municipal de Toledo, Centro gmail.com. 

Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, n° 
1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de 
segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h 
às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@ 

PAUTA DA VIGÉSIMA SÉTIMA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

Auditório e Plenário Edilio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo 
14 horas do dia 20 de agosto de 2018 

PEQUENO EXPEDIENTE 

COMUNICAÇÃO DE APRECIAÇÃO CONCLUSIVA PELA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO: 
Projeto de Resolução n° 14, de 2018 

Autoria: 	Mesa 

Ementa: 	Referenda Termo de Convênio celebrado entre o Municipio de Toledo, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, e a 20° Subdivisão Policial — Policia Civil do Paraná, visando agilizar e 
melhorar a qualidade da prestação de atendimento médico à população carcerária. 

Projeto de Resolução n°15, de 2018 

Autoria: Mesa 

Ementa: 	Referenda Termo de Convénio celebrado entre o Município de Toledo e o Município de Marechal 
Cândido Rondon, mantenedor da Escola Municipal Bento Munhoz da Rocha Neto, visando o 
atendimento na sala de Recurso Multifuncional — Surdez, de alunos matriculados no Município 

de Toledo. 

APRESENTAÇÃO DAS MATÉRIAS: 

PROJETOS DE LEI 

Projeto de Lei n°127, de 2018 

Autoria: 

Ementa: 

Poder Executivo 
Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para 
públicos municipais de Toledo. 

os servidores 

Projeto de Lei n° 128, de 2018 

Autoria: 	Poder Executivo 

Ementa: 	Fixa novo prazo para cumprimento de encargo pelo Estado do Paraná. 

Projeto de Lei n°129, de 2018 

Autoria: 	Poder Executivo 

Ementa: 	Autoriza o Poder Executivo a associar o Município de Toledo à Agéncia de Desenvolvimento 
Turístico do Oeste — Riquezas do Oeste (ADETUROESTE) e a efetuar o pagamento das 
respectivas contribuições associativas anuais á entidade. 

Projeto de Lei n°130, de 2018 

Autoria: 	Poder Executivo 

Ementa: 	Institui o Programado Incentivo à Educação e ao Esporte "Dr. Pedrinho Furlan". 

Projeto de Lei n°131, de 2018 

Autoria: 	Vereador Ademar Dorfschmidt 

Alcidio Roques Pastório 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
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licItacemaraegrnell cana. 

Alcidlo Roques P... 
Dirolor-Corol da Câmara Municipal. Toledo 
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PARAI.. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 01 011 PEDRO. IGUAÇU 

P610100003 11 MUNIU PIO DE sAo PEDRO Do IGUAÇU 

FAIDUR • EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URRAR E RURAL DE TOLEDO 

SAbIA COO 

Plonmen•nro II 01900.01 Munida,. em vela 000. mo. 05/ , 000,000 secai 
cem.* leda as mambes eme tem.. dum Canso. pe. Rooalye EgueenlASA• • ER 
s:tfra 

tim da daliteruern Rem klafem, 	Urfora.... Ca.. 	sofacre 
Ohnde 	 ri e G.,  

,Tad•- 	EE. 	RITA.RE,O.. 
mosaa carzzlév•uelar, 

PREFEITURA Do MUNICÍPIO DECORO VERDE DO 01510 
PROCESSO LICITATORIO n.  007/21110 • MODALIDADE PREGÃO n• Doom 

SISTEMA PRESENCIAL- TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
PRIMEIRO TERMOADMVOCONITRATOADMINSIT.TVODE COVPRo.SM. 0197018. 

CONTRATANTE RUO COPIO DE OURO VERDE Do OESTE,  
50.850.10710001.00. CONTRATADA COMERCIAL ACTUS E IRELI CNEJ,11 n/ 
22.100.033/0001.92, ALTERAÇÃO D. 01..1e. prien•ire • a letra D' Á, 5.0101. 
com  inne III leira 'e ...Lila oileva do conirato cfc• 10re floé. incire O •11. 65e 
letra 	01 ,143,310 terce.. conforme pr./violo n• latre 	cláusula 010005.- 

prmeni• contrato cfc o ind. II. arligo 57.060. da Lei Federal 8666.3. 
PRIMEIRO TERMOADONO CONTRATOADVINSTRATNO CE CO/SOFRAS n1.02.2010 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE CO OESTE CNP., n•  
50.080.107.01.00, CONTRATADA CARDOSO A °ELLER LTDA ME CNIPYME 
n.• 16.827.414.01.29, ALTERAÇAO.  Da. 	PrEn•E• • • l•E• 	d• .- 
gunde. cern bom ne 1•Ira e.  da 0100,010 	do 0..0 c/c 11,1/. rién 
L 	65e leira •O 'd2 0113035 ler.15. onterme me.. nu letroli da clousula 
décimo s... do pimento...ato. e I00011.011. 57. arnbo. de Lei F...1 
868893. 
PRIMEIRO TEPSYJAISITVOCONTROTOACIANSTRAIVOCECOMERAS,021/2010 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE. CRE,MF n. 
60.080.107/0301.00. CONTRATADA MERCEARIA CRISTO ESTE LTOA. 
FOF 0 171,.147.01.3, ALTERAÇÃO, Dat ...Ias. primei/• e a lotre 	da 
segunda Com bom T letra e" do 01.001a riamo do conf.., 0/0 a leira 	TO o, 

05.111/.'»' 02 0003,00 tom.1 cerflonno previsto n• letra 	de oleoso. 
0A,101 5egundo pr... conirato do o indsc II. 5/20 57 ambos da Le' Fe. al 
665.3. 
PRINIEIRO TERMO ACITIVOCONTRATONSMINSTRATNOCE CONAPRAS 0,070,010 

CONTRATANTE.  muNiclElo DE opixo VERDE CO OESTE. CNP... n.  
60680.107.01. CONTRATADA DOUGI,S MIRANDA CIO DISTRIBUICAO 
E COMERCIO ENI GERAL MEI. CRPJ/MF n.. 20.270 5110001.00. ALTERAÇÃO' 

por.II, e a leira V da oegunde. cate base na lei. ff,. de cla.. 
oi▪  tava do COMO. c. e 10. ...M.el. *7058 letra ,de clausula terceiro. can.. 
me previ...101a ...clausulo So ima segunda do pres.. Centra. de o Incfoo 
II. anlgo 57. emb.,. Lei Federal assem. 
PISMEI50TER007DITN000N700TOADMI051050NOCE005I7RADM.0232010 

CONTRATANTE MUNICIE. DE OURO VERDE DO OESTE. CNRONIF n/ 
00000 1000801.01 CONTRATADA,PL COMERCIO DE PRODUTOS DE 
211 LTDA. CNP,. mf  00310120(8001.20 ALTERAÇÃO D00 01l151112. prime. 

a letra Soff da segunda. com  base na 	NO.  da clausule alta. do contraio 0/c 
letf 	inciso I, ad. 6. letra ...da cláusula 	conforme previsla na le. élof  
do cláusula...segunda do prose. controlo de o .01. II. ortiga 57. •rnbo5 
1.1 Melarei 8066.3. 
PRIMEIRO TERMOADITIVO CONITUTOACIANSTRATIVO CE COMPRAS or. 0202018 

CONTRATANTE: ourvielmo DE 01.1R0 VERDE DO OESTE. CNEJIMF n.  
60.50.10.0001.00, CONTRATADA: M A KREMER OCO LTDA ME. CREME . 
00.499 615/0D01.04. ALTERAÇÃO.  Das 011.1311,primelro e o it. 	09 5.9*000 
oforn Mn na Ie... da dáusule oiteva ....to c/C e Ie. 01. Incluo 1. ..135e 
Ntra 'V da obusula lerce/, conforme arpais. n• Ia. IP da oba.. decime se. 
g.de do presente contrato cfc 11100011 .10190 57 ernbos d. Lei Federal 866803. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CO,PRATOADMINSTRATNO CO COMERAS n.....ofe 

CONTRATANTE 50510 PIO DE OURO VERDE oo OESTE. COTE/ATO' 
000601 0/0001.00 CONTRATADA UMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA ITEM EPP, CNN., n.. 01,840.1750001-10, ALTERAÇÃO DO. 010/00. 
155, primo. • e leira ft,  0. segunda, Com bem no le. és.  da c11.via aite. do 
contrato c/0 leira ',Inciso I. m165. lolm ébé  da cbusula ter... conforme meai00 
to no 10re Si. el... décima legunde ponenl• contraio o, 0/70150 11.1011 
57 entes da LI l Federal 060003 
PRIMEROTERMOADITTVOCONTRATONSPAMSTRATIVOOE COM.. 000282018 

CONTEATANTE MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE CNNIIMP n• 
80 6510.10710001.011, CONTRATADA: PANIFICADORA TRES SILVAS LODO ME. 
CNP.AF  sob rn.  06.326.673.01,2, ALTERAÇÃO Des ...s. F..111 II 
bilra ébf da segunda. COM  ba. na 	olAusula oitava de confia. 	Stre 
'5-  inciso ort 05e le. flo.  da cláusula tem. 0011101111. 0100.0 na leva o.  da 
cláusula d1c1m• segunda do pres./ contraio cic o inciso 	artigo 57. am.a da 
el Foderal 0666193. 
PRIMEIRO TERMOADITIVOCONIT.TONSANSTRATTVOLE COMPRAS, 0270015 

CONTRATANTE MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE. CAPJ/IVP 
80.080.107.0.00. CONTRATADA ROSA LAVRA LICITAÇÕES LTDA ME E 

n.• 11.9.69.818/0001,0, ALTERAÇÃO Dos ciórn.s por.. o o 
.10, segunda, cem bem na letra feda clOuulo .ove do contrato cic • leira ftr. 
incisa 1. ert, 651 letra V de cláusulo 	 pf•visto na lor. 	de clau- 
sule deolm. segunda do presente contralo de o 11010011 00/40 57 funb. de Lei 
Federal .5656.3. 

PRIMEIRO TORMOACITTVOCONTRATO ADMINSTRATMODE COMPRAS, OR.. 
CONTRATANTE: MUNOCIPIO DE C.a VERDE DO OESTE. cDPEOli 
00 630.I07/0001-00, CONTRATADA: .1 1 KEHL 00,00010 ATACADISTA DE ALI. 
MENTOS LIDA ME, COPIOU,.' 208307900001,1. ALTERAÇÃO 0.010*00. 
Ia. primeira • • la. éloé  da fieguncia com bale na leln. ff, 00 0/11630. oilava 
do contra. ck o 	inciso L a, 65e 1rotra éla.  da 	 conlorrne 
pf•violo n• letro Si. cláusula 0.1ma ...Run. do pre.nte contn. 0. Inclso 
eftiga 57, .R000 0, L•I Eedeol CW491 
ERM000TE010ADTN0000ORATOADMINSTRAMODE COMPRAS 000292018 

CONTRATANTE: MUNICIEM DE OURO VERDE Do OESTE, CAPPMF no 
00.850.107.01-00. CONTRATADA SOUZA RAMOS DISTRIBUIU°. DE MATE,  
RIAIS DE UMES. LTDA ME. CREME.  n • 0134,42210001.02, ALTERAÇÃO., 
01010.109 mime. e • letrl '5'0.5•9undo, com Lm na loka V da cif usula oitava 
do cordroto ofc Iene .1, inciso 1, an 65, 	da clau.la tercei. conforme 
IROVIS. na letra 'O' da clâuaule 0101nle a•gunda do presenie contudo do incisa II. 
aMgo 	da Lel 01A09111866093. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO VERDE 00 01111 
PROCESSO LICITATORIO 0100012015. MODALIDADE DE PREGA°, 

03012018. 
SISTEMA PRESENCIAL - DPO MENOR PREÇO POR LOTE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO M. 131/1018 O. REFERENTE A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS DE 13 DE JULHO 0120/O. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VEREI 00 OESTE. ONP,MF 11  
80800.107.001.00. CONTRATADA DIPAGRIL OISTRIBUIDORA DE PEÇAS 
AGRICOUS LTDA. 	n• 7,58234513001.2, OBJETO ap-ElsRio 1.9. 
novos par...opala/ao • rnanu.nçao 	 VALORE, /TE... 
.R.9 vinte 	rosiST LiTurso, ROR.. 
REPUBLICADO. 

P01001010 11 MUNICIPIO O» PALOTINA 

PREFEITURA 00 011111CIPI0 DE PALOTRIA 

PULEM. 101111G1P10 DE InvoriNÃ 

PREFEITURA Do 'MEXEDOR PALOIINA 

PREFEITO. Do MUNIDO° DE PALOTINA 

PREFEITURA Do MUNICIPIO DE y0110110 

PREFEITURA DO MUNICIE/O DE EMOLIRA 

PREFEITURA Do 'EU/defino DE PALOMA 

PREFEITURA DO 1.111111CIPIO DE PALOTINA 

PREFEITURA ao MUNICIPID DE mono. 

PREFEITURA Do mumolPio DE PAIRTITIA 
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Toledo, 24 de agosto de 2018.  

A Comissão Permanente de Licitações e Pregões 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Pedido de esclarecimentos. 

Considerando pedidos de esclarecimentos recebidos via e-mail, 
na data de 24/08/2018, referentes ao Pregão 9/2018; 

Encaminho os referidos pedidos para análise da comissão e 
confecção de resposta ao requerente. 

Respeitosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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Jurídico IPROE <juridico.iproe@gmail.com> 	 23 de agosto de 2018 17:01 
Para: licitacamara@gmail.com  

Boa tarde, 

Gostaria de esclarecimentos quanto aos seguinte itens abaixo do edital de Pregão Presencial 09/2018: 

18 Das Obrigações da contratada 

18.1 Efetivação da contratação dos estagiários. A título de esclarecimento atualmente os estagiários da 
Câmara Municipal de Toledo são selecionados através de testes seletivos elaborados e aplicados pela 
própria Câmara Municipal. 

A própria Câmara municipal que irá realizar o teste seletivo? Mas está na clausula das 
obrigações da contratada. 

18.4 Apresentar no prazo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato, os certificados e 
3pólice de seguro de vida aos estagiários por acidentes pessoais. 

Quanto a apresentação da apólice e certificado. Os dois devem ser apresentados juntos? 
Portanto, normalmente a seguradora fornece o prazo de 30 dias para apresentação do 
certificado. 

18.19 Indicar e manter permanentemente no município de Toledo/PR um preposto responsável pelo 
gerenciamento dos serviços, devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar dos todos os 
assuntos relacionados aos estágios, tais como, documentos, contratações, rescisões, termos, coletas 
de assinaturas, etc. 

A empresa deve possuir escritório na cidade de Toledo ou apenas uma pessoa disponível assim 
que for solicitado pela Câmara? 

Atenciosamente. 

Jéssica Gomes da Silva 
Fone: (44) 3028-1177 
Instituto PROE 
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Jurídico IPROE luridico.iproe@gmail.com> 
Para: licitacamara@gmail.com  

24 de agosto de 2018 10:49 

Bom dia, 

   

Gostaria também de tirar a dúvida, quanto o item de impugnação pode ser encaminhada via e-mail e na sequência 
via Correios? 

Att. 

Jéssica Gomes da Silva 
Fone: (44) 3028-1177 
Instituto PROE 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO 

Encaminho resposta aos Pedidos de Esclarecimento n° 1 e 2 referentes ao 
Pregão Presencial n° 9/2018 para ciência dos interessados e publicação. 

Após, retornar à comissão para juntada ao processo. 

Toledo, 27 de agosto de 2018. 

--Ottomg__ 
fre'" 

0001 Q 

NKOnNo.... 
Viviane Kag 

Pregoeira 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do do Paraná 

OCJ_1.27 

RESPOSTA AOS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO N°1 E 2 DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2018 

Em relação aos pedidos de esclarecimento número 1 e número 2 realizados pelo 
Instituto Proe, nos dias 23 e 24 de agosto, seguem as respostas: 

1.1. Quanto ao questionamento: 
"A própria Câmara municipal que irá realizar o teste seletivo? Mas está na 
clausula das obrigações da contratada." 

Referente ao item 18.1 do edital: 
"Efetivação da contrafação dos estagiários. A título de esclarecimento atualmente 
os estagiários da Câmara Municipal de Toledo são selecionados através de testes 
seletivos elaborados e aplicados pela própria Câmara Municipal." 

Sim. A própria Câmara realizará o teste seletivo. O texto do item 18.1 encontra-se 
nas obrigações da contratada pois será obrigação da contratada a efetivação da 
contratação dos estagiários. O item 18.1 complementa ainda que o teste seletivo é 
elaborado e aplicado pela Câmara Municipal. 

1.2. Quanto ao questionamento: 
"Quanto a apresentação da apólice e certificado. Os dois devem ser apresentados 
juntos? Portanto, normalmente a seguradora fornece o prazo de 30 dias para 
apresentação do certificado." 

Referente ao item 18.14 do edital (que no pedido de esclarecimento n° 1 foi citado 
como 18.4): 

"Apresentar no prazo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato, os 
certificados e apólice de seguro de vida aos estagiários por acidentes pessoais." 

Informamos que, caso a empresa contratada seja impossibilitada de apresentar os 
documentos descritos no item 18.14 no prazo determinado por motivos alheios à sua 
vontade, a empresa deverá apresentar justificativa que será analisada pela 
autoridade competente. 

1.3. Quanto ao questionamento: 
"A empresa deve possuir escritório na cidade de Toledo ou apenas uma pessoa 
disponível assim que for solicitado pela Câmara?" 

Referente ao item 18.19 do edital: 
"Indicar e manter permanentemente no município de Toledo/PR um preposto 
responsável pelo gerenciamento dos serviços, devidamente investido dos poderes 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
vimm.toledo.prieg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

para tanto, para tratar dos todos os assuntos relacionados aos estágios, tais 
como, documentos, contratações, rescisões, termos, coletas de assinaturas, etc." 

Informamos que, conforme descrito no item 18.19, a empresa somente deverá 
indicar e manter um preposto responsável. No item não há exigência de possuir 
escritório no Município de Toledo PR. 

2. Quanto ao questionamento: 
"Gostaria também de tirar a dúvida, quanto o item de impugnação pode ser 
encaminhada via e-mail e na sequência via Correios?" 

Considerando o item 20.9 do edital: 
"Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 
recursos deverão ser protocolizados na Câmara Municipal de Toledo, situada na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, 
Toledo, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h." 

Contudo, informamos que atualmente contamos com o sistema de protocolo online 
disponível no site da Câmara, no qual poderão ser anexados documentos. Assim, 
visando não restringir o direito da manifestação quanto aos atos do edital, além do 
protocolo no local, também será aceito o protocolo online devidamente assinado e 
digitalizado. E na sequência, os documentos também poderão ser encaminhados via 
Correios. 

A fim de facilitar o acesso, segue o link do protocolo online: 
http://esportal.toledo.prleg.bristp/stpaberturaprocessoweb.edit.logic?e=160  

iviane Kagh 
Pregoeira 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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Dúvidas 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Para: juridico.iproe@gmail.com  

27 de agosto de 2018 16:28 

Boa tarde, as respostas aos esclarecimentos solicitados referente ao pregão 9/2018, encontram-se disponíveis no 
portal da transparência da Câmara Municipal de Toledo no link abaixo: 

http://esportaktoledo.pr.leg.br/transparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=160&formulario.  

exercicio=2018&formulario.codLicitaca0=9&f0rmulari0.c0dTip0Licitaca0=6  

ou ainda conforme resposta digitalizada anexa a este e-mail. 

Atenciosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

.n resposta aos pedidos de esclarecimentos 1 e 2.pdf 
392K 



27/08/2018 

LICITAÇÕES 

Licitações 

Câmara Municipal de Toledo 

Pregão 9 / 2018 

Objeto 

Contratação de Instituição Integradora de Estágios 

Supervisionados 

Documentos 

Sem documentos relacionados. 

Anexos 

1 - Edital e Termo de Referência 

2 - Parecer Jurídico do Edital 

3 - Pedido de esclarecimento no 1 

4 - Pedido de esclarecimento no 2 

5 -,Resposta pedidos esclararec. 1 e 2 

Recebimento das propostas e credenciamento dos 

representantes 

Dia 31/08/2018 - das 08h3Omin às 09h0Omin 

Abertura e avaliação das propostas 

Dia 31/08/2018 - a partir das 09h1Omin 

Início da disputa 

Dia 31/08/2018 - após a avaliação das propostas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

Valor máximo 

873.007,20 (oitocentos e setenta e três mil e sete reais e 

vinte centavos). 

* Página inicial (/transparencia) 
_ 	 

Desenvolvido por 

Câmara Municipal de Toledo 
	

EQUIPLANO 

RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586 

CENTRO - Toledo - PR 

http://esPortaltoledo.pr.leg.br/tra 
 aspa rencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.cod Entidade=1608iformu la rio.exercicio=20188iformulario.codLicitac... 1/1 . 



Câmara Municipal de Toledo 

PROTOCOLO 

Processo: 2046 /2018 Eqtaplano 

Requerente: 	INSTITUTO PROE 

Assunto: 	Documentos de licitação - Versão: 1 

Abertura: 	28/08/2018 ãs 16:02 

Endereço: 	Rua Vereador BasÁÂ-lio Sautchuk 	 Número: 	388 

CNPJ: 06.993.363/0001-51 

CEP: 	87013060 	 Telefone: 	44 30281177 	Celular: 

Descrição do Requerimento 

Impugnação do edital Pregão Presencial 09/2018 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Toledo, 28 de Agosto de 2018. 

ÁLt,0 	•  
JAIRO LOCATELLI LIMA 	 INSTITUTO PROE 

Protocolista 	 Requerente 

STP 500.2057p rptProtocolo11/16A4 	 06223989970, 28/0812018 16:04:34 

000141 



Ref.: Licitação 

Município de Toledo - PR 

Modalidade Pregão Presencial 

INSTITUTO PROE, associação civil, de fins não econômicos, com 

sede em Maringá — Paraná, sito a Rua Vereador Basilio Sautchuk, n° 388, centro, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 06.993.363/0001-51, representada por seu procurador Sr. Jéssica 

Gomes da Silva, brasileira, solteira, auxiliar jurídico, portador da cédula de identidade/RG 

n°. 10.733.174-3 SSP-PR e inscrito no CPF (MF) sob o N.° 091.931.579-83, vem 

respeitosamente à presença de V. Sa. tempestivamente apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, nos seguintes termos: 

Conforme inteligência do artigo 3°, §1°, inc. I da Lei 8.666/93: 

INSTITUTO PROE - CNPJ 06.993.363/0001-51 
Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388- Centro - Maringá - Paraná - CEP 87.013-190 

Telefones: (44) 3028-1177 - Home Page: www.proe.org.br  - E-mail: juridico.iproe@gmail.com  
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Art. 3 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomía e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 

ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato; (destacado) 

Deste modo, o edital em comento atinge frontalmente o princípio da 

competitividade e da isonomia, ao determinar em seu itém a seguinte exigência: 

18 Obrigações da Contratada 

18.14 - Apresentar no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

assinatura do contrato, os certificados e apólice de seguro de 

vida aos estagiários por acidentes pessoais; 

Conforme o item 18.14 no edital de licitação, o prazo de 15 (quinze).  

para apresentação de todos os certificados e apólice de seguro de vida, no entanto, 

devido à configuração da apólice de seguros que abrange todos os estagiários 

intermediados pelo IPROE, por se tratar de uma apólice de seguros de vida em grupo, 

temos que seguir a configuração de movimentação mensal. Desta forma, podendo ser 

apresentado no momento da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, uma 

declaração reconhecida em cartório, afirmando que todos os estagiários estarão inclusos 

na apólice de seguros, com a apresentação do certificado dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias. 

INSTITUTO PROE - CNPJ 06.993.363/0001-51 
Rua Vereador Basilio Sautchuk, 388- Centro - Maringá - Paraná - CEP 87.013-190 

Telefones: (44) 3028-1177 - Home Page: www.proe.org.br  - E-mail: juridico.iproeggmail.com  
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Sabe-se, ademais, que princípios também são normas, no sentido em que já 

determinam ou autorizam determinados comportamentos, ou ao menos vedam a adoção 

de comportamentos com eles conflitantes. Esta força normativa dos princípios é ainda 

maior quando expressamente previsto na Lei Máxima do Estado, ou seja, nossa 

Constituição Federal de 1988. 

Vê-se que o procedimento licitatório é conduzido, dentre outros, pelos 

princípios da impessoalidade e da ampla concorrência, isso é, deve possibilitar a 

participação do maior número de interessados possível e aos interessados deve ser 

dispensado o mesmo tratamento. 

Ademais, o exame desta questão não pode ser feito isoladamente, mas 

levando em consideração a finalidade e os princípios que regem o procedimento 

licitatório. Trata-se de procedimento para a escolha do futuro contratado, de acordo com a 

melhor proposta. Quer dizer, quanto maior for o número de participantes, mais competitivo 

o certame. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: 

"o procedimento licitatório há de ser o mais abrangente 

possível, a fim de possibilitar o maior número possível de 

concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da proposta mais 

vantajosa. Não deve ser afastado candidato do certame licitatório por 

meros detalhes formais. No particular, o ato administrativo deve ser 

vinculado ao principio da razoabilidade, afastando-se de produzir 

efeitos sem caráter substancial " (MS n° 5631 — DF, Rel. Min. José 

Delgado) 

Ainda, no mesmo sentido, a decisão proferida no julgamento do Mandado de 

Segurança n° 5606 — DF, a cujo teor: 

INSTITUTO PROE - CNPJ 06.993.363/0001-51 
Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388- Centro - Maringá - Paraná - CEP 87.013-190 

Telefones: (44) 3028-1177 - Home Page: www.proe.org.br  - E-mail: juridico.iproegginailcom 



SSICA OMES DA SILVA 

PROCURADOR 

RG n° 10.733.174-3 CPF n°091.931.579-83 

"as regras do edital de procedimento licitatório devem ser 

interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à 

administração e aos interessados do certame, possibilitem a 

participação do maior número possível de concorrentes, a fim de 

que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais 

vantajosa". (destacado) 

O INSTITUTO PROE, tem por missão propiciar à Sociedade serviços de 

integração entre a Educação e o Trabalho, com qualidade, confiabilidade e segurança, 

fortalecendo o sistema de Associações Comerciais do Brasil, através de suas Federações 

Estaduais, unindo empresas, instituições de ensino e estudantes, e sempre observando 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, 

eficiência e da qualidade. 

Diante desta inegável situação, REQUER-SE a modificação no item da 

apresentação da apólice e certificados dos seguros, sendo possível a apresentação dos 

certificados dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

Requer ainda que acatada a impugnação, seja respeitado o Artigo 21, 

Parágrafo Quarto da Lei 8.666/93, e o edital seja republicado e uma nova data para a 

licitação ser assim apresentada nos ditames do artigo apresentado. 

Nestes termos que, 

se pede Deferimento. 

Maringá, 28 de Agosto de 2018. 

INSTITUTO PROE — CNPJ 06.993.363/0001-51 
Rua Vereador Basilio Sautchuk, 388— Centro — Nlaringá — Paraná - CEP 87.013-190 

Telefones: (44) 3028-1177 — Home Page: www.proe.org.br  - E-mail: juridico.iproeggmail.com  
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Jurídico IPROE <juridico.iproe@gmail.com> 

Para: licitacamara@gmail.com  

28/08/2018 
	 Gmail - Dúvidas 	 00014G 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmai .com> 

28 de agosto de 2018 16:52 

Boa tarde, 

Segue em anexo o comprovante do Correio do envio da Impugnação da Câmara Municipal de Toledo, edital Pregão 

Presencial 09/2018. 

Atenciosamente. 

PROE 
Estágios 

Jéssica Gomes da Silva 
Fone: (44) 3028-1177 
Instituto PROE 

 

[texto das mensagens ntenor ()cudo; 

Sedex - Impugnação Toledo.pdf 
656K 
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REENCHER COM LETRA DE FORMIJ ' 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAu DE DESTINATION 
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r 

/ 	
/I 

NOME LEG1VEL DO RECEBEDO RI NOM USIBLE OU RECEPTEUR 
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I 	 . 	.. 	. . 
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12/09/2018 	 Gmail - Resposta a pedido de esclarecimento n°5 

NI Gmail 
O 23124- 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 

Resposta a pedido de esclarecimento n° 5 
1 mensagem 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 12 de setembro de 2018 11:22 
Para: magna.merlini@cieepr.org.br, eneas.filho@cieepr.org.br, marlus.losso@cieeprorg.br, luana.adao@cieepr.org.br  

Bom dia, a resposta ao pedido de esclarecimento n° 5 referente ao pregão 9/2018 encontra-se disponível no portal 
da transparência da Câmara Municipal de Toledo no link abaixo: 

http://esportal.toledo.pr.leg.br/transparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=160&formulario. 
exercicio=2018&formulario.codLicitacao=9&formulario.codTipoLicitacao=6 

ou ainda conforme resposta digitalizada anexa a este e-mail. 

Atenciosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Câmara Municipal de Toledo 
Fone: (45) 3379-5944 

Resposta ao pedido de esclarecimento 5.pdf 
450K 

https://mail.google.com/mail/u/Vik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-46086006737181912598,simpl=msg-a%3Ar15197... 1/1 
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000232 

PREFEITURA po MUNICÍPIO D.E TOLEDO 
Estado do Paraná 	- 

Edital (Número/Ano): 9/2018 
Entidade: Camara Municipal 
Modalidade: Pregão Presencial 
Registros encontrados: 37 

N°. Registro: 190011 
Data/Hora do registro: 20/08/2018 / 03:19:15 
Endereço IP: 177.220.137.102 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA 
CNPJ/CPF: 76061902000795 
Endereço: PAGIGOT DE SOUZA 

idade/UF: TOLEDO / PR 
Telefone: (45) 33797613 
E-mail: CELSOSILVEIRA3@GMAIL.COM  
Contato: CELSO 

N°. Registro: 190032 
Data/Hora do registro: 21/08/2018 / 12:56:00 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
2ontato: Licitacao 

N°. Registro: 190070 
Data/Hora do registro: 21/08/2018 / 09:07:53 

= Endereço IP: 186.233.238.59 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Moreno Pagan & Cia Ltda 
CNPJ/CPF: 05695512000133 
Endereço: Rua Riachuelo, 2107, Centro 
Cidade/UF: Cascavel / PR 
Telefone: (45) 30373546 
E-mail: claudio@interhativa.com.br  
Contato: Cláudio Pagan 

N°. Registro: 190072 
Data/Hora do registro: 21/08/2018 / 09:37:01 
Endereço IP: 177.220.175.47 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

http://www.toledo.pr.gov.bdintranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php 
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000233 
Razão Social/Nome: ACIT 
CNPJ/CPF: 78116423000169 
Endereço: LARGO SÃO VICENTE DE PAULO, 1333 CENTRO 
Cidade/UF: TOLEDO / PR 
Telefone: (45) 30554614 
E-mail: estagio@acit.org.br  
Contato: DANIELLE KARLINE FONTANA 

N°. Registro: 190084 
Data/Hora do registro: 21/08/2018 / 11:46:36 
Endereço IP: 168.194.160.41 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Centro de integração de estudantes 
CNPJ/CPF: 03233240000124 
Endereço: 03233240000124 
Cidade/UF: Toledo / PR 
Telefone: (45) 30554955 
E-mail: Cine.toledo@hotmail.com  
Contato: Alcione 

N°. Registro: 190090 
Data/Hora do registro: 21/08/2018 / 02:43:21 
Endereço IP: 177.92.49.243 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: CIEE/PR 
CNPJ/CPF: 7661059100180 
Endereço: RUA GUARANI 
Cidade/UF: TOLEDO / PR 
Telefone: (45) 99823057 
E-mail: luana.adao@cieepr.org.br  magna.merlini@cieepr.org.br  

Contato: MAGNA MARCIA MERL1NI 

N°. Registro: 190094 
Data/Hora do registro: 21/08/2018 / 03:48:47 
Endereço IP: 177.91.39.9 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 
CNPJ/CPF: 04166662000197 
Endereço: Praça Mascarenhas de Moraes, 5051 
Cidade/UF: Umuarama / PR 
Telefone: (44) 36212840 
E-mail: jabarotto@ciunem.org.br  
Contato: José Ailton Baronia 

N°. Registro: 190108 
Data/Hora do registro: 22/08/2018 / 02:03:02 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 

http://www.toledo.pr.gov.br/intranet/licitacao/ver-lista-detalhe-sotacao.php  2/10 



14/09/2018 	 www.toledo.pr.gov.briintranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php  

CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 190162 
Data/Hora do registro: 22/08/2018 / 02:44:16 
Endereço IP: 187.95.126.144 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Instituto PROE 
CNPJ/CPF: 06993363000151 
Endereço: RUA VEREADOR BASÍLIO SAUTCHUK, 388 
Cidade/UF: MARINGÁ / PR 
Telefone: (44) 30281177 
E-mail: juridico.iproe@gmail.com  
Contato: Jéssica Gomes da Silva 

N". Registro: 190185 
Data/Hora do registro: 23/08/2018 / 01:58:45 
Endereço IP: 201.6.101.234 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 190256 
Data/Hora do registro: 24/08/2018 / 01:42:55 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

000234 

N°. Registro: 190311 
Data/Hora do registro: 25/08/2018/ 02:00:47 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 , 

http://www.toledo.w.gov.bdintranetilicitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php  
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Cidade/UF: São Paulo / SP 
	

000235 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: Iicitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 190345 
Data/Hora do registro: 26/08/2018 / 01:32:49 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

V°. Registro: 190372 
Data/Hora do registro: 26/08/2018 / 03:56:09 
Endereço IP: 201.22.213.88 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: CTZ Consultoria & Informática Ltda 
CNPJ/CPF: 94823408000107 
Endereço: Av. Protásio Alves 2657/302 
Cidade/UF: Porto Alegre / RS 
Telefone: (51) 30262722 
E-mail: licitacao@ctz.com.br  
Contato: Camilo Nardon 

N". Registro: 190380 
Data/Hora do registro: 27/08/2018 / 02:10:56 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 190474 
Data/Hora.  do registro: 28/08/2018 / 02:30:24 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 

http://www.toledo.prgov.br/intranet/licitacao/ver-lista-detalhe-sotacao.php  4/10 
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E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 00023,6 

N". Registro: 190618 
Data/Hora do registro: 29/08/2018 / 03:00:01 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N". Registro: 190716 
Data/Hora do registro: 30/08/2018 /03:32:29 
-Lndereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 ci. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 190775 
Data/Hora do registro: 30/08/2018 / 01:46:57 
Endereço IP: 187.112.231.207 
Arquivo: Edital - Pregão 09_2018 - Edital e Termo de referência - Estagiários.pdf 

Razão Social/Nome: centro de integraçao de estudantes 
CNPJ/CPF: 03233240001104 
Endereço: crissiumal 2529 
Cidade/UF: toledo / PR 
Telefone: (45) 30554955 
E-mail: cine.toledo@hotmail.com  
Contato: alcione 

N°. Registro: 190783 
Data/Hora do registro: 30/08/2018 / 03:48:49 
Endereço IP: 187.19.101.85 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Terezinha A. Dal Bosco 
CNPJ/CPF: 02490475940 
Endereço: Rua Santos Dumont, 4558, Rua Sarandi, 1049 
Cidade/UF: Toledo / PR 
Telefone: (45) 99919559 
E-mail: tardb@hotmail.com  
Contato: Terezinha Audéte Dal Bosco 
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N°. Registro: 190787 
Data/Hora do registro: 31/08/2018 / 02:42:33 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 190839 
Data/Hora do registro: 01/09/2018 / 03:16:01 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 190875 
Data/Hora do registro: 02/09/2018 / 01:35:57 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11)55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

Ni'. Registro: 190905 
Data/Hora do registro: 03/09/2018 / 01:54:02 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo! SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

http://www.toledo.pr.gov.br/intranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php 	 6/10 



www.toledo.progov.bdintranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php 
14/09/2018 

N°. Registro: 190969 
Data/Hora do registro: 04/09/2018 / 01:58:37 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 191025 
Data/Hora do registro: 04/09/2018 / 11:04:16 
Endereço IP: 179.83.23.46 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: angtec 
CNPJ/CPF: 15758703000150 
Endereço: av parigot, Santa MAria 
Cidade/UF: TOLEDO / PR 
Telefone: (45) 30553175 
E-mail: comercial@angtec.com.br  
Contato: angtec 

N°. Registro: 191028 
Data/Hora do registro: 05/09/2018 / 01:58:46 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N". Registro: 191085 
Data/Hora do registro: 06/09/2018 / 01:53:17 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo! SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

000238 

N°. Registro: 191121 
Data/Hora do registro: 07/09/2018 / 01:47:44 

http://www.toledo.pr.gov.bdintranet/licitacao/ver-lista-detalhe-sotacao.php  
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Endereço IP: 152.249.244.112 
	

000239 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: lbiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 191142 
Data/Hora do registro: 08/09/2018 / 01:08:58 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 

idade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 191167 
Data/Hora do registro: 09/09/2018 / 01:42:48 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 191192 
Data/Hora do registro: 10/09/2018 / 02:20:28 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 191286 
Data/Hora do registro: 11/09/2018 / 02:56:47 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

http://www.toledo.pr.gov.br/intranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php  8110 
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Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 191362 
Data/Hora do registro: 12/09/2018 / 01:34:13 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 

-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 191471 
Data/Hora do registro: 13/09/2018 / 01:40:37 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

N°. Registro: 191567 
Data/Hora do registro: 14/09/2018 / 01:53:09 
Endereço IP: 152.249.244.112 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Ibiz Tecnologia Ltda 
CNPJ/CPF: 02535533000101 
Endereço: R Borges Lagoa 1065 cj. 135 
Cidade/UF: São Paulo / SP 
Telefone: (11) 55793178 
E-mail: licitacao@ibiz.net.br  
Contato: Licitacao 

IN°. Registro: 191604 
Data/Hora do registro: 14/09/2018 / 09:30:27 
Endereço IP: 191.132.211.205 
Arquivo: Edital e Termo de Referência - Pregão 09_2018 - Estagiários - retificado.pdf 

Razão Social/Nome: Cin estagios 
http://www.toledo.pr.gov.br/intranet/licitacao/ver-lista-detalhe-solicitacao.php 	 9/10 
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CNPJ/CPF: 03233240000124 
Endereço: Crissiumal 2529 
Cidade/UF: Toledo / PR 
Telefone: (45) 30554955 
E-mail: Vou.toledo@hotmail.com  
Contato: Alcione 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2018 

OBJETO: Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para 
a Câmara Municipal de Toledo. 

ABERTURA DA SESSÃO 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e 
treze minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Toledo, foi aberta a sessão 
pública do Pregão Presencial n° 9/2018, conforme o Edital respectivo, que tem por objeto 
a contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para a Câmara 
Municipal de Toledo. A sessão foi conduzida pela pregoeira, Viviane Kaghofer, auxiliada 
pelos componentes da equipe de apoio: Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente 
Legislativo, Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, todos designados pela Portaria 
n° 141, de 22 de dezembro de 2017. 

CREDENCIAMENTO 

Primeiramente, foram nomeadas as licitantes participantes, de acordo com os envelopes 
protocolados até o horário limite, e realizou-se o credenciannento de seus representantes, 
sendo o seguinte: 

Empresa CNPJ Representante CPF 

1 Fundação Candido Garcia 04.166.662/0001-97 José Ailton Barotto 555.480.169-20 

2 Instituto PROE 06.993.363/0001-51 Beatriz Meurer Kloh 004.898.709-37 

3 
Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná — CIEE/PR 

76 610 591/0001-80 " 
Magna Marcia Merlini 786.993.719-34 

4 Centro de Integração de 
Estudantes - Estágios CIN 03.233.240/0001-24 Alcione João Faggion 635.745.359-53 

5 
Moreno Pagan & CIA LTDA - 

ME 
05.695.512/0001-33 Claudio Pagan 590.485.659-87 

A proponente Centro de Integração de Estudantes - Estágios CIN, representada pelo 
Senhor Alcione João Faggion, foi excluída desta licitação pela pregoeira, conforme 
disposto no item 8.4 do Edital, por não apresentar, diretamente à pregoeira ou dentro do 
envelope da proposta, declaração requisitada na alínea "h" do item 8.1 do Edital. 

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Em seguida, foram abertos os envelopes n° 1 (Proposta de Preço), devidamente 
rubricados pelos representantes credenciados, pregoeira e equipe de apoio. Após, os 
valores foram divulgados e digitados em planilha visível a todos os presentes. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



4.B. 1 Ju-3 
Daniel A. B. Scopel 
	

Jairo Locatelli Lima 
Equipe de Apoio 
	

Equipe de Apoio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

LANCES 

Os lances e a classificação final constam na planilha anexa a esta Ata, a qual foi 
devidamente assinada pela pregoeira e equipe de apoio. A empresa Moreno Pagan & CIA 
LTDA — ME, após declinar de seus lances, constatado o empate ficto com a empresa 
Fundação Candido Garcia, fez uso do disposto na alínea I do artigo 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, apresentando lance inferior aquele 
considerado vencedor do certame. O representante da empresa Centro de Integração de 
Estudantes - Estágios CIN, Senhor Alcione João Faggion, se retirou do certame as 
11h1Omin. A representante da empresa Instituto PROE, Senhora Beatriz Meurer Kloh, se 
retirou do certame as 11h16min. 

HABILITAÇÃO 

Após a classificação provisória da licitante, procedeu-se, então, à abertura do envelope 
n°2 (documentos de habilitação), devidamente rubricados pelos representantes 
credenciados, pregoeira e equipe de apoio, contendo a documentação de habilitação da 
empresa classificada em primeiro lugar para o item. Feito a análise da documentação, a 
pregoeira concedeu o prazo de 5 (cinco) dias para a empresa Moreno Pagan & CIA LTDA 
— ME, classificada em primeiro lugar na etapa de lances, apresentar a prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), conforme 
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e item 7.1.1.1 do 
Edital. 

RECURSOS 

Em seguida, a pregoeira indagou aos representantes das licitantes presentes se havia 
interesse na interposição de recurso. A empresa Fundação Candido Garcia e a empresa 
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná — CIEE/PR manifestaram interesse na 
interposição de recursos quanto a prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) apresentada pela empresa vencedora. 

ENCERRAMENTO DA ATA 

Nada mais havendo a tratar, a pregoeira encerrou a sessão às doze horas e dois minutos, 
sendo que esta ata, após lida e achada conforme, vai assinada pela pregoeira, equipe de 
apoio e representantes das licitantes presentes. 

410, 

agn Mar 	IérIiriT 	 u0 o Pagan 
Cedro de Integração Empresa 	Moreno Pagan & CIA LTDA - 
Escola do Paraná — CIEE/PR 	 ME 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

00544 

PORTARIA N° 141, de 22 de dezembro de 2017 

Constitui a comissão permanente de licitações e 
de pregões para o exercício de 2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 51 e 
seus parágrafos da Lei Federal n" 8.666/93, resolve: 

Art. 10 - Constituir, com efeitos a contar de 1° de janeiro de 2018, a 
comissão permanente de licitações e de pregões da Câmara Municipal de Toledo, 
para o exercício de 2018, composta por: 

I — Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo; 
li — Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo; 
III — Viviane Kaghofer, Assistente Legislativo; 
IV —Airton Savello, Vereador; 
V — Gabriel Baierle, Vereador. 

Art. 2° - Fica designada a servidora Viviane Kaghofer para exercer a 
função de pregoeira e presidenta da comissão de licitações da Câmara Municipal 
de Toledo de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de pregoeiro(a) e 
presidente(a) da comissão de licitações nos casos de impedimentos, licenças ou 
ausências da titular Viviane Kaghofer, ficam designados, pela ordem, o servidor 
Daniel Augusto Bernadi Scopel e o servidor Jairo Locatelli Lima. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 22 de dezembro de 2017. 

R.E NA1i IMANN 
Presidente daiúxâ ara Municipal 

Publicação:  
" órgão Oficial Eletrônico do Município de 

Toledo n° 1.910, de 26,12.2017, págs. 33 e 34.  

Centro Cívico Residente Tancredo Neves 
Rua Serenai, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
VVVA,V.toledq,pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Lote 1 do Pregão  

Presencial n2 9/2018  

Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para a Câmara Municipal 
Objeto: 

de Toledo 

Lote 1 

Valor global para o objeto 

Valor máximo do lote: 
	

R$ 873.007,20 

Licitante 
Valor proposto 

(unitário) 
% acima do 
menor lance 

Resultado 

Fundação Candido Garcia R$ 	855.820,80 0,00% Classificada 

Centro de Integração Empresa Escola do Paraná — 

CIEE/PR 
R$ 	857.234,40 0,17% Classificada 

Moreno Pagan & CIA LTDA - ME R$ 	859.020,00 0,37% Classificada 

Instituto PROE R$ 	870.254,40 1,69% Classificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

R$ 	- Desclassificada 

N9K 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Lote 1 do Pregão Presencial n°9/2018 

Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para a 
Objeto: Câmara Municipal de Toledo 

Lote 1 Valor global para o objeto 

Menor proposta: 
	R$ 855.820,80 

Licitante  °A R$ Proposta Lance 1 Lance 2 

Instituto PROE 3,50% R$ 870.254,40 Declinou --- 

Moreno Pagan & CIA LTDA - ME 1,99% R$ 859.020,00 1,50% R$ 855.374,40 1,44% R$ 854.928,00 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná - CIEE/PR 

1,75% R$ 857.234,40 1,49% R$ 855.300,00 1,43% R$ 854.853,60 

Fundação Candido Garcia 1,56% R$ 855.820,80 1,45% R$ 855.002,40 1,40% R$ 854.630,40 

Licitante  Lance 4 Lance 5 Lance 6 

Instituto PROE 

Moreno Pagan & CIA LTDA - ME 1,34% R$ 854.184,00 1,28% R$ 853.737,60 1,24% R$ 853.440,00 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná - CIEE/PR 

1,33% R$ 854.109,60 1,27% R$ 853.663,20 1,23% R$ 853.365,60 

Fundação Candido Garcia 1,30% R$ 853.886,40 1,25% R$ 853.514,40 1,22% R$ 853.291,20 

Licitante  Lance 7 Lance 8 Lance 9 

Instituto PROE 

Moreno Pagan & CIA LTDA - ME 1,21% R$ 853.216,80 1,18% R$ 852.993,60 1,14% R$ 852.696,00 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná - CIEE/PR 

1,20% R$ 853.142,40 1,17% R$ 852.919,20 1,13% R$ 852.621,60 

Fundação Candido Garcia 1,19% R$ 853.068,00 1,15% R$ 852.770,40 1,12% R$ 852.547,20 

Licitante  Lance 10 Lance 11 Lance 12 

Instituto PROE 

Moreno Pagan & CIA LTDA- ME 1,11% R$ 852.472,80 1,08% R$ 852.249,60 1,05% R$ 852.026,40 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná - CIEE/PR 

1,10% R$ 852.398,40 1,07% R$ 852.175,20 1,04% R$ 851.952,00 

Fundação Candido Garcia 1,09% R$ 852.324,00 1,06% R$ 852.100,80 1,02% R$ 851.803,20 

 

54.-c6)-e 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Equipe de Apoio 

 

• 
Viviane Kaghoià 

Pregoeira 

Jairo Locatelli Lima 
Equipe de Apoio 
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Viviane Kag 

Pregoeir 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Lote 1 do Pregão Presencial n°9/2018 

Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para a Câmara 
Objeto: Municipal de Toledo 

Lote Valor global para o objeto 

Menor proposta: 
	 R$ 855.820,80 

Licitante Lance 13 Lance 14 Lance 15 

Instituto PROE 

Moreno Pagan & CIA LTDA - ME 1,01% R$ 851.728,80 0,98% R$ 851.505,60 0,95% R$ 851.282,40 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná — CIEE/PR 

1,00% R$ 851.654,40 0,97% R$ 851.431,20 0,94% R$ 851.208,00 

Fundação Candido Garcia 0,99% R$ 851.580,00 0,96% R$ 851.356,80 0,93% R$ 851.133,60 

Licitante  Lance 16 Lance 17 Lance 18 

Instituto PROE 

Moreno Pagan 8i. CIA LTDA - ME 0,92% R$ 851.059,20 0,89% R$ 850.836,00 0,87% R$ 850.687,20 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná — CIEE/PR 

0,91% R$ 850.984,80 Declinou -- 

Fundação Candido Garcia 0,90% R$ 850.910,40 0,88% R$ 850.761,60 0,86% R$ 850.612,80 

Licitante  Lance 19 Lance 20 Lance 21 

Instituto PROE 

Moreno Pagan & CIA LTDA - ME 0,85% R$ 850.538,40 0,79% R$ 850.092,00 0,77% R$ 849.943,20 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná — CIEE/PR 

Fundação Candido Garcia 0,80% R$ 850.166,40 0,78% R$ 850.017,60 0,76% R$ 849.868,80 

Licitante  Lance 22 Lance 23 Lance 24 

Instituto PROE 

Moreno Pagan & CIA LTDA - ME Declinou iQ 
.i. 

9 	O. 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná — CIEE/PR 

Fundação Candido Garcia 0,76% , R$ 	849.868,80 

ISC,==ye 
Daniel Augusto Bernard' Scopel 

Equipe de Apoio 

Jairo Locatelli Lima 
Equipe de Apoio 



ineee,~ 'comam , p 

' 

00020 

CNP 	di4o01133 , , 

TR:.0".S.AXIX PIA:10# ,,WITORENC. 	43iratileris7; oasedà;  com regim de 
gqi.10.0bIng.0,0,1 	 OMNA-F10313:010,m) :dezNloitoi4 do ̀ Estado do ÉaranWi sOixat 	 poãailáre VS decidis de itiértii'déde 
Civil G I° 3544'9246 ;•ag.:?1„PR 	"íitÉ 

ted• ird,,, ,,trêtie cia&e dé,  
PgNin$31'..."2=N:10 

çasaVo,:,sorn.  zre:g.i.'me de: comutihWoypsrciS1 de  bens„ 
'ffgre:000:0:(5:ttPTOrtt:i.ã ieWlikse 1,qtrjfittrOde'PR:if Nrrimão"riOtPr5s0P'80, 	 ãusrkiSehiLisio 
fi.°4gt.1.9.L.,'P.O_V#JOWtO 

Ofill0;à1 	0010 ''dfk 	Miã.reow *loa m. 00, M,t) o nçoe: md'è 
iVitifíÊNõ t;-!ÃÕÁlí & CIA LTDA ;WiÊ. átiiisietrdà WS Rua ÊTsáhusiP,M ;;2107 
jfgroi ,OW?;  00812g110;  Jnesta pdado:cieO.a$-CaveVis,w, !menta no MF.?,4 sPb3c 
05?M5',i,512p001-33 reW seu detrãe social registrado na Junta comercial do, 
Estado do. Paraná, sob n°. :4120502644-7, 	03/1 7-849-2 em .1 01Õ612Õ03. 
Ptiffe(tk AIteraão Rowor ffiroodk sob n 20072070.79101 Protocoio 
07/2076764.8. stW-dr§:10ágpn Segunda O'tergAg: 400-4 rgd0:00 NO; ?fi-f, 
20081561016, PffitiUrç.; 	 29/04/2008, Terceira  
Contratual registrada sob no Wpg'ffig. NMPIO 0107044wi, 29/03/2010 
kÉãdil:Wkii por Áif'w: ineírátnentky:, peágíternfe4; ‘c-onirão5 alteraro sett, contrato 

"X"0.AP»'AgiOtrififítégif.! 

RPA.PW A WiLnnisik,M#RIA.i ;ÁpsENo FATAN Eal6 ë ii-"tfek;.de 
.forma zristoss, t?poN da Ititmidp-do ,de suas. quotas çorrs%pootistits 
(cinquenta) quotas l'*41:41,467, 1;0(-~44160¥WIU,Moimi06 .,5,o;.002 
(0104„:04 	 fp,TamãM'Mkggãf0*eo,kOt)O 

casada pelb. regime 4.0 icoraunflãa ',pardal d 1D'arIS;,. nascida em  
WOMO'S tretuw.w Lod'nowipsi  gsregok inscrita no Conselho te§ip'.04 dei 
.É.:?.Vdadire • Ãd 'tgedd 4ifisàïe_ãiiÃd6 	 ditedofro da t'S.diiiá de 
017#40:0 tORt RG Mr"Vweg.,0:,. wp.F.I.Rfp ,SC Morm. no CPF wfip rsg 

kikiüttg.ãO,, [sã-lenis s domiciliada nSAlsgêuaratiiépur no. 111174; Bairro §ko: 
Çrkg.NWP:.e§tOit.Iklers.COOT'PW.40.1fRWIQSRF MAMO, 

WaLINPW r0".. S.00 .rg:AUPIMPAGAN '1,450e KâfiRMW Nrffi wwwwwww da totalidade •:4 grono-awg6:0-50-emmoquotOgase-spzw.OSt no valor o,  
1.,:,00 mnikrois:k5-04 -ffir,A;jougowRx50,,00 (064005' 	sOcis 
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RIFICAÇÃO: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2017 13:58 SOB N° 
PROTOCOLO: 16/401483 DE 17/02/2017. CÓDIGO DE 
11700680877. MIRE: 41205026447. 
MORENO PAGAR & CIA J,TDA - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/02/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

validade deste 
lj! 

documento, se impresso, impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2017 
PROTOCOLO: 167401483 DE 17/02/2017. 
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MORENO PAGAM & C/A LIDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/02/2017 
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, 
capital, ossãcios poderão .mediante délit.)ere00 ethiedfii40.:de sdeios;distribuirem 
dreSVIiaddjkruidd‘dd oteroreede Noo,náóproporoionaísrevet,Peftiorpeddes, ro 
dépgaisociei,,..desdeque isso seja acordado por todos os todipe, 

PA: CONSOLIDA 	DO 'CONTRATO, 	vista da modificação ora :-ajustada.  - 
censtiiida;sed contrato teclai dériá a seguinte redaçâo'.. 

OLi ioDc. DE SOCIEDADE 
4O MINADA 

A ME 

ikeddiededeeddopoete.pelossoolbs::: 

ROSANA MARIA. i'mogst5 PAGAM, brasileira, '0-eãe.Ok ddr* 'regime :rje: 
Comunhão Pa rcial deberrSi,peidáldãO.:,-fá0ltâ:fia.  Conselho gOionál.de-PsIcoiod;ia 
da t.,tda. do PãO10 ,01;3. 	PR- 08/3565-5, portadora da Cédula de Identidade 
Cffit FRO 	 'áslálÉk eMeófità: 	 600,740,9142, 
residente e '-domléiiiede. 	R(i-e !RiedWe'to:, 	Centro, neste cidade de 

85812-110. 

 PAO" ateSilerrd desede tom ,,regírne,e,otdo:04: parcial 'de 
kowoosoi portador da Cédula do Identidade , ova, 40 :Nó, '41040:2374 

e ihs&rid árá-,CPF'Sbd;N°. 	 na Rua . 	, 
'RiaãtOla: :007. Of erifro, desteeidede.deCeel,tãVOIIPR, CEP 858 12-110. 

ANA,. 'PATRICIA 'RODRIGUES tALVAN; brasileira, desede péid regoie,  de " 
400.opio6   perdia!: de bem, áeSSddã éffi, 05/0,37,198,1, natural de ,Londrina/PR, 
Paicáldoei  írtSdrkte no Conselho regional de 	do Etterld do Paraná sob 
n°08/20685, portadora da Cédula 	Identidade Civil 	 SESP/PP,  

ii,tscl'ife 	 residente : 'e; dâniiçillede, na Rua 
q4-00100 	11; teimo ,São Cristóvão, nesta 0000e,,O;OasçãveilPik, CEP 
85816-260. 

PRIMEIRA: , ,,sociedade, 4:00000: StC a tárrrte- de: sociedade, ,empresária. 
e 'cem a denominação lopREN-o- PAGAN,,Si CIA ,1.10A Mg'-,ÇNPJ.Sob 

n° 05.695.512/0001-33 será regida por este contrato,eoétái 'poio  Código Civil de 
2002, Lei 10:400..de1-0'deprleird de 2002.  
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Valor em-  reais Sócios 

495,0• 
R$ 4.  0,09 
R$ 4.950,00 

fzps: MARIKMOREN015AGA 49 50'% 
LAU.O10 P 

100 
- 40.000 

'1:A0W 
100%  

ANAPATRICIA--ROORIGUES-G VAN 
TOTAL 

R 
	

100 00 
R$40: 00,00 

000251 

SEGUNDA: A ,sociedade len) à Soa sede na pidãoá. de :Çátoávet pod9-  do 
P,átà04, á Rua Ri4.011141e),  no. 2107. Centro, CEP 058`12,110, nesta cidade de 
:Cascavel/Pá:. 	 05.595.512/0001-33, 

TERCEIRA: O cope:à subscrito e integralizadoe,dê in 10.00000Y(Dez mil reais), 
dividido em 10:000,  (Oe'Mil)' quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
.07fflá, tititel~te. if11.09t,a,1„~b.,P010, sàákn::  

QUARTA: O: Objeto :Sedai dá sociedade itiette,eetr Prestação,'IdeterViÇOS,'de',',  
Toioffiemo em dos:opypiyjmento,  profissional e ,:gerencialj Recrutamento, 
seleção dê pessoal; Fornecimento e teet4e ̀,:de ,'!'•ootoity's i'icitianos 'para, 
:terceiros; :çeeesotele e Assessoria... 	empresarial em -recursos. .h.iirriarieSji, ' 
,0000,01Mment* e licenciamento de software de :0000:0: -NOniflos;' 
Atividades de Asek a educação, como Agente de integração de estágios; 

.Atividades de ingentledif 	agenciamento :de t'ofi,e.o. e :.kieti.zseies em 
geral, 

QUINTA: - ,sociedade ihídbui :suas atividades ,éhá. 101.95/2003  e seu prazo v de,  
duração á indeterminado. 

SEXTA: As quotasdaf,..s.óCiede4.0 od, FrioWs-:weiyedRd:pdderães'er.'frandèrklà$.„.o.m. 
alienadas sob qualquer Iitoic5 o terceiros, sem o e'd.i.h~ét)0 do oco 
remanescente páraz:Auat'1icà:asàetíurade,e4kotãde preferência 

ffototiáio vião(d'è, 40.0 quotas, mas 
„ 

'lodosos oddidt:: teoded:tUlittÉitiãffiêhté-,péiáf:intepraiii400:4o -001,..opoioi. 

OITAVA: A 'ãdffliimmoob: da sociedade peâtfr a,  sócia ROSANA MARIA 
é'Aó,M iW.',0A01.00-0..e'APION:101'RADORE's 

A qual compete privativa e individualmente o 0.S9 dS'firmaerepreSentacao etNa.e 
OOSSM,, judicial e 04010041,„ 	vedado o seu .éitOr#00 P:4.14siquer 

.,pretexto Otr modalidade,, erm-op'OãO:60; ou negócios estranhos 	objeto social 
sociedade, etioorffloote roeg000 de avais, endossos, fiántà ou 00u00$'.de 
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.. 

PJ 05.695. 

000252 
Jo 

'NOW At, téniÍho, de -•ádaoe_têtd6 ,tidõtár.; 6.th 31', de ,dezê.Mbip, 
:00.0tiktro~r~tatão oopto,:juátifi,é4dgá. tie:taá:'-admiriláírá06A  procedendo á 
elaboração 'dá inventário, do Balanço 4Nsítnidonlal e do Balanço' de tatoit4Oo 
ectinômicb: ç, a distribuição de )4Ç'f,.9s , ,Or4-d6$,-Prõljorcionã! a Oat0o0a0O-  no .1 	capital, os ,s6cl'os pocierk:medlentedeliberaçáo em reuniáãde,t6tíok.distilbbífern 
o teolotio liquido  OO'OerOloio de1arma nãO 0:ÉPPOrdi:0101, 	at'PartiOlPações no 
capitel tocialí,,detdeduelaso sele:acordado por todos  

betMÁ -6*„opotrp 0:0.0-00 moto$ gáguiiitááw têntintao exe:rdosodátios 
sócios deliberarão sobre as co/nt:áá,Ã,designarão Od,0100:M0';xeo. se assim o 
treoiet,e", 

PR,'Çgv4.:.:1?:-RovtetwQ sócios§OkoÉeseetkoo,,,Ó 4,!o00-00.0 0.00040,00 
litálWitiêtOttütiérâ0d';`,!PtUábotes' tipántiá;triánááf,iãada,,em,cornum acordo, até 
ce:linteedeJdeduçâoH'fieCel,,:prevlatepa Lárilá1ogq,40, p/00.00.J.¥0.0;':-.0-0tgl0 
00):00$ 0.00104901)10~ pjp rbijntk0 	4,f0eklá tetitirieãOb 

Noimego,Ae mo#4.44ecom 
sociedade, lidando ,,Tcs herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obngaçes do 'dó cujus', podeido nela fazerem-se rowo00¥:(.'0,,f14400.0, (00$0 
qúinhã 	petivo por um dentreMês. dévidárnerite•,  credeneiedõ$ petOs, domáts.„ 

ofootwo: fo#:, quanto a sua 
00.000me, jurídica e inednte acordo com " 	dernált iherdeiros 
remanescente. 

ÉCIMA 'tÉ'ãdÈiIgtk ¡is adinirifàfraddies e addide declaram : que não áátáõ. 
incurso)e-m. ienhum trã$ deitne$ ;pie/lata§ et'W 1:aí que a inpeça de exercer 
.'atiVidiãdátrtiotoãotiã, ,,„, 

DECMA 
 . 	,‘ 	• 

QUARTAA (0,0000b1100:03 :t4.00:0 da speiedade ficará a carga da 
sócia IktiSMk MARIA 1tilltákÉ140 PMAN, psicóloga, insrita no 00à0hd. 
~i.0.0140 P*0100tk0:0.1g01:00#:'ORRMOfi'iffi ,  

getsewor oo.-profetir MOO 04.0.t.0:''.00::‘00...;1100NOt`POr 
:0át2iliálytóciwyártianestente; discritninafidwoypre9o,,,fprolaplazwdà,págáf=fiáigtt 
ote qie este exem.,0; tot000 ao  Ao:o  de  wefetoop) :P que Aome fazer 

contados do recebimento de notificação, ::ou. ;em TrraíOt 
prezo :a critério do sócio 411WS,OH'„Decorrido esse preze Aé.ffi qu seja exercido o 
weitkoop:;:es.t000kA.  quotas poderão ser livremente transendas - 
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ler 
ARCOMINI 

SP/PR. 

UlIVIARAES 

0.i.00":061:$,Pr;  01Y. erez 
CR/PR 037 381Q-O- CPF 545 888 79-53 

MATEUE',  
cF O91.8 

00025J 

: 	b"ÉdiMÃ, t'EXÏÃ: A, sociedade-  pôdeita' 	 filiais' e outros „ 	 „ 	, 
I 	ettabeledbefitÕS, no .pms.,-,õü. fora deie por'sto de seus administradores, ou por 

d&ibraçâo.dos sãciós. 

DÉCIMA 	; „ara „dirimir -quaisquer dúvidas oriundas do- presente 
. 	instrumerita 	Forodã.COMartatieVeat'Paçiet éttaiderdõ Parána„, 

DECIMA ,CIITAVA: 'Fica eleito de omum. acoretà:P.,('Ríto—  de Cascavel, Pataná, para  
1 	d'è*'614álóib.  e:'-itttiit110Yirrierit&ddàditaitnS;e,ObrigaçõSS resditantedástecoritrato: „. 	• 	. 	, 

por ,estarem .assim justos ëcon ratadejs assinam o-presente -contrato em 1 
(tiMaNia, . 	, 

tbscavek 

 

vereiro de 2011. 

 

eunkás:' 

MORENO PAGAM & C/A LIDA - ME 

,A validade deste 

: A 

11700680877. MIRE: 41205026447. 	
\ 
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000255 
ROSANA MORENO ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA.L: 	° 

47 	+ 

ROSANA MARIA MORENO PAGAN, brasileira, casada com regirile,  de 
Comunhão Parcial de bens, psicóloga, inscrita no Conselho Regional de , 
Psicologia do estado do Paraná sob o ri" PR-08/3565-5, portadora da Cédula' 
de Identidade Civil Re. n° a544.924-6 SSP- PR e inscrita no CPF sob-11.° 
606.749.979-72, residente e domiciliada à rua Minas Gerais. 2287 Apto 301, 
Centro, Cascavel - PR, CEP: 85012-030 e CLÁUDIO PAGAN, brasileiro, 
casado com regime de Comunhão Pardal de bens, empresário, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG. n:° 4.040.237-3 SSP- PR e inscrito rio CPF stb 
n.° 590.485.659-87 residente .e domiciliado à rua Minas Gerais, 2287 Apto 301, 
Centro, Cascavel - PR, CEP: 85812-030; resolvem por este instrumento 
constituir uma sociedade por quotas, de responsabilidade limitada, Mediante as 
seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial ROSANA MORENO ASSESSORIA 
EM RECURSOS HUMANOS LTDA. e terá sede à rua Mato Grosso, 2432, SL 14 Centro, 
Cascavel - PR, CEP: 85812-020. 

SEGUNDA: Seu objeto social será de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTOS  
SELEÇÃO, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL E ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL EM RECURSOS HUMANOS. 

TERCEIRA: O capital social é de RS5000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco Mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente cio País, pelos Sócios: 

Sócio -QUOTAS % CAPITAL R$ 

Rosana Maria Moreno Pagan 2:500 0 2.500,00 
Cláudio Pagan 2.500 50 2.500,00 
TOTAL 5.000 100 5.000,00 

QUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
os sócios respondem solidariaMehte pela integralização do capital social. 

QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades em 10/06/2003 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. *. 

SEXTA: A administração de sociedade caberá a sócia ROSANA MARIA MORENO •PAGAN, 
na condição de ADMINISTRADORA, a qual compete privativa e individualmente o uso da 
firma e representação ativa e passiva, judicial e extrajudícial, sendo-lhe vedado o seu 
emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social da sociedade, principalmente prestações de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 

SÉTIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, ,os 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) se assim o desejarem. 

CONFERE COM ORIGINAI 
Data: Là 0,9 / 

s vima 

CONT.RATO SOCIAL 



— 

ROSANA MORENO ASSESSORIA Ervi RECURSOS ETJMAN('S:.LÏDA. 

CONTRATO SOCIAL 

  

Á -  

OITAVA: O exercício social da Sociedade; coincidirá corri o anb calendário, devenclbe 31 
de dezembro de cada ano, ser elaborado o Balanço Patrimonial, o inventário e o balanço de 
Resultado Económico da Sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas 
pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos, entre os sócios proporcionelmenté-
às suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reservas na Sociedade para futuros aumentos de capital, ou compensar 
possíveis prejuízos em exercícios futuros. 

NONA: Após o término do exercício social, os administradores prestarão contas justificadas 
de sua administração, apresentando também, o inventário, balanço patrimonial e balanço 
de resultado econômico para que sejam aprovados pelos sócios, 

DÉCIMA: Pelos serviços prestados à sociedade; perceberão os sócios, a título de 
remuneração "Pr&labore, a quantia Mensal fixada em corrtum acordo, até os limites de 
dedução fiscal, prevista na Legislação do Imposto de Renda; podendo os sócios quotistas 
optarem pelo recebimento, ou não, da referida remuneração. 

DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferirias;  ou alienadas sob qualquer título á terceiros, sem o consentimento do sócio 
remanescente para o qual fica assegurado o direito de preferência: 

DÉCIMA SEGUNDA:, O sócio que desejei-•trartSferir suas quotas, deverá notificar por escuto 
o sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que este 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 30(trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação; ou em maior prazo a critério do sócio alienante. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas. 

DÉCIMA TERCEIRA: O falecimento de qualquer um dos sócios, não dissolvera a sociedade, 
ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", 
podendo nela fazerem-se representar enquanto indiViso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciados pelos demais; ou ainda, ingressar na sociedade caso 
não haja impedimento legal quanto a sua capacidade. jurídica .e mediante acordo com os 
demais herdeiros e o sócio remanescente. 

DÉCIMA QUARTA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiatS e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de seus administradores ou por deliberação 
dos sócios. 

DÉCIMA QUINTA: A administradora declara que não está incursa em nenhum dos Crime 
previstos em Lei que a impeça de exercer atividades mercantis, 

DÉCIMA SEXTA A responsabilidade técnica da Sociedade ficará a cargit da sócia 
ROSANA MARIA MORENO PAGAN, psicóloga, insulte no Conselho Regional de 
Psicologia-do Estado do PR, sob o n°. PR-08/3565-5, 

DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CONFERE COM Oie( 
Data:  JL4 /O/ 

SERVIDOR  

J-,A1 



3,5-4  

-:000257 
ROSANA MORENO ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA. 	 - 

CONTRATO SOCIAL 

DÉCIMA OITAVA: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, fica 
eleito o foro da Comarca de Cascavel, estado do Paraná. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, elaborado conforme a vontadedos sócios, qi.fe 
após lido e entendido por todos os sócios presentes, assinam e rubricam o presente 
instrumento, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a 
fielmente cumpri-lo em todas as suas cláusulas e termos. 

Cascavel, 19 de Maio de 2003. 

ROSANA MAR1A MORENO PAGAN 

Testemunhas: 

AÁ 	1/ti 
CRISTINA POSSATO DUARTE PERT1LE 	ALICIA G CELA ALV;REZ AR 	TROTT 
RG: 4.359.094-4 SSP-PR 	 RG: 9.354 24-2 SSP-P 

DOCUMaillt0 elaborado por. 

,4444at dep  
CRISTINA POSSATO DUARTE PERTILE 
CRC: CO-PR-03700210-3 

 

Dai)* 
MIAM' Cite GT NOW RHJR 

0A8/PR 14.812 
911$718F 943 128 341 49 

 

,aws 	1)-ru 

	

A com ERciA1:150-PARAIIA 	 
-

— 
t ESCRITORIO REGIONAL DE cAscAvEt. 

ceRrtnco o REGISTRO Em: 10 /06/200•3 

í 	SOTNOMER9; 41205026441 

! 	

• 
Protocolo! 03/147849-2 	/,-- 	 i 

rosme. mert40 raststrorkak 19I, 	 ---TiARIÀ TE/-15-51•5-"PE:9-spro,--4-6-- 
~nos: ~moa wrox 	 SECREFARIA usai. 

— -- 	 _ t 

CONFCRE COM 
ORIGINA:7 Da ta joLt 

N9•42„. 
V oR 
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Rua Riachuelo, 2107, Ce.n 'o 
Cascavel/PR — 85.812-110 

(45) 3037-3546 i 3037-1166 

www.interhativa.com.br  

Toledo, 12 de setembro .de 2018. 

Nome: Cláudio P gan 
RG: 4040237-3 CPF:590.485.659-87 
Cargo: Sócio 

P.elo 	 9. 
.c0fT1 

assinatura' I t.010 PAGA,\; 

- 	• 	• 

o 	SEMELHÁN 
22582) e Rs ANA MARI 

Nome: Rosana Maria Moreno Pagan 
RG: 3522924-8 CPF: 606.749.979-72 
Cargo: Sócia 

.7.0)

° 'ABEL' NÁ -O D .25tyt S CA CA' L PAR Á 
RUA SOUZA NAVES. /.7p 	 ANÁ • CEP 85801-120 FONE, 45)2101-7863 

réRt ANDO'iRSAR.)" LLOZO L CASKI,TABELIA0 

- R, 13 de àdembro de 

erda 
- Esc 

MO 	NO-pAGAN & CIA LTDA. 
CNPJ: 05.695.512/0001-33 

000258 

biterhativa 
Momo)). 

ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PROPONENTE: Moreno Pagan & Cia. Ltda 
ENDEREÇO: Rua Riachuelo, 2107 — Centro — Cascavel — Paraná — CEP 85.812-110 
CNPJ: 05.695.512/0001-33 
FONE/FAX: (45) 3037.3546 (45) 98801.1429 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, 
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
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Data de Arquivamento do 
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CERi-IDÃO SIMPLIFICADA 	 :Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
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Nome Empresarial 
MORENO PAGAN & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0502644-7 
	

05.695.512/0001-33 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA RIACHUELO, 2107, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.812-110  

Objeto Social 
Prestação de serviços de Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Recrutamento, seleção de pessoal; 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; Consultoria e Assessoria empresarial em recursos 
humanos; Desenvolvimento e licenciamento de software de recursos humanos; Atividades de apoio a educação, como 
Agente de integração de estágios; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral. 

•••, 

É Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Indeterminado 

Microempresa ou 	Prazo de Duração s 
Empresa de Pequeno Porte 

. (Lei n° 123/2006) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/A4ministrador/Término do Mandato 	 Término do  

NomeICPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

CLAUDIO PAGAN 	 . 	 4.950,00 SOCIO 	 Administrador 	 s 
590.485.659-87 

ROSANA MARIA MORENO PAGAN 	 4.950,00 SOCIO 	 Administrador 	)00000(XXV 

606.749.979-72 
ANA PATRICIA RODRIGUES GALVAN 	 100,00 SOCIO 	 moogoogan 

028.017.949-96 

Microempresa 

Situação 

REGISTRO ATIVO 
Ultimo Arquivamento 

Data: 20/02/2017 	 Número: 20167401483 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Status 

CASCAVEL- PR, 04 de julho de 2018 
181408083-5 
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Cascavel, 13 .de. setembro de 2018. 

Nome: Rosana Maria Moreno Pagan 
RG: 3522924-8 CPF: 606.749.979-72 
Cargo: Sócia 
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MOR NO PAGAN & CIA LTDA. 
NPJ: 05.695.512/0001-33 

Rua Riachuelo, 2107, Centro 
Cascavel/PR — 85.812-110 

(45) 3037-3546 1 3037-1166 

10013:2 
Em 'Tes 	• a Ver.: 

lede Bon 	:na - Es 

www.interhativa.com.br  
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kterhativa 
Recorto, Humon0t 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: Moreno Pagan & Cia. Ltda 
ENDEREÇO: Rua Riachuelo, 2107— Centro — Cascavel — Paraná — CEP 85.812-110 
CNPJ: 05.695.512/0001-33 .FONE/FAX: (45) 3037.3546 (45) 98801.1429 

Credenciamos o Sr. Cláudio Pagan, portador da cédula de identidade sob 
No 4040237-3 .e CPF/MF sob no 590.485.659-87., a participar do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018, instaurado pela Câmara Municipal 
de Toledo, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a 
empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 
demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Nome: Cláudi agan/ 
RG: 4040237-3 CPF:590.485.659-87 
Cargo: Sócio 
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Toledo, 13 .de. setembro de 2018. 

Nome: Rosana Maria Moreno Pagan 
RG: 3522924-8 CPF: 6 
Cargo: Sócia ~ TAS Ct_„.EIL A 
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Nome: Cláudio agan 
RG: 4040237-3 CPF:590.485.659-87 
Cargo: Sócio 

MOR 	O PAGAN & CIA LTDA. 
G(NPJ: 05.695.512/0001-33 

Jh :0  • 
010 PA3AN :,25c12) e ROSANA 1111ARI 
8370 r  Cas 	13 de lembro de 

Rua Riachuelo, 2107, Centro 
Cascavel/PR — 85.812-110 

(45) 3037-3546 1 3037-1166 

role: XV32U.WEeQm Valide. 
or SEMELHAN6"A, as 

www.interhativa.com.br  

liderhativa 
Recorto, Humano, 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE — 
ASSINATURA DO CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão social: Moreno Pagan & Cia. Ltda. 
Rua: Riachuelo, n°. 2107 
Bairro: Centro CEP: 85.812-110 
Cidade: Cascavel UF: Paraná 
CNPJ: 05.695.512/0001-33 Insc. Est.: Isenta Insc. Mun. 6161500 
Banco: Brasil Agência: 4693-0 Conta-corrente: 14.847-4 
Telefone: (45) 3037.3546 Cel. (45) 98801.1429 (45) 98831.3170 Site: www.interhativa.com.br  
Contador da empresa: Cemp Contabilidade — Sra. Noely T. Santos Telefone: (45) 3038.6990 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Cláudio Pagan 
Função: Sócio Diretor Comercial 
Data Nasc.: 28/11/1966 Est. Civil: Casado 
Escolaridade: Pós Graduado RG: 4040237-3 CPF: 590.485.659-87 
Rua: Minas Gerais, n°. 2287 — Apartamento 301 
Bairro: Centro CEP: 85.812-030 
Cidade: Cascavel UF: Paraná 
Telefone: (45) 3037.3546 Celular: (45) 98801.1429 E-mail: claudio@interhativa.cocm.br  
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
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www.interhativa.com.br  

Nome: Rosana Maria Moreno Pagan 
RG: 3522924-8 CPF: 606.749.9 
Cargo: Sócia 
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lnterhativa 
Recurso, Humanos 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: Moreno Pagan & Cia. Ltda 
ENDEREÇO: Rua Riachuelo, 2107— Centro — Cascavel — Paraná — CEP 85.812-110 
CNPJ: 05.695.512/0001-33 .FONE/FAX: (45) 3037.3546 (45) 98801.1429 

O representante legal da Empresa: Moreno Pagan & Cia Ltda., na qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
n° 09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos 
que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 13 .de. setembro de 2018. 

Nome: Cláudio`Frã-g-an 
RG: 4040237-3 CP :590.485.659-87 
Cargo: Sócio 



Pesquisa Impedidos de Licitar • 

fornecedor 	  

Tipo documento 1CNPJ 
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05695512000133 
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Número documento 

14/09/2018 
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Consulta de Impedidos de licitar 

	

Período publicaçào : de 	 até 
	 ' 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

Penuizer 

—NHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 05695512000133! 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 	 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/09/2018 às 10:16) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 05.695.512/0001-33. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus.br  
através do número de controle: 589B.B4BF.9888.E007 

Gerado em: 14/09/2018 as 10:16:47 
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*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte.por dia) x (22 dias por mês) x (3,65 valor 
unitário da tarifa) 

MORNO PAGAN & CIA LTDA. 

NPJ: 05.695.51210001-33 igr' 

Rua Riachuelo, 2107, Centro 

Cascavel/PR — 85.812-110 

(45) 3037-3546 1 3037-1166 

www.interhativa.com.br  

VALORES DO AUMLIO-TRANSPORTE 
Resolução n2  18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio transporte 

em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de 

Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 

efetivamente estagiados. 	 ;  

*4.175,60 

valor máximo do auxilio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio> 4.175,60 

00Ó2G5 

4.  
Interhativa 

R•curtot HvnIones 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018 

PROPONENTE: Moreno Pagan & Cia. Ltda 
ENDEREÇO: Rua Riachuelo, 2107— Centro — Cascavel — Paraná - CEP 85.812-110 
CNPJ: 05.695.512/0001-33 FONE/FAX: (045) 3037.3546 (45) 98801.1429 

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES MÁXIMOS DA BOLSA 

Resolução n2 18/2013, Art. 59, inciso I - um estagiário de nível 

superior por gabinete de vereador; 

19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n2 18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de nível 

de ensino profissional para as atividades administrativas da 

02 500,00 1.000,00 

Câmara; 

Resolução n2 18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de 

ensino médio ou superior para as atividades administrativas da 

02 1.250,00 2.500,00 

Câmara; 

Resolução n2 18/2013, Art. 52, inciso IV - três estagiários de nível 

superior para as atividades do Departamento de Comunicação. 
03 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidOs todas vagas de 
estágio -> 

31.000,00 



Cascavel, 13 .de. setembro de 2018. 
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Lote tem Descrição Qtd. Unid. Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

1 2 Auxílio-Transporte 24 meses 4.175,60 100.214,40 

1 3 Taxa administrativa sobre o valor da 
Bolsa 
Estágio 

24 meses 1,99 % 14.805,60 

Valor total máximo para 24 meses> 859.020,00 

* (Valor em R$ da taxa) = percentual ofertado da taxa administrativa sobre o valor de 
744.000,00, que é total da bolsa. 

Disposições Complementares sobre as Propostas: 
01 - Os produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante 
no edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Nome: Rosana Maria Moreno Pagan 
RG: 3522924-8 - CPF: 606.749.979-72 
Cargo: Sócia 

Nome: Cláudio Pagain 
RG: 4040237-3 dPF:590.485.659-87 
Cargo: Sócio 
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, REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
• 	 MARINGÁ - PR 	357276 

INSTITUTO PROE 

SET. 2018 

ESTATUTO SOCIAL — 1' alteração 

CAP. I — DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Art. 	— O INSTITUTO PROE, com denominação de fantasia e doravante chamado simplesmente 
IPROE, é pessoa jurídica de direito privado, de fins não econômicos, com sede e foro na cidade de 
Maringá-PR, sito Rua Basilio Sautchuk, 388, Centro, Maringá-Paraná, CEP 87013-190, regida pelo 
presente estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus 
complementos legais, com prazo de duração indeterminado, 

CAP. II— OBJETO E FINALIDADES 

Art. 2° — O IPROE tem por objeto o agenciamento e a integração de estagiários e cidadãos ao mercado 
de trabalho, especialmente jovens e adolescentes, realizando educação profissional e intercâmbio entre 
trabalhadores, estudantes e empresas, de maneira a contribuir para o desenvolvimento econômico e 
social e no combate à pobreza. São, portanto, finalidades do IPROE: 

Criar e fomentar a criação de projetos e programas de formação e qualificação profissional para 
adolescentes, trabalhadores e estagiários, preparando-os para integração ao mercado de trabalho e 
desenvolvendo a visão empreendedora; 

Promover a integração entre empresa e escola, intermediando a contratação de estagiários; 

Mobilizar, organizar e contribuir para realização do Diagnóstico Profissional no Brasil, criando 
indicadores nacionais sobre educação e trabalho e identificando o perfil de trabalhadores, estagiários e de 
empresas de modo a subsidiar ações sistematizadas para a aproximação das necessidades das partes; 

Prestar serviços de assessoria a empresas e organizações na criação de novos postos de trabalho, na 
recepção e no desenvolvimento da performance profissional e pessoal dos trabalhadores, com prioridade 
para as micro e pequenas empresas, 

Promover a assistência social, criando e mantendo projetos de empreendedorismo, educação 
profissional e geração de trabalho e renda que visem o resgate da dignidade humana e promovam a 
inclusão social dos cidadãos, valorizando a cidadania, a paz e a ética; 

Organizar ações de geração de trabalho e renda em atividades produtivas e educativas, através da 
montagem e ou parceria com cooperativas ou associações de trabalho; 

Criar e desenvolver ações de treinamento, capacitação e atualização profissional; 

Desenvolver atividade experimental, não lucrativa, de comércio, serviço, produção, emprego e 
crédito; 

Desenvolver atividades de incubadora de novos negócios e empreendimentos; 

Promover estudos e pesquisas, de caráter tecnológico, para o desenvolvimento de novos produtos, 
equipamentos, técnicas e métodos de produção industrial e ou gestão empresarial, priorizando as ações 
voltadas à micro e pequena empresa; 

Xl. Prestar serviços de assessoria a empresas e orna e em pesquisas tecnológicas; 

XII. Promover a integração com órgãos govern 
com o fim de consecução dos seus objetivos 

entais e não 
des nvolvim 

governamentais, nacionais ou estrangeiros, 
to econômico e justiça social; 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
MARINGÁ - PR 

357276 • 	- • 	 . 
xiv. • Promover a captação de recursos para execução de projetos e ampliação do:óárnpo 'de pesquisa' - 
e informações, através de termos de parceria e convênios com outras instituições,-.0blidas-ou.privadas,...._ 
nacionais ou internacionais; 

XV.Realizar e ou patrocinar projetos de estudo, pesquisa, análise e outras ações correlatas que 
promovam e auxiliem na geração de conhecimento novo, em técnicas e métodos capazes de melhorar e 
aprimorar os serviços executados por empresas e por organizações públicas ou privadas; 

Promover reuniões, palestras, encontros, visando o amplo desenvolvimento de estudos 
específicos sobre a problemática social do desemprego e os caminhos para erradicação das suas causas, 
bem como promovendo a cultura e a valorização da cidadania; 

Promover, editar, patrocinar e ou comercializar publicações de seu interesse; 

Instituir prêmios e homenagens por notório empenho de pessoas físicas ou jurídicas na melhoria e 
aprimoramento das relações de trabalho e do desenvolvimento da produção industrial e da gestão 
empresarial, especialmente voltados à micro e pequena empresa; 

Instituir prêmios aos talentos jovens, por seu desempenho na profissionalização e na manutenção 
de boas relações de trabalho. 

Criar e manter entidades sociais, sem fins lucrativos, ou delas participar, com intuito de cumprir o 
disposto neste Capitulo. 

Praticar outras ações sociais necessárias, mesmo não previstas neste estatuto, em defesa dos 
direitos e da cidadania, da capacitação profissional e da geração de trabalho e renda, na busca do 
desenvolvimento econômico sustentável. 

Promover o recrutamento e o agenciamento de mão-de-obra para o mercado de trabalho. 

Parágrafo Primeiro — A fim de cumprir suas finalidades, o IPROE poderá organizar-se em unidades de 
trabalho independentes, denominadas conveniadas e licenciadas, com autonomia administrativa e 
financeira, regidos pelo regimento interno e normas operacionais específicas. 

Parágrafo Segundo — Poderão participar das ações e serviços oferecidos pelo IPROE, todas as 
organizações que comunguem dos mesmos objetivos e com as quais venha a estabelecer convênios. 

Parágrafo Terceiro - No desenvolvimento de suas atividades o IPROE observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, e da eficiência. 

Parágrafo Quarto - E não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero, religião e condição física ou 
social, assim como fica expressamente proibida a manifestação político partidária. 

CAP. III - DOS ASSOCIADOS 

Art. 30  - O direito de participar como associado do IPROE é garantido a toda pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente constituído, como entidades de classe empresarial, profissionais 
liberais, cooperativas, associações e empresas privadas, que venham a contribuir para a consecução da 
missão do IPROE. 

Parágrafo Único — O ingresso de pessoas físicas ou ju • cas co'No associadas ao IPROE, deverá ser 
feito através de manifestação formal das interessa.-s, na qual conste concordância plena com as 
condições estabelecidas no presente Estatuto e Re. ento Interno io Instituto. 

Art. 40  - o IPROE é constituído por núme 	ilimita o de ssociados, distribuídos 
categorias: 

tà. 

nas seguintes 

• 

Associado fundador, 
Associado efetivo, 
Associado contribuinte, 
Associado usuário. 

'Certifico que o selo de autenticidade 
de atos foi afixado na última folha do 
locumento." 



Art. 15 — Instaurado o processo de exclusão será assegur 	o associado o exercício do direito de 
defesa perante a Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 16 - O associado excluído, poderá retornar 	 associados, após três (03) anos de 
afastamento. 

`0,  
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Parágrafo Primeiro - Uma pessoa poderá pertencer a mais de uma categoria de associad2. 

Parágrafo Segundo — É facultada ao Conselho de Administração do IPROE a criação, a qualquer tempo, 
de outras categorias de associados, regulamentadas em futura alteração do presente estatuto após 
deliberação em assembléia geral. 

Art. 50  - É associado fundador, pessoa física e ou jurídica presente na assembléia de constituição, ou que 
venha associar-se no prazo máximo de trinta (30) dias corridos, após a assembléia .de constituição. 

'Art. 6°  - É associado contribuinte, pessoa física ou pessoa jurídica, que venha a solicitar sua adesão e 
seja aprovado pelo Conselho de. Administração, isento do pagamento de anuidades e da participação nas 
assembléias, sem direito de votar e ser votado. 

Art. 70  - É associado efetivo, o associado contribuinte, pessoa física ou jurídica, que tenha participado das 
atividades do IPROE, por prazo não inferior a três (03) anos consecutivos, sem faltas ou sanções 
administrativas e que tenha prestado relevantes serviços ao Instituto, o qual poderá ser convidado pelo 
Conselho de Administração a compor a categoria. 

Art. 80  - É associado usuário pessoa física, estudante ou trabalhador, beneficiário dos serviços gratuitos 
prestados pelo IPROE, isento do pagamento de anuidades e da participação nas assembléias, sem direito 
de votar e ser votado. 

CAP. IV - DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO. 

Art. 9°  - Para admissão, o associado deverá preencher uma ficha cadastral, a qual será analisada pelo 
Conselho de Administração e, uma vez aprovada, o novo associado será informado do seu número de 
matrícula e categoria a que pertence. 

Art. 10- O convite para efetivar o associado contribuinte será em forma de avaliação, sendo encaminhado 
pelo Conselho de Administração e homologado pelo Conselho Superior, após ter cumprido o prazo de três 
(03) anos de associado efetivo, atendendo às normas deste Estatuto e do Regimento Interno do IPROE. 

Art. 11 - Quando um associado infringir o presente estatuto ou venha a exercer atividades que 
comprometam a ética, moral ou aspecto financeiro do IPROE, o mesmo será passível de sanções da 
seguinte forma: 

advertência por escrito, 
suspensão dos seus direitos por tempo determinado, 
exclusão do quadro de associados. 

Art. 12 - A advertência, por escrito, será elaborada pelo Conselho de Administração, com aviso de 
recebimento, informando o motivo. 

Art. 13 - Perdurando o fato que provocou a advertência, o associado terá seus direitos suspensos 
temporariamente por determinação do Conselho Superior. 

Art. 14— Na hipótese de cometimento de outras transgressões, no período de doze (12) meses corridos, o 
Conselho Superior solicitará a instauração pela Assembléia Geral Extraordinária do processo de exclusão 
do associado. 
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CAP. V - DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOICiA150 

Art. 18- São direitos do associado: 

freqüentar a sede do IPROE, 
usufruir os serviços oferecidos pelo IPROE, 
participar das assembléias, 

.IV. manifestar-se sobre os atos e decisões e atividades do IPROE, 
V. aos associados fundadores e efetivos, o direito de votar e ser votado, submetendo-se ao processo 
eletivo , nos termos previstos neste Estatuto e no Regimento Interno. 

Art. 19 - São deveres do associado: 

acatar as decisões das assembléias, 
atender os objetivos do IPROE, 
zelar pelo nome do IPROE, 
participar das atividades do IPROE, 
contribuir na apresentação das propostas, projetos e programas, 
pagar anuidades, 
manter em dia o pagamento das contribuições e serviços utilizados. 

CAP. VI  -ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 20 — A estrutura organizacional do IPROE é constituída por associados, na forma deste estatuto, 
denominados Conselheiros, e que compõem os diversos órgãos administrativos. 

Art. 21 - São órgãos administrativos do IPROE: 

a Assembléia Geral; 
o Conselho Superior; 
o Conselho de Administração; 
o Conselho Fiscal. 

Parágrafo Primeiro — O Conselho de Administração, sob referendo do Conselho Superior, poderá criar 
outros órgãos de apoio ou de caráter executivo como núcleos, comissões, secretarias, departamentos, de 
acordo com a necessidade de estruturação das atividades do IPROE. 

Parágrafo Segundo — Outros órgãos que venham a ser criados pelo Conselho dé Administração, na 
forma do parágrafo acima, deverão ter sua forma de atuação disciplinada pelo Regimento Interno, com 
aprovação do Conselho Superior. 

Art. 22 — Os Conselheiros serão admitidos conforme cada categoria de associado, na forma deste 
Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - Os membros integrantes dos órgãos administrativos não respondem, solidária nem 
subsidiariamente, pelos ônus financeiros e obrigações regularmente assumidos pelo IPROE, salvo quando 
agirem comprovadamente com culpa ou dolo, nos termos da Lei. 

Parágrafo Segundo - É vedada a distribuição de lucros, superávites, bonificações, remunerações e 
quaisquer outras vantagens aos Conselheiros, pelo exercício de suas funções. 

Parágrafo Terceiro - É vedada a participação, em qualquer instância administrativa do Instituto, de 
candidatos a eleições públicas de quaisquer partidos politic 

Art. 23 — Os Conselheiros dos órgãos administr 
mediante pedido por escrito e protocolado, não i 
Conselheiro assumidas ou a responsa bilidad 

pedir a renúncia, a qualquer tempo, 
núncia em exclusão das obrigaç-es do 
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Art. 28 - O Conselho Superior é o órgão con 
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CAP. VII - ASSEMBLÉIA GERAL. .r :13 . 	i I WE' 
I g i3b CJ 

Art. 24- A Assembléia Geral é o órgão máximo do IPROE, soberana em duas-decisees,ciela-partiGipando----._-á 
os associados no gozo de seus direitos. 

Parágrafo Único - Os associados em pleno gozo de seus direitos podem fazer-se representar através de 
procuração, tanto na Assembléia Geral Ordinária, como na Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 25 - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se ordinariamente, uma vez por ano, no 1° trimestre, em 1° 
convocação com a presença de metade mais um dos conselheiros e dos associados e; em segunda 
convocação, 30 minutos depois, com qualquer número de conselheiros, deliberando por maioria simples 
dos votos. 

Parágrafo Primeiro - A convocação da Assembléia Geral Ordinária é feita pelo presidenta do Conselho 
Superior do IPROE, publicada em edital em jornal de circulação diária local na sede do IPROE e ou em 
circular distribuída aos associados, dom pelo menos 15 dias de antecedência.c em, no máximo, 30 dias 
da data de sua realização. 

Parágrafo Segundo - O Edital de Convocação deverá conter data, horário, local (endereço completo) e 
pauta. 

Parágrafo Terceiro Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas: 

pelo Conselho Superior, 
Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal, 
por um quinto (1/5) de associados em pleno gozo dos seus direitos. 

Art. 26 - Compete a Assembléia Geral Ordinária: 

Apreciar o relatório de atividades e de operações financeiras do Conselho de Administração, relativo 
ao exercício findo, após parecer do Conselho Fiscal e aprovação do Conselho Superior; 

Apreciar e julgar o plano de atividades e a previsão orçamentária anual, apresentados pelo Conselho 
de Administração e aprovados pelo Conselho Superior; 

Eleger os membros dos Conselhos Superior, de Administração e Fiscal, quando convocada 
especialmente para tal fim. 

Art. 27 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária: 

aprovar alteração de estatuto, proposta pelo Conselho Superior do IPROE; 
deliberar sobre exclusão de associado; 
destituir os membros dos Conselhos Superior, de Administração e Fiscal quando comprovada 

administração fraudulenta. 
deliberar sobre a dissolução do IPROE, proposta pelo Conselho Superior do mesmo; 
deliberar sobre qualquer matéria de interesse do Instituto ou de interesse social para a qual tenha sido 

convocada. 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os itens I e II é exigido o voto concorde de 
2/3 (dois terços) dos presentes a Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um 
terço), nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo: Para as deliberações dos itens III, IV e exige-se o voto da maioria dos presentes. 

CAP. VIII CONSELHO UPERIOR 
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Parágrafo Único - No caso de renúncia ou ausência não justificada de1ui-W-Con.Selheiro—a--03--(três)-------
reuniões consecutivas será declarada a vacância do cargo, sendo indicado pelo Presidente do Conselho 
Superior o seu substituto, pelo periodo remanescente do mandato. 

Art. 29 - Compete ao Conselho Superior: 

empossar os membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 
aprovar normas, diretrizes, programas ou planos de atividades do IPROE, bem como, as propostas 

orçamentárias e suas alterações, apresentadas pelo Conselho de Administração; 
deliberar sobre propostas para alterações do Estatuto ou sobre a extinção do IPROE, observadas as 

normas legais; 
aprovar os balanços patrimoniais, financeiros e orçamentários anuais e o relatório das atividades 

apresentado pelo Conselho de Administração, após parecer do Conselho Fiscal; 
aprovar o regimento interno proposto pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Superior reunir-se-á ordinariamente até a segunda quinzena do mês de 
março, de cada ano, para apreciação das contas do Conselho de Administração; semestralmente, para as 
deliberações ordinárias e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de seu 
Presidente ou substituto eventual, por vontade da maioria simples de seus membros, consignando em ata 
suas decisões. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Superior não poderão acumular cargos do Conselho 
Fiscal. 

Parágrafo Terceiro - As decisões do Conselho Superior serão tomadas por maioria simples dos 
presentes, exigindo-se como "quorum" mínimo a presença de 05 (cinco) Conselheiros, inclusive para 
aprovação de proposta de alteração do presente Estatuto. 

Art. 30 - Compete ao Presidente do Conselho Superior: 

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho, definindo a ordem de prioridade dos assuntos em pauta; 
II - convocar qualquer membro do Conselho de Administração para participar das reuniões do Conselho 
Superior, com direito a voz. 

Parágrafo Único - Na sua falta, afastamento ou impedimento, será substituído pelo membro mais antigo 
no Conselho. 

CAP. IX - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 31 - O Conselho de Administração é o órgão deliberativo e executivo do IPROE, composto por 04 
(quatro) membros assim distribuídos: um Presidente e três Vice-presidentes. 

Parágrafo Primeiro - Os Vice-presidentes terão seu trabalho definido por áreas: Assuntos Empresariais 
Assuntos Institucionais e Assuntos Administrativo-financeiros. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração terão mandato de três (03) anos, 
podendo ser reconduzidos. 

Art. 32 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre para avaliação das atividades 
do IPROE, aprovar planos de ação e os balancetes mensais do Instituto e extraordinariamente, sempre que 
necessário, por convocação do seu Presidente ou por maioria simples do 	rmbros, consignando-se em ata 
suas decisões. 

Art. 33 - Compete ao Conselho de Administração: 

criar projetos/programas e promover a sua exec 
definir sua forma de organização e funcionamen 
elaborar o regimento interno e o relatório anual d 
propor alterações no presente estatuto, 
criar outros órgãos de apoio e de caráter executi 
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propor a criação de outras categorias de associados, 
propor a concessão de títulos beneméritos a pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao 

IPROE, quer seja por atividade voluntária, quer por doações e contribuições. 
realizar a prestação de contas e o balanço de cada exercício, bem como a proposta orçamentária 

para o exercício subseqüente, para que sejam submetidos à apreciação dos Conselhos Fiscal e Superior,. 
bem como da Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - A formação do quadro funcional do IPROE, contratação e demissão de funcionários 
permanentes ou temporários, definição de cargos e salários, criação de normas administrativas gerais, 
são também atribuições do Conselho de Administração, regulamentadas em Regimento Interno. 

Art. 34 — O Conselho de Administração poderá, a seu critério, convidar os associados a compor grupos de 
trabalho, independentes da estrutura administrativa, para desenvolver atividades, como: 

serviços de voluntariado, 
realização de eventos de confraternização, 
grupos de estudos e pesquisas, 
demais atividades de interesse dos associados, que não firam os objetivos do IPROE. 

Art. 35 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

1. representar o IPROE ativa e passivamente; em juizo ou fora dele, em suas relações com 
administração pública e qualquer terceiro, praticando todos os atos referentes à realização de seus fins e 
a defesa e proteção dos direitos e interesses do Instituto; 

presidir as reuniões do Conselho de Administração; 
em conjunto com o Vice-presidente Administrativo-financeiro : 

assinar contratos e constituir procuradores "ad judicia" e "ad negotia", especificando os poderes nos 
respectivos instrumentos; 

abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinando cheques, ordens e requisições; 
assinar correspondências que de qualquer modo obriguem o IPROE. 

Art. 36 - Aos Vice-presidentes compete: 

propor planos de ação para suas áreas especificas, 
propugnar pelo alcance dos objetivos do IPROE, 
cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, 
substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos 

Parágrafo Único — Os membros do Conselho de Administração não poderão acumular cargos no 

Conselho Fiscal. 

CAP. X - CONSELHO FISCAL 

Art. 37 - O IPROE terá um Conselho Fiscal, composto de dois (02) membros, com mandato concomitante aos demais 
Conselhos, de três (03) anos, com direito à recondução. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano ou extraordinariamente 
quando convocado pelos Conselhos Superior ou de Administração. 

Art. 38 - Compete ao Conselho Fiscal: 

examinar e proferir parecer sobre o balanço patrimonial e 
opinar sobre atos de caráter econômico e financeiro, sobre os 

sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres, 
Conselho de Administração. 

examinar os livros e escrituração do instituto; 
acompanhar os trabalhos de eventuais auditores externos inc 
convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 
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CAP. XI - DAS ELEIÇÕES 

Art. 39 - O presidente do Conselho Superior do IPROE convocará Assembléia Geral Extraordinária a 
'cada triênio, para a eleição do Conselho Superior, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, sendo 
que a primeira eleição deverá ocorrer em abril de 2007.. 

Parágrafo Primeiro - A convocação será feita através de Edital onde haverá a indicação de Comissão 
Eleitoral constituída por três conselheiros indicados pelo Presidente do Conselho Superior, publicando-o 
uma vez em jornal de circulação diária local da sede do IPROE e ou mediante circular distribuída 'entre os 
associados, devendo a publicação ser feita no mínimo 10 dias antes das eleições. 

Par'ágrafo.Segundo - Somente poderão ser candidatos os associados fundadores e efetivos, desde que 
estejam em pleno gozo dos seus direitos. 

Parágrafo Terceiro - Terão direito a voto todos os associados no exercício das condições previstas nos 
Cap. III e V deste Estatuto. 

Parágrafo Quarto - Cada Conselheiro terá direito a um voto, vedado o voto por procuração e a 
acumulação de votos. 

Art. 40 - O registro das chapas deverá ser feito na sede do IPROE, mediante protocolo, até 05 (cinco) 
dias antes das eleições, obedecidos os seguintes critérios: 

1. pedido de registro de chapa contendo a indicação dos associados-candidatos que comporão os 07 
(sete) membros do Conselho Superior, dentro eles os 04 (quatro) membros do Conselho de 
Administração e os 02 (dois) membros do Conselho Fiscal; 

II. O pedido de registro será assinado pelos candidatos, sendo vedada a inclusão de um mesmo 
candidato em mais de uma chapa. 

111. declaração individual assinada pelos candidatos de que não estão impedidos de exercerem cargos 
eletivos no IPROE, não são falidos ou cometeram crimes dolosos; 

IV. apresentação de cópia de documento de identidade, do cadastro de pessoa física perante a Receita 
Federal e comprovante de residência.' 

Art. 41 - Ocorrendo qualquer irregularidade no registro, o candidato a conselheiro será comunicado por 
escrito para que proceda a regularização dentro de vinte e quatro horas, sob pena de impugnação da 
mesma. 

Parágrafo Primeiro - O pedido de impugnação da chapa deverá ser realizada por escrito, até dois (0 
dias corridos após a assembléia e deverá ser protocolado junto à secretaria do IPROE. 

Parágrafo Segundo - O pedido de impugnação será analisado pela Comissão Eleitoral, que terá o praz 
máximo de três (03) dias corridos para fornecer o parecer. 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a impugnação, será prorrogado automaticamente o mandato da gestão 

Art. 42 - As eleições serão realizadas na sede do IPROE, sendo Pr sididas pelo Presidente do Conselho 
Superior ou seu substituto, às 14 horas e•encerrando-se às 20 oras, sendo presidente contínuo realizada a, -1/, 
apuração dos votos. 

) 
Art. 43 - A eleição ocorrerá em Assembléia Geral Ordinária, c 	a ara o fim especifico, da seguin 

em exercício, até a nova Assembléia de Eleição. 
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um dos membros será o presidente da mesa e outro o secretário. • • •  
para cada chapa candidata, será destinado um período para apresentação,liá.sSida plataforma de 

trabalho. 
a votação será secreta, aberto para todos associados de pleno gozo dos seus direitos, 
os votos serão depositados em uma urna lacrada, exposta na mesa do presidente, 

encerrada a votação, será realizada o escrutínio e a contagem dos votos, 
após contagem será proclamada a chapa eleita. 

Parágrafo ÚnicO - A apuração dos votos será realizada nas próprias mesas eleitorais, com presença dos 
fiscais indicados pelas chapas concorrentes e dos membros da Comissão Eleitoral, sendo o resultado 
divulgado através de edital afixadó na sede do IPROE. 

Art. 44 — Para exercer o direito de candidatura, o pretendente deverá enquadrar-se no Art. 4°, nas 
categorias I e II desde .que estejam quites com as contribuições e anuidades junto ao Instituto até 
sessenta (60) dias antes das eleições. 

Art. 45 - Terminada a apuração dos votos, os membros da comissão eleitoral farão a lavratura da ata, 
contendo o resultado da votação. 

Art. 46 - Será considerada nula a votação, devendo ser novamente realizada, quando apresentar número 
de votos diverso do número de conselheiros e associados votantes. 

Art. 47 — Em caso de empate na votação, será eleita a chapa cujo candidato a Presidente do Conselho 
de Administração for o mais idoso, cuja prova deverá ser feita assim que terminada a apuração, para a 
declaração do vencedor. 

Art. 48 - Os eleitos poderão ser empossados imediatamente após a apuração dos votos ou em 
solenidade a ser realizada até 30 dias após as eleições. 

CAP. XII — DO PATRIMÔNIO 

Art. 49 - Constituem patrimônio do IPROE: 

As contribuições, doações e legados oferecidos por terceiros em bens móveis ou imóveis; 
As doações, subvenções, legados e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, nacionais ou estrangeiras, representado por bens móveis e imóveis; 
Os bens móveis ou imóveis por ela adquiridos ou recebidos na realização de seus fins'e as rendas 

deles auferidas e usufrutos que lhe forem conferidos. 

Parágrafo Primeiro — O patrimônio do IPROE será constituído de bens identificados em escritura pública, 
tendo sido adquiridos ou recebidos em doação, livres e desembaraçados de ônus. 

Parágrafo Segundo - Os bens imóveis, bem como, os bens móveis de relevante valor, somente poderão 
ser alienados por decisão do Conselho de Administração, após parecer do Conselho Fiscal e autorizada 
previamente pelo Conselho Superior, devendo sempre o resultado ser revertido para os fins do Instituto. 

CAP. XIII — DAS RECEITAS 

Art. 50 — Constituem receitas do IPROE: 

I. Valores decorrentes das contribuições, doações e legados oferecid por terceiros 

II. Recursos financeiros, taxas, anuidades ou mensalidades, 
associados nos termos do Cap. III deste Estatuto, bem como de 

ribuições feitas pelos4,,g- 

+JN 
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Valores decorrentes das doações, subvenções, legados 
direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

As decorrentes das rendas e usufrutos auferidos de ben 
terceiros ou que venham a constituir através de contrato ou 
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As resultantes da prestação de serviços, comercialização de produtos-,,e,ou:rééeitas,  de produção de 
bens ou mercadorias, ou ainda de publicações e inscrições de cursos, palestras e outros eventos; 

As dotações, subvenções eventuais ou resultados de termos de parceria recebidos diretamente da 
União, dos Estados e Municípios ou através de órgâos públicos de administração direta ou indireta; 

Os produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de suas atividades, 
bem como os rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade e de 
seu patrimônio; 

As rendas em seu favor constituídas por terceiros, juros bancários e outras receitas de capital; 

As doações de pessoa física ou jurídica a título de incentivo fiscal ou renúncia fiscal, em conformidade 
com legislação especifica; 

Contribuições e taxas diversas. 

Parágrafo Primeiro — A contratação de empréstimo financeiro que venha a contrair de bancos ou através 
de particulares, que venha agravar de ônus o patrimônio do IPROE, dependerá de aprovação do 
Conselho Superior. 

Parágrafo Segundo - As receitas auferidas pelo IPROE serão aplicadas, integralmente, no país na 
manutenção e desenvolvimento de suas atividades, bem como na manutenção do seu patrimônio e 
consecução dos seus objetivos. 

Parágrafo Terceiro - Na ocorrência de "superávit financeiro, o valor apurado será utilizado 
exclusivamente para o atendimento das finalidades do Instituto, sejam elas cumpridas através de estrutura 
própria ou pela estrutura de organizações afins conveniadas, contratadas ou patrocinadas pelo IPROE. 

Parágrafo Quarto - É vedada a remessa ou transferência de recursos do IPROE para o exterior ou a 
distribuição de eventuais lucros ou dividendos aos associados. 	• 

Parágrafo Quinto — O IPROE poderá constituir o Fundo de Reserva Social e Fomento ao 
Empreendedorismo, o qual será regido por normas especificas e pelas legislações pertinentes. 

CAP. XIV - EXERCÍCIO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 51 - O exercício financeiro corresponde ao ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro, em cuja data 
será fechado o balanço anual e demais demonstrações financeiras, na conformidade da legislação 
vigente, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade 
e da eficiência. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração do IPROE, na administração das suas contas, dever 
observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Parágrafo Segundo - Rubricar em jornal de circulação nacional, no encerramento do exercício fiscal, relatório d 
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 
ao FGTS, que deverão acompanhar a prestação de contas e ser colocados à disposi o para exame de qualquer 
conselheiro, membro da estrutura administrativa do IPROE. 

Parágrafo Terceiro - Promover a realização de auditoria, inclusive 
	r auditores ex 

se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do te o de parceria 
regulamento. 

Parágrafo Quarto - Realizar a prestação de contas de 
recebidos, em conformidade com o que determina o § únic 
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Art. 63 - Para se alterar o presente Estatuto é necessário q 	a reforma seja aprovada por maioria 
absoluta do Conselho Superior e homologada em Assem ia Geral Extfaordinária, desde que não 
contrarie a finalidade do Instituto. 

Art. 64 - O IPROE, extinguir-se-á, por delibera o r,âni 

homologação da Assembléia Geral Extraordinária, 
impossibilidade de realizar seus fins. 
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CAP. XV - DOS LIVROS 

Art. 52 - O IPROE manterá seguintes livros: 

livro de presença das assembléias e reuniões, 
livro de ata das assembléias e reuniões, 
livros fiscal e contábil, 
demais livros exigidos pelas legislações. 

Art. 53 - Os livros poderão ser confeccionados em folhas soltas, numeradas e arquivadas 

Art. 54 - Os livros estarão soba guarda do Vice-presidente para Assuntos Administrativo-financeiros do 
Conselho de Administração do IPROE, devendo ser conferidos e vistados anualmente pelo seu presidente 
e pelo Conselho Fiscal. 

CAP. XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 55 - Os integrantes do Conselho Superior, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não 
serão remunerados pelo exercício de suas funções, ficando expressamente vedado por parte de seus 
membros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificáção ou vantagens, pelos cargos exercidos 
junto ao IPROE, ressalvado o ressarcimento das despesas realizadas , quando em serviço da entidade. 

Parágrafo Único — A qualquer Conselheiro é vedado qualquer ato ou prática que venha a trazer beneficio 
e ou vantagem pessoal, diretos ou indiretos, individuais ou coletivos, em .decorrência da participação no 
respectivo processo decisório. 

Art. 56 - Em casos de constatados problemas de conduta ética do associado ou mau uso do nome do 
Instituto, o Conselho de Administração poderá propor a formação de uma comissão de sindicância, 
formado pelos associados, com o mínimo de cinco (05) membros, para. análise .da situação e fornecer 
pareceres para decisão administrativa. 

Art. 57 - O IPROE só poderá manter em caixa o numerário estritamente necessário à realização de pagamentos 
imediatos, bem como conservar em conta bancária as importâncias destinadas ao cumprimento das obrigações em 
curto prazo. 

Art. 58 - As compras efetuadas pelo Instituto, em razão dos serviços por ela executados, deverão seguir as 
normas do Regimento Interno. 

Art. 59 - A escrituração deverá abranger todas as operações do IPROE e as receitas e despesas deverão 
ser contabilizadas com base no regime de competência. 

Art. 60 - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelo IPROE, 
será realizada conforme determinado Cap. XIV do presente estatuto. 

Art. 61 - O IPROE poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos ou especializados, 
desde que praticados os valores de mercado correspondentes à região de sua atuação. 

Art. 62 — A fim de cumprir seus objetivos, o IPROE poderá contratar estagiários, oferecendo campo de 
estágio para estudantes, bem corno abrir projetos e programas à participação de voluntários, nos termos 
da Lei. 
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Parágrafo único - Da mesma forma, na eventualidade do IPROE perder a qualificação de OSCIP, o 
respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que durou 
aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada, preferencialmente que tenha o 
mesmo objeto social. 

Art. 66 - As funções de membro do Conselho Superior e do Conselho Fiscal não poderão ser exercidas 
por parentes até o terceiro grau dos membros do Conselho de Administração. 

Art. 67 - Os casos omissos, se não regulados por este Estatuto ou pela Lei, serão dirimidos pelo Conselho 
de Administração, com anuência do Conselho de Superior do IPROE. 

CAP. XVII- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 68 - O Grupo Gestor Inicial do IPROE será composto por sete (07) membros para o Conselho 
Superior, quatro (04) membros para o Conselho de Administração e dois (02) membros para o Conselho 
Fiscal, os quais serão indicados e empossados no ato e registrados na ata de constituição do Instituto. 

Art. 69 - Compete ao Grupo Gestor Inicial: 

instrumentar a instituição, 
efetuar lançamento oficial da entidade, 
capitalizar associados, 
elaborar o regimento interno, 
definir e executar os projetos e programas iniciais, 
executar as ações de competência de cada Conselho. 

Art. 70 - Os membros do Grupo Gestor deverão promover e realizar assembléia de eleição no mês de 
abril de 2007. 

Art. 71 - Os membros do Grupo Gestor inicial poderão formar chapa para reeleição aos cargos dos 
Conselhos Superior, de Administração ou Fiscal. 

Art. 72 - O IPROE terá um regimento interno elaborado pelo Conselho de Administração que, aprovado 
pelo seu Conselho Superior, disciplinará o seu.funcionamento. 

Art. 73 - O presente estatuto entra em vigor a partir da sua publicação, devendo-se proceder ao trâmite 
legal para registro e demais providências cabíveis. 

••••=1.111., 

Brasília, 11 de Agosto de 2008 
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CACBLI 000280 
CONFEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
COMERCIAIS E EMPRESARIAIS DO BRASIL 

ATA DA 2a  ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO PROE 

Aos onze (11) dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito, com abertura às 
08 horas, na filial do Instituto Proe, localizado na Rua Vereador Basilio Sautchuk, 
n° 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. PRESENÇAS: Presentes à 
Assembléia os conselheiros e associados que assinaram a lista de Presenças da 
Assembléia. FORMA DE CONVOCAÇÃO: Assembléia convocada pelo presidente 
do Conselho de Administração do Instituto Proe, mediante Edital de convocação 
publicado na forma estatutária. ORDEM DO DIA: Alteração do Estatuto Social. 
Iniciados os trabalhos às 08 horas, estavam presentes: Presidente do Conselho 
Superior e Vice Presidente de Assuntos Empresariais do Conselho de 
Administração Sr. Jefferson Nogaroli, brasileiro, casado, empresário, portador 
de cédula de identidade n°. 3.536.431-5 SSP./PR, e inscrito no CPF sob o n°. 
511.980.619-87, domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n°. 356, Centro 
Cívico, 7° andar, sala 73, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice-presidente do 
Conselho Superior e Presidente do Conselho de Administração Sr. Eduardo 
José Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de 
identidade n°. 3.730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 668.695.529-91, 
domiciliado na Rua Heitor Stockler de França, n°. 356, Centro Cívico, 3° andar, 
sala 31, Curitiba, Paraná, CEP: 80.030-030, Vice-presidente do Conselho 
Superior Sr. Adilson Emir dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador 
de cédula de identidade n° 1.097.528 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 
443.036.539-34, domiciliado na Rua Néo Alves Martins, 2789, CEP: 87013-914, 
Vice-presidente do Conselho Superior e Vice-presidente Institucional do 
Conselho de Administração Sr. Everaldo Belo Moreno, brasileiro, casado, 
portador de identidade n° 3.759.960-3/SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 
496.160.999-49, domiciliado na Rua Vereador Basilio Saltchuk, 388, centro, 
Maringá, Paraná, CEP: 87013-190, e Vice-presidente do Conselho Superior e  o 
Vice-presidente Administrativo-Financeiro do Conselho de Administração Sr. 

, Luiz Ajita, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n°. 966.814-4 
SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 320.183.479-34, domiciliado na Rua Saint 
Hilaire, n°. 946, Zona 05, Maringá, Paraná e Sr. Wellington Rodrigues de 
Oliveira, brasileiro, casado, profissional libera, portador de cédula de identidade n° 
M-1.631.341, SSP/MG, inscrito 	CPF .  ob o n°  366.043.966-72, domiciliado na 
Rua santo Galante, Bairro Ci 	Ita 2, aringá, Paraná. O Vice-presidente do 
Conselho Superior Sr. 	 , casado, portador 
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da cédula de identidade n°. 1.476.685 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 
340.040.419-53, domiciliado na Rua Francisco Alves Guimarães, n°. 322, apto 
1101, Bairro Cristo Rei, Curitiba, Paraná, o Vice-presidente do Conselho 
Superior Sr. Ariovaldo Costa Paulo, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n°. 225.696.1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 397.267.549-68, 
domiciliado na Rua Men de Sá, n°. 835, Zona 02, Maringá, Paraná e o 
representante do Conselho Fiscal, Sr. Allan Forte Rubira, brasileiro, casado, 
empresário, portador de cédula de identidade n° 852121 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o n° 095.678.609-04, domiciliado na Rua XV de novembro, n° 631 Curitiba, 
Paraná, não estiveram presentes e justificaram suas ausências. Foram 
deliberados os seguintes assuntos: 

Alteração do nome fantasia do Instituto Proe, chamado simplesmente Proe, 
para doravante IPROE. 

Alteração do Artigo 1° do Estatuto do Instituto Proe no que concerne à sede e 
foro do Instituto Proe: 

Artigo 1° - O Instituto Proe, com denominação de fantasia e dorovante chamado 
simplesmente de Proe é pessoa jurídica 'de direito privado, de fins não 
econômicos, com sede e foro na cidade de Brasília-DE, sito a SETOR DE 
AUTARQUIAS SUL, QUADRA 05 BLOCO "K" N°. 17 SALA 1405 — BRASíLIA — 
DF. CEP 70.070-937, regida pelo _presente estatuto e pelas disposições legais 
aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus complementos legais com 
prazo de duração indeterminado. 

Passando a ter a seguinte redação: 

Artigo 1° - O Instituto Proe, com denominação de fantasia e dorovante chamado 
simplesmente IPROE é pessoa jurídica de direito privado, de fins não econômicos, 
com sede e foro na cidade de Maringá-PR, sito a Rua Basilio Sautchuk, 388, 
Centro, Maringá-Paraná, CEP 87013-190, regida pelo presente estatuto e pelas 
disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal 9.790/99 e seus 
complementos legais com prazo de duração indeterminado. 

3- Alteração do Artigo 2°, caput, do Estatuto do Instituto Proe no que concerne ao 
objeto do Instituto Proe: 

Art. 2° - O IPROE, tem por objeto a int 	ão, de cidadãos ao mercado de 
trabalho, especialmente jovens e adoles ntes, real zando educação profissional e 
intercâmbio entre trabalhadores, estu antes e empesas, de maneira a contribuir 
para o desenvolvimento econômico social e no combate a pobreza. 
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Passando a ter a seguinte redação: 

Art. 2° - O IPROE, tem por objeto o agenciamento e a integração de estagiários 
e de cidadãos ao mercado de trabalho, especialmente jovens e adolescentes, 
realizando educação profissional e intercâmbio entre trabalhadores, estudantes e 
empresas, de maneira a contribuir para o desenvolvimento econômico e social e 
no combate a pobreza. 

4- Inclusão da expressão adolescentes, no Inciso I do Artigo 2°, nos seguintes 
termos: 

I. Criar e fomentar a criação de projetos e programas de formação e qualificação 
profissional para trabalhadores e estagiários, preparando-os para integração ao 
mercado de trabalho e desenvolvendo .a visão empreendedora. 

Passando a ter a seguinte redação: 

I. Criar e fomentar a criação de projetos e programas de formação e qualificação 
profissional para adolescentes, trabalhadores e estagiários, preparando-os para 
integração ao mercado de trabalho e desenvolvendo a visão empreendedora. 

5- Inclusão do Inciso II no Artigo 2°, nos seguintes termos: 

II. Promover a integração entre empresa e escola, intermediando a contratação de 
estagiários; 

6— Inclusão do Inciso XXII no Artigo 2°, nos seguintes termos: 

XXII. Promover o recrutamento e o agenciamento de mão-de-obra para o mercado 
de trabalho. 

7- Inclusão de uma categoria de associados no Artigo 4°, nos seguintes termos: 

IV. Associado usuário. 

8 - Inclusão do Parágrafo Primeiro e Segundo no Artigo 4°, nos seguintes termos: 

Parágrafo Primeiro - Uma pessoa poderá pertencer a mais de uma categoria de 
associado. 

Parágrafo Segundo — É facultada,46nselho de Administração do IPROE a 
criação, a qualquer tempo, de piras catgorias de associados, regulamentadas 
em futura alteração do presen 4 estatuto pós deliberação em assembléia geral. 
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9 - Alteração do Artigo 6°, caput, do Estatuto do Instituto Proe no que concerne ao 
associado contribuinte: 

Art. 6° - É associado contribuinte, pessoa física ou pessoa jurídica, que venha a 
solicitar sua adesão e seja aprovado pelo Conselho de Administração. 

Passando a ter a seguinte redação: 

Art. 6° - É associado contribuinte, pessoa física ou pessoa jurídica, que venha a 
solicitar sua adesão e seja aprovado pelo Conselho de Administração, isento do 
pagamento de anuidades e da participação nas assembléias, sem direito de votar 
e ser votado. 

10- Exclusão do Parágrafo Único do Artigo 7°. 

11- Inclusão do Artigo 8°, nos seguintes termos: 

Art. 8° - É associado usuário pessoa física, estudante ou trabalhador, beneficiária 
dos serviços gratuitos prestados pelo IPROE, isento do pagamento de anuidades 
e da participação nas assembléias, sem direito de votar e ser votado. 

Inclusão do Parágrafo Terceiro no Artigo 22; nos seguintes termos: 

Parágrafo Terceiro - É vedada a participação, em qualquer instância administrativa 
do Instituto, de candidatos a eleições públicas de quaisquer partidos políticos. 

Inclusão do Parágrafo Único no Artigo 24, nos seguintes termos: 

Parágrafo Único — Os associados em pleno gozo de seus direitos podem fazer-se 
representar através de procuração, tanto na Assembléia Geral Ordinária, como na 
Assembléia Geral Extraordinária. 

Alteração na maneira de convocar Assembléias, substituindo a publicação em 
edital em jornal de circulação diária nacional pela publicada em edital em jornal de 
circulação diária local na sede do IPROE e ou em circular distribuída aos 
associados. 

Exclusão do Inciso V do Artigo 29. 
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Nada mais tendo a discutir, foi encerrada a Assembléia, sendo à presente ata sido 
lavrada por mim, Senhor Luiz Ajita, secretário da Assembléia, em quatro vias de 
igual teor e forma. 

Maringá, 11 de Agosto de 2008. 
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Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, com abertura às 
14 (Quatorze) horas, na sede do Instituto PROE, localizado na Rua Vereador Basilio Sautchuk, 
n2  388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. PRESENÇAS: Presentes à Assembléia os 
conselheiros e associados que assinaram a lista de Presenças da Assembléia. FORMA DE 
CONVOCAÇÃO: Assembléia convocada pelo presidente do Conselho de Administração do 
Instituto PROE, mediante Edital; publicado na forma estatutária. MESA DIRETORA DOS 
TRABALHOS Assembléia dirigida pela Comissão Eleitoral nomeada pelo edital de convocação, 
composta pelos senhores: Eduardo José Daibert de Araújo, Everaldo Belo Moreno, Luiz Ajita, 
na forma dos Artigos 27, 40,41, 42, 44, 45, 46 e 47 e seus respectivos parágrafos do Estatuto 
Social e secretariada pelo Assessor Jurídico Cesar Eduardo Misael de Andrade OAB/PR 17523. 
ORDEM DO DIA: Eleição e Posse dos membros do Conselho Superior, Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal para o triênio 2016/2017/2018. Iniciados os trabalhos às 14 
horas, a comissão eleitoral informou o registro .de chapa única para concorrer. aos cargos 
mencionados, sendo compostas pelas seguintes pessoas: CONSELHO SUPERIOR: Presidente 
do Conselho Superior; Sr. Everaldo Belo Moreno, brasileiro, casado, empresário, portador 
de identidade n° 3/59.960-3/SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 496.160.999-49, domiciliado na 
Rua Peroibe 29 Jardim Grevilha III, Maringá, Paraná, CEP: 87025-160. Vice-presidente do 
Conselho Superior; Sr Márcio José Vieira, brasileiro, Casado, empresário, portador de 
cédula de identidade n°. 1.318.072 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n2. 494.836.419-34, 
domiciliado na Rua Eusébio de Queiroz, n2. 485, Apto 703, Joinville, SC, CEP 89.216-290. Vice-
presidente do Conselho Superior; Sr. João Carlos Falleiros, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade n2. 40.22651-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 
680.025.649-87, domiciliado na Av XV de Noovembro, 300 apto 101, centro, Maringá, Paraná, 
CEP: 87013-230. Vice-presidente do Conselho Superior; Sr. Eduardo José Daibert de 
Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de identidade n2. 3.730.172-8 
SSP/PR, inscrito no CPF sob n°.668.695.529-91, domiciliado na Rua Quinze de Agosto, no. 
221, Jardim Alamar, Maringá, Paraná, CEP: 87.014-480. Vice-presidente do Conselho 
Superior; Sr. Sérgio Paulo Abujanra Junior, brasileiro, casado, empresário, portador de 
cédula de identidade n°. 3.485.094-1SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 640.682.269-20, 
domiciliado Av cerro azul no. 2649, Condominio Villagio borbom casa b15, Jardim Novo 
Horizonte, Maringá, Paraná, CEP: 87.010-055. Vice-presidente do Conselho Superior; Sr. 
Luiz Ajita, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade n°. 966.814-4 
SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 320.183.479-34, domiciliado na Avenida Gastão Vidigal 2306 
apto 603 Jardim Aclimação, Maringá, Paraná, CEP: 87015-160. Vice-presidente do Conselho 
Superior; Sr. Maycon Julian° Massarotto, brasileiro, divorciado, empresário, portador de 
cédula de identidade n2. 64.917.803 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 028.071.559-52, 
domiciliado na Rua Rubelita, 131 Jardim Santa Helena, Maringá, PR. CEP 87.083-315. 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRACAO; Sr. 
Eduardo José Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de 
identidade n°. 3.730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob n2. 668.695.529-91, domiciliado na 
Rua Quinze de Agosto, n2. 221, Jardim Alamar, Maringá, Paraná, CEP: 87.014-180, Vice 
Presidente de Assuntos Empresariais; Sr. João Carlos Falleiros, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade n°. 40.22651-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n2. 
680.025.649-87, domiciliado na Av XV de Novembro, 300 apto 101, centro, Maringá, Paraná, 
CEP: 87013-230. Vice Presidente Administrativo-Financeiro; Sr. Luiz Ajita, brasileiro, 
casado, bancário, portador da cédula de identidade n-2. 966.814-4 SSP/PR, inscrito no CPF s b 



ATO DE OtA 
ASSANO 	,t3r: " 
O referido é ve.rdtWe e do 

Maringá, 25 de Fevereiro de 2016. RCPJ - MARINGÁ 
ANEXO 

45580i 

39  ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO PROE 

Lista de Presença 

Everaldo Belo Moreno 

Márcio José Vieira 

João Carlos Falleiros 

Maycon Julian° Massarotto 

Eduardo José Daibert de Araújo 

Luiz Ajita 

Sérgio Paulo Abujanra Junior 

José Marcos Américo 
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n2. 320.183.479-34, domiciliado na Avenida Gastão Vidigal 2306 apto 603 Jardim Aclimação, 
Maringá, Paraná, CEP: 87015-160. Vice Presidente Institucional; Sr. Maycon Julian° 
Massarotto, brasileiro, divorciado, empresário, portador de cédula de identidade n2. 

64.917.803 SSP/PR, inscrito no CU.' sob n2. 028.071.559-52, domiciliado na Rua Rubelita, 131 
Jardim Santa Helena, Maringá, PR. CEP 87.083-315 CONSELHO FISCAL  Conselho Fiscal; Sr. 
José Marcos Américo, brasileiro, divorciado, empresário, portador de cédula de identidade 
n2. 140.11.51 SSP/PR, inscrito no CPF sob n2. 178.100.782-91, domiciliado na Rua Presidente 
Getúlio Vargas, p2. 180, Mandaguaçu, Paraná, CEP 87.160-000. Conselho Fiscal; Sr. Djalma 
da Cruz, brasileiro, Casado, empresário, portador de cédula de identidade n2. 0.630.544 
SSP/PA, insérito no CPF sob o n2: 179.643.262-87, domiciliado na Rua Pioneiro Joaquim 
Pereira Rosa, 356 - Jardim São Silvestre - Maringá- Paraná, CEP 87055-250. Após análise, a 
comissão eleitoral afirmou que todos os candidatos preenchem os requisitOs estatutários. Ato 
contínuo, a votação transcorreu ininterruptamente das 14 (Quatorze) horas às 20 (Vinte) 
horas. As 20 (Vinte) horas, pontualmente, a comissão Eleitoral deu por encerrada a votação e 
passou ao escrutínio dos votos. Escrutinados os votos, verificou-seque houve unanimidade na 
escolha dos candidatos aos Conselho Superior, Conselho de Administração e Conselho Fiscal. 
Coube ao Sr. Everaldo Belo Moreno anunciar o resultado filial da eleição e proceder 
imediatamente a.pose dos eleitos.-  Os empossados assinaram• o termo de Iposse, se 
comprometendo a cumprir suas obrigações para com o Instituto PROE na forma estatutária. 
Nada mais havendo a ser registrado e para que surta os efeitos legais, coube a mim, Cesar 
Eduardo •Misael de Andrade OAB/PR 1752, assessor jurídico e secretário da Assembleia que 
lavrasse a ata. 

Maringá, PR, 25 de Fevereiro de 2016 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO SUPERIOR E DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO PROE 

Aos vinte e um (21) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, com 

abertura às 08 horas, na sede do Instituto Proe, localizado na Rua Vereador 

Basílio Sautchuk, n° 388, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, reuniram-

se representantes dos Conselhos Superior e de Administração do Instituto 

PROE para deliberações sobre pauta única da reunião convocada pelo Sr. 

EVERALDO BELO MORENO, presidente do Conselho Superior em e-mail 

encaminhado em 19/06/2017, que foi para a Substituição de membro dos 

Conselhos Superior e Administração do Instituto PROE. Iniciada a reunião, 

Sr. Luiz Ajita, Vice-Presidente do Conselho Superior e Vice-Presidente 

Administrativo Financeiro do Instituto PROE, informou a todos que em virtude 

das dificuldades em conciliar as agendas cada vez mais intensas do Sicoob 

Metropolitano, entidade na qual exerce a Presidência do Conselho de 

Administração, com a agenda do Instituto PROE, se sente no dever de pedir o 

afastamento desta diretoria, a fim de que esta entidade possa adotar todas as 

ações necessárias para o seu. pleno desenvolvimento. Na ocasião, foi 

ressaltado pelo Presidente do Conselho de Administração, Sr. Eduardo José 

Daibert de Araujo, o fato de que o Sr. Luiz Ajita teve um importante papel, 

como conselheiro, durante toda a trajetória do Instituto PROE, desde o ato de 

sua fundação até os dias de hoje e que graças a contribuição do Sr. Luiz Ajita o 

Instituto PROE conseguiu se desenvolver e atuar em nível nacional. Os demais 

presentes reconheceram o trabalho do Conselheiro Sr. Luiz Ajita e foi dito que 

todos sentiram-se honrados em tê-lo na diretoria do Instituto PROE. Na 

sequência, foi indicado o Sr. Sebastião da Silva Freitas para substitui-lo nos 

cargos de Vice-Presidente do Conselho Superior e de Vice-Presidente 

Administrativo Financeiro do Instituto PROE até a convocação e posse da nova 

diretoria. O pedido de afastamento e a indicação do Sr. Sebastião da Silva 

Freitas foi aceito por unanimidade entre todos os presentes e, definiu-se que a 

substituição passará a vigorar a partir de 01 de 	iiDio de 2017 até a 

próxima eleição e posse da nova diretoria do Ipzfuto PROE. A diretoria do 

Instituto PROE passa a ser composta então 	inte f rr12' CONSELHO 
ELIO) 
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brasileiro, casado, empresário, portador de identidade n° 3.759.960-3/SSP-PR, 

inscrito no CPF sob n° 496.160.999-49, domiciliado na Rua Peroibe 29 Jardim 

Grevilha III, Maringá, Paraná, CEP: 87025-160. Vice-presidente do Conselho 

Superior; Sr. Marcio José Vieira, brasileiro, casado, administrador, portador 

da cédula de identidade n°. 1.318.072 SSP/SC, inscrito no CPF sob n°. 

494.836.419-34, domiciliado na Rua Eusebio de Queiroz 485, Apto 703 — 

Joinville/SC CEP 89.216-290. Vice-presidente do Conselho Superior; Sr. 

João Carlos Falleiros, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade n°. 40.22651-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 680.025.649-87, 

domiciliado na Av XV de Novembro, 300 apto 101, centro, Maringá, Paraná, 

CEP: 87013-230. Vice-presidente do Conselho Superior; Sr. Eduardo José 

Daibert de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de 

identidade n°. 3.730.172-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 668.695.529-91, 

domiciliado na Rua Quinze de Agosto, n°. 221, Jardim Alamar, Maringá, 

Paraná, CEP: 87.014-480. Vice-presidente do Conselho Superior; Sr. 

Sérgio Paulo Abujanra Junior, brasileiro, casado, empresário, portador de 

cédula de identidade n°. 3.485.094-1SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 

640.682.269-20, domiciliado Av cerro azul n°. 2649, Condominio Villagio 

borbom casa b15, Jardim Novo Horizonte, Maringá, Paraná, CEP: 87.010-055. 

Vice-presidente do Conselho Superior; Sr. Sebastião da Silva Freitas, 

brasileiro, casado, consultor de empresas, portador da cédula de identidade n°. 

15.193.261 SSP/SP, inscrito no CPF sob n°. 073.744.668-46, domiciliado na 

Rua Minas Gerais, 126 — Jd Novo Horizonte, na cidade de Maringá-PR CEP 

87.010-170. Vice-presidente do Conselho Superior; Sr. Maycon Juliano 

Massarotto, brasileiro, divorciado, empresário, portador de cédula de 

identidade n°. 64.917.803 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°. 028.071.559-52, 

domiciliado na Rua Rubelita, 131 Jardim Santa Helena, Maringá, PR. CEP 

87.083-315. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Presidente do CONSELHO 

DE ADMINISTRACAO; Sr. Eduardo José Daibert de Araújo, brasileiro, 

casado, empresário, portador de cédula de identidade n°. 3.730.172-8 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob n°. 668.695.529-91, domiciliado na Rua Quinze de Agosto, 

n'.. 221; .Jardim Alamar, Maringá, Paraná, CEP: 87.014-180, Vice Presidente 

de Assuntos Empresariais; Sr. João Carlos Falleiros, brasileiro as do, 

empresário, portadorda cédula de identidade n°. 40.22651-6 SSfP " - 	crito 

j 
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no CPF sob n°. 680.025.649-87, domiciliado na Av XV de Novembro, 300 apto 

101, centro, Maringá, Paraná, CEP: 87013-230. .Vice Presidente 

Administrativo-Financeiro Sr. Sebastião da Silva Freitas, brasileiro, casado, 

consultor de empresas, portador da cédula de identidade no. 15.193.261 

SSP/SP, inscrito no CPF sob n°. 073.744.668-46, domiciliado na Rua Minas 

Gerais, 126 — Jd Novo Horizonte, na cidade de Maringá-PR CEP 87:010-170. 

Vice Presidente Institucional; Sr. Maycon• Juliano Massarotto, brasileiro, 

divorciado, empresário, portador de cédula de identidade n°. 64.917.803 

SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 028.071.559-52, domiciliado na Rua Rubelita, 

131 Jardim Santa Helena, Maringá, PR. CEP 87.083-315 CONSELHO FISCAL 

Conselho Fiscal; Sr. José Marcos Américo, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador de cédula de identidade n°. 140.11.51 SSP/PR, inscrito 

no CPF sob n°. 178.100.782-91, domiciliado na Rua Presidente Getúlio Vargas, 

n°. 180, Mandaguaçu, Paraná, CEP 87.160-000. Conselho Fiscal; Sr. Djalma 

da Cruz, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de identidade n°. 

0.630.544 SSP/PA, inscrito no CPF sob n°. 179.643.262-87 domiciliado na Rua 

Pioneiro Joaquim Pereira Rosa, n°. 356 — Jardim São Silvestre — Maringá/PR 

CEP 87.055.250. A reunião deu-se por encerrada às 09h30m. Nada mais 

havendo a ser registrado e para. que surta os efeitos legais, coube a mim, 

Eduardo José Daibert de Araujo, lavrar a Ata. 
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000291 
Registro de Títulos e Documentos 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Hélio Baiardi de Oliveira 

Agente Delegado 
Av. XV de Novembro, 331, Centro - CEP 87013-230 - fone:(44) 3029-9453 

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO  em relatório breve, a pedido do 
Instituto Proe, que revendo neste Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o Livro 
A-023, dele verifiquei constar o REGISTRO N.° 5.483,  efetuado em 04 de maio de 
2009, até sua última AVERBACÃO No 05/5.483,  efetuada em 04 de agosto de 2017 do 
ESTATUTO do "INSTITUTO PROE", inscrita no CNPJ sob no 06.993.363/0001-51 
com sede nesta Cidade de Maringá, Estado do Paraná na Rua Vereador Basílio Sautchuk 
388 - CEP 87013-190. CERTIFICO  mais, consoante a AVERBAÇÃO No 04/5.483 
efetuada em 31 demarço de 2015 e AVERBAÇÃO No 05/5.483, efetuada em 04 de 
agosto de 2017, da Ata da 3a Assembléia Extraordinária, realizada em 25 de fevereiuro de 
2016 e Ata de Reunião do Conselho, realizada em 21 de julho de 2017, que os atuais 
cargos eletivos, com mandato de 03 (três) anos, estão assim constituídos: CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO: Presidente: Eduardo José Daibert de Araújo; Vice-Presidente 
para Assuntos Empresariais: João Carlos Falleiros; Vice-Presidente para Assuntos 
Institucionais: Maycon Juliano Massarotto; Vice-Presidente para Assuntos 
Administrativo-Financeiros: Sebastião da Silva Freitas. Compete ao Presidente do 
Conselho de Administração representar o IPROE ativa e passivamente; em juízo ou 
fora dele, em suas relações com administração pública e qualquer terceiro, praticando 
todos os atos referentes à realização de seus fins e a defesa e proteção dos direitos e 
interesses do Instituto; e em conjunto com o Vice-Presidente Administrativo 
Financeiro: assinar contratos e constituir procuradores "ad judicia" e "ad negotia" 
especificando os poderes nos respectivos instrumentos e abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, assinando cheques, ordens e requisições (art. 35 - I - III-a-b). 
Compete ainda aos Vice-presidentes do Conselho de Administração, propor planos 
de ação para suas áreas específicas, propugnar pelo alcance dos objetivos do IPROE  
cumprir e fazer cumprir o estatuto do Instituto e substituir o presidente em suas 
faltas e impedimentos.  É o que verifiquei constar_en relação ao que me foi solicitado. 
O referido é verdade e dou fé. Maringá,ao,s-4-t-ro dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezoito (04/09/2018). 15:59.30h. Ems.: R d4,83. 	----- 2 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/09/2018 às 10:06) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 06.993.363/0001-51. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5B9B.825D.OD9C.9397 

Gerado em: 14/09/2018 as 10:06:37 
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Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maringá, 10 de Setembro de 2018. 

Eduardo Jose Daibert de ' 
RG n° 3.730.172 

CPF n° 668.695.52 
Presidente 

,C\A 
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ANEXO II 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: Instituto•PROE 

ENDEREÇO: Rua Vereador Basilio Sautchuk, 388, Centro, CEP n° 87013-190, 
Maringá/PR 

CNPJ: 06.993.363/0001-51 FONE: (44) 3028-1177 

Credenciamos a Sra. Beatriz Meurer Kloh, portadora da cédula de identidade sob n° 
7.404.698-3 e CPF/MF sob n° 004.898.709-37, a participar do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018, instaurado pela Câmara 
Municipal de Toledo, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para 
representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor 
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 
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PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a INSTITUTO PROE, pessoa jurídica de 

direito privado de fins não econômicos, com sede a Rua Basílio Sautchuk, 388, Centro, 

CEP n° 87013-190, cidade Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 06.993.363/0001-51, 

e Inscrição Estadual Isento, representada neste ato por seu presidente, outorgante, Sr. 

Eduardo José Daibert de Araújo, portador da célula de identidade n° 3.730.172-8 — SSP — 

PR, inscrito no CPF n° 668.695.529-91, nomeia e constitui seu bastante Procurador a Sra. 

Beatriz Meurer Kloh, casada, empresária, portador da cédula de identidade n° 7.404.698-

3, expedida pela SSP/PR e inscrito no CPF n° 004.898.709-37, a quem confere amplos 

poderes para representar a INSTITUTO PROE perante a Câmara Municipal de Toledo no 

que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 09/2018, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases, em nome da Outorgante, formular verbalmente 

lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

nas etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção 

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31/10/2018. 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 

CONTRATO 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: Instituto PROE 

Rua: Rua Vereador Basilio Sautchuk, 	n° 388 

Bairro: Centro 
	

CEP: 8701 3-1 90 

Cidade: Maringá 
	

UF: PR 

CNPJ: 06.993.363/0001-51 
	

Insc. Est.: Isento 
	

lnsc. Municipal: 123930 

Banco: Banco do Brasil 
	

Agência: 1187-8 
	

Conta corrente: 202000-9 

Telefone: (44) 3028-1177 	Site: http://proeestagios.com.br/ 

Contador da empresa: Alex Teles da Silva 	Telefone: (44) 2101-2502 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

Nome: Eduardo Jose Daibert de Araujo 

Função: Presidente 

Data Nascimento: 09/05/1968 	Est. Civil: Casado 

Escolaridade: Superior Completo 	RG: 3.730.172-8 	CPF: 668.695.529-91 

Rua: Rua 15 de Agosto, 321, 	n° LT05 

Bairro: Jardim Alamar 	 CEP: 87014-430 

Cidade: Maringá 	 UF: PR 

Telefone: (44) 3024-2177 Celular: (44) 99828-5905 e-mail: juridico.iproe@gmail.com  

INSTITUTO ROE — CNPJ 06.993.363/0001-51 
Rua Vereador Basilio Sautchuk, 388— Centro — Maringá — Paraná. CEP 87.013-190 

Telefones: (44) 3028-1177 / 3031-1475 — Home Page: www.proe.org.br  - E-mail: juridico.iproe@gmail.co  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: Instituto PROE 

ENDEREÇO: Rua Vereador Basílio Sautchuk, 388, Centro, CEP n° 87013-190, 
Maringá/PR 

CNPJ: 06.993.363/0001-51 	FONE: (44) 3028-1177 

Eduardo Jose Daibert de Araujo, representante legal do Instituto PROE, na qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 
09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos 
que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maringá, 10 de Setembro de 2018. 

39 TABELIONATO DE NOTAS 
Welch Cristirie Ferreira 
Escrevente Juramentada 
MARINGÁ - PARANÁ 
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ANEXO I  
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018  

PROPONENTE: Instituto PROE 
ENDEREÇO: Rua Basílio Sautchuk, 388 Centro. CEP 87.013-190-Maringá/PR 
CNPJ: 06.993.363/0001-51 	 Fone: (44)3028-1177 

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES MÁXIMOS DA BOLSA 
Resolução n° 18/2013, Art. 50, inciso I - um 
estagiário de nível superior por gabinete de 
vereador; 

19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 50, inciso II - 
dois estagiários de nível de ensino 
profissional para as atividades 
administrativas da Câmara; 

2 500,00 1.000,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 50, inciso III - 
dois estagiários de ensino médio ou 
superior para as atividades administrativas 
da Câmara; 

2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 50, inciso IV - 
três estagiários de nível superior para as 
atividades do Departamento de 
Comunicação 

3 1.250,00 3.750,00, 

Valor Máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas as vagas de 
estágio 

R$31.000,00 

VALORES DO AUXILIO-TRANSPORTE 
Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O 
estudante em estágio receberá auxílio-
transporte em pecúnia no valor 
correspondente a duas tarifas do Sistema 
de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 
proporcionalmente aos dias efetivamente 
estagiados 

*4.175,60 

valor máximo do auxílio-transporte 
(mensal), se preenchidos todas vagas de 
estágio> 

4.175,60 

*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) 
(3,65 valor unitário da tarifa) 

Página 01/02 
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Lote Item Descrição Qtd Unid Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 
1 Bolsa Estágio 24 Meses 31.000,00 744.000,00 

1 2 Auxílio-Transporte 24 Meses 4.175,60 100.214,40 
3 Taxa administrativa 

sobre o valor da 
24 Meses 3,50% (Três e 

Meio Por 
26.040,00 

Bolsa Estágio Cento) 
Valor total com a taxa administrativa proposta, qual seja, 3,5% (Três e Meio 870.254,40 

Por Cento) sobre o valor previsto para pagamento de bolsa auxílio aos 
estagiários durante os 24 (vinte e quatro) meses previstos em Edital 

Disposições Complementares sobre as Propostas: 
01 - Os produtos constantes deste Anexo serão fornecidos conforme o constante no 
edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Maringá, 10 de Setembro de 2018. 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

Art. 1°. O Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná, abreviadamente ClEE/PR, pessoa 

jurídica de direito privado, fundado em 14 de agosto de 1967, com foro e sede em Curitiba, 

Estado do Paraná, à Rua Ivo Leão n° 42, Alto da Glória, é uma associação de âmbito estadual, 

de fins não econômicos e não lucrativos, beneficente de assistência social e de utilidade 

pública, regida pela legislação pertinente e por este Estatuto. 

§1°. A constituição do CIEE/PR deu-se por Assembleia Geral e encontra-se registrada, desde 

22 de setembro de 1967, sob n° 1.005 no livro A-1 do Registro de Pessoa Jurídicas do 2° 

Oficio de Registro de Títulos e documentos da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná. 

§2°. O CIEE/PR adotará os princípios da Governança Corporativa visando a qualidade de 

gestão e a ética no trabalho. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS INSTITUCI 

SEÇÃO 1- DOS OBJETIVOS 

Art. 2°. O CIEE/PR tem por objetivo a promoção da integraça 

's do estudante, do aprendiz ou da comunidade em geral - e em 

(art. 203, inciso III, da Constituição Federal). 

§1°. Como entidade de assistência social, o CIEE/PR atuar de fbrí gratuita, continua 

permanente e planejada voltada para a consecução dos seus objetivos estatutários, 

prioritariamente para a defesa e garantia de direitos socioassistenciais, promoção da cidadania 
e- 

e enfrentamento das desigualdades sociais, desenyply_e_ndó__à_ti_vidades_c_u!tura_ _ culturais, educacionais, 
v.., 
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de agente de integração entre a educação e o trabalho, programas de estágio, aprendizagem, 

capacitação e aperfeiçoamento; 

§2°. O CIEE/PR, para a consecução dos seus objetivos dará divulgação ampla dos beneficios, 

programas e projetos assistenciais oferecidos ou propostos à comunidade. 

SEÇÃO II 

DAS CARACTERÍSTICAS INSTITUCIONAIS 

Art. 3°. O CIEE/PR caracteriza-se por: 

I - Atuar junto aos estudantes, instituições de ensino, empresas, órgãos públicos, profissionais 

liberais, outras entidades legalmente constituídas e demais segmentos sociais, visando sempre 

cumprimento de sua função social e obrigações estatutárias. 

II - Aplicar suas receitas, subvenções e doações recebidas, seus recursos e eventual superávit 

integralmente no território nacional e na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos 

estatutários; 

III - Não distribuir dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio sob 

qualquer forma ou pretexto; 

IV - Não pagar ou distribuir aos Membros do Qnadro Associativo, definidos no Artigo 40 , 

bem como a seus diretores, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes, 

remuneração, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, sob qualquer fo 

em razão das competências, funções ou atividades' que lhes sejam atribuídas 

atos constitutivos ou por deliberação de seus órgãos institucionais. 

V — Abster-se de qualquer atividade discriminatória, em respe 

autonomia; 

VI - Destinar, em caso de dissolução ou extinção, seu entual patrimô 

entidades sem fins lucrativos congêneres ou a entidades úblicas; 

VII - Ter a sua escrituração contábil e as demais obrig ões previstas e lei ou es 

pela sua Administração, efetuadas de forma atualizada e com rigoro exatidão e mann 

arquivos eletrônicos, livros e documentos próprios qu registren seus ativos e passivos, s 

receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidades, de acordo com as normas do 

Conselho Federal de Contabilidade e de sua condição de entidade de utilidade pública; 
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VIII - Apresentar as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por 

Auditor Independente legalmente habilitado no Conselho Regional de Contabilidade do 

Estado do Paraná; 

IX - Conservar em boa ordem, pelo prazo previsto na legislação específica, contado a partir 

do primeiro dia do ano do calendário subsequente ao de sua emissão, os documentos que 

comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização 

de quaisquer outros atos ou operações que impliquem em modificação da situação 

patrimonial. 

CAPITULO M 

DO QUADRO ASSOCIATIVO 

SEÇÃO! 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 4°. O Quadro Associativo da entidade é constituído pelas seguintes categorias de 

Membros: 

I - Membros Titulares; 

II— Membros Beneméritos ou Honorários; 

III — Membros Cooperadores. 
5;\ 

§1°. Membros Titulares são as pessoas fisicas que.integram o qii2dro-(ocial efetivo ná,',erma 
..1  

deste Estatuto; créè, 
-` r 

§2°. Membros Beneméritos ou Honorários serão a4ueles que prestare ou peoporc 	
,

,, ipoa‘., 
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. °,': Assembleia Geral, forem agraciados com este Título;  

§3°. Também serão incluídos na categoria de Memb os Beneméritos ou Ho 

Os Membros Fundadores que manterão este título em caráter pess , 

Os ex-Presidentes que, também, receberão o título de PreÍdente Emérito, em c 

pessoal; 
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c) Os atuais Membros Beneméritos ou Honorários, inclusive os que se constituírem em 

pessoas jurídicas, respeitadas suas características institucionais. 

§4°. Os Membros do Qindro Associativo não respondem solidária ou subsidiariamente pelas 

obrigações sociais do CIEE/PR; 

§5°. Membros Cooperadores são aqueles que proporcionam ao CIEE/PR receita institucional 

para a consecução de seus objetivos sociais, destinando-lhe subvenções ou contribuições; 

concedendo oportunidades de estágio ou de aprendizado; colaborando em parceria científica, 

técnica, cultural, social, educacional e de cidadania, podendo ser, tanto pessoas fisicas, quanto 

pessoas jurídicas, sendo a única categoria que não possui direito a voto. 

SEÇÃO II 

DA ADMISSÃO, RENÚNCIA E EXCLUSÃO DE MEMBROS TITULARES 

Art. 5°. Os procedimentos para admissão, renúncia e exclusão de associado são: 

I - Admissão: Ser apresentado à Diretoria, por proposição de pelo menos cinco Membros 

Titulares, que a analisará e a encaminhará ao Conselho Deliberativo, devendo o indicado 

reunir qualidades, características pessoais e profissionais que ensejem contribuição positiva ao 

atendimento dos objetivos do ClEE/PR; 

II - Renúncia: O pedido de renúncia deve ser feito por escrito à Diretoria; 

III - Exclusão: Serão excluídos do Quadro Associativo os Membros 

apresentarem conduta incompatível com o meio social ou com os princípios 

§ 1°. A decisão de exclusão é de responsabilidade do Conselho Delibe 

assinada por, no mínimo, vinte associados; 

§ 2°. É assegurado o direito de defesa, junto ao Conselho Deliberativo, 

Assembleia Geral. 

§ 3°. O Membro Titular que deixar de comparecer, sem justificativa aceita pe 

Deliberativo, a três Assembleias Gerais consecutivas/ estará automati amente el.  

Quadro Associativo. 

4 



Manter atualizados os seus dados cadastrais. 

CAPÍTULO IV 	/ 

DOS PODERES SOCIAIS E ÓRGÃOS IN/STI 

Art. 7°. Constituem Poderes Sociais e são Órgãos Institucionais de 

Fiscalização e de Execução Administrativa do CIEE/PR: 

I - Assembleia Geral; 

II - Conselho Deliberativo; 

III - Conselho Fiscal; 

IV — Diretoria. 

N;é7 
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SEÇÃO III 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 60. Todos os associados têm iguais direitos e deveres e podem participar das atividades 

da instituição. 

§1°. São direitos dos associados: 

Participar ds Assembleias Gerais, tomar parte nos debates, votar e ser votado para 

cargos eletivos, salvo disposições estatutárias; 

Sugerir à Diretoria ou ao Conselho Deliberativo, estudo de temas e abordagens de 

interesse do CIEE/PR; 

Receber informações a respeito das atividades desenvolvidas pela Entidade; 

Recorrer ao Conselho Deliberativo quando entender violados seus direitos. 

§2°. Constituem deveres dos associados: 

Comprometer-se com os princípios éticos do CLEE/PR; 

Comparecer às Assembleias e reuniões para as quais for convocado; 

Desempenhar, de acordo com as normas legais e regulamentares, o cargo que lhe for 

conferido; 

Manter atitude e conduta compatíveis com o meio social e com os princípios do 

CIEE/PR; 

Acatar as disposições do presente Estatuto, zelando pelo seu fiel cumprimento; 
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Parágrafo Único: É vedada a participação do mesmo associado, simultaneamente, em mais de 

um dos órgãos mencionados nos itens II, III e IV deste Artigo. 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8°. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação do CIEE/PR, sendo composta 

pelos Membros com direito a voto. 

§1°. A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente ou por Resolução do 

Conselho Deliberativo com antecedência mínima de dez dias da sua realização, por 

intermédio de Edital publicado em jornal de Curitiba, de grande circulação, bem como por 

comunicação individual ao qn2dro associativo, acompanhada da pauta de traballio e de 

documentação necessária à tomada de decisões nos itens da pauta que a requererem; 

§2°. Se a Assembleia Geral tiver como uma de suas finalidades a eleição e posse dos 

Membros do Conselho Deliberativo, Fiscal e Diretoria, o prazo descrito no parágrafo anterior 

será de vinte e cinco dias, no mínimo; 

§3°. A Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de pelo 

menos um terço dos seus componentes ou, em segunda convocação, meia hora depois da 

primeira, com qualquer número de componentes presentes; 

§4°. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Deliberativo e, na sua 

ausência, pelo Presidente da Diretoria ou seu substituto; 

§5°. O Presidente da Assembleia Geral designará os integrantes da mesa 

incluindo o secretário ad hoc, que será responsável pelo apontament 

ocorridas, em ata, devendo esta ser registrada em Cartório de Ti 

Curitiba; 	 o 
(s,p 

§6°. Além das matérias constantes da pauta, nenhuma outra poder "S"p  prP s 
( 

deliberação da Assembleia Geral; 

§7°. É vedado o uso de procuração para participar da A/ssembleia Geral; 

§8°. A Assembleia Geral será de caráter Ordinário ou 1 xtraordinário 

Art. 9. As Assembleias Gerais deliberarão: 

I- Sendo Ordinária, pela maioria dos associados que a ela estiverem presentes; r, 

0.12ait 
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II- Sendo Extraordinária, pela maioria simples dos associados que a ela estiverem presentes. 

§1°. A cada componente da Assembleia Geral corresponde um voto; 

§2°. Caberá ao Presidente da Assembleia Geral o voto de desempate. 

SUBSEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 10. A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á: 

I - Anualmente, no mês de março, para analisar o Relatório, o Balanço e as demais contas do 

exercício findo, acompanhados de Parecer da Auditoria Externa independente e do Conselho 

Fiscal, e deliberará sobre a destinação de eventual superávit apurado no exercício anterior; 

II - Bienalmente, no último dia útil do mês de março, para eleger e dar posse aos Membros do 

Conselho Deliberativo, Fiscal e Diretoria, para mandato de dois anos. 

§1°. Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, a Diretoria encaminhará ao Quadro 

Associativo, com antecedência mínima de cinco dias, os documentos constantes do Inciso I 

deste Artigo; 

§2°. As eleições para o Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria obedecerão ao 

previsto no Capítulo VIII deste Estatuto e o Regulamento do Processo Eleitoral; 

SUBSEÇÃO II'  

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 11. A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á para: 

1— Aprovar a reforma do Estatuto; 

II - Destituir, a qualquer tempo, Conselheiros e Membros da Diretoria; 

III - Aprovar a aquisição, oneração, alienação de bens imóveis, após 

Conselho Deliberativo; 

IV - Aprovar a extinção do CIEE/PR; 
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V - Julgar recurso à decisão que decretar a exclusão de associado do quadro social ou contra 

ato ou deliberação dos Conselhos ou da Diretoria; 

VI - Aprovar questões de interesse da entidade a ela submetidas; 

VII - Aprovar a alteração do endereço da Sede Social; 

VIII- Aprovar outros assuntos que não sejam da competência específica da Assembléia Geral 

Ordinária. 

§1°. A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que necessária ou conveniente, 

podendo ser convocada, com indicação da pauta, pela Diretoria, pelo Conselho Deliberativo, 

pelo Conselho Fiscal ou mediante requerimento de pelo menos 20 Membros Titulares e 

Beneméritos ou Honorários, que será obrigatoriamente deferido pelo Presidente da Diretoria 

ou do Conselho Deliberativo; 

§2°. A Assembleia Geral Extraordinária será instalada em primeira convocação com a 

presença de pelo menos um terço dos seus componentes ou, em segunda convocação, meia 

hora depois da primeira, com qualquer número de componentes presentes, exceto quando se 

tratar de dissolução ou extinção da entidade, que exige quorum previsto no Art. 44; 

§3°. Para deliberação sobre mudanças de objetivos institucionais será exigido o voto concorde 

de dois terços dos associados presentes à Assembleia convocada especialmente para este fim, 

não podendo a mesma deliberar, em primeira convocação, sem a maioria abs' ta dos 
srs, 

c,  o  
o o  ,,,?1, 

.0.;;,.."v 
.1,,.. ,̀9;-%.0.-z-  ) 	ft 

Art. 12. O Conselho Deliberativo é um órgão colegia o instituído para 139 a 

execução administrativa e operacional, zelar pela observância dos valo 

princípios, propósitos do CIEE/PR e pela observância d‘legislação aplicáv à Entida 

Art. 13. O Conselho Deliberativo será composto por ete Membros e eitos na forma pre 

no Inciso II do Art. 10 e terá, ainda, como Membros natos, os ex residentes do CIEE/PR. 

Parágrafo Único: O Presidente do Conselho Deliberativo, em cada mandato, será eleito pelos 

seus Membros na primeira reunião do órgão, permanecendo na função até o término, da 

gestão, sendo substituído, nas ausências ou impedimentos, pelo Conselheiro mais idoso. 
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Art. 14. O mandato do Conselho Deliberativo será de dois anos e coincide com o da Diretoria 

eleita. 

Parágrafo Único: Em caso de vacância de cargos do próprio Conselho, do Conselho Fiscal, ou 

da Diretoria, o Conselho Deliberativo, por indicação da Diretoria ou de pelo menos 20 

associados com direito a voto, elegerá novo Membro para preencher o cargo, o qual cumprirá 

restante do mandato. 

Art. 15. O Conselho Deliberativo decidirá por maioria de votos, cabendo ao seu Presidente o 

voto de qualidade nas decisões em que ocorrer empate. 

Art. 16. Compete ao Conselho Deliberativo: 

1— Aprovar a Previsão Orçamentária anual, o Plano de Ação e o Planejamento Estratégico; 

II - Aprovar a movimentação e as formas de aplicação dos fundos e valores do CIEE/PR; 

III - Aprovar o Regimento Interno do CIEE/PR revisto na forma prevista no item II do Art. 

22, acompanhar a sua observância e o desenvolvimento cias atividades previstas, bem como 

aprovar o plano de cargos e salários; 

IV - Aprovar a contratação ou substituição de auditoria externa; 

V - Analisar e decidir sobre a aquisição, oneração e alienação de bens imóveis, propostos pela 

Diretoria; 

VI - Deliberar sobre atos praticados ad referendum pela Diretoria; 

VII - Criar Comissões Técnicas com o objetivo específico de analisar e emitir parecer sobre 

matérias de interesse da Entidade; 

VIII— Aprovar o Código de Ética e suas possíveis modificações; 

IX — Designar a Comissão Eleitoral; 

X - Decidir sobre os casos omissos neste Estatuto, que não sejam de competência exclusiva da 

\ ,-1,4, 	.& ...,„ 
Parágrafo Único: O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente sor é' octç do <, 	s. rey, 

Cr t9 " y 
seu Presidente, pelo menos quatro vezes ao ano, ou, extraordin 'ame 	ekkr4scA? 

/ 
necessidade, podendo ser convocado por pelo menos três de seus embros ou ApsdliZ 

o 

Assembleia Geral. 

da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 
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SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 17. O Conselho Fiscal é órgão colegiado que tem por finalidade acompanhar, auditar e 

fiscalizar a execução financeira, contábil e patrimonial do CIEE/PR, em atendimento às 

normas fiscais e trabalhistas. 

Art. 18. O Conselho Fiscal é composto de cinco Membros Titulares que elegerão, dentre eles, 

um Presidente. 

§1°. A eleição do Conselho Fiscal ocorrerá em Assembleia Geral Ordinária especifica, nas 

condições dos demais órgãos, observado o Inciso II do Artigo 10; 

§2°. O mandato do Conselho Fiscal será de dois anos; 

§3°. Não se aplica aos Membros do Conselho Fiscal o impeditivo de mais de uma recondução 

consecutiva para os mesmos cargos. 

Art. 19. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Dar parecer sobre o Relatório Anual, as Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial e 

Demonstrações de Resultados, que devem estar acompanhadas do Parecer da Auditoria 

Externa independente; 

II - Examinar a escrituração contábil, sempre que julgar conveniente, com apreciação e 

julgamento quanto ao mérito e legitimidade das despesas; 

III - Requisitar a apresentação de documentação adicional; 

IV - Determinar diretamente à auditoria externa, ou interna, que efetue os exames e controles 

que julgar necessários. 

Parágrafo Primeiro. Caberá ao Conselho Fiscal propor ao Conselho Deliberativo a 

contratação, renovação ou substituição do Auditor Independente, a qualquer t 

Parágrafo Segundo: O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, duas lp,‘a 	o para 
o 

examinar os Balancetes Contábeis, Balanço Semestral e o Anual, D Ocrwraçõ
,es4  

%)? 

de Aplicações Financeiras e outros documentos que julgar neces 'o, e, extrapdirf 

por convocação de três de seus membros, por solicitação doCnselbfieliber 

solicitação da Diretoria. 



II - Autorizar o Diretor Presidente a constituir Procuradores, devendo os spec s o es 

III - Autorizar a contratação do pessoal necessário ao preenChime o dos cargos45evi tii4-s:nÊl, 

estrutura organizacional; 
At, 	•(•,,9  0,,„ 
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SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA 

Art. 20. A Diretoria é órgão colegiado, administrativo, de execução e implementação de atos 

e ações necessárias, adequadas e eficazes à consecução dos objetivos do CIEE/PR, agindo, 

sobretudo, na orientação e controle das atividades da Gestão Executiva. 

Art. 21. A Diretoria, eleita para mandato de dois anos, será constituída de sete Membros: 

Diretor Presidente, dois Diretores Vice-Presidentes e quatro Diretores cujas atribuições serão 

aquelas definidas no Regimento Interno. 

§l°. Poderá haver eleição e recondução consecutiva, para os mesmos cargos da Diretoria, 

apenas uma vez, desde que respeitados os princípios e critérios definidos neste Estatuto; 

§2°. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês, mediante convocação do Presidente 

ou de acordo com planejamento previamente aprovado no início de cada gestão e, 

extraordinariamente, quando necessário e convocado por três de seus membros. 

Art. 22. Compete à Diretoria, além das suas atribuições específicas: 

1— Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Deliberativo: 

a Previsão Orçamentária anual, bem como informar, trimestralmente, sobre a sua 

execução e as despesas não previstas na Proposta Orçamentária; 

o Plano de Ação Anual; 

o Planejamento Estratégico, definindo metas e objetivos; 

o Código de Ética; 

a revisão do Regimento Interno que deverá conter, obrigatoriamente, Organograma, 

Delegação de Poderes e Alçadas; 

o Plano de Cargos e Salários; 

serem específicos e definidos caso a caso; 	 <3 

0 
IV - Propor homenagens e títulos honoríficos, com respectivos atributos, ' agtas físic Geu 

o, 0,)  
'90'0 

Conselho Deliberativo, a aquisição, oneração, ali nação e construça 

2' OFk,10 STRO 

jurídicas; 

V — Propor 

imóveis; 	[\ 

de 
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VI — Propor ao Conselho Fiscal a contratação, renovação ou substituição do Auditor 

Independente, a qualquer tempo; 

VII — Autorizar a abertura ou fechamento de Filiais ou Unidades Operacionais, observando a 

viabilidade econômica, política e social, entre outros aspectos; 

VIII - Estabelecer sistema contábil, financeiro e de recursos humanos, na forma da lei e deste 

Estatuto; 

IX — Colocar à disposição dos interessados em compor chapas para o processo eleitoral, 

previsto no inciso II do Artigo 10, a relação dos Membros do Quadro Associativo; 

§1°. O Plano de Ação de que trata o inciso I deste Artigo, deverá ser elaborado com base nos 

requisitos legais e conter: os projetos sociais, objetivos e metas de gestão operacional, 

administrativa, financeira, de informática, de divulgação e comunicação; 

§2°. Mediante aprovação do Conselho Deliberativo a Diretoria poderá contratar consultorias, 

por prazo determinado e valor acima de 50 salários mínimos, para atender projetos 

específicos; 

§3°. As deliberações da Diretoria serão tomadas sempre por maioria absoluta, cabendo ao 

Presidente o voto de qualidade nas decisões em que ocorrer empate. 

§4°. A admissão, demissão e promoção para cargos de Superintendente e demais cargos 

executivos deverá ser aprovada pela Diretoria plena; 

§5°. Analisar e aprovar condições especiais que ocorram nas rescisões e acordos trabalhistas 

superiores a 50 salários mínimos. 

Art. 23. Compete ao Diretor-Presidente: 

I - Representar institucionalmente o CIEE/PR em juízo e fora dele, assinando todos os 

documentos que se fizerem necessários ao exercício da função, podendo delegar, 

reservas, tais poderes a representantes legalmente habilitados; 

II - Presidir as delegações do CIEE/PR; 

III - Convocar, presidir e dirigir as reuniões da Diretoria e 

IV - Praticar, ad referendum da Diretoria, atos urgentC que exc 

ordinárias; 

V - Designar representante do CIEE/PR para atos, r 	ões, conferências e c 

Art. 24. Compete aos Diretores Vice-Presidente i substituir o Direto 

ausências e impedimentos, e outras atribuições qu lhe sejam comet 



CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS REC( 

PRESTAÇÃO DE CO AS 

Art. 27. O exercício social do CIEE/PR coincidirá com o ano civil. 

Art. 28. Os recursos do CIEE/PR consistirão, dentre outros, de: 

I - Contribuiç-es Institucionais destinaà à manu nção das 

entidade; 
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Art. 25. Na ausência ou impedimento de um Diretor, as suas responsabilidades serão 

atribuídas pela Diretoria a outro Diretor que responderá interina e cumulativamente pelo 

cargo. 

CAPÍTULO V 

DA GESTÃO EXECUTIVA 

Art. 26. O CIEE/PR contará com uma gestão executiva responsável pela execução das 

atividades de caráter administrativo, operacional, financeiro, dentre outras, a qual disporá de 

organização composta de pessoal com vínculo empregatício. 

§1°. A gestão executiva obedecerá ao Regimento Interno, previsto na alínea "a", Inciso I, do 

Artigo 22; 

§2°. A gestão executiva é, por natureza, distinta dos órgãos institucionais previstos no Artigo 

7° e suas funções não se confundem com as funções estatutárias daqueles órgãos; 

§3°. A gestão executiva será conduzida por um Superintendente Executivo, subordinado ao 

Diretor Presidente, investido das funções especificadas no Regimento Interno, contratado ou 

designado conforme estabelecido no Inciso III do Artigo 22 deste Estatuto; 

§4°. É vedada a contratação de Membro ativo do Quadro Associativo do CIEE/PR indicado 

nos incisos I e II do art. 4°, ou de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o 3° grau, como colaborador, para compor a Gestão Executiva. 
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II - Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas, 

nacionais ou internacionais ou de órgãos públicos; 

III - Receitas de aplicações financeiras. 

Art. 29. Findo o exercício social serão elaboradas as Demonstrações Financeiras, até o último 

dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente. 

§1°. Os documentos mencionados no "caput" deste Artigo, antes de serem encaminhados ao 

Conselho Fiscal, deverão ser submetidos ao Parecer de Auditoria Externa independente; 

§2°. O Conselho Deliberativo, o Conselho Fiscal ou a Diretoria poderão determinar a 

execução de auditorias específicas que julgarem necessárias. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 30. O patrimônio do CIEE/PR é constituído de todos os seus bens e,direitos. 

Art. 31. O CIEE/PR está autorizado, desde a sua fundação em 14.08.1967, a fazer uso da 

marca CIEE, com ou sem o acréscimo da sigla do Estado, PR, para identificação dos seus 

produtos e/ou serviços. 

CAPÍTULO VLII 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 32. As eleições para o Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e D.  

serão realizadas durante Assembleia Geral, convocada nos termos d 

Estatuto, que se reunirá no último dia útil do término do mandato 

Art. 33. No prazo de até trinta dias antes da data da eleiç , mas 

cinco dias do pleito, o Conselho Deliberativo nomeará a Comissão Eleito 

mínimo, cinco membros, sendo um como Presidente, para coordenar t 

processo eleitoral, desde o registro de chapas até a proclamação dos e 

1°. Também constituem atribuições da Comissão: 
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Fazer cumprir o Regulamento do Processo Eleitoral, anexo a este Estatuto; 

Analisar as chapas inscritas sob os aspectos de idoneidade e condutas pessoal, 

profissional ou empresarial, dos candidatos a cargos eletivos, na forma do art. 34. 

Art. 34. As chapas completas deverão ser inscritas, em local a ser definido no Edital, na 

forma dos §1° e §2° do art. 8°, até vinte dias antes do pleito com a indicação dos nomes dos 

candidatos ao Conselho Deliberativo, Fiscal e à Diretoria. 

§1°. O pedido de inscrição da chapa deverá ser protocolado na Secretaria do CIEE/PR, no 

horário de expediente indicado em Edital, subscrito por, no mínimo, vinte Membros 

associados há, no mínimo, um ano. 

§2°. Para ser integrante da chapa, o interessado deverá compor o Quadro Associativo há, no 

mínimo, um ano e ter ilibada e comprovada reputação; 

§3°. Fotocópia do(s) pedido(s) de inscrição da(s) chapa(s) ficará(ão) à disposição de todos os 

associados junto à Secretaria do CIEE/PR; 

§4°. O pedido de impugnação da(s) chapa(s) poderá ser feito por vinte associados, no gozo de 

seus direitos sociais, em até cinco dias após o prazo definido no caput. 

Art. 35. Caso haja impugnação da inscrição de chapa(s), em até dois dias após o término do 

prazo do artigo anterior, e antes de analisar seu mérito, a Comissão Eleitoral dará 

conhecimento à pessoa do candidato a Diretor Presidente, que terá o prazo de três dias para 

apresentar defesa e/ou manifestação regularizando eventuais pendências. 

Art. 36. A Comissão Eleitoral deverá decidir fundamentadamente, após a análise de eventuais 

impugnações e/ou manifestações/defesas, a respeito do deferimento ou não do pedido de 

inscrição de chapa, tendo para tanto o prazo de dois dias; 

Art. 37. No caso de impugnação de todas as chapas-apresentadas e esgotada a possibilidade 

de recurso, os mandatos do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretori 	CIEE/PR 

serão prorrogados, em caráter de excepcionalidade, até sessenta dias para 

nova convocação nos termos dos §1° e §2° do art. 8° do Estatuto. 

Art. 38. Aprovadas pela Comissão Eleitoral, as chapas serão regi j 

na sede do CIEE/PR e seus titulares terão o prazo remanese nte 

promover suas campanhas eleitorais. 

Art. 39. As chapas distinguir-se-ão, 

registro. 

uei,s e 15£ ceda à 

a das outras, pelo nome que lhe for 
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Art. 40. As cédulas referentes às chapas registradas deverão ser impressas em papel branco, 

apresentando com clareza os respectivos nomes por ordem de sorteio efetuado pela Comissão 

Eleitoral, na presença do(s) representante(s) oficial(is) da(s) chapa(s). 

Art. 41. No caso de ter sido registrada apenas uma chapa e verificado o cumprimento das 

exigências prescritas no Estatuto do CIEE/PR, a chapa será eleita por aclamação em 

Assembleia Geral Ordinária especifica. 

Art. 42. Os membros eleitos serão proclamados como tais, no dia da eleição, pelo Presidente 

da Comissão Eleitoral e desde já tomarão posse, para mandato de dois anos, com inicio no 

primeiro dia útil do mês de abril do mesmo ano. 

CAPÍTULO rx 
DA DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO 

Art. 43. A dissolução ou extinção do CIEE/PR só poderá ser deliberada por Assembleia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, que decidirá inclusive sobre o destino 

do seu patrimônio, nos termos do Inciso IV do Art. 11. 

Art. 44. O quorum da Assembleia Geral Extraordinária que irá discutir a transformação 

essencial do CIEE/PR ou a sua dissolução ou extinção, com a conseqüente destinação de seu 

patrimônio, é elevado para metade mais um dos Membros com direito a voto. 

CAPÍTULO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45. A presente revisão do Estatuto do CIEE/PR foi elaborada 

especifica e pertinente e entrará em vigor após sua aprovação por 

Extraordinária, devendo ser legalmente registrado em Cartório de 

Documentos de Curitiba, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único: Deixa de viger, em conseqüência, o Estatuto 

'1 	5 
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Art. 46. O CIEE/PR integra, como Membro Fundador, o CIEE Nacional, sendo parte 

integrante e ativa do Sistema Nacional CIEE. 

§1°. Fica autorizada a contribuição ao CIEE/Nacional na forma e valores acordados; 

§20. O CIEE/PR arcará com as despesas de deslocamento e hospedagem dos seus 

representantes nas reuniões e eventos relativos aos objetivos da Entidade e do CIEE/Nacional; 

§3°. Solicitações de contribuições extras ao Sistema Nacional ou a um dos componentes do 

CIEE/Nacional deverão ser analisadas pelo Conselho Deliberativo; 

§40. Mediante instrumento específico, o CIEE/PR poderá cooperar com a execução local de 

programas e parcerias de outros integrantes do CIEE Nacional, bem como poderá autorizar 

que outro integrante do CIEE Nacional coopere com a execução local de seus programas e 

parcerias. 

Art. 47. Na hipótese dos prazos definidos neste Estatuto vencer em final de semana ou 

feriado, ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 48. As alterações previstas nos Artigos 18 e 21 deste Estatuto entrarão em vigor a partir 

da eleição de 2012 e as demais, imediatamente, após a sua aprovação. 

Art. 49. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo, cabendo recursos dos 

membros do Quadro Associativo à Assembleia Geral. 

Assembleia Geral Extraordinária, em 15/09/2011. 
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ANEXO AO ESTATUTO 

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 

FINALIDADE 

Estabelecer, em atendimento ao disposto no Parágrafo 2° do Artigo 10 do Estatuto, 

procedimentos para a Comissão Eleitoral, designada conforme o Artigo 33, cond17ir o 

processo das eleições do Conselho de Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria. 

PROCEDIMENTOS 

1. DA MESA ELEITORAL 

1.1. 

1.2.2. 

1.2.3. 

1.2.4. 

Após o encerramento do prazo do registro de chapas, a Comissão Eleitoral 

constituirá a mesa eleitoral e indicará o local onde será instalada a seção de 

votação. 

As eleições poderão ser realizadas 

definido pela Comissão Eleitoral. 

A mesa eleitoral será composta por 1 (um) presidente e 2 (dois) mesários, todos 

escolhidos pela Comissão Eleitoral dentre os associados com direito de voto. 

Será escolhido também um número suficiente de suplentes, sem vinculação com 

a mesa eleitoral, para suprir os elementos da mesa que expressamente 

renunciarem ou não se apresentarem na hora da sua instalação; 

Na falta do Presidente designado, assumirá a Presidência o mesário mais idoso, 

convocando-se um suplente para completar a mesa; 

Na hipótese do não comparecimento., dos mesários, o Presideníquer 

inicio imediato aos trabalhos, completará a mesa co /a"escolh 

eleitores presentes, até que cheguem os suplentes conav cados; 

A mesa eleitoral poderá funcionar com 2 (dois) meri bros, 1 

na sede do CIEE/PR ou em outro local 

necessariamente o Presidente, com poderes para r solver qualque 

1.2.5. Cada chapa poderá designar dois membros as ociados, junto à me 

a fase de votaç para funcionarem como seus fiscais, quer 

apuração de votos. 

1.3. A mesa eleitoral resolver, por 

impugnações dos fiscais. lá 

eu Preside 



a. 

2. DA VOTAÇÃO 

2.1. A seção eleitoral será instalada em local e horário a ser previamente designado 

pela Comissão Eleitoral. 

2.2. Poderão votar e serem votados os associados que estiverem em pleno gozo de 

seus direitos, desde que admitidos no quadro social há mais de um ano. 

2.3. A mesa eleitoral verificará a identidade dos votantes e receberá suas assinaturas 

em livro próprio ou em folhas especiais, rubricadas pelos componentes da mesa 

2.4. 
As empresas associadas exercerão o direito de voto por intermédio de seu 

respectivo representante legal. 

2.4.1. 
Considera-se equiparado ao representante legal o procurador investido de poder 

específico, cujo instrumento deverá ser exibido no ato. 

2.5. 
Não é permitido o voto por procuração, exceto na condição prevista no item 2.4. 

2.6. 
A eleição se processará pelo sistema de voto secreto e, para isso, cada associado 

ao se apresentar para votar, receberá a cédula única rubricada pelo Presidente da 

mesa eleitoral. 

2.7. Ao se esgotar o período destinado à votação, o Presidente da mesa declarará 

encerrado os trabalhos. 

3. DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

3.1. A apuração dos votos será feita pela própria mesa eleitoral, imediatamente após 

o encerramento do pleito. 

3.2. 
Para os trabalhos de apuração, que serão públicos, a mesa eleitoral poderá 

convidar associados para servirem de escrutinadores. 

3.3. Encerrados os trabalhos, o Presidente da mesa eleitoral determinará lavratura de 

ata sucinta, em que fique consignado o resultado da apuração 

3.4. Terminada a apuração geral pela forma estabeleci 

Presidente da mesa fará a leitura dos resultados constantes 

eleito o mais votado. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Fica a Comissão Eleitoral autorizada a adotar procedimento 

que se fizerem necessários, não previsios neste Regulam 

conduzir o Processo Eleitoral, ientifican s o o Conselho 

Curitiba, 15 de s mbro de 2011. — 
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E DOCUMENTOS.E CIVIL DAS PESSOAS JURADICAS.DE  CURITIBA 

• ELISA DE FÁTIMA DLIDECKE AZEVEDO • 
OWMWERWISMC 

CERTIDÃO 
BREVE RELATO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, a pedido da 'Sane interessada, verificando os arquivos deste 20 Registro Civil de Pessoa 

Jurídica de.Curitiba/PR, consta o REGISTRO n° 1005, do livro "A-DINIZ”, de 22/09/1967, referente à constituição de 

pessoa jurídica, cujo Estatuto Social atualmente vigente pode ser resumido da seguinte forma: 
1. 	DENOMINAÇÃO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR; 

II. 	CNPJ/MF: 76.610.591/0001-80; 
111. 	NATUREZA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO; 

FINS: a) promoção da integração ao mercado de trabalho seja do estudante, do aprendiz ou da comunidade 
enn geral e em especial do adolescente carente (art. 203, inciso III, da Constituição Federal); 

SEDE: Rua Ivo Leão, 42, Alto da Glória, Curitiba — CEP 80.030-180; 
FILIAIS: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — PR: sito à.Rua Visconde do Rio Branco, 2852, Centro, CEP 

83.005-420; MARINGÁ — •PR: sito à Rua Av. Carneiro Leio, 135, 100  andar, si 101/104, CEP 87.014-010; 

PARANAGUÁ — PR: sito à Rua Av. Arthur de Abreu, 29, 10  andar, cj 05, Centro, CEP 83.203-210; CASCAVEL— PR: 

sito à Rua Recife, 1861, Centro, CEP 85.810j031; LONDRINA: sito ..à Rua Belo Horizonte, 677, Centro, CEP 86.020-060; 

CIANORTE: Av. Goiás, 431,50 andar, sl 53, Centro, CEP 87.200-149; COLOMBO: Rua Thomas Edison, 42, Guarani, 

CEP 83.408-260 e CURITIBA: Rua Monsenhor Celso, 211 -- 2° andar, SI 202, 203 e 204, CEP 80.010-150; 
REPRESENTAÇÃO LEGAL: Diretoria Executiva: Diretor Presidente: DOMINGOS TARÇO MURTA 

RAMALHO, portador da cédula de identidade RG n° 678.516 SSP/PR e do CPF n° 005.916.379-87; Vice Presidentes: 

ANTONINHO CARON, portador da cédula de identidade RG n°736.273-0 SSP/PR e do CPF n°080.071.529-20 e JOSÉ 
EDUARDO MORAES SARMENTO, portador da cédula de identidade, RG n° 507.743 SSP/PR e do CPF n° 

126.359.799-87; Diretores: ANTÔNIO BARBOSA LEMES JUNIOR', portador da cédula de identidade RG n° 

682.483-8 SSP/PR e do CPF n° 094.617.609-49, ARMINDO VILSON ANGERER, portador da cédula de identidade, 

RG n° 692.602-9 SSP/PR e do CPF n° 028.947.269-53, GUIDO,ALBÁNTO GUÉRIOS, portador da cédula de identidade, 

RO n° 331.080-9 SSP/PR e do CPF n° 004.7d5.209-06 e LILIAN DEISY MERLIN CAMARGO FRANZONI, 
portadora da cédula de identidade, RG n° 1.243.713-7 SSP/PR e do CPF n° 535:954.169-53; 

MANDATO E ELEIÇÃO: 02 (dois) anos, os quais foram eleitos em data de 29/03/2018, para o 

mandato 01/04/2018 a 31/03/2020; 
AVERBAÇÕES: Alteração Estatutária: PROTOCOLADAS E MICROFILMADAS sob o n° 42446, 

datada de 20/11/1969; 42730, datada de 02/04/1970; 590277, datada de 04/05/1987; 653681, datada de 15/04/1 991; 
679339, datada de 17/08/1992; 713180, datada •de 10/10/1994; 903698, datada de 07/01/2003; 919990, datada de 
10/12/2003; 1017623, datada de 20/09/2011; Atas de Diretoria, Regulamento, Criações de Filiais, Adendo e Eleições e 
Posse: PROTOCOLADAS E MICROFILMADAS sob o n° 1017640, datada de 20/09/2011; 1024481, datada de 
10/04/2012; 1052641, datada de 17/04/2014; 1055268, datada de 13/06/2014; 1057316, datada de 06/08/2014; 1070583 e 
1070584, datadas de 15/07/2015; 1076887, datada de 20/01/2016; 1079408, datada de 08/04/2016; 1083172, datada de 
13/07/2016; 1087246 e 1087247, datadas de 10/11/2016; 1090711, datada de 02/03/2017; 1104270, datada de 07/03/2018; 
1105432, datada de 06/04/2018 e 1106453, datada de 30/04/2018. 
Certifico mais e finalmente que nada mais foi averbado as margens do referido registro até a presente data. 
VALOR DESTE ATO:— 40VRC:R$ 7,72+Buscas:R$2,28+Funrejus:R$2,50-1-Funarpen:RS1,17+1SS:R$0,40+FADEP:12$0,50=R$14,57 

"O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ" 
Curitiba-PR, 09 de agosto de 2018. 
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ATKDA ASSEIABIAW: 	ORDINÁRIA — 29~18 

Atendendo a convocação do Edital publicado no jornal Diário Indústria & Comércio de 2 de 
março de 2018, também previamente enviado por correspondência aos Membros Titulares 
e Beneméritos, realizou-se no dia 29 (vinte e nove) de março de 2018, às 10h0Omin, em 
segunda convocação, no auditório do CIEE/PR, situado na Rua Ivo Leão, n° 42, Alto da 
Glória, em Curitiba-PR, a Assembleia Geral Ordinária, com a presença de 27 (vinte e 
sete) Membros Titulares e Beneméritos (de acordo com Lista de Presença, fls. 31-v e 32 
do livro próprio), conforme segue. 

Registradas as justificativas de ausência dos seguintes Conselheiros: José Manoel 
Gonçalves Gândara, Edson José Ramon, Pedro Teixeira Chaves, Carlos Alberto de Sotti 
Lopes, Eduardo Christiano Lobo Aichinger, Estefano Ulandowski, Eugenio Libreloto 
Stefanelo, James Rui Palazzo, Marcelo Puppi, Nivaldo Bolonhez, Odone Fortes Martins, 
Sinval Zaidan Lobato Machado e Werner Egon Schrappe. 

No horário marcado, ou seja, às 10h0Omin, o Sr. Francisco Fernando Fontana, Presidente 
do Conselho Deliberativo e desta Assembleia, declarou-a aberta, em segunda 
convocação, e convidou, como secretário ad hoc, o Coordenador da Assessoria Jurídica, 
Marius Eduardo Faria Losso. 

Em sequência, o secretário ah hoc, procedeu a leitura do Edital de Convocação, nos 
seguintes termos: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. O 
Diretor Presidente do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ - 
CIEE/PR, de acordo com o Artigo 8°, Parágrafos 1°, 2° e 30, e Artigo 10, incisos e II do 

c‘i Estatuto, convoca os Senhores Membros Titulares e Beneméritos para a Assembleia Geral 
tr) 	Ordinária, a realizar-se no dia 29 de março de 2018 na sede do CIEE/PR, à Rua Ivo Leão, 

42, em Curitiba-PR, às 9h3Omin em primeira convocação ou às 10h em segunda 
convocação, com qualquer número de presentes e término para as 12h com a seguinte 
ordem do dia: 1. Analisar o Relatório, o Balanço e demais contas do exercício de 2017, 
acompanhados dos Pareceres da Auditoria Externa Independente e do Conselho Fiscal; 2. 

v' Deliberar sobre a destinação de eventual superávit apurado no exercício de 2017; 3. 
2' 	Eleição e posse dos Membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, 

, para o biênio 2018/2020, atendida a forma e condições previstas etapítulo VIII do 
; Estatuto. Curitiba, 2 de março de 2018. Arwed Baldur Kirchgãssner, retor-Presidente". 

Passou-se, então, à deliberação em relação aos itens "1" e "2" da pauta, 
Relatório, Balanço e demais contas do exercício de 2017, aco panhad 
da Auditoria Externa Independente e do Conselho Fiscal, b m com 
eventual superávit apurado no mesmo exercício. 

Inicialmente o Sr. Arwed Kirchgâssner fez a apresentação 
ao exercício de 2017, oportunidade em que relatou os r 
Programa Aprendiz e Programa de Capacitação e Cidada 

Em continuidade, o Sr. Leonel Vergílio de Melo 	 , fe 
apresentação do Relatório e do Balanço Patrimonial 	 exercício 
esclarecendo as dúvidas dos Conselheiros presentes, cedido pela lei 
Parecer da Auditoria Externa Independente realiz 	ela Sr. Irineu Ho 
representando a Consult Auditores Independentes, nos seguintes termos: "RELATÓ 
DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 
Diretoria do Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná - CIEE/PR - Curitiba-PR. 
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras do Centro de Integração Empresa 
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Escola do Paraná — CIEE/PR, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do 
patrimônio social e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas foram elaboradas, em 
todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000). Base para Opinião - Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras". Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Etica Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidade da Administração pelas Demonstrações Financeiras - a 
administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas 
(NBC TG 1000) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 

çi financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade, ou cessar as 
= operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 

tw, 	operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 
4 	w responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações Cr•-,„,, 

c:› 	

EOCS'È- 

ir) 	2  financeiras. Responsabilidade do Auditor Independente pela Auditoria das t. “g-s tpcm  

Demonstrações Financeiras - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as `=5,- 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendoEt :2 2 (-) 

	

nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia 	='à 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de  
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções "2 ,8 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, Q2Ri 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 3 .`62 -c) 9 ',—
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 2  
financeiras. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e O.LA 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo ttpti  735, p: 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de 

" 	 p 

distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria-em resposta a tais 
riscos bem como obtemos evidência de auditoria apropri dá e suficie fek-,ara 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de disto ao relevanteultarite de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude/toda envolver ato)-XbÀêr 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações fa 	interfelb9ffl‘4_ Ait 

- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes pa a aiklgoria,% o 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados das circunstãp ias, mas 8á. 	•-• 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia /cios controlesiqtemos da E 
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 	%a rd ef 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra' 

	' o 
clu 

sobre a adequação do uso, pela administraçáo, da base contáb 	,9tinuida 

operacional e, com base nas evidências de atiditoria obtidas, se xiste 	g'Ocertez (b, 
o. o ççs b'2' Rua Ivo Leão, 42— Alto da Glória — ( EP: 80030 :0 — Curitiba/PR o 
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relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade 
operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Curitiba, 
21 de março de 2018. Paulo Sergio da Silva, Irineu Homan Contador CRCPR 
029.121/0-0 - Contador CRC/PR N 043.061/0-0, CONSULT - AUDITORES 
INDEPENDENTES - CRC/PR AP 002.906/0-5". 

Ato continuo, o Conselheiro Armindo Vilson Angerer, membro do Conselho Fiscal, 
apresentou o relatório do Conselho Fiscal, elaborado e aprovado com base no Relatório da 

membros do Conselho Fiscal do Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná - 
Auditoria, nos seguintes termos: "PARECER DO CONSELHO FISCAL DO CIEE/PR. Os 

CIEE/PR, no desempenho das atribuições estatutárias previstas no Art. 19 do Estatuto da 
— Instituição, examinaram as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2017, 

_constituídas de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado (Superávit) do Exercício, 
: Demonstração dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Social Líquido e o 
Relatório (Parecer) da Consult - Auditores Independentes, e recomendam: Que a 

-* 	t..r i Assembleia Geral, em sessão ordinária, convocada para esta finalidade, aprove, sem  
I.:,..--) 	restrições: 1. As contas apresentadas pela Diretoria do CIEE/PR, referente ao exercício de  

ã.: 2017; 2. Que o Superávit do Exercício no valor de R$ 6.430.232,33 (Seis milhões,  
quatrocentos e trinta mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e três centavos), e o saldo  
da conta de Superávit acumulado, decorrente da Realização da Avaliação Patrimonial cr 9, R 
(Depreciação), no valor de R$ 59.267,64 (Cinquenta e nove mil, duzentos e sessenta e i-- c' g), c'' I 
sete reais e sessenta e quatro centavos), sejam incorporados ao Patrimônio 'Se : I da  
Entidade. Curitiba, 15 de março de 2018. Armindo Vilson Angerer, J 'a re:g to el  
Rossetim, Sila Mary Rodrigues Ferreira, Wilson Portes". 0 	'''''/ 4 , 074  0/7  C .a »-= Srj 

,6 N ` 	(I) 	o  r G 	C 	( N o  ..._ in  
go, 	°0 . • e5.

/F,  `-' 
Aberta a palavra, foram esclarecidas algumas dúvidas dos conselh ros prestapteà,;;À 	,,  
colocou-se em discussão o Parecer do Conselho Fiscal, s do delibera dê g,stuê,Hs' 	) 12 .c 

t7) a:1 c 

aprovação, sem ressalvas, pela Assembleia Geral Ordinária. 	 o 	.4, , 0,4, 	à t 5 5 • U. 

Considerando que os dois pontos iniciais da pauta foram superados, • -á§ -se ao i 
relativo à eleição e posse dos Membros da Diretoria, do Conselho D=i;à Vofr-  =/JcP 	4 -  
Conselho Fiscal, para o biênio 2018/2020. A seguir, o Conselheiro Jose - • 	rasil  
dos Reis fez a leitura do Parecer da Comissão Eleitoral, nos segilintes termos: -MECER 
DA COMISSÃO ELEITORAL. Os abaixo assinados, integrantes da Comissão leitora!  
designada pela RESOLUÇÃO/CD N° 01- 2016/2018,aiovam como única/concorre te 
pleito do próximo dia 29 a Chapa "CIEE ABRINDO,P/ORTAS PARA A/JUVENTUDE . 
aprovação, tem como fundamento a informação psefstada pela Diretoria, no sentido de q 
todos os integrantes são associados do CIEE/PR há mais de urn,a7no e da inexistência de 
impugnação. Nos termos do Art. 41 do Es atufo Social, a7  Chapa "CIEE ABRINDO 
PORTAS PARA A JUVENTUDE" deverá ser eleita por aclamação na Assembleia Geral 
Ordinária do dia 29 de março do corrente ano conforme eáital de convocaç-o. Curitiba, 19 

Rua 	o Leão, 42- Alto da Glória - CEP: 80030-180 - Curitiba/PR 
Tel. (41) 3313-4300 - www.cieepr.org.br  
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de março de 2018. Alcino Miguel de Amorim, José Ribamar Brasil dos Reis, Luiz Nicolau 
Má der Sunyé, Sérgio Napoleão Bartachevits e Sinval Zaidan Lobato Machado". 

Diante do exposto, foi declarada eleita, por aclamação, e empossada para o mandado de 
01/04/2018 a 31/03/2020 a chapa "CIEE ABRINDO PORTAS PARA A JUVENTUDE", 
composta dos seguintes Conselheiros que passam a ocupar os novos cargos: • Diretor-

Presidente:  -Domingos Tarço Murta Ramalho (Cl/RG n° 678.516-6 e CPF/MF n° 
005.916.379-87) — Diretores Vice-Presidentes  'Antoninho Caron (CURG n° 736.273-0 e 
CPF/MF n° 080.071.529-20) e 'José Eduardo Moraes Sarmento (CURG n° 507.743 e 
CPF/MF n° 126.359.799-87) • Diretores:  -Antônio Barbosa Lemes Júnior, Arrnindo Vilson 
Angerer, Guido Albano Guérios e 	Deisy Merlin Camargo Franzoni. • Conselho  

Deliberativo:  Membros Natos (Ex-Presidentes: Arwed Baldur Kirchgãssner, José Ribamar 
Brasil dos Reis, Luiz Nicolau Mãder Sunyé, Francisco Fernando Fontana, Alcino Miguel de 
Amorim, Ocyron Cunha, Sinval Zaidan Lobato Machado, Werner Egon Schrappe e halo 
Fernando Trombini) e Membros Eleitos: Arnaldo Luiz Miró Rebello, Carlos Alberto de Sotti 
Lopes, Estefano Ulandowski, Eugenio Libreloto Stefanelo, Gabriel Veiga Ribeiro, Ivo Klug 
e Vicente Pacheco. • Conselho Fiscal: Juarez Miguel Rossetim, Nivaldo Bolonhez, Wilson 
Portes, Sila Mary Rodrigues Ferreira e Gil Ferreira Goulart. 

Antes do encerramento da Assembleia, a palavra foi dada ao Sr. Arwed Kirchgãssner, que 
fez um breve histórico das últimas duas gestões em que esteve à frente da entidade e 
agradeceu o apoio dos Conselheiros, Diretores e Colaboradores. Também deu boas-
vindas à nova Diretoria, desejando sucesso e grandes realizações. Ato continuo, o Sr. 
Domingos Tarço Murta Ramalho, nominando cada um deles, fez um breve histórico da 
contribuição e dedicação dada pelos ex-Presidentes. Apresentou os integrantes da nova 
Diretoria e destacou a missão da entidade voltada ao atendimento do público-alvo, que 
são os jovens, notadamente aqueles em situação de vulnerabilidade. Ao finalizar, informou 

re) que, com o apoio dos Conselheiros, Diretores e Colaboradores implementará novos 
projetos para expansão da atuação da entidade. 

i 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária às  T 

11h3Omin, e eu, Marius Eduardo Faria Lasso, Coordenador da Assessoria Jurídica do  
CIEE/PR, lavrei a presente que assino juntamente com os Srs. Francisco Fernando 
Fontana, Arwed Baldur Kirchgãssner e Domingos Tarço Murta Ramalho. 	
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Procuração bastante que faz: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ, em 

favor de: PAULO CESAR LEANDRO MIRA, na form @ 

abaixo: 

S/A/I/B/A/M quantos o presente instrumento público d 

procuração bastante virem que, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito (19/04/2018), nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em 
Cartório, perante mim, Escrevente do Tabelião, compareceu com outorgante: 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de Curitiba - Estado do Paraná, na Rua Ivo Leão 
n° 42, Alto da Glória, inscrita no CNPJ sob n° 76.610.591/0001-80, em conformidade 
com o Estatuto Social e Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrados no 2° 
Ofício de Registro de Títulos, Documentos e Pessoa Jurídica de Curitiba/PR, 
corroborados pela Certidão de Breve Relato emitida aos 12/04/2018, os quais me 
foram apresentados, cujas cópias ficam arquivadas nestas Notas sob n° 39, em pasta 
própria n° 137, neste ato representada por seu Diretor Presidente: DOMINGOS 
TARCO MURTA RAMALHO, brasileiro, casado, maior e capaz, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 678.516-6/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
005.916.379-87, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava n° 5085 
- Apartamento n° 1301 - Bairro Batel, nesta cidade de Curitiba - Estado do Paraná. O 
representante é reconhecido pelos documentos apresentados, do que dou fé. E, por 
este público instrumento e nos melhores termos de direito, a outorgante na forma 
acima representada, nomeia e constitui seu bastante procurador: PAULO CESAR 
LEANDRO MIRA, brasileiro, solteiro, maior e capaz, superintendente executivo, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.503.486-2/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
n° 584.614.509-49, com endereço profissional na Rua Ivo Leão n° 42, Alto da Glória, 
na cidade de Curitiba - Estado do Paraná, a quem confere poderes específicos, de 
acordo com o art. 22, inciso II, e art. 23, inciso I, do Estatuto Social da outorgante para: 
isoladamente, na qualidade de procurador: 1.a) receber valores devidos ao CIEE/PR, 
emitir recibos, cujos valores deverão ser depositados na conta corrente do outorgante; 
1.b) emitir e assinar documentos a estagiários, aprendizes e empresas conveniadas, 
com base em dados registrados em nosso sistema de informática; 1.c) solicitar 
extratos bancários, retirar cheques devolvidos e endossar cheques para depósito na 
conta corrente do outorgante junto ao Banco do Brasil (conta n° 425748-0/agência 
3041-4; conta n° 59425-3/agência 3041-4; conta n° 338.449-7/agência 3041-4), Banco 
Bradesco (conta n° 1.999-2/agência 6067; conta n° 5.999-4/agência 6067; conta n° 
3.999-3/agência 6067), Banco Itaú (contas n° 24.838-2 e 24.839-0/agência 3833; conta 
n° 37.122-1/agência 4018; conta n° 19.860-0/agência 3810), Banco Santander (conta 
n° 13.000811-7/agência 2027; conta n° 13000892-6/agência 3587) e Caixa Econômica 
Federal (conta 10-2/agência 0824); 1.d) assinar fichas registro de empregados, 
registros e anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social — CPTS, avisos, 
recibos e solicitações de onos de férias, comunicação de acide te 1e trabalho, guias 
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de benefícios do INSS, guias com as relaç 	 de 	ribuições, guias com 
as discriminações das parcelas dos sal " s ç0C 	 cordos de alterações 
de horas de trabalho, assinar contratos de rãb4álh.le/ou . 	ões de contrato, aviso 
prévio, e/ou demissão de funcionários media n 	titorizá$ão prévia da Diretoria, bem 
como recibos de rescisões de contrato de trabalho fe.rpiuários de requerimento de 
seguro desemprego e guias de recolhimento rescisórios do FGTS; 1.e) assinar termos 
de homologação de rescisão de contrato de trabalho na qualidade de preposto do 
outorgante perante o Ministério do Trabalho e Emprego ou em órgãos/entidade que 
faça as vezes, bem como substabelecer, exclusivamente, os poderes deste item, 
nomeando ou designando preposto para realizar tal atribuição; 1.f) representar o 
outorgante em contratos administrativos de prestação de serviços decorrentes de 
procedimentos licitatórios, perante a administração pública direta e indireta, estando 
autorizado a firmar instrumentos contratuais, termos aditivos, distratos e demais 
documentos pertinentes; 1.g) representar o outorgante em procedimentos licitatórios 
com todos os poderes inerentes, inclusive o de oferecer lances, negociar condições, 
renunciar e interpor recursos, dentre outros, podendo, para tanto, realiza-los 
diretamente ou mediante nomeação de procuradores, prepostos ou credenciados; 1.h) 
assinar contratos, aditivos e demais documentos diversos de interesse da entidade, 
tais como prestação e serviços, locações, etc. ti) assinar ofícios e requerimentos 
relativos à inscrição ou renovação da entidade ou de seus cursos/programas perante 
Conselhos Municipais de Assistência Social, Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e Ministério do Trabalho; 1.j) assinar documentos 
relacionados aos programas de estágio, de aprendizagem e de capacitação e 
cidadania; 1.k) assinar Termos de Acordo de Cooperação Recíprocos, Convênios e 
instrumentos congêneres, objetivando efetivar a atuação socioassistencial da entidade; 
1.1) nomear advogados, por procuração, para a defesa dos interesses do outorgante 
na esfera judicial ou extrajudicial, bem como nomear prepostos para representa-lo em 
audiências; 1.m) representar diretamente ou podendo nomear prepostos para tutela 
dos interesses da entidade junto à Administração Pública; 1.n) 	assinar 
correspondências e ofícios externos, observando as normas e regulamentos do 
outorgante. 2. em coniunto com membro da diretoria ou outro procurador 
especialmente designado para tal fim, na qualidade de procurador, e exclusivamente 
nas contas correntes de titularidade do outorgante, indicadas acima, junto ao Banco do 
Brasil, Banco Bradesco, Banco' ltaú, Banco Santander e Caixa Econômica Federal, 
outorga-se os seguintes poderes: 2.a) cadastrar senhas via sistema bancário 
disponibilizado na Internet, para efetuar pagamentos e/ou transferência entre contas, 
pagar tributos e fornecedores (seja por títulos ou transferências bancárias), transferir 
valores entre contas do CIEE/PR; 2.b) realizar aplicações financeiras; 2.c) efetuar 
resgate de aplicações financeiras, de acordo com as normas internas do outorgante; 
2.d) solicitar e retirar talões de cheques; 2.e) emitir e assinar cheques. A presente 
procuração decorre do vínculo de emprego mantido entre o outorgante e o outorgadp, 
razão pela qual os poderes aqui conferidos estarão automaticamente revogados a 
partir de seu término, seja por demissão ou dispensa. Além disso, este instrumento 
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poderá ser revogado a qualquer tempo por decisão do Diretor Presidente do CIEE 
mediante revogação expressa. Não ocorrendo qualquer dessas hipóteses, esta 
procuração terá validade até 31 de maio de 2020, sendo vedado o seu 
substabelecimento (com exceção das hipóteses expressamente referidas neste 
instrumento). (Lavrada sob minuta apresentada). Emitida a Guia de Funrejus sob n° 
14000000003514380-6, no valor de R$ '18,56 (dezoito reais e cinquenta e seis 
centavos), recolhido em data de 20/04/2018. Proto olado nesta data sob n° 
01761/2018. E, de como assim foi dito, do que dou fé, I rei o presente instrumento, 
por me ser pedido, que após lido e achado conforme, foi 	ito, outorgado e assinado 
perante mim, RENATO JEFERSON BpLZANI, 	 , ESCREVENTE, 
que o digitei. E eu, Daniel Driessen Junior, 40  Ta 	o, o subscrevi. Custas à 
serventia: R$ 74,23 = 384,62 VRC ( VR = 0,193). (a.a.) DOMINGOS TARCO 
MURTA RAMALHO. Nada mais. Tra ladadaJ em,seguida, conforme e tudo com o 
original, a qual me reporto e dou fé. 

EM TESTEMIÀ O 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO - PROCURAÇÃO 
(Anexo II) 

000327 

À 
Comissão de Licitações 
Câmara Municipal de Toledo 
Rua Sarandi, n° 1049 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presencial n.° 09/2018. 

r--76.610.59110001-861  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR 

RUA IVO LEÃO, N.° 42 
ALTO DA GLORfA - CEP 80030-180 

CURITIBA-PR 

 

Objeto: "Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, para a Câmara 
Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n°8.666/93, 
Lei Complementar n° 123/2006, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 
técnicos contidos no Termo de Referência e Anexo I deste Edital." 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n°76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, n°42, bairro Alto da Glória, em Curitiba-PR, por 
intermédio de seu representante legal, credencia a Sra. MAGNA MARCIA MERLINI.  portadora da CURG 
n° 5.739.926-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.° 786.993.719-34, a participar do procedimento licitatório, 
instaurado pela Câmara Municipal de Toledo. 

Na qualidade de representante legal da empresa, outorgo ao acima credenciado, poderes para, formular 
propostas de preços e lances, assinar, rubricar documentos, manifestar e intervir nas fases do certame 
licitatório, negociar, interpor recursos ou desistir de sua interposição e por fim praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 

Aten osamente. 

AULO CE R LEA pRO MIRA 
Superintendente Executivo 
CPF: 584.614.509-49 
RG: 3.503.486-2 

"COMPROMETIMENTO COMA EDUCAÇÃO, O TRABALHO EA CIDADANIA." 
Rua Ivo Leão, 42 —Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Fones: 41 3313-4300 - Site: www.cieepr orabr 
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000328 

Curitiba, 29 de agosto de 2018. 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
(Anexo VII) 

À 
Comissão de Licitações 
Câmara Municipal de Toledo 
Rua Sarandi, n° 1049 
Estado do Paraná 

F76.610.591/0001-8.61  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR 
RUA IVO LEÃO, N. 42 

ALTO DA GLORrA - CEP 80030-180 

CURITIBA. PR  
Ref.: Pregão Presencial n.° 09/2018. 

Objeto: "Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, para a Câmara 
Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, 
Lei Complementar n° 123/2006, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 
técnicos contidos no Termo de Referência e Anexo I deste Edital." 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, n°42, bairro Alto da Glória, em Curitiba-PR, por 
intermédio de seu representante legal, na qualidade de proponente do processo licitatório em epígrafe, 
declara que se vencedor da licitação, assinará o Contrato, na qualidade de representante legal, o Sr. 
Domingos Tarço Murta Ramalho, Diretor Presidente, casado, bacharel em administração de empresas, 
data de nascimento 14/10/1942, portador da Cl RG n°678.516-6 SSP/PR e do CPF/MF n° 005.916.379-
87, com endereço à Rua Ivo Leão n° 42 Alto da Glória em Curitiba/PR, CEP 800.30-180, tel.: (41) 3313-
4300 e E-mail — diretoria@cieepr.org.br. 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

q.) 
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O CE 	LEANDRO MIRA 
Superintendente Executivo 
CPF: 584.614.509-49 
RG: 3.503.486-2 
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Curitiba, 29 de agosto de 2018. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Anexo IV) 

000329 

À 
Comissão de Licitações 
Câmara Municipal de Toledo 
Rua Sarandi, n° 1049 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presencial n.° 09/2018. 

N.610.59110001-8-61  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA DO PARANÁ- CIEE/PR 
RUA IVO LEÃO, N. 42 

ALTO DA GLÓRtA - CEP 80030-180 

cuRITIBA - PR 

Objeto: "Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, para a Câmara 
Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, 
Lei Complementar n° 123/2006, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 
técnicos contidos no Termo de Referência e Anexo I deste Edital." 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n°76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, n°42, bairro Alto da Glória, em Curitiba-PR, por 
intermédio de seu representante legal, na qualidade de proponente do processo licitatório em epígrafe, 
declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, 
conforme disposto no artigo 7° inciso IV da Lei 10.520/2002. 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

CESÂR LEANDJRO MiRA 
Superintendente Executivo 
CPF: 584.614.509-49 
RG: 3.503.486-2 
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000332 
MIM CENTRO DE 

INTEGRAÇÂO 
élNPRESA-ESCOLA 

PARANÁ 

Curitiba, 29 de agosto de 2018. 

PROPOSTA DE PREÇO 

À 
Comissão de Licitações 
Câmara Municipal de Toledo 
Rua Sarandi, n° 1049 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presencial n.° 09/2018. 

(Anexo I) 

ri6.610.59110001-8-01  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR 

RUA IVO LEÃO, N.° 42 
ALTO DA GLÓRIA - CEP 80030-180 

L.. 	CURITIBA - PR 

  

Objeto: "Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, para a Câmara 
Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, 
Lei Complementar n° 123/2006, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 
técnicos contidos no Termo de Referência e Anexo I deste Edital." 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n°76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, n°42, bairro Alto da Glória, em Curitiba-PR, por 
intermédio de seu representante legal, na qualidade de proponente do processo licitatório em epígrafe, 
se propõe a executar os serviços discriminados no Edital, atendendo, ainda, todas as condições 
estipuladas nesta Licitação. 

Proposta conforme o Edital: taxa de administração de 1,75% (um virgula setenta e cinco por cento), 
sobre os valores repassados aos estagiários pela Câmara Municipal de Toledo. 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Valor Máximo Unitário 
(R$) 

Valor Máximo Total 
(R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

2 Auxílio-Transporte 24 meses 4.175,60 100.214,40 

3 
Taxa administrativa so-
bre o valor da Bolsa Es- 
tágio 

24 meses 1,75% R$ 13.020,00 

Valor total máximo para 24 meses> R$ 857.234,40 

Valor global proposto: R$ 857.234,40 (oitocentos e cinquenta e sete mil duzentos e trinta e quatro 
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Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta. Em consonância aos referidos documentos, declaramos 
que: 

EstaMoS' Cientes e 'concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta 
do,contrato 	anexo:,  
Os. serviços,  serão prestados conforme o contante o edital, após a assinatura do contrato e 
recebimento da Nota de empenho/fiscal; 
O prazo de vaidade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto 
proposta é de 60 (sessenta) dias nos termos da Lei 8.666/93; 
Nos preços' propostos estão inclusos todas as despesas diretas e indiretas para a prestação dos 
serviços, objeto do edital; 
Telefone/fax do CIEE-PR (41) 3313-4300. 
E-mail: diretoriapcieeproro.br. 
Dados bancários: Banco do Brasil, agência de Curitiba 3041-4, conta corrente n° 425748-0 — 
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná CIEE/PR. 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

LO CESA LEA D O áA 
Superintendente Executivo 
CPF: 584.614.509-49 
RG: 3.503.486-2 

"COMPROMETIMENTO COMA EDUCAÇÃO, O TRABALHO EA CIDADANIA." 
Rua Ivo Leão, 42 —Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Fones: 41 3313-4300 - Site: wwwcieeprombr 

   















































































































Consolidação aprovada em Assembleia Geral Extraordinária de 09 de Junho de 2014! 

....._... ...... 	. 	..__... 

Certifico que o seIo de AUTENTICIDADE 	
: t  O4 	AUTENfiCAÇÁO 

ini" afixado na últimafolha do documento 	
32,5.  Apresente fotocópia é dance ao 

ris original por mim nferido. Dou fé. 
-iniregue 2 pane. 	 • 	o  n. 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS Cit o 
(6 
> 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO •til 
o o 

Z 3 A60. 2018,, 
-etai4 

Ano Buch Pef .1.43EuAD 
Ctïáa G.Pestra Ingipack 

Eoson Eia/ Din.JJRAWN1C0 
O Ew,e reugosca,t0.0.0.EIgn,  

DEVIDAMENTE REGISTRADO NO 1° CARTÓRIO DE PROTESTOS DE TITULOS E 
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE E COMARCA DE GUARAPUAVA - 

PR, SOB N° 0064255. 	 000364 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E SEDE. 

Artigo 1° - CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS CIN, com sede, foro 
e domicílio na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, constituída por Assembléia de 
Fundação aos trinta dias de maio de um mil novecentos e noventa e nove (30.05.99), na 
mesma cidade de Guarapuava, é uma Associação de âmbito Nacional, de Direito Privado, 
sem fins lucrativos, de utilidade pública, com objetivos educacionais, filantrópico e de 

assistência social. 

Artigo 2° - O ESTÁGIOS CIN tem por finalidades: 

Apoiar o processo de formação profissional e educação continuada, mediante mecanismos 
de integração entre estudantes, pessoas físicas e/ou fundações e/ou associações e/ou 
cooperativas e/ou pessoas jurídicas de direito público e/ou de direito privado e/ou interno e/ou 
externo de administração direta e/ou indireta e Instituições Educacionais. 

Incentivar o desenvolvimento sócio-educacional e sócio-econômico, mediante ações que 
promovam e sistematizem esforços capazes de atingir a articulação e a integração Trabalho - 
Educação — Comunidade em busca do desenvolvimento nacional e da cidadania. 

Integrar o desenvolvimento, a produção de pesquisas cientifica e tecnológicas, de modo a _ 
facilitar o intercambio entre estudantes, instituições de Ensino e de Pesquisa e os campos de 
exercício profissional e aplicação tecnológica. 

Exercitar, permanentemente, o papel de Agente de Integração, com base na filosofia 
institucional de Educação pelo Trabalho, tendo em vista os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa, como elemento de ligação, de intercâmbio, de identificação e de integração 
operacional entre estagiários, pessoas físicas e/ou jurídicas e a Instituição de Ensino, 

mediante: 

a) Ações que proporcionem a realização de estágio obrigatório ou não-obrigatório com fulcro 
na legislação vigente e alterações, normativas correlatas e interpretações doutrinárias e/ou 
administrativas e/ou judiciais: de educação superior, de educação profissional, de ensino 
médio, de educação especial e dos anos finais de ensino fundamental, na modalidade 
profissional da educação de jovens e adultos, identificando e interpretando as necessidades 
da Instituição de Ensino, dos currículos e dos estudantes, mediante adesão conjugada 'de 
Empresas e Órgãos Públicos ao sistema de parceria Educação Trabalho; 
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Auxiliar no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio, identificando 
oportunidades de estágio, ajustando as condições de realização do estágio, fazendo o 
acompanhamento administrativo, cadastrando estudante e encaminhando negociação de 
seguros contra acidentes pessoais; 

Apoio e participação em programas de intercambio e de cooperação técnica, cultural e 
cientifica de bolsas de estudo, ou de outras modalidades. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, programas de informação e de orientação 
profissional, voltado aos interesses dos adolescentes, jovens e adultos no processo decisório 
para escolha da profissão ou reorientação de carreira. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, programas de Treinamento e de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, aperfeiçoamento profissional e capacitação para o 
mercado de trabalho, visando toda a sociedade, prioritariamente os estudantes, professores e 
profissionais. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, eventos sócios culturais e técnico 
educacionais dirigidos e ajustados às estruturas dos ensinos: de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais de ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, visando ao 
aprendizado de competências próprias da atividade profissional e a contextualização 
curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para vida cidadã e para o trabalho. 

Promover, patrocinar ou editar publicações técnicas e institucionais, diretamente ou em 
convênio, por qualquer meio, que visem ao desenvolvimento das finalidades e objetivos 
institucionais do ESTÁGIOS CIN. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, consultoria e orientação técnica a Pessnas 
Físicas e/ou Jurídicas e Instituições de Ensino. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, cursos, palestras, orientações, simpósios e 
estudos para capacitação profissional. 

Promover Franquia Social, diretamente ou em convênio, de modo a adotar um sistema de 
gestão com o objetivo multiplicar o conhecimento de metodologias, técnicas e experiências, 
cujo único resultado é o beneficio social, através de contato privado ou publico, no qual o 
ESTAGIO CIN cede diretos de marca associada à utilização metodológicas, sob condições de 
caráter técnico e ético. 

Promoção no atendimento ao Poder Público nas suas necessidades de pessoal, 
programas, projetos, recrutamentos, concursos públicos, participando desses processos 
desde a sua elaboração até o seu desenvolvimento e conclusão final; 

Promover, participar e/ou desenvolver projetos publicitários e de comunicação com 
pessoas de direito público e privado, diretamente ou mediante convênios, por qualquer meio 
de comunicação, publicação, divulgação pública, radiodifusão, internet e/ou televisão. 
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'XV) Desenvolver, diretamente ou em convênio, serviços sócio assistenciais, políticas de 
prevenção à violência e inclusão digital. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, atividades de acesso à cultura e de promoção 
da cidadania. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, oficinas técnicas e artísticas em artes visuais 
e artes de espetáculo. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, de modo não lucrativo, modelos sócios 
produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, estudos e pesquisas de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 
que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. 

Desenvolver, diretamente ou em convênio, a interligação, discutição, debate e analise 
das atividades do ESTAGIOS CIN em todo território nacional, incentivando a criação de novas 
entidades em locais que não contam com atendimentos do ESTAGIOS CIN. 

Artigo 3° - Para a consecução de suas finalidades o ESTAGIO CIN define como seus clientes: 
as pessoas jurídicas de direito privado com ou sem fins lucrativos e de direito público (1°, 2° e 
30 setor), inclusos os órgãos da administração publica direta e indireta, autárquica e 
fundações de qualquer dos poderes da união, dos estados, do distrito federal •e dos 

municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em 
seus respectivos conselhos de fiscalização, como seus parceiros as instituições de ensino. 

Parágrafo 1°. O ESTAGIO CIN define como seu público alvo, agentes de sua pratica de 
integração, como Instituições de Ensino e os estudantes, mantendo com todos, em caráter 
permanente, convivência harmoniosa e intercambio eficazes na busca e consecução 
constante de seus objetivos. 

Parágrafo 2°. No desenvolvimento de suas atividades, o ESTAGIO CIN observara os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, gênero ou religião. 

Parágrafo 3°. O ESTAGIOS CIN se dedica as suas atividades por meio de execução direta de 
projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor publico que atuam em áreas afins. 

Parágrafo 4°. O ESTAGIOS CIN adotara praticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação mo respectivo processo divisório. 

Artigo 40  - O ESTAGIOS CIN deve constituir-se em 
colaboração em matéria de estágio e formação de recursos 
Classe, Empresas Públicas e Privadas. 

referencial permanente de consultas e 
humanos para Entidades  de 
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CAPITULO II 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA. 

Artigo 5° - O patrimônio do ESTAGIOS CIN constitui-se de: 

1) Doações, heranças e legados; 
Bens móveis e imóveis; 
Acervo literário, técnico e cientifico. 

Artigo 6° - As receitas do ESTAGIOS CIN nos termos de suas finalidades serão provenientes 

de: 

I) Contribuições das entidades concedentes de estágio; 
11) Resultados de eventos de treinamento, de desenvolvimento, de informação e de orientação 
técnica, bem como de outros produtos ou serviços que venham a ser oferecidos; 
III)Patrocínios diversos e resultados de convênios, de acordos e de contratos celebrados, 
dentro das finalidades da instituição; 

Resultados de edições e de publicações; 
Resultados de contratos de licitações; 

Alienações de bens e de seu patrimônio; 
Subvenções públicas e doações financeiras diversas. 

Artigo 7° - As contribuições referidas no Art.6° e sua gestão serão disciplinadas pela diretoria 
executiva. 

Artigo 8° - Em caso de dissolução da entidade e/ou de perder a qualificação instituída pela Lei 
9.790/99, o respectivo patrimônio líquido e acervo patrimonial serão transferidos a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social da extinta. 

CAPITULO III 

DO QUADRO SOCIAL 

Artigo 9° - O quadro social do ESTAGIOS CIN compõe-se de: 

I) Membros Fundadores 
11) Membros Titulares. 

Artigo 10° - Membros Fundadores são pessoas físicas que participam da Assembléia de 
Constituição do ESTAGIOS CIN, assinando à respectiva ATA, e aqueles que manifestaram, 
por escrito, intenção de integrar-se nessa categoria social, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias após a data de fundação. 

Parágrafo único. Se um Membro Fundador vier a ser Membro Titular prevalece sempre àquela 
primeira condição. 

Artigo 11° - Membros Titulares são pessoas físicas que vierem a assumir cargo nos Poderes 
Sociais aprovados por este Estatuto 
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Artigo 12° - Os membros das categorias que compõem o Quadro Social do ESTAGIOS CIN 
têm os seguintes direitos: 

I) Peticionar ao Conselho de Administração, propondo sugestões, críticas e solicitações que 
julgarem de direito, obtendo o devido retorno; 

Participar das atividades e promoções da Instituição, respeitadas as condições de cada 
uma. 

Artigo 13° - Tem capacidade eleitoral unicamente os Membros Fundadores e Membros 
Titulares. 

Artigo 14° - Os membros das categorias que compõem o Quadro Social do ESTAGIOS CIN 
têm os seguintes deveres: 

I) Acatar as normas estatuárias e regimentais da Instituição e denunciar atos praticados 

contra as mesmas; 
Manter conduta moral e ética à altura dos elevados princípios do ESTAGIOS CIN, interna e 

externamente; 
III)Desincumbir-se de atribuições e missões que lhes foram confiadas, dentro de suas 
possibilidades, e desempenhá-las com a necessária presteza e eficácia. 

Artigo 15° - Poderá ser instituída remuneração para os dirigentes da entidade que atuem 
efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região 
correspondente a sua área de atuação. 

Artigo 16° - Não haverá distribuição, entre os sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, de eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do patrimônio do ESTAGIOS CIN, 
auferidos mediante o exercício das atividades e que os aplica integralmente na consecução 
do respectivo objeto social. 

Artigo 17° - Pode perder a condição de Membro de Quadro Social, e, qualquer modalidade, e 
ter cessado seus direitos de prerrogativas, quem proceder de fôrma ofensiva aos deveres 
estatuídos nos incisos I, II e III do Art. 14°, Capitulo III, mediante proposta do Conselho de 
Administração ou do Conselho Fiscal, garantido o direito de ampla defesa, em Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada expressamente para esta finalidade. 

CAPITULO IV 

DOS PODERES SOCIAIS 

Artigo 18° - Constitui órgãos de Poder Social do ESTAGIOS CIN. 

1) Assembléia Geral. 

II) Conselho de Administração. 

Conselho.Fiscal. 
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Artigo 19° - A Assembléia Geral é o órgão máximo do ESTAGIOS CIN e constitui-se dos 
Membros Fundadores e Membros Titulares, no pleno gozo de seus direitos e prerrogativas. 

Artigo 20° - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se: 

a) Anualmente, em dia útil na 2' quinzena do mês de junho, para: 

Analisar e aprovar o Relatório Anual de Atividade e o Balanço Geral Patrimonial, sob 
parecer do Conselho Fiscal. 

Analisar e deliberar sobre outros assuntos relacionados com os objetivos e fins da 
instituição, eventualmente propostos e incluídos na pauta pelo Conselho de Administração. 

b) Extraordinariamente, a qualquer tempo para: 

Modificar o Estatuto, por propostas do Conselho de Administração. 

Decidir sobre alienação de bens imóveis, sob qualquer forma, mediante parecer dr 
Conselho Fiscal. 

Destituir Membros do Conselho de Administração, ou do Conselho Fiscal, de acordo com o 
estabelecimento no Art. 15° deste Estatuto. 

Apreciar e decidir sobre dissolução e extinção de Instituição, bom como fixar o destino de 
seus bens, nos termos do Art. 8° deste Estatuto. 

Artigo 21° - A Assembléia Geral é sempre convocada com antecedência minima de 10 (dez) 
dias e máxima de 20 (vinte) dias da data prevista para sua realização, por Edital publicado 
uma vez em jornal de circulação local. 

Parágrafo 1°. A Assembléia Geral Ordinária delibera, em primeira convocação com metade 
mais 01 (um) dos Membros componentes ou, em Segunda convocação, 30 (trinta) minuto 
após a primeira, com qualquer numero de membros componentes presentes. 

Parágrafo 2°. A Assembléia Geral Extraordinária delibera nas mesmas condições previstas r 
parágrafo anterior, exceto quando convocada expressamente para dissolução e extinção od 
Instituição querendo-se, no caso, a presença de, no mínimo, com metade mais um dos 
Membros do Quadro Social. 

Parágrafo 3°. É presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua falta ou 
impedimento, por um Vice-Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo 4°. Quando for candidato ou objeto de destituição, o Presidente do Conselho de 
Administração pão presidirá a Assembléia que for convocada para os fins de inciso III (b) do 
Art. 18°, devendo ela ser presidido pelo mais antigo ex-presidente do Conselho de 
Administração, que também não seja candidato o objeto de destituição e, não havendo, pelo 
Membro Componente presente que o plenário escolher. 

Artigo 22° - A Assembléia Geral, embora seja o poder soberano do ESTAGIOS CIN, não pode 
decidir contra expressa disposição estatutária, nem discutir e deliberar sobre matéria não 
constante na ordem do dia. 	._ 
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Artigo 23° - Na Assembléia Geral o voto é direito secreto, pessoal e intransferível, não se 
admitindo procurações ou designações de representante. 

Parágrafo 1° - Da Assembléia deve ser lavrada Ata, em livro próprio, assinada pelos 
respectivos Presidentes e Secretário e pelos Membros Componentes que o desejarem. 

Parágrafo 2° - Os demais membros integrantes da Assembléia Geral, incluindo-se os 
respectivos Presidentes e Secretário e pelos Membros Componentes que o desejarem. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 24° - O Conselho de Administração é o órgão de Poder Social de consulta e de 
deliberação do ESTAGIOS CIN, competindo-lhe fixar políticas e diretrizes para atingir 
finalidades e objetivos da instituição. 

Artigo 25° - O Conselho de Administração é composto de 3 (três) membros, devendo todos 
serem Pessoas Físicas, residentes e domiciliados no Estado do Paraná, integrantes de forma 
ativa dos segmentos Educação e/ou Trabalho. 

Parágrafo 1° - São obrigatoriamente preenchidos, mediante eleição, os 03 (três) cargos do 
Conselho de Administração: 

Conselheiro Presidente. 

1° e 2° Conselheiros Vice-Presidentes. 

Parágrafo 2°. O mandato dos componentes do Conselho de Administração, como órgão 
colegiado, é de 03 (três) anos e deve coincidir com o do Conselho Fiscal, iniciando em 01 de 
junho, no ano de eleições. 

Parágrafo 3°. Os cargos de Presidente e de 1° Vice-Presidente do Conselho de Administração 
devem obrigatoriamente ser ocupados por Membros das categorias de Fundadores e/ou 
Titulares, integrantes há, no mínimo, de 05 (cinco) anos do Quadro Social do ESTAGIOS CIN, 
podendo ser reeleitos para 01 (um) mandato consecutivo, para igual cargo. 

Parágrafo 4°. O Conselho de Administração, como órgão colegiado, deve reunir-se, 
ordinariamente, uma vez a cada trimestre, com calendário e pauta elaborados pelo Diretor 
Superintendente e previamente aprovado pelo Presidente e, extraordinariamente, a qualquer 
tempo, por convocação formal de seu Presidente, ou de maioria simples de seus membros 
efetivos, ou do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 5°. A Convocação dos membros do Conselho de Administração, como órgão 
colegiado, deve acontecer com antecedência mínima de 07 (sete) dias, mediante 
correspondência de que consta a respectiva pauta, e suas deliberações ocorrem por voto d% 
maioria simples dos presentes. 

Parágrafo 6°.. O Diretor Superintendente participa das reuniões ordináre-fu 
Conselho de Administração. 	 : 2 21  A presente fotocópia é idêntica ao 
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Artigo 26° - Constitui atribuições do Conselho de Administração, como Órgão Colegiado: 

Definir políticas e estratégias de atuação. 
Zelar pelo cumprimento das finalidades do ESTAGIOS CIN. 

III)Aprovar o Plano Anual de Trabalho e o respectivo orçamento programa e suas alterações. 
Estabelecer critérios para o relacionamento do ESTAGIOS CIN com entidades 

classistas. 
Aprovar propostas de Diretor Superintendente sobre a eventual realização de despesas ou 

investimentos que não tenham sido contempladas na previsão orçamentária, ouvido antes o 
Conselho Fiscal. 

Aprovar propostas de Diretor Superintendente para a obtenção de empréstimos e 
financiamentos, aquisição, venda ou oneração de bens imóveis, nos termos do presente 
Estatuto. 

Contratar, em regime de CLT ou outro regime de trabalho, com dedicação exclusiva, 
ou parcial, o Diretor Superintendente. 

Determinar a elaboração de Balanços Patrimoniais e Demonstrações de Resultados 
em período inferiores a 12 (doze) meses, para fins de destinação de resultados, ou par, 
outros fins que o interesse da instituição determinar. 

Aprovar relatórios e balanços do ESTAGIOS CIN. 
Propor à Assembléia Geral, por indicação do Diretor Superintendente, revisões, ajustes no 

Estatuto e no Regimento Interno. 
Solicitar, sempre que julgar conveniente, realizações de auditorias e controles 

econômico-financeiro e patrimoniais, requerendo prestação de contas, analisando contratos, 
opinando em questões jurídicas e administrativas, ético-institucionais, técnico-conceituais, 
bem com sobre aspectos de filosofia institucional. 

Indicar a aplicação de recursos que se encontrem alocados como Reservas 
Financeiras e/ou vinculadas a Provisões ou Fundos com destinação especifica. 

Aprovar política de recursos humanos do ESTAGIOS CIN propostas pelo Diretor 
Superintendente. 

Apreciar e decidir sobre petições de que trata o inciso I do Art. 12°. 
Propor à Assembléia Geral a aplicação de penalidades prevista no Art. 15° deste 

Estatuto. 
Deliberar sobre duvidas ou casos omissos do Estatuto e do Regimento interno. 
Analisar outras questões relacionadas com a instituição, propostas pelo Presidente ou 

Vice-Presidente. 

Artigo 27° - Constituem atribuições privativas do Presidente do Conselho de administração. 

Representar o ESTAGIOS CIN, em juízo ou fora dele. 
Zelar para que sejam preservadas a filosofia, a política e as diretrizes institucionais do 

ESTAGIOS CIN. 
III)Encaminhar ao Conselho Fiscal eventual realização de despesas ou investimentos que não 
tenham sido contemplados na Previsão Orçamentária, configurando proposta de desembolso 
que, de forma imprevista venha interferir, direta ou indiretamente, a estrutura patrimonial do 
ESTAGIOS CIN. 
IV) 	Presidir eventuais delegações do ESTAGIOS CIN a conferencias e congressos o 
nomear seu representante-substituto 
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Convocar, presidir e dirigir as reuniões do Conselho de Administração e da Assembléia 
Geral. 

Identificar-se com as necessidades de ESTAGIOS CIN, em termos de meios, formas 
e recursos operacionais em conjunto como Diretor Superintendente. 

Propiciar, articulações com os membros do conselho de administração condições que 
contribuam para a viabilização e concretização de programas, planos, projetos, atividades, 
serviços ou produtos, segundo objetivos, metas e resultados preconizados, para efeito do 
orçamento programa ou previsão orçamentária de cada exercício. 

Desenvolver procedimentos de natureza Político-Estratégica junto às instituições 
Econômico-Empresariais, instituições cientificas, técnicas e culturais e demais componentes 
da Sociedade, particulares ou públicos oficiais, nos termos do presente estatuto. 

Constituir procuradores e praticar, direta ou indiretamente, os atos jurídicos 
relacionados com a vida da Instituição. 

Praticar todos os atos necessários à representação institucional e jurídica do ESTAGIOS 
CIN. 

Artigo 28° - Cabe ao Presidente do Conselho de Administração fixar as atribuições do 1° e 2° 
Vice-Presidentes abrangendo as áreas administrativas, financeiras técnicas e relações 
públicas. 

Artigo 29° - As decisões do Conselho de Administração, como órgão de consulta e de 
deliberações, sob qualquer condição, são expressas sob a forma de Resolução, sem o que 
não terão validade. 

Artigo 300  - Na ausência, impedimento, ou vacância do ocupante do cardo de Presidente, 
cabe aos Membros remanescentes do Conselho de Administração escolher quem deve 
ocupar a função, em caráter temporário ou permanente, conforme as circunstâncias. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 31° - A mesma Assembléia Geral que eleger os Membros do Conselho de 
Administração elege, também, o Conselho Fiscal composto de 06 (seis) Membros, sendo 03 
(três) efetivos e 03 (três) suplentes que, entre os efetivos, elegem o Presidente. 

Artigo 32° - O Conselho Fiscal é o órgão de Poder Social do ESTAGIOS CIN que fiscaliza as 
contas, os atos de gestão, a origem e a aplicação dos recursos da Instituição. 

Parágrafo único. A constituição de conselho fiscal é dotado de competência para opinar sobre 
os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores de entidade. 

Artigo 33° - É composto de 03 (três) membros efetivos, devendo todos se Pessoas Físicas,' 
residentes e domiciliadas e no Estado do Paraná, obrigatoriamente integrantes do Quadro s 
Social do ESTAGIOS CIN há, no mínimo 03 (três) anos, à exceção dos primeiros Conselhos -R 

Fiscais, nas categorias de Fundadores e/ou Titulares, permitidas reeleições. ernunestriçqes d r, c 

tempo para igual cargo. 	 7),) 
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Parágrafo Único. O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 03 (três) anos e deve 
coincidir com o do Conselho de Administração, iniciando em 01 de julho, no ano de eleições. 

Artigo 34° - Reúne-se semestralmente, ou quando necessário convocado pelo seu Presidente 
ou pelo Presidente do Conselho de Administração, ou pela Assembléia Geral, competindo-lhe: 

Dar parecer e apresentar relatório anual sobre as demonstrações Contábeis, constituídas 
de Balanço Patrimonial, de Demonstrações de Receitas e Despesas. 

Examinar a escrituração, sempre que julgar conveniente, com apreciação e julgamento 
quanto ao mérito e legitimidade das despesas. 
III)Dar parecer sobre revisões orçamentárias ocorridas durante o exercício e, opinar sempre, 
sobre aquisição, oneração ou alienação de bens imóveis. 
IV) 	Dar parecer sobre o Orçamento-Programa / Previsão Orçamentária anual. 

Artigo 35° - O Conselho Fiscal encaminha, semestralmente, ao Conselho de Administração 
todos os pareceres ou relatórios elaborados no semestre, além de fornecer eventuais 
elementos e esclarecimentos solicitados pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 1°. Segundo circunstancias a natureza dos fatos ou situações, o Conselho Fiscal 
emite Pareceres ou Relatórios em qualquer período. 

Parágrafo 2°. Cabe-lhe apreciar, analisar e aprovar desembolsos de recursos (despesas ou 
investimentos) propostos pelo Presidente do Conselho de Administração, desde que tais 
desembolsos digam respeito a atos, fatos ou situações não contemplados na Previsão 
Orçamentária / Orçamento Programa. 

Artigo 36° - Não é condição impeditiva para integrar o Conselho Fiscal a existência de 
parentesco direto ou indireto com qualquer Membro do Conselho de Administração, ou com 
qualquer integrante da Diretoria Executiva. 

CAPITULO VII 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 37° - A Diretoria Executiva é exercida pelo Diretor Superintendente regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e legislação complementar especifica e/ou outra 
forma de contrato definido pelo Conselho de Administração. 

Artigo 38° - São atribuições da Diretoria Executiva todos os assuntos relacionados com a 
gestão do ESTAGIOS CIN, respeitadas as competências próprias de seu cargo e não 
conflitantes, em grau decisório, com a dos demais órgãos do Poder Social da Instituição. 

Artigo 39° - Constituem atribuições privativas do Diretor Superintendente: 

Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir e endossar cheques, aceitar e emit 
títulos de créditos. 

Adquirir bens móveis e acervo literário, técnico e cientifico, bem como executar obras de 
reformas e de conservação em bens imóveis. 
III)Adquirir e alienar bens imóveis, contrair empréstimos e financiamentos e outras obrigações 
onerosas, observadas as condições do inciso II do item (b) do Art. 18° e inciso VI do Art. 24°. 

TABELIONATO 
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Elaborar e submeter ao Conselho de Administração, anualmente, o Plano Anual de 
Trabalho, bem como o respectivo Orçamento-Programa, o Relatório Anual de Atividades e a 
Prestação de Contas Anual. 

Submeter ao Conselho de Administração a ap.rovação do Regimento Interno e de suas 

alterações. 
Constituir procuradores, com prazos determinados e poderes especiais necessários à 

gestão do ESTAGIOS CIN, na instalação de unidades operacionais em todo.  Território 

Nacional. 
Aprovar a admissão e a demissão de funcionários, .bom •como designá-los do 

exercício de funções de confiança. 
Propor ao Conselho de Administração o plano de Cargos e de Salários, Estrutura 

Organizacional, instalação e fechamento de unidades operacionais. 
Assinar convênios e participar der licitações publicas em qualquer âmbito, municipal, 

estadual ou nacional, dar lance, em fim praticar todos os demais atos de gestão necessários à 
consecução das finalidades e objetivos do ESTAGIOS CIN. 

Fixar normas e procedimentos para a boa execução das finalidades e objetivos da 

Instituição. 
Ter sob o seu controle a receita e a despesa do ESTAGIOS CIN. 
Ter a seu cargo todo o serviço de tesouraria, mantendo, inclusive, contabilidade 

financeira adequada. 
Elaborar, ao final de cada exercício, proposta orçamentária para o exercício seguinte. 
Apresentar, trimestralmente, balancetes e, ao final de casa exercício o Balanço 

Financeiro e Patrimonial, para aprovação do Conselho de Administração. 
Prestar apoio e subsidio as atividades necessárias ao funcionamento do Conselho de 

Administração de demais órgãos. 
Constituir procuradores e praticar ou indiretamente, os atos jurídicos relacionados 

com a vida de instituição. 
Praticar, todos os atos necessários para representação institucional e jurídica do 

ESTAGIOS CIN. 

CAPITULO VIII 

DAS ELEIÇOES 

Artigo 400  - As eleições para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal do ESTAGIO 
CIN ocorrem na Assembléia Geral da Segunda quinzena de junho, a cada 03 (três) anos. 

Parágrafo 1° - As chapas concorrentes devem ser apresentadas, sob forma de legenda, 
contendo: denominação da Chapa; nomes, assinaturas e cargos respectivos dos candidatos 
ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, efetivos e suplentes. 
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deve ser pessoal e secreto, não se admitindo voto por procuração, ou outra forma de 
representação, nem por correspondência. 

Parágrafo 4° - O voto de ser consignado para a legenda integral, não se admitindo exclusões 
ou substituições; excepcionalmente, quando houver chapa única, a eleição pode dar-se por 
aclamação. 

Parágrafo 5° - O processo eleitoral é conduzido por quem presidir a respectiva Assembléia 
Geral, sendo o resultado promulgado de imediato. 

Artigo 41° - Os Membros eleitos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal são 
empossados na mesma Assembléia que os elegeu, exercendo seu mandato a partir de 01 de 
julho de do ano da eleição. 

Artigo 42' - Para que a pessoa física possa participar e pleitear sua eleição em qualquer 
cargo, no mínimo, de maneira comprovada, deverá participar ativamente das atividades fins 
do ESTAGIOS CIN ao menos por 3 (três) anos consecutivos. 

Artigo 43° - No caso de morte de um dos membros eleitos, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias após o falecimento, deverá ser convocada eleição para escolha de novo membro, 
independente do cargo ocupado. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 44° - São partes integrantes do ESTAGIOS CIN Nacional, todos os Estados e territórios 
brasileiros e o Distrito Federal. 

Artigo 45° - O ESTAGIOS CIN não se confunde com as pessoas físicas dos membros quem 
compõem seu Quadro Social, quer estejam, ou não, no desempenho de cargo do Conselho 
de Administração ou no Conselho Fiscal, os quais não respondem, individual ou 
solidariamente, por obrigações assumidas pela Instituição. 

Artigo 46° - Não são remuneradas, em hipótese alguma, as funções exercidas por qualquer 
dos Membros que desempenham funções nos órgãos de Poder Social do ESTAGIOS CIN, 
eleitos, efetivos ou suplentes, porque é expressamente vedada, sob qualquer modalidade, 
titulo ou justificativa, a percepção, por parte dos Membros do Poder Social do ESTAGIOS 
CIN, de qualquer espécie de remuneração, participação ou distribuição de benefícios 
pecuniários, e principalmente não gerando vínculo empregatício com os mesmos. 

Parágrafo Único. Não se compreende nessa proibição, o reembolso de despesas feitas pelos 
Conselheiros para cumprimento de missões estatuarias. 

Artigo 47° - É vedado à acumulação de cargos nos Conselhos de Administração e Fiscal d 
ESTAGIOS CIN. 

Parágrafo Único. permitida a participação de servidores públicos na composição de diretoria 
ou conselho do ESTAGIOS CIN, vedada à todos a percepção de remuneração ou subsidio a 
qualquer titulo. 

Á- IABELIONATO DE 1,101AS 
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Artigo 48° - A Diretoria Executiva deve organizar uma estrutura técnico-administrativa para 
operacionalizar as ações necessárias à consecução das finalidades os objetivos do 
ESTAGIOS CIN, sendo seus funcionários contratados sob regime da legislação vigente e/ou 
na forma de contrato sob tácita admissão de lealdade funcional para com os princípios e 
finalidades da Instituição. 

Artigo 49° - Os recursos do ESTAGIOS CIN só podem ser aplicados em ações desenvolvidas 
para a consecução de suas finalidades e objetivos e com despesas referentes ao Quadro de 

Pessoal. 

Parágrafo 1°. As normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade seguirão 

rigorosamente: 

a) A observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 
A publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas 
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão. 
A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da 

aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em 

regulamento; 
A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebida pelas 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Artigo 50° - O exercício fiscal do ESTAGIOS CIN é estabelecido como sendo coincidente com 

ano civil. 

Artigo 51° - Este ESTATUTO CONSOLIDADO, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, 
em 09/06/2014, entra em vigor na mesma data para continuar a nortear o ESTÁGIOS CIN. 

Artigo 52° - Em benefício do presente ESTATUTO CONSOLIDADO, o mesmo suprimi e 
revoga o primeiro ESTATUTO aprovado em 30.05.1999, a primeira alteração aprovada em 
30.06.2005, a segunda alteração aprovada em 22.12.2007 e a terceira alteração aprovada em 
22.01.2008, bem como ratifica as exclusões e inclusões aqui propostas e revoga todas as 
disposições em contrário, dispensando toda ou parcial apreten'ta 
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS CIN 

RUA AZEVEDO PORTUGAL, 1369, CENTRO CEP: 85010-200 GUARAPUAVA/PR 

CNPJ: 03.233.240/0001-24 

ATA N2. 30 

REUNIA() DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS CIN 

Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (06/04/2016) na sede do 

ESTÁGIOS CIN, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, de acordo com os Artigos 

18-q, 19° e 25° de seu ESTATUTO (Registro rig. 0064255, Livro A-24, Averbação ri°. 10), 

reuniram-se as pessoas que assinam o livro de presença específica, juntamente com a 

Diretoria Executiva, para deliberarem a pauta referida convocação. Presidida pela atual 

Diretora Superintendente, Sra. Jacqueline Dolores Rocha e secretariado pelo servidor 

Paulo Covalski, foram discutidos os seguintes assuntos: 

1) Autorizada à mudança de endereço do Centro de Integração de Estudantes — 

ESTAGIOS CIN, filial na cidade de JOINVILLE/SC. CNPJ 03.233.240/0002-05, da 

Rua Alameda Bruestlein, 91 — Centro CEP: 89.201-040 Joinville-SC, para seu 

novo endereço, na RUA Blumenau, n2  1739, SALA 108, bairro América- CEP: 
.. 

1, 	 89.204-328 - JOINVILLE/SC. 
II 	a; 
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ice 	Nada mais havendo para ser discutido, lavrei a presente ATA, que será assinada por 
< C> 
2 cá 

	

rri 	mim, secretário da reunião e peia Diretora Superintendente. 
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS CIN 

RUA AZEVEDO PORTUGAL, 1369, CENTRO CEP: 85010-200 

GUARAPUAVA/PR 

CNPJ: 03.233.240/0001-24 

ATA N°. 31 

REUNIA0 DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS CIN 

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (03/08/2016) na sede do 

ESTÁGIOS CIN, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, de acordo com os Artigos 

18°, 19° e 25° de seu ESTATUTO (Registro n°: 0064255, Livro A-24, Averbação n°. 10), 

reuniram-se as pessoas que assinam o livro de presença especifica, juntamente com a 

Diretoria Executiva, para deliberarem a pauta referida convocação. Presidida pela atual 

Diretora Superintendente, Sra. Jacqueiine Dolores Rocha e secretariado pelo servidor 

Paulo Covalski, foram discutidos os seguintes assuntos: 

1) 	 Autorizada à mudança de endereço do Centro de Integração de 

Estudantes - ESTAGIOS CIN, filial na cidade de LONDRINA/PR. CNPJ 

03.233.240/0005-58, da Rua Quintino Bocaiuva, n° 812, SL 214, Centro CEP: 

86020-150 LONDRINA/PR, para seu novo endereço, na Rua Mato Grosso, n° 

927, Edifício Centro Profissional, Térreo, Centro, CEP: 86010-180 - 
LONDRINA/PR. 

Nada mais havendo para ser discutido, lavrei a presente ATA que será assinada por mim, 

secretário da reunião e pela Diretora Superintendente. 
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ES—UDANTES — ESTÁGIOS CIN 

RUA AZEVEDO PORTUGAL, 1369 ENTRO CEP: 85010-200 

GUARAPUAVA/PR 

CNPj: 03.233.240/0001-24 

ATA Ne, 32 

REUNIA0 DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS CIN 

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (03/08/2016) na sede do 

ESTÁGIOS CIN, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, de acordo com os Artigos 

180, 19° e 25° de seu ESTATUTO (Reoistro rf. 0064255, Livro A-24, Averbação n°. 10), 

reuniram-se as pessoas .que assinam o livro de presença específica, juntamente com a 

Diretoria Executiva, para deliberarem a pauta referida convocação, Presidida pela atual 

Diretora Superintendente, Sra. Jacqueline Dolores Rocha e secretariado pelo servidor 

Paulo Covalski, foram discutidos os seguintes assuntos: 

Autorizada à mudança de endereço do Centro de integração de 

Estudantes — ESTAGIOS CIN, filial na cidade de TOLEDO/PR. CNPJ 

03.233.240/0011-04, da Rua Luiz Segundo Rossoni, n°689, Centro CEP: 85901-

170 TOLEDO/PR, para seu novo endereço, na Rua Crissiumal, n° 2529, La Sane, 

CEP: 85903-290 - TOLEDO/PR. 

Nada mais havendo para ser discutido, lavrei a presente ATA que será assinada por mim, 

secretário da reunião e pela Diretora Superintendente. 
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Livro 237-P 
	

TRASLADO 
	

Protocolo 0000270 
	

Folhas 133/134 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS - CIN A 
FAVOR DE ALCIONE JOÃO FAGGION, NA FORMA 

ABAIXO DECLARADA:- 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração 

bastante virem que, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, 
(26/06/2017), nesta Cidade e Comarca de Guarapuava. Estado do Paraná, neste Serviço 

Notarial, compareceu, como Outorgante:- CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES -  

ESTÁGIOS - CIN  pessoa jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ/MF sob n° 

03.233.240/0001-24, com sede na Rua Azevedo Portugal, 1.369 em Guarapuava-PR neste 

ato representado nos termos, por sua Presidente JACQUELINE DOLORES ROCHA, 

brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula de Identidade n° 

3.845.597-4/SSP/PR. expedida em 04/09/2008, inscrita no CPF/MF sob n° 566.606.189-53, 

residente e domiciliada na Rua dos Girassóis. 12, casa, Pérola D'Oeste. Guarapuava-PR; 
conforme cópia da ATA de Nomeação n° 33, de 16/06/2017, registrada sob n° 0002162, 
protocolo n° 0108430, em 22/06/2017 L° A-053 e cópia do Estatuto Consolidado, registrado 
sob n° 0064255, protocolo n° 0107442, em 16/08/2016, L° A-049, averbação n° 12, ambos no 

registrados no 10  Serviço de Registro de Títulos e Documentos de Guarapuava- PR 
arquivadas nestas notas na pasta n° 28, folhas 243 à 252, reconhecido como o próprio por 
mim Edson Eloy Dias, Escrevente, conforme os documentos que me foram apresentados, do 
que dou fé. E ai, pelo Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante 

procurador: ALCIONE JOÃO FAGGION  brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n° 4.467.222-7/SSP/PR, expedida em 02/12/1992, inscrito no CPF/MF sob n° 

635.745.359-53, residente e domiciliado em Toledo-PR. A qual confere: amplos e gerais 
poderes para o fim de:- a)- assinar documentos necessários à abertura e movimentação de 
conta corrente bancária simples, sem limites de crédito, em nome do Centro de Integração 

de Estudantes - Estágios Cin, junto ao Banco do Brasil S.A, Caixa Econômica Federal, 

Instituções Bancárias em geral e Cooperativas de Créditos, abrir contas de depósito, 

autorizar cobrança, solicitar saldos e extratos, retirar cheques devolvidos, requisitar cartão 
eletrônico, movimentar conta corrente com cartão eletrônico, efetuar saques - conta corrente. 

dastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar 
ansferências por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro/AASP, 
olicitar saldos/extratos, exceto investiccentos e Op. Credito, emitir comprovantes, efetuar 

transferência p/ mesma titularidade - meio eletrônico, encerrar contas de depósito; b)- fazer 

transferências interbancárias em conta corrente do Centro de Integração de Estudantes 

Estágios Cin; c)- receber quantias referente a recebimento de Bolsa Auxilio devido ao Centr 
de Integração de Estudantes - Estágios Cin, pelas unidades concedentes, emitindo recibo 

dando quitação; d)- endossar, descontar e depositar cheques para efeito exclusivo 	s 

co.  m empresas ou órgãos públicos e privados, relacio dos ao 	ma 	 de'"de estágios 
pagamentos de bolsa auxilio à estagiários; e)- assinar convênios com instituições de ensina2)  
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TRASLADO 	Protocolo 0000270 
	

Folhas 133/134 

estudantes, participar de licitações, dar lance, bem como representar o Centro de Integração 
de Estudantes - Estágios Cin, no que couber junto aos convenentes e instituições em geral: 

f)- poderes para participar de licitações, bem como formular proposta comercial, efetuar 
lances, assinar convénios e contratos com órgãos públicos, manifestar-se em nome da 
empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor recursos, desistir de interpo-lo 
e praticar todos os atos inerentes a qualquer processo licitatório em qualquer cidade do 

Estado do Paraná. A presente procuração terá validade até 30/06/2020, não podendo 

substabelecer: Pelo Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em 
todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A 
pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, 
outorga, aceita e assina. Dispensada a presença de testemunhas instrumentárias a este ato 
por vontade expressa das partes, conforme determina o Código de Normas da Douta 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Ato protocolado sob n° 0000270, em 

26/06/2017. Eu, Edson Eloy Dias, Escrevente, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e 
assino. Emolumentos: R$70,00, (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0.75, Funrejus: R$17,50. 
Selo Digital N° RmDYM.h6ZJz.tXtq2, Controle: pZjML.JcTJc. Guarapuava-PR, 26 de junho de 
2017. (aa.) CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS - CIN, 
JACQUELINE DOLORES ROCHA, Repre ntante do Outorgante. Edson Eloy Dias, 
Escrevente.. Nada mais. Trasladada em seg ida, confere em tudo com o original, ao qual me 

reporto e dou fé. Eu, Edson Eloy Dias, Es evLite, que a trasladei. conferi, subscrevo, dou 

fé e assino em público e raso. 

Em Test° 
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da Verdade 

Guarapuava-PR, 26 ...junho-dr2017 

Vtl- 



e 

EdosÇI o 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS CIN 
CNPJ: 03.233.240/0001-24 	 000376 

LI 
RUA AZEVEDO PORTUGAL, N9 1369, CENTRO, CEP 85010-200 

GUARAPUAVA /PARANÁ 

TERMO RETIFICADOR DA ATA N2  33- ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS CIN 	• 

Pelo presente termo, fica retificada a Ata da Assembléia Geral Ordinária N2  33 (Registro n° 0002162 Livro A-053 

— 12  Oficio de Protesto de Títulos e 12 Serviço de Registro de Título e Documento Civil de Pessoas Jurídicas) do 

Centro de Integração de Estudantes — Estágios CIN, para se fazer constar a correta identificação da Presidente 

do Conselho de Administração eleita, a Sra. Jacqueline Dolores Rocha, brasileira, divorciada, administradora, 

portadora do RG n2  3.845.597-4/SSP-PR e CPF 566.606.189-53, encontrada na Rua Azevedo Portugal, n° 1.389, 

Centro, 85.010-200, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná. 

As demais disposições da Ata n2  33 seguem inalteradas, conforme a transcrição abaixo do fiel e total conteúdo 

original neste termo de retificação, ficando dispensada a sua apresentação. 

Guarapuava, quinze de agosto de dois mil e dezessete (15/08/2017). 

"ATA N2  33- ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES 

ESTÁGIOS CIN 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (16.06.2017), na sede do ESTÁGIOS 

CIN, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, de acordo com os Artigos: 92, 13°, 16°, 29°, 352  e 382  de seu • 

ESTATUTO, reuniram-se as pessoas que assinaram o livro de presença específico, atendendo sua convocação, 

para deliberarem a pauta da referida convocação. Presidida pela atual Diretora Superintendente Sra. 

Jacqueline Dolores Rocha e secretariada pelo Sr. Paulo Vinicius Covalski, foram discutidos os seguintes 

assuntos: 
01-) Leitura e aprovação do Edital de convocação e seus objetivos. 02-) Apreciado e aprovado o relatório da 

Diretoria Executiva bem como o Balanço Patrimonial e demonstrativos Financeiros dos anos de 2014, 2015 e 

2016. 03-) Apresentada a CHAPA ÚNICA, dos candidatos aos cargos do Conselho de Administração e Conselho 

Fiscal, para o período 2017/2020. 04-) Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes, 

ficando assim constituído e empossado, para o período de 01/07/2017 a 30/06/2020: a-) PARA O CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO: CONSELHEIRA PRESIDENTE: SRA. JACQUELINE DOLORES ROCHA, PORTADORA DO RG N2  

3.845.597-4 E CPF N2  566.606.189-53 E CONSELHEIROS VICE-PRESIDENTES: SR. ADIL MUSTAPHA KASSEM, 

PORTADOR DO RG N2  1.083.198-9 E CPF N2  205.540.369-91 E O SR. CLAúDIO AIRTON CUNHA MACHADO 

ORTADOR DO RG N2  3.705.577-8 E CPF N2  573.918.829-68 b-) PARA O CONSELHO FISCAL: Membros 

efetivos: SRA. VANELLES KOHL, PORTADORA DO RG N2  2.775.659 E CPF N2  018.987.539-97, SR. LUIZ CARLOS 

GASPARELLO, PORTADOR DO RG N2  979.287 E CPF N2  177.163.739-00, SRA. NILZA GLECY GUERO, PORTADORA 

DO RG N2  1.073.079-1 E CPF N2  024.729.909-01 e como membros suplentes: SR. JULIO DE OLIVEIRA, 	SRA. 

MILENA ROCHA MACHADO, SRA. MAIKELI MARIA KERNISKI. 05-) Empossada, a presidente do Conselho de 

Administração, a Sra. Jacqueline Dolores Rocha, agradeceu em nome dos eleitos os votos de confiança 

depositados nos membros do Conselho e indicou para a Diretoria Executiva, que foi aprovado, ficando 

nomeado para o período de 01/07/2017 a 30/06/2020, o Sr. PAULO VINICIUS COVALSKI, 'PORTADOR DO RG N2  

10.164.372-7 E CPF N2  063.966.329-00 como Diretor Superintendente. 06-) Nada mais havendo para ser 

discutido, lavrei a • 	nte ATA, que vai assinada por mim, secretário da Assembleia, pela advogada do 

Estágios —CIN eipela Pr dente. Guarapuava — PR, dezesseis de junho de dois mil e dezessete (16/06 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000377 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE:CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS CIN 

ENDEREÇO RUA CRISSIUMAL 2529, JD LA SALLE TOLEDO - PR 

CNPJ:03.233.240/0011-04 FONE/FAX: (045 3055-4955) 
Declaro(amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
n° 09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a 

presente. 
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Por ser a expressão da verdade, firmamos a 

presente. 

Toledo 31 	 2018. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: centro de integração de estudantes — estágios cmn 

Rua: crissiumal 	 n°.2529 

Bairro: Ia salle 	 CEP:85903-290 

Cidade: toledo 	 UF:PR 

CNPJ:03.233.240/0011-04 	Insc. Est.:isenta 	 Insc. Mun. n°955/2009 

Banco: caixa econômica fed. 	Agência:0726 	 Conta-corrente:3891-3 

Telefone:3055-4955 	 Fax: 	 Site: www.estagioscin.org.br  

Contador da empresa: cintia batista freitas 	 Telefone:36237237 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Alcione João Faggion 
Função: Procurador 
Data Nasc.:24/06/1970 	 Est. Civil:casado 

Escolaridade:Wgrau 	 RG:44672227 	CPF:63574535953 

Rua:crissiumal 
	

n°.2529 

Bairro:Ia salle 
	 CEP:85903290 

Cidade:toledo 
	

UF:PR 

Telefone: 30554955 	 Celular:999455483 Email:cine.toledo@ho  
tmail.com  

Centro Cívico Presidente Ta ncredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.lee.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE:CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS CIN 

ENDEREÇO RUA CRISSIUMAL 2529, JD LA SALLE TOLEDO - PR 

CNPJ:03.233.240/0011-04 FONE/FAX: (045 3055-4955) 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

n° 09/2018, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas 

em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar 

com a Câmara Municipal de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o 

Artigo 9, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a 

presente. 



-Pesquisa Impedidos de Licitar •• 

Fornecedor 	  

Tipo documento 1CNPJ 

Nome 

Número documento 03233210000121 

• 

_ 	 

  

   

14/09/2018 	• Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCE PR 
OLOD.17.4.502E3 ADOG.,..X.N.,  

000380 

Consulta de Impedidos de licitar 

	

Período publicação : de !' 
	

até 

	

Data de Início Impedimento: de I. 
	

até 

Data de Fim Impedimento: de r- 
	

até 

Pentelsor 

klENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 03233240000124! 

https://senlicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 	 1/1 
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rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/09/2018 às 09:44) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 03.233.240/0001-24. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus.br  
através do número de controle: 5B9B.AD47.915A.1095 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 Gerado em: 14/09/2018 as 09:44:55 



VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxilio-
transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de 
Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 
efetivamente estagiados. 

*4.175,60 

valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio> 4.175,60 

000382 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 09/2018 

PROPONENTE: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS CIN 

ENDEREÇO RUA CRISSIUMAL 2529, JD LA SALLE TOLEDO - PR 

CNPJ:03.233.240/0011-04 FONE/FAX: (045 3055-4955) 

QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES MÁXIMOS DA BOLSA 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso 1 - um estagiário de nível 
superior por gabinete de vereador; 

19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 59, inciso II - dois estagiários de nível 
de ensino profissional para as atividades administrativas da 
Câmara; 

2 500,00 1.000,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de 
ensino médio ou superior para as atividades administrativas da 
Câmara; 	. 

2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 59, inciso IV - três estagiários de nível 
superior para as atividades do Departamento de Comunicação. 

3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio -> 31.000,00 

*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) x (3,65 valor 
unitário da tarifa) 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Lote Item Descrição Qtd. Unid. Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 
Não alterar 

744.000,00 
Não alterar 

2 Auxílio-Transporte 24 meses 4.175,60 
Não alterar 

100.214,40 
Não alterar 

3 Taxa administrativa sobre o valor da Bolsa 
Estágio 24 

3 87% R$ 
28.792,80 meses  

Valor total máximo para 24 meses> 873.007,20 

* (Valor em R$ da taxa) = percentual ofertado da taxa administrativa sobre o valor de 
744.000,00, que é total da bolsa. 

Pisoosicões Comolementares sobre as Pr000stas:  
01 - Os produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante 
no edital, após a assinatura do Contrato e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Tol do 31 de-AgGsto de 2018. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.or.leg.br  
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Câmara Municipal de Toledo 

PROTOCOLO 

Processo: 2208 / 2018 

Requerente: 	INTERHATIVA RECURSOS HUMANOS 

Assunto: 	Documentos de licitação - Versão: 1 

Abertura: 	14/09/2018 às 15:38 

Endereço: 	RUA RIACHULO 	 Número: 	2107 

CNPJ: 05.695.512/0001-33 

CEP: 	85812110 	 Telefone: 	 Celular: 

Descrição do Requerimento 

Certtificado de Regularidade do FGTS CRF 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Toledo, 14 de Setembro de 2018. 

(IctA;t0 	c74714,A  
JAIRO LOCATELLI LIMA 	 INTERHATIVA RECURSOS HUMANOS 

	

Protocolista 	 Requerente 

STP 500.2057z rptProtocolo118aA4 	
06223989970, 14109/2018 15:40:22 

000423 



C 
CAIXA E.CONÓMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05695512/0001-33 

Razão Social: MORENO PAGAN E CIA LTDA 

Nome FantaSia:INTERHATIVA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANO 

Endereço: 	R RIACHUELO 2107 SALA 14/ CENTRO / CASCAVEL! PR / 85812-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/09/2018 a 08/10/2018 

Certificação Número: 2018090902423107788649 

Informação obtida em 14/09/2018, às 13:20:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14/09/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasP 
	 000424 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CTI/Crf/FgeCFSImprimirPapelsasp 
	 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000425 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2018 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, 
pregoeira, e equipe de apoio, representada por Daniel Augusto Bernardi Scopel e 
Jairo Locatelli Lima, comunica aos proponentes interessados que, após análise e 
verificação das propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a 
contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para a Câmara 
Municipal de Toledo, a classificação ficou a seguinte: 

LOTE 1 
1° lugar - MORENO PAGAN & CIA LTDA — ME: 	Valor global de R$ 849.794,40 com taxa 
administrativa sobre a bolsa estágio de 0,75%. 
2° lugar - FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA: 	Valor global de R$ 849.868,80 com taxa 

administrativa sobre a bolsa estágio de 0,76%. 
3° lugar - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR: Valor 
global de R$ 850.984,80 com taxa administrativa sobre a bolsa estágio de 0,91%. 
4° lugar - INSTITUTO PROE : Valor global de R$ 870.254,40 com taxa administrativa sobre a 
bolsa estágio de 3,50 %. 

Toledo, 17 de setembro de 2018. 

VIVIANE KA 	ER 
Pregoeir 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  Página 1 de 1 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°9/2018 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, pregoeira, e equipe de apoio, 
representada por Daniel Augusto Bernardi Scopel e Jairo Locatelli Lima, comunica aos proponentes interessados 
que, após análise e verificação das propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a contratação 
de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para a Câmara Municipal de Toledo, a classificação ficou a 

seguinte: 

LOTE 1 1° lugar - MORENO PAGAN & CIA LTDA — ME: Valor global de R$ 849.794,40 com taxa administrativa sobre a bolsa 

estágio de 0,75%. 
2° lugar - FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA: 	

Valor global de R$ 849.868,80 com taxa administrativa sobre a bolsa 

estágio de 0,76%. 3° lugar - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR: Valor global de R$ 850.984,80 

com taxa administrativa sobre a bolsa estágio de 0,91%. 
40 lugar - INSTITUTO PROE 	

Valor global de R$ 870.254,40 com taxa administrativa sobre a bolsa estágio de 3,50 %. 

Toledo, 17 de setembro de 2018. 

VIVIANE KAGHOFER 
Pregoeira 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2018 
SISTEMA DE REGISTOR DE PREÇOS - SRP 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de preços pelo período de 12 (doze) meses visando a aquisição de peças para a usina de 
asfalto, pedreira, fábrica de tubos e oficina da EMDUR. A protocolização dos envelopes de proposta e documentação 
poderá ser feita até 26/09/2018, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 
1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 26/09/2018 às 09h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua 
íntegra poderá ser retirado a partir do dia 06/09/2018 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas 
informações complementares, ou nos sites www.toledo.pr.gov.br  ou www.emdur.com.br  - Fones (45) 3378-8000 ou 

3378-8021 — e-mail: admlicita@emdurcom.br  ou licitai @emdur.com.br. 

Toledo-PR, 06 de setembro de 2018. 

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOLEDO/PR - CMAS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10/2018 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Toledo/PR - CMAS, 
convoca todos os Conselheiros Titulares e convida todos os Conselheiros Suplentes e demais interessados, para 
Reunião Extraordinária no dia 24 de setembro de 2018, às 14 horas, na Secretaria de Assistência Social e 
Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, n° 167, Vila Pioneiro, de acordo com o que é facultado 

pelo Regimento Interno deste CMAS/Toledo. Tendo como pauta: 

a) 	Deliberar a Lei Orçamentária Anual de 2019. 

MARIA INÊS BORGES MÂNICA 
Presidente do CMAS 

Toledo, 17 de setembro de 2018. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO. 0110 PEDRO DOIGUAO 

MBfraf 	,f Blfiff ifff 	fif 	...afaria.' 

ro.ra irafiaiaeair 
Orai E•laidriari o 	afina, lind 	SAii rafai, lio a rani...forni... ria Ir, 

P00001400 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 00114010 

ITVOIOILITOL'O:Loo 

PREFEITURA DO 0le41140 OS DUO VERDE DO OESTE 

EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS PUBLICAÇAO 
PORTARIAS,  313/2018 0, 0? de aeterniore do 2010. 
Niarnfir, 05870010 ADELGA APARECIDA MARTINS DA SILVA, amem., solIeira. 
residamo e domicIllado no Muniniplo da Toledo. 11000000 Parem, oodosato ria 

C Adulo do identidade RG 	0E10.248.0 SSPRR 00011110 no CABERE SONO rá. 

039.209.410•IS, para ocupar a Fargo 1001100 	prormonto eleWo 50 TECMco 
EIA ENFERMAGEM. Grupo OEN, Tabela 004101 q RoMMonia Salarial %á. Piso 
latema atirmadoodassiacada dm C(90000110001, no carmim pdteim rd. 01/2017, 

com 	note SODA Inagnema, demodo pormánacár em estagio prObalerd TIROU de 

eateroOro do 2021, 
Concede 9101l0/e004 00 20% Mode por cento,. na, exarciaia das eovuladesem Mos 

Amimo. 

Editais JORNAL et0 OESTE -O 0 0 4 27 
1)b- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE P01001101 

12 	do de 2018 Ta do SA-oViX 

	
EDIÇÃO 

9811 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
FABIO DESEGPINI Torne público que regei., do lAP a LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
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na, Checara ri SOE IS Novo Somdi municipio de Toledo - Estado do Parenâ. 
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Munlolulo de Toledo • o Estado do Paraná, por rnaio cla Enraiaria 	EMado da 

5000e, Por nAo 53040  empresa CLASSIFICADA em 0000001 00 01000010 Ganamo 

marno IE DECLARADO FRUSTRADO. 

Toledo • PR 0400 setembro da 2018, 
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clocxxx municiou 00 001.100 
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CISCOPAR - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
COSTA OESTE DO PARADA 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO - PRAZO E VALOR 
TOMADA DE PREÇO 021/2015- CONTRATO 15312015 

CONTRATADA - C. R. DE LIMA ELSANGEDY. 
CLAUSULA PRIMEIRA - PRAZO: Fica /011000410 0 contrato acima 
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Memorando n° 1/2018 - CPLP 
Toledo, 20 de setembro de 2018. 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Elaboração do termo de adjudicação e homologação - Pregão Presencial 
n°9/2018. 

CONSIDERANDO que encerrou-se no dia 19 de setembro de 2018 o 
prazo de três dias para interposição de recursos pelas empresas "Fundação Candido 
Garcia" e a "Centro de Integração Empresa Escola do Paraná — CIEE/PR", que 
manifestaram intenção de recorrer no Pregão Presencial n° 9/2018, cujo objeto é a 
contratação de instituição integradora de estágios supervisionados para a Câmara 
Municipal de Toledo; e 

CONSIDERANDO a ausência da apresentação de recursos até a 
presente data e, desta forma, precluso o direito de recorrer; 

ENCAMINHO o processo para a autoridade competente para 
elaboração do termo de adjudicação e homologação, conforme inciso XXI do artigo 
4° da Lei n° 10.520/2002. 

Atenciosamente, 

. .4 
VIVIANE KAG 

Pregoeira 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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PARECER JURÍDICO N° 231.2018 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1610.2018 
Objeto: Pregão Presencial n° 009.2018. 
Contratação de instituição integradora de estágios 
supervisionados, para a Câmara Municipal de 
Toledo. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 
da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial 009.2018, 
cujo objeto é Contratação de instituição integradora de estágios supervisionados, para 
a Câmara Municipal de Toledo. 

Parecer 

É de se informar que às folhas 215 destes autos de licitação, já consta 
o Parecer Jurídico n° 209.2018. Neste sentido, a fim de empregar maior celeridade 
nas futuras contratações, é de se informar que a exigência a que alude a Lei n° 
8.666/93, conquanto ao parecer jurídico, já se encontra plenamente satisfeita. 

No mais, o presente parecer não assume caráter vinculativo; não 
passa, no presente caso, de simples peça de informação para subsidiar a decisão final 
de contratação ou não da empresa indicada como a melhor classificada. 

De qualquer modo, verificou-se o respeito às normas, em especial ao 
prazo das publicações, que ocorreu no dia 31 de agosto de 2018 (fls. 216/220), 
enquanto que a abertura do certame foi em data de 14 de setembro de 2018 (fls. 
242/244). No mais, a ata parece retratar os procedimentos legais que deveriam ter 
sido adotados, tendo sido resguardado os prazos de recurso. 

Toledo, 24 de setembro de 2018. 

 

Eduardo Hoffmann Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Assessor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando a decisão da comissão julgadora (fls. 242-247); considerando, que 

segundo o parecer n° 231.2018 da Assessoria Jurídica (fls. 429) o processo tramitou e 

verificou-se o respeito as normas, ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa 

MORNEO PAGAN E CIA LTDA - ME. descrita no edital de classificação (fls. 425), publicado 

no Jornal do Oeste e Órgão Oficial do Município de Toledo (fls. 426/427), para que produza 

seus efeitos legais e HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n° 9/2018 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, definido pelo MENOR 

PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA sobre os valores das bolsas dos estagiários 

efetivamente contratados, cujo objeto é a contratação de Instituição Integradora de 

Estágios Supervisionados, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para Câmara 

Municipal de Toledo, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 

técnicos contidos no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, ESTADO DO 

PARANÁ, em 24 de setembro de 2018. - 

RENA 	IMANN 
PRESIDENTE DA CÂMA 	UNICIPAL DE TOLEDO 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE  

Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-

transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas do Sistema 

de Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos dias 

efetivamente estagiados.  

valor máximo do auxilio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas 

de estágio -> 

*Valor de 4.175,60 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) 

*4.175,60 

4.175,60 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000431 

CONTRATO N°19/2018 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, e a empresa MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, na forma abaixo. 

1 - Contratante: 1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-
75, neste ato representada por seu Presidente RENATO ERNESTO 
REIMANN, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Rio Pardo, n° 167, 
CEP. 85.926-000, Distrito de Vila Nova, Toledo, Paraná, portador da carteira 
de identidade n°651133-3 e inscrito no CPF sob o n° 160.326.169-91. 

2 - Contratada: 

3 - Objeto: 

2.1 - MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Riachuelo, n° 2107, Centro, CEP: 85.812-110, 
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Fone (45) 3037-3546, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 05.695.512-0001/33, neste ato representada pelo Sr. 
CLAUDIO PAGAN, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, portador da Cl/RG n° 4040237-3 e inscrito no CPF/MF n° 
590.485.659-87. 

3.1- Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, 
conforme as características, condições, obrigações e requisitos técnicos 
contidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital e propostas 
apresentadas no Pregão Presencial n° 09/2018, conforme resumo abaixo: 

Quadro A 
QUANTITATIVO MÁXIMO DE ESTAGIÁRIOS E VALORES MÁXIMOS DA BOLSA 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso I - um estagiário de 

nível superior por gabinete de vereador; 
19 1.250,00 23.750,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso II - dois estagiários de 

nível 	de 	ensino 	profissional 	para 	as 	atividades 

administrativas da Câmara; 

2 500,00 1.000,00 

Resolução n° 18/2013, Art. 52, inciso III - dois estagiários de 

ensino 	médio 	ou 	superior 	para 	as 	atividades 

administrativas da Câmara; 

2 1.250,00 2.500,00 

Resolução n2 18/2013, Art. 59, inciso IV - três estagiários de 

nível 	superior 	para 	as atividades do 	Departamento de 

Comunicação. 

3 1.250,00 3.750,00 

valor máximo da bolsa (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio ->  31.000,00  

Quadro B 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www,toledo.prtleg.br   
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4 - 
Documentação 
legal: 

5 - Do Valor 

6 - Do 
Pagamento 

x (3,65 valor unitário da tarifa). 

Quadro C 

Lot 
e 

ite 
m 

Descrição Qtd. Unid. 
Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

2 Auxilio-Transporte 24 meses 4.175,60 100.214,40 

3 Taxa administrativa sobre o 
valor da Bolsa Estágio 24 meses 0,75 % 5.580,00 

Valor total máximo para 24 meses > 849.794,40 

4.1 - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 
10.520 de 17/07/2002 e Lei n° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do 
Pregão Presencial n° 09/2018, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. 

5.1 - O valor global para o objeto é de R$ 849.794,40 (oitocentos e 
quarenta e nove mil setecentos e noventa e quatro reais e quarenta 
centavos), denominado valor contratual. 

5.2 - O valor da taxa Administrativa é de 0,75% (zero virgula setenta e cinco 
por cento). 

5.3 - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais 
correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.36.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

6.1 - Os valores pagos serão correspondentes aos estagiários efetivamente 
contratados, conforme a necessidade e ou solicitação da Câmara. 

6.1.1 - A Câmara repassará as informações de descontos sobre ausências 
dos estagiários, passiveis de desconto na bolsa auxílio, no dia 20 (quinze) 
de cada mês. 

6.1.2 - A contratada deverá emitir a nota fiscal referente até o dia 25 de 
cada mês. 

6.1.3 - O pagamento será efetuado pela Câmara em até 5 dias após a 
emissão da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária de 
titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos 
pela mesma. Na nota fiscal deverá constar indicação do número do 
empenho correspondente ao objeto. 

6.1.4 - O valor da bolsa auxílio juntamente com o valor do auxilio 
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7 - Da entrega 
e vigência 

transporte, deve ser repassado ao estagiário até o 5° dia útil do mês 
subsequente. 

6.1.5 - Para fins de retenção do ISSQN considera-se como base de cálculo 
100% sobre o valor da taxa administrativa. 

6.1.6 - A Câmara Municipal de Toledo reserva-se o direito de não atestar a 
Nota Fiscal para o pagamento se os serviços não estiverem em 
conformidade com as exigências solicitadas. 

6.2 - Quando a Contratada estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 
com a Câmara Municipal de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, 
conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 

6.3 - O pagamento mencionado nesta cláusula será efetuado através de 
depósito em conta corrente da Contratada, sendo vedada a emissão de 
boleto ou título pela mesma. 

6.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências. Caso a 
empresa possua débitos com o fisco na ocasião do pagamento, o contrato 
poderá ser rescindido, conforme orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do 
Tribunal de contas do Estado do Paraná. 

7.1 - A empresa contratada garantirá a transição imediata, após a assinatura 
do contrato e término do contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários 
que fazem parte do quadro atual da Câmara Municipal de Toledo para sua 
responsabilidade. 

7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ao 
interesse da administração, até o limite permitido pela legislação vigente. 

7.4 - Nos primeiros 12 (doze) meses do contrato o valor da taxa 
administrativa será fixo, não podendo ser reajustado, decorrido este 
prazo e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado, 
utilizando-se o índice do INPC do IBGE desde que devidamente 
protocolado o pedido e após ser analisado e autorizado pela Câmara 
Municipal de Toledo. 

7.5 - O Valor da Bolsa Estágio e o valor do Auxilio-Transporte, poderão 
sofrer reajuste de preços, podendo tais reajustes serem registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme 
previsão do parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

7.6 - A contratada deverá manter durante toda a execução deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em edital. 
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8 - Das 
Penalidades 

7.7 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos bens serão feitos 
por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante da Comissão de 
Recebimento. 

7.8 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo 
para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

7.9 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do beneficiário do 
contrato não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada 
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.11 - Caberá ao servidor da Câmara Municipal de Toledo promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato, no edital e ainda: 

propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital e na legislação, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela contratada; 

encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao 
Erário. 

8.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 

Advertência; 
Multa administrativa, cumulaval com as demais sanções; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade 
que aplicou a penalidade. 

8.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - Em caso de atraso injustificado •no cumprimento da entrega dos 
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9-Aplicação 
das 
penalidades: 

produtos, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais) sobre o valor 
contratado, por dia de atraso, até o 10° (décimo) dia, limitada a 2% (dois 
por cento) do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 

8.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de 
cláusulas e condições do contrato e respectivo empenho em nome da 
empresa licitante, configurará inadimplência da Contratada. 

8.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais ou 
pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do 
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa Contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá no máximo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
empenho referente à aquisição. 

8.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o 
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

8.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou danos 
causados à Câmara Municipal de Toledo. 

9.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de Toledo 
notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, concedendo a ela o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, apresentar defesa prévia (§ 2°, do 
art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93). 

9.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da 
notificação, com ou sem a apresentação da defesa prévia, será julgada 
pela Câmara Municipal de Toledo, através do Diretor-Geral, a aplicação ou 
não das penalidades previstas em Edital. 

9.3 - Da aplicação das penalidades previstas no contrato, caberá recurso à 
Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da multa, junto à Tesouraria do Município de Toledo, sem 
efeito suspensivo. 

9.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, julgará, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou improcedente a 
penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela empresa licitante será devolvida, no prazo de 3 
(três) dias, contados da data do julgamento. 
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11 - Das 
Obrigações da 
Contratada: 
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10.1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito •de rescindir o contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 
CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais e /ou 
desobediência à determinação da fiscalização do CONTRATANTE por 
parte da CONTRATADA; 

quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 

quando houver atrasos dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias corridos 
por parte da CONTRATADA, sem justificativa aceita. 

nos demais casos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

10.2 - A rescisão do contrato quando, motivada por qualquer dos itens 
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem 
embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas 
no artigo 80, da Lei 8.666/93. 

10.3 - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e 
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato 
desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

10.4 - O contrato poderá ser rescindido por solicitação da contratada, no 
caso do não cumprimento pelo CONTRATANTE das condições contratuais 
de pagamento 

10.5 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da 
sua declaração, a CONTRATADA se obriga expressamente, como ora o 
faz, a entregar os produtos, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

11.1 - Efetivação da contratação dos estagiários. A título de esclarecimento 
atualmente os estagiários da Câmara Municipal de Toledo são 
selecionados através de testes seletivos elaborados e aplicados pela 
própria Câmara Municipal. 

11.2 - Convênio com instituições de Ensino Públicas e Privadas que 
comprovem idoneidade e tenham cursos autorizados e reconhecidos pelo 
MEC, devendo ser: Ensino Médio, Ensino Profissional e Ensino Superior; 

11.3 - Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, Termo Aditivo (quando 
houver) a ser assinado pelas partes: Estudante, Licitante vencedora, 
Instituições de Ensino e Câmara Municipal de Toledo. 

11.4 - Agilidade e presteza no atendimento às demandas da Câmara 
Municipal de Toledo; 
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11.5 - Providenciar a contratação de seguro de acidentes pessoais em 
favor do estagiário de acordo com a legislação vigente, com valor mínimo 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) de indenização; 
11.6 - Plano de acompanhamento de estágio; 

11.7 - Avaliações semestrais dos estagiários; 

11.8 - Orientação legal sobre os direitos e deveres tanto dos estagiários 
quanto, da Câmara Municipal de Toledo; 

11.9 - Gerenciar os Termos de Compromisso de Estágio, 
responsabilizando-se pela emissão e coleta de assinaturas nos Termos de 
Compromisso de Estágio e entrega na Câmara Municipal de Toledo, bem 
como dos Termos de Aditivo e Rescisão de Contrato; 

11.10 - Obter das instituições de ensino informações sobre as condições e 
requisitos mínimos para realização dos estágios, transmitindo tais 
informações à Câmara Municipal de Toledo; 

11.11 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, por escrito, as 
informações recebidas das instituições de ensino e/ ou estudantes 
referente a conclusão, abandono, ou trancamento de matricula do curso 
realizado pelo estagiário; 

11.12 - Informar quais os Termos de Compromisso terão término da 
vigência nos próximos 90 (noventa) dias, havendo desta forma tempo hábil, 
para que seja feita a substituição do estagiário ou prorrogação do Termo de 
Compromisso; 

11.13 - Repassar a Câmara Municipal de Toledo, cópia dos comprovantes 
de depósito de pagamento realizado para os estagiários, até o 100  
(décimo) dia útil do mês. 

11.14 -Apresentar no prazo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do 
contrato, a apólice de seguro de vida aos estagiários por acidentes 
pessoais e no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, 
os certificados de seguro de vida aos estagiários por acidentes pessoais; 

11.15 - Garantir a transição imediata, após a assinatura do contrato e 
término do contrato vigente, do gerenciamento dos estagiários que fazem 
parte do quadro atual da Câmara Municipal de Toledo para sua 
responsabilidade; 

11.16 - Providenciar o desligamento ou substituição do estagiário, mediante 
o interesse e conveniência da Contratante. 

11.17 - Operar como organização independente, fornecendo todos os 
materiais, instrumentos e mão de obra necessários à execução dos 
serviços contratados; 
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11.18 - A contratada será responsabilizada civilmente se efetivar a 
contratação de estagiários para a realização de atividades não compatíveis 
com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como 
estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não haja 
previsão curricular; 

11.19 - Indicar e manter permanentemente no município de Toledo/PR um 
preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços, devidamente 
investido dos poderes para tanto, para tratar dos todos os assuntos 
relacionados aos estágios, tais como, documentos, contratações, recisões, 
termos, coletas de assinaturas, etc; 
11.20 - A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou 
parcialmente, a qualquer titulo, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato ou de sua execução; 

11.21 - Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, 
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto do Contrato que oportuniza estágios 
supervisionados sem vinculação trabalhista, regidos pela Lei Federal 
11.788/08. 

12 - Das 
Obrigações da 
Contratante: 

12.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pela contratada 

12.2 - Comunicar oficialmente á contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contratação; 

12.3 - Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 

12.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 
Acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 

12.5 - Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários; 

12.6 - Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado 
proporcional ao efetivamente estagiado, a ser gozado preferencialmente 
durante as férias escolares, nos termos da Lei n.° 11.788/2008; 

12.7 - Conceder auxilio-transporte ao estagiário; 

12.8 - Efetuar o pagamento da bolsa- auxílio e do auxilio-transporte; 

12.9 - Reduzir a jornada de estágio pela metade, nos períodos de avaliação 
de aprendizagem 'previamente informados pelos estagiários, mediante 
declaração da instituição de ensino; 

12.10 - Receber as comunicações de desligamento e comunicar o fato à 
CONTRATADA; 
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12.11 - Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a 
relação de estágio. 

13 - 
Disposições 
finais: 

Contratante: 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de 
qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 
contrato. 

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 3 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, 
para que surta todos os efeitos legais. 

Toledo, 1° de ôubro de 2018. 

l" RENATO ER , , -: REIMANN \ 
Presidente da 41\,:m ,r Municipal de Toledo 

Contratada: 

Testemunha 

?ao  0. IS "AGAN 

oreno "agan & Cia Ltda. - ME 

MORENO PAGAN & CIA LTDA. 
CNPJ: 05.695.512/0001-33 td 

d- 

  

* a *A2—WiF  CPF: 026.36 
Valmir Alves de Moura 

imill10721.1~ fl. 'V'oL  oi 

Test 

Pa 

19-85 
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PORTARIA N° 130, de 1° de outubro de 2018 

Designa servidor para fiscalização do 
contrato n° 19/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 da 
lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Paulo Sérgio Lavagnoli, Agente 
Legislativo, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do 
Contrato n° 19/2018, oriundo do Pregão Presencial n° 9/2018, cujo objeto é a 
contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal do Contrato, 
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designado o 
servidor Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o 
objeto contratado. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 1° de outubro de 2018. 
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Dee coblpaçOee no 041. Or.) do Eatertlá Falsa de Lon01ne. Meai. VOOS, õrglio 01011 
SIO Morticlpi0 de L.do. no . 25490918, caule.. e existam00 de em.05 no ao a 
abertura. de medo que• 

ONDE SELE: 
12 - A pronseolizaçao.s tordepeS.d• mono.* documenlaçâo. poderá Mo lede ate Ali. 
11. OUTUBRO DE 201A ás 171,00.n, no P.ocolo da Prefeitura clo Municipio de Toledo. 
Rva Rainun. Leonard 1580. Centro. CEP 65.606110. iole.. Eau. do Paraná. 

. A enertura da p ..... IkItaçao.r«. 	sessào 1.91Ka. • ser rtelGada no Pa IS DE 
OUTUBRO DE RDA Ia 	ecor. com  a leparaças PINMemandous. 
dease EMNI 

LUA-SE: 
03-A pçolocolla.. USO envelopes.. propoDe e documenhallos podere ser da até o dla 
1,05 OUTUBRO DE 1011.11 17000000, no Pr0t000o de Prelatura do Mundlpio. iole.. á 
Rins Raimundo Lesme.. 15.5.Cordro. CEP 85.S01110 • ide.. Eolad0 do Perene. 

Ti .5 abertura da 	Rellaclo dansed ern me. NIOlico *Ger relláada no dl' RI DE 
OUTUBRO GE 20111.. 01h3Ornin..acor. corn leDaNçáo 

Cm.. do Secretário da AdrointatraSSO do Mundloro de Toledo E.. do Paraná em 01 de 
ann. de 201O. 

MOACIR NE001 VA112.20 
SECRETÁRIO DAADMINSTRAÇÁO 

edital.) encontra...à (aspo.. PaN.1.00  no ......N4APirEP‘'Ai  
LicitaNNa Cremeis intorrnacCes Dedo licitaçOes e Contratos. Munidpic ALIADO Rua 

Leonard. 1586. C.Pro. Toledord...punda seda-Ieda. Fone. 0151 30554819 
Fez 137.704.e.read 

TABELIONATO DE PROTESTO 
DA COMARCA DE TOLEDO 

000011 Buquers de Ereilas Oliveira 
Tabelião 

Marlene Ribeiro 00 )91* 
Escrevente Autorisacla 

EDITAL DE INTIMAÇA0 
Encontram-se neste Oficio. sito 0001 Sete de Setembro. 1731. Nesta 510100 00 
Toledo, PR, para PROTESTO os lindos abaixo discriminados, de responsabilidade 

dos Devedores 1100011 relaclonados. 

Ps1 .1011.11.PW1 
Ow.t1010..0.1F1A5.1.101.0H119.441.1.01.111 
RUA DOU. ad 
emiNKON 
ST MAC 40.‘110A 
01111010A1.110 .10.SW Itill01 
P.0.44.1,1t.41.11.114401.e1.41.55 
.4.1.111.411.44. 
154 EIRS 
uslISNI4.1Satallairinotta 
lki./.1.14.510.K0 V./PO/1016 

.124-10M.101).424 

.1051.0104111.10P01~05541..4. 
1,11,0101.4.04.1~11,01 
. LYKOS10111.1.0. 
1.91.14011.1511100k 
1,11111.041..,1110 Ino UNS W1,11100 
SOO *PITO. ES IQ t+ 1,1C41., 
S.1.111. 	 Rms. 
Per* tsr Asas. 

431.571m115410141.52051, 
14.1.440MH/0 1.181t 

10.”.1. 

CAO/M101.1.04•041(12 
ao r..0100100.0 
MAIIMVP4101.10ÁPI 

.).11.401.50 
Oirare .11.1.•••.5.1.0*11514111.0 MOA 
PIM PI S.AS 15.1......15 
1,04.115.051, 
/ohm). RAIONIMOITI 
IARA PUMPITO TIONONIE 

R. AS UNA.. IT.. 11$ 11/41.11. 
.51.111.0.514.0...10,516 ié 

DO iS usos e; Tu 
4.1201,114.11 

MIN EPO.B.10 'PAPO 

10eill• P.,0.01/ 7554 
to SIM 	 Ot1•1120.03141 

ARINHOOPP AMOS, IN 
PoUNNOSEISSIMPORIS 
SEADSCOLAPRAILMANI 
PULSO AGNASILIC In. I I UR, ‘510.00 
Gsell SSISTIANIES IT/AusASHIANNUES01. 
Sá RN.. ES UM. Istlest5 Nfil 
IdI RSO,SOSS II lO 

NINDI RUMEM • ISM... 

511.11.4. Nu pomo iLl 
TEXIGIOPHISIIISIL O UI M.M. 

51.4.11104001011{l1A4101.4141111.1 
NitalloPPS0 
14,4101.(0.1.00/..44! 
50107.iprINI.M. Int SMSM. h ISCO 
N. 	142.104 	4 14 	404 
.4011. 
.05.1.0101.0 
.1540.11.411-412.41.4550, 
Mr. R ....111 10.911 

51111. MU. 72S. 
So,SEMEIRSDAN1011.71010-1, 

ESSAIMETAMIl 
%LANOSOS. 
MORMO APPISPERN 
OUREGINSKAPIG M A:TIMM V“SRATI 
POP 1.130dos RS rçOax 05 	Novel RS I.11 
.14 41111...15 

11016155 05 
71..1.01.170.20 

M▪  OSE SA4MILIIMETENWOU 

S.11.7 
Pre.401111~1[1.1V.01.1/41.1 
1100~1,81A14M1131.1 
.1.1(011AUSIA 
WISKIVENROSIIIM 
001.101.11.1110 1,4.461.10 11: MOO 

Per nà0 ler si. possivel encontrar os reterldof responsas.. P. Ommele os MTMIG 
Pra 1000$ os Sm de Preito pua que compareçam ...Do de Met...aqui nomeado 

oad pagar ou declarar ad as 15:00 horm do Ma de noje da tundas. d.e. O nllo 
cornoardeimento ate o referido dia Implicara o 'e... PROTESTO do 

ESTRATO PO S. TERN. APTINO . CONTRATO R.11/20, 
ce,,,,oga. pr.," 	 pg.', 
Peri. ENDUR - Empresa a• 0•••••••01AnNee toem, • Rem 	'd.e • a amorna CIRRETRO 

0595 
 DISTRIBUIDORA OECOMBUSTIVEIS LTDA, CNP. 01.486.091/CO3.1 

pan....0o 0. Mo dnel SS. Mo pulula .1121 e.. 0 Mn lev• 

na Vale Pele.* 

gecgrt-i 
neas. as de 	. d. 

EXTRAIO tala 5. MI. ADITIVO . CP/TRATO 
a 

GOIN ReSNee Soa.* oder.* • apkeldikod• .▪  111,....seeMbNaRRIC, eapPle 	••• 
nuNnNie • Mi. ee Equa .alle Modelo ae pese. C1.00 sele Parlem tp 120.4 "nené 0.• 

.,.•••••  

N• 

T.7.2 

M 11  

CISCOPAR CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
COSTA OESTE DO PARANÁ 

EXTRATO 00 1' TERMO ADITIVO - PRAZO E VALOR 
TOMADA DE PREÇOS 34/2017- CONTRATO 135/2017 

CONTRATADA - MECANICA MERUNI LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO: Fica renovado o referido 
contrato pelo prazo de 12(0020 meses. conforme cláusula VII. e 
com vigência: Mido em 09/10F2018 e termino em 013/10(2019  
CLÁUSULA SEGUNDA DO - VALOR: Para da cobertura ao 
contratado fica editivado o valor de RS 63.000,00 (sessenta e trás 
rnil reais), passando o valor total do contrato para RS 126.000,00 
(cento e vinte seis mil reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficaminalteradas e em pleno vigor as 
demais cláusulas do referido contrato. 
DATA DA ASSINATURA - 01/10/2018 
PRAZO DE VIGÊNCIA - 09/10/2018 â 08/10/2019. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TOLEDO 

101101 05 RABILIT0000 
Re, UDI15000 NA mbobooboe oe TOMADA DE PREÇOS 10.1310911 

A Comiss. Permanente de LicitapS•S 50110530 cor Andra Dega VI000,I_A110IOIO, 
mem., Lars canos Pabrry Andellon Soares mapre..murace aos cropmentes interessados 
que. ases 11014* 1 vomMeaslo 00.0oeur1Antasso eponeouda 	menCrOnaSa, 100 oPem 
é eenh•lesOo de emol... para end.. alobal Imatedal • moo de Mara, dos serviço.* 
reforma • Na... Escola Munkipal Vereador Maná Pedro Brum ICAICI, lecallaado na 
Rua Nermlero Meneai. quadra n•  1474, tateamento Md. Maradane IS neste ...ralo 
O• ToNdonn. conlorme orçamento. Nono... nele* ondeada., memor. des.ho • 
projetos, anexos ao or.eeso Ilertatário. deciniu ISARIUTAR as sedentes empresas 
MIT INGERIU. ENORDIARIA UMA-ME: 
METAIRROICA DANTOL LTDA: 

...TOEI E SEVA ARQUITETURA E CONSTRUÇA0 LTDA. 
Comum. outra.m. que no prazo VIS (cincol dás Otels COM.. cla data cla putipecao eleate 
ed.1, a cornissao 00 Ichasáo Core P.a ao respectivo Decesso POPO.. • dadqup das 
Docommuris PM .0 smu NNUelieada. 

ANDRE DALI, GEOGR. • PRESIDENTE DA COMISSAO Dl l'.'1'C'IT'000Er 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE 00 OESTE 

EDITAL DE CONVOCAÇ AO nr 066/2018 
CONCURSO PÚBLICO N. 00112017 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, 	eZura do Muni.. de Ouro Verde 
do Oeste. convoca as pessoas adiante =ninadas e aprovadas para ocupar o Carpo 
Piablico, conquistado atm.. CONCURSO PÚBLICO N.  0010017,01 convo. 
ca., tem o pra. de OS (cinco) dias deis, a contar da publicaçào Dam omine,  o 
respectivo corgo. devendo para ta. 51)11/111 05 requishos constantes no OITO. 
apresentar CTPS (Carteira ele Trabalho e Previdência Social). 111100 prestar exame 
présedmIsslonal em local prePernente determinado pela Administreçâo conforme o 
0,11 /1.3.00 Edital n•  01 /2017. de/O de agosto de 2017. Sendo que o nao cumpri-
monto dos requIstos acima e o nllo comparecimento no pago estipulado perdera os 
diretos decorrentes 01 101 aptos.. no 00151050 0101400. 
CARRO PÚBLICO:  ENFERMEIRO 

ÇARGO CÚBI ICQr  MOTORISTA 
Claialfirsesão 

..0toniel Eugenio de Souza 	7900 
Ouro Verde 00 Oeste. em 01 01 030010 0020/O. 
ADENILSO CARDOSO AMORICO 	ALDACIR DOMINGOS PAVAN 
Sopro Alio de Administraçao 	 Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO 1/0110000 OESTE 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-COAS 
aF SO1 UCA° CMAS -017 DF 28 OE SETEMBRO DE 2010„ 

Aprovação cla Prestação 00 001141 parcial do Incentivo Familia Paranaenee - 
Adesão Ezprandnea, referente ao pado. clo primeiro pagamento • 0100 0. 
2018. 

0 Conselho Municipal de Assist.. Social - MAS de Oure Verde do 
Oeslo. Estado . Pero., ern conformidade com a Lei 05 1850, OS02/1995 Isolo 
andaço. posterNres, represe.. par zue Presidente. Senhorita Larisse O.P. 
la Hoffmann, no uso de suas enibuiçOes legais o regimentais, vem tornar pánlico, 
500 5511 Reunnio Extraordinária. levada a afeito no clio 28 do Seroes. de 2018. os 
13530020 nas dependancles da Secretarie Municipal de Assist.. Social. 
Rent.: 
Art. 11.AprOvOr Prestas.° da Cont. Parcial do 'montra° Familia Paranaense Ade-
Mio Esponlanee. refere...do. do primeiro pagamento a ¡unho de 2018 do 
Munida. dê Ouro Verde do Oeste -Paraná, 
*0. 2'. E. Resol.. entra orn 400,  0. data da sua publicaçáo. 151120 110001015 
RS disposipbes contrárias. 

Ouro Verde do Oeste. 2E100 Setembro do 2010 
LI//elo Dardo. Hoffmann 

Presidente . CAIAS 
REPUBLICADA 

   

02 de 00,T0EbRroçAd-eF2E0I111A0  13 	
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALOTNIA 

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

EXTRATO DO CONTRATO N.1912018 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e MORENO PAGA. 6 CIA LTDA. • 
ME. OBJETO: ContraNção de Instituição Integradora de Estegios Supervisionedos. 
VALOR GLOBAL: RS 849.794.40 (oitocentos e <pimenta e nove Silo setecentos 
noventa e quatro reais e quarenta Centavos) para PPriodo do 24 01e413  cem 1111  
adminlabotiva 0.0,15% (zeço virgula eetenta e cinco por cento). Contrato firma. 
orn Ir  de oNulsro . 2018. conNrme conclvaSes do p01110 Prosem:NI 5.21/2010 

PREFEITURA DO MUMCIPIO DE TOLEDO - PR 
DEPARTAMENTO DE LICITADDES E CONTRATOS 

ADENDO) REF. PREGA() PRESENCIAL N.20112019 

O Recostado da Administração do ~biol. de Tolede/PR torna prablico a quem 
Ptesessar possa que na 11511950 na modefidade do PREGÃO PRESENCIAL 
N.  201/2018. cujo objeto a a aquisição de aparelhos/equipamentos *MIT., 
eletrónlooa, de audio • vieleo visando *tender • demanda da Secretaria de 
Comunicação. houve a seguinte retificeção: 
b 	Fio• alterado o horário de abertura dl licitação e de protocoll•açáo dos 
envelopes, de proposta e doorimantaoão. 

ASSIM. onde se lá: 
1.2 - A prol000ligagio dos envelopes, do crepe. • doovmenN0Ao. Poderá Ier 
0000 ali o da 01 DE OUTUBRO DE 1010,141 17h000nin, no Protocolo dá Prefeitura 
AO Municipio 0. 10015*. A Rua Raimundo L000IIA1.• 588. Centro. CEP 05.000.110. 
Toledo, Estado do Paraná. 
1.3 • A abertura da amante licitação dormedl orn sess. pública. a ser realizado 
no di• 04 DE OUTUBRO DE 201E às osuornin, de acordo com a legislação 
vigente mencionada 10 0,051040 deste Edital. 

LEUI3Et 
1.2 - A prot000lização dos envelopes, de proposta e documentação. 00050 101 
feita até o dia II DE OUTUBRO DE 2010,14, 17h0000)0 no Protocolo da Pret... 
do áltanicIdo de Toledo. Rua Raimundo Leonerdl. 1586. Centro. CEP 85.900-110 . 
Toledo. Estado do Parar* 
1.3 A .050001 0. presente 110114090 dard. em sessão pública, 1111 realdada 
CO dia 19 DE OUTUBRO DE 2018, is 08530roln, de acordo com E legislação 
vivente Manei... no preambulo deste Edital. 

Permanece/11M100... as demais condiçãos 00 0044. 
Gabinete do Secr.. de AdmInistraçáo 00 Muni.. de Toledo-PR, em 01 ds 
outubro de 2018. 

MOACIR NEVO) 055400 SECAR/AR/0 DA ADMINISTRAÇA0 

EYOUR • Ern,....uwel.nor. Plune • Rufei Tele. 

1100010 10 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100102015 
...soas topo° ns mouro.. .Ptsomer•••14..1.3021roOntbtor MOvev11.. 
Aril riat'-7,dE.r=e‘2•9';.ra•=s•••••'•  • "'" 	

N.o., 	• a empata COMERCIAL 

..te NOR.. peses +Nen. a wou•Rae d• ed.* aonde Ne. sele ee.dedo O. 12 TiomUnems 
s. CIIMR-  RS 13.1.10.001Treze 	Orecento• • C... Reais. 
Rasemr. 2012.001as erros r 	rn..• 	 an nor• 
Deu co 3.n...0 GT de en•mered• POIO. 

==jteen=0'.'cl'e=r1=t2/201Seopomene. em, 
"- 

•esitre de dr...ande • adix.. de Nau eseNN • Sas 	 Se 2  PP. 
'On:IrGlehal RS 9.03.S0 Vem. rAl. 01c.n. • Tânia • N.O R.1 e Ovam Ger.•es. 

"•°- 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS Ir 
Orls.e da 1.11.14 	d• Prep. Preeneld 4120t8 a.rnw. peso efrea, 
Panes EMOLIR - Empena St DeserNetRownio µUne • AL. d• relede*. ouve. Pre.D. E CIA 

2"..=41.:rzr:It2r"-":"A".""á0IfAUncer' ""'"'"" 
AND orr de .mers ..equenie torne.sassa. re.s. 

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DF PREGOS reIPPOIL 
VO44INI0500 II IMPOR, I 0100510090 I550II.5V00000105100 IS: 

0,9 	001C.1“ 01.• • Nade • PunemoVi... 
3011rinte e RO (amei. Gee pene receei:nome med.. a'prnenenlasee dares. Pec. 

Oen d• eminatk. 1,...0n.• 201E. 
EXTRATO VA ATO OE REGISTRO DE PREÇOS N• anela. 

000001IVI00000VOSCI 5 NAL200.00 PO, • 	
d

NOM 
ON. maq. rre remid Oen...a. de o.a4 se sedieae si.. o.... es 12 idear 

Vele• Po. 48.003.0010...10 e (no UI N.1 
;:e"„•=2.°,2.1'2*.:U=rE"---------"'"'"."''- 
Exr.. DA AIA OE REGISTRO DE PREGOE R•IrEPOIll 
1410I000010001VIIII100lIIOR10'VI15▪  :  10551010E0051005000051„„„.. 
VIÁRIAS TOA. 	20,21942.01.18. 
(S.. real., SoK0*.s.00 0 	olvenle• Remas cem de PAPA eido parlo. de IV 
idarlmenea 
va. ama 56.0.0.1:01Chouenr• • Seu NE R•Rat 

Ure=nr27,r 
EXTRATO DO CONTRATO 14,11.014 
Oriunee de sPasaeromeeMearle ao Preensod•D=n0Y201... 

soou. _ 
1.01.0. In. CNP., CO..3.6C.00.0. 
UM. • coneen: *n.o. 0. leespe e• 03 1.er mun. tnsunna viED rald Nd. de rz 

'5,tar=fer:s•.. 	va. 	1Nerda • Sas neaus 

IS2a":17.'  
EXTIPTO DO CONTRATO 1.1. MOIA 
Oeurdo A.10I.OIOII0500IAI de Prep. Gamencid a...2016 
Ia.. PAPP - Eras.. d• pesem... on.o•laper IN... a empreso L. C. CR.A e PA 

etor.t.0 de emprese pau teve.. omentoe. orelesee• acres. cie mem.. cemm 

ro=nors'rr•g•cit•c•••=iir•O•r•d••=fo==.1. 

.D•ard.:::*=1»::••*•:m•reVO•0••••  • r"••••"'•'••'••'•  •••••"'""• "'" "•• 

EXTRATO OA•TA OE REGISTRO OE PREGOS N•POPIE 
rer."1:'„•71r"'"..e:-  Ide. • emprelaraElASUROCA es E DUR Emorem de Deten 	UPene • 	as 	e 

LANE. BREU. CNP., 14.031.9.10001.0 
..190  ada Nue 	 no, 0010140:,: 011100,  

24,2018 ramado vaa o havrIal{:00•Talede/Pli polo p.a. Oa 
Valor 01.11 .20.90a.penied Dom Mi. noseceda• Seareld'.a."•'  

ExTRATO DO I•TEIIMO ADITIVO AO CONTRATO IP ENSOIL 
anel-  EvOun Ernon. de Deerovelv.aree MI. • dam de Da. • • emp. cd. DO 

ASFALrODISTRIBuIDORA INDUSTRIA E COMERCIO oE ASFALTO LTDA CNP. G6.213.7a2•0301.18. 

er: 	 am.o ...GAP Sana odo.e. de oz. o eva 

 

k•aa, tale ePeSSAAt arpe nar 
0.19.1.. la Wemiaro 2016. 

Est...TO 001. TERNO ADUNO. CONTRATO OU PPM 
en10 ume. • Rual e• TP.0 e a .10 CORCESTO AUTO 

D.NNARNM• 

oda da opaerni. de rtembrOtle 2010 
RAT2 C:4TX.° AerntráA,<,),C.SINTRATOR.  aSPOT• 

Rale• PAOLA - Empes. de Naon...nerIe Lalowo • Ru. rl• d.o • *e...CONCEITO AUTO 
POPO POR, CNP. 0.02.774/0201,.. 
OP.v.replalro Voa PEDI PN• 1.1100 Ilaldn• 00011 02 ONIOde .,111 rna. 0 non tom 

ecerkenta 	..e.  

• 
O• LI 

 

14.44 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2018 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME. OBJETO: Contratação de 
Instituição Integradora de Estágios Supervisionados. VALOR GLOBAL: R$ 849.794,40 (oitocentos e quarenta 
e nove mil e setecentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos) para o período de 24 meses com taxa 
administrativa de 0,75% (zero virgula setenta e cinco por cento). Contrato firmado em 1° de outubro de 2018, 
conforme conclusões do Pregão Presencial n° 9/2018. 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°8212018. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial n°. 42/2018 — tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa COMERCIAL ACTUS EIRELI — 
ME, CNPJ n°. 22.108.033/0001-92. 
Objeto: registro de preços visando a aquisição de café e coroa de flores, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 13.880,00 (Treze Mil, Oitocentos e Oitenta Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 03 de setembro de 2018. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 83/2018. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial n°. 42/2018 — tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa DISK ÁGUA MARITIMA LTDA, 
CNPJ n°. 02.548.991/0001-77. 
Objeto: registro de preços visando a aquisição de água mineral e gás de cozinha, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 9.839,90 (Nove Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Noventa Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 03 de setembro de 2018. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°8412018. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial n°. 43/2018— tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa WERMUTH E CIA LTDA, 
CNPJ n°. 81.248.148/0001-41. 
Objeto: registro de preços para aquisição de materiais de expediente, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 8.907,85 (Oito Mil, Novecentos e Sete Reais e Oitenta e Cinco Centavos). 
Pagamento: O pagamento será efetuado no quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento, mediante 
apresentação de Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 10 de setembro de 2018. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°85/2018. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial n°. 45/2018— tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa GMS INDUSTRIAL EIRELI, 
CNPJ n°. 20.416.182/0001-93. 
Objeto: registro de preços para aquisição de placas de sinalização viária, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 189.500,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil e Quinhentos Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 13 de setembro de 2018. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°86/2018. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial n°. 45/2018— tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa INGÁVIAS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ n°. 30.952.569/0001-18. 
Objeto: registro de preços para aquisição de placas de sinalização viária, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 13 de setembro de 2018. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°87/2018. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial n°. 44/2018—tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa ORBITAL TINTAS VIÁRIAS 
LTDA, CNPJ n°. 20.323.942/0001-18. 
Objeto: registro de preços para aquisição de placas de sinalização viária, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 56.000,00 (Cinquenta e Seis Mil Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 13 de setembro de 2018. 

EXTRATO DO CONTRATO N°88/2018. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Dispensa n°. 05/2018. 
Partes: EMDUR — Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa PRISMA INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ n°. 00.980.608/0001-20. 
Objeto: contratação de empresa para locação de 03 (três) licenças instância WEB pelo periodo de 12 (doze) meses 
paras EMDUR. 
Valor Global: R$ 6.696,00 (Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Seis Reais). 
Pagamento: 5° dia útil ao mês subsequente, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 29 de setembro de 2018. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N° 127, de 1° de outubro de 2018. 

Concede férias ao servidor Lenilson 
Fontoura Lopes. 

O Presidente da Câmara Munidpal de Toledo, no uso 
das atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder férias ao servidor Lenilson 

Fontoura Lopes, Assessor de Gabinete, relativas ao 
período aquisitivo de 3 de janeiro de 2017 a 2 de janeiro 
de 2018, com gozo de 10 (dez) dias no período de 1° a 10 
de outubro de 2018, ficando-lhe assegurado o direito de 
usufruir os 20 (vinte) dias restantes em época oportuna. 

Art. 2° - Fica revogada a Portaria n° 120, de 21 
de setembro de 2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 1° de outubro de 2018. 

RENATO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 128, de 1° de outubro de 2018 

Concede licença especial ao servidor 
Eduardo Hoffmann. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, tendo em vista requerimento do servidor 
interessado e o disposto nos artigos 98-A a 98-F da Lei 
n° 1.822/1999, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder licença especial ao servidor 

Eduardo Hoffmann, ocupante do cargo de Assessor 
Jurídico, relativa ao período de 12 de março de 2014 a 
11 de março de 2017, com fruição de 15 (quinze) dias 
no período de 15 a 29 de outubro de 2018, ficando-lhe 
assegurado o direito de usufruir os 15 (quinze) dias 
restantes em época oportuna. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 1° de outubro de 2018. 

RENATO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 129, de 1° de outubro de 2018 

Concede licença especial à servidora 

Viviane Kaghofer. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, tendo em vista requerimento do servidor 
interessado e o disposto nos artigos 98-A a 98-F da Lei 
n° 1.822/1999, 

Considerando que a Lei n° 1.940, de 22 de 
dezembro de 2006, que procede a alterações na 
legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo, teve eficácia a partir de 
1° de janeiro de 2007, conforme disposto no artigo 3° 
da referida Lei; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder licença especial à servidora 

Viviane Kaghofer, ,ocupante do cargo de Assistente 
Legislativo, relativa ao período aquisitivo de 1° de janeiro 
de 2013 a 31 de dezembro de 2015, com conversão em 
valor pecuniário de 10 (dez) dias e fruição de 20 (vinte) 
dias no período de 10 a 29 de outubro de 2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 1° de outubro de 2018. 

RENATO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 130, de 10  de outubro de 2018 

Designa servidor para fiscalização do 
contrato n° 19/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 
da lei 8.666/93, 

RESOLVE: 
Art. 10  - Designar o servidor Paulo Sérgio 

Lavagnoli, Agente Legislativo, para, com observância 
da legislação vigente, atuar como Fiscal do Contrato 
n° 19/2018, oriundo do Pregão Presencial n° 9/2018, 
cujo objeto é a contratação de Instituição Integradora 
de Estágios Supervisionados. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de 
Fiscal do Contrato, nos casos de impedimentos, licenças 
ou ausências do titular, fica designado o servidor Daniel 
Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e 
acompanhar o objeto contratado. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 1° de outubro de 2018. 

RENATO REIMANN 
Presidente da Câmara Municipal 
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Estado do Paraná 

MANIFESTAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

Toledo, 16 de outubro de 2018. 

Assunto: apólice de seguro de vida de estagiários 
Solicitantes: MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao item 11.14, do contrato 19/2018, cujo objeto é a 

contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, que estipula 

que a contratada deve apresentar no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

assinatura do contrato, a apólice de seguro de vida aos estagiários; 

Encominho em anexo para ser apensado ao processo licitatório documento 

apresentado pela empresa (na data de hoje) que supre as disposição contratual. 

Respeitosamente, 

-1,10m.or  _ g 
 1W a4, gnoli 

Fiscal se Contra
to 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  



El 	

Movimento de Faturas - Para Apólice de Vida em Grupo e/ou Acidente Pessoais 
Susep no 2251G3 

PORTO 	 Não há necessidade de protocolo na Cia, exceto para apólices com obrigatoriedade da Declaração de saúde (cartão 
SEGURO 	 proposta). 

SAC: 0800 727 2746 (Informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para surdos) 

lApólice(vG/APC) 
'01980 

ltdpulante 
al72.035 - MORENO PAGAN CIA LTDA I

Sub-esUpulante 
1172035 -  MORENO PAGAM CIA LTDA 

Segurado(Certificado) 
o 

Atendimento Vida e Previdência: (11)3366-3377 (Grande São Paulo) - 8800 727 9393 demais localidades)  

("

Grupo/Cota 
0/0  

Inicio de Vigência 
10/10/2018 

Competência 
2018-10 

000445  
LÁj--0 

15/10/2018 Porto Seguro - Vide em Grupo 

Dados Cadastrais Coberturas Controle 
Segurado C.P.F. Nome Tipo de 

Segurado 
Data 
Nascimento 

Sexo Morte Acidental Invalides Por Acidente Auxilio Funeral Prêmio Data de 
Movimentação 

Tipo de 
Movimentação 

Tipo de 
Emissão 

59 101598439- 
76 

ADRIANO WEISS Principal 13/06/1996 M 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

60 107812219- 
94 

»JANDA CRISTINA BATAGIN Principal 30/04/1998 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

61 071504729- 
90 

ANA LAURA DE LIMA VAZQUEZ Principal 12/07/1995 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

62 086322626- 
45 

BIANCA DOS REIS MARCOS DE 
AZEVEDO 

Principal 07/10/1992 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

63 106198989- 
50 

BRUNO OESAR LAZAROTTO 
Cri22FIA 

Principal 30/01/1997 M 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

64 104813219- 
69 

CLAUDINEIA MOINA-R Principal 12/03/1998 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

65 084395509- 
01 

DMYEGO COLONHEIS COSTA Principal 09/12/1993 M 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

66 092573019- 
07 

ERIKA EK)RGES DE OUVEIRA Principal 01/05/1996 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

67 087108799- 
Si 

GABRIELLE FELIX VERDAM DOS 
SANTOS 

Principal 26/10/1998 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

68 095957739- 
48 

JULIA LAZZARI Principal 10/01/1998 F 10.000,00 10.000,09 5.000,00 1,17 15/10/2018 Incluso WEB-COL 

69 098024239- 
80 

KATLYN LEMES ANDRADE Principal 24/07/1995 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

70 099564679- 
10 

KELLY FERNANDA SONVEZ Principal 12/07/1996 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

076645139- 
95 

LIANARA MARIA ALBRING Principal 27/12/1991 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/7018 ii,c10.9 WEB-COL 

103235739- 
83 

LUANA KELLY REZENDE Principal 20/09/1997 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

1'73

,2 

 102541399. 
73 

LUCAS FELIPE ANSOUN Principal 02/11/1995 M 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 lodosa° WEB-COL  

1815 

https://w wes.portoseguro.corn.br/vidagrupo/pesquisacompetencia.do 
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Competência 
2018-10 

15/10/2018 Porto Seguro - Vida em Grupo 

000446 _Gge, T03_ 

Movimento de Faturas - Para Apólice de Vida em Grupo e/ou Acidente Pessoais 
Susep no 2251GJ 

PORTO 	 Não há necessidade de protocolo na Cia, exceto para apólices com obrigatoriedade da Declaração de saúde (cartão 
SEGURO 	 proposta). 

SAC.: 0800 727 2746 (Inronnação, reclamação e cancelamento) • 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para surdos) 
Atendimento Vida e Previdência: (11366-3377 (Grande 580 Paulo) - 0800 727 9393 demais localidades)  
lApalcaVG/APC) 
' 	

Segurado(Certlficado) Grupo/Cota 
0/0 	

rido de Vigência 
01980 	 O 10/1012018  
ttpulante 	 Sub-estipulante 

417203S • MORENO PAGAM CIA LTDA  11172035 -  MORENO PAGAM CIA LEDA 

Dados Cadastrais Coberturas Controle 
Segurado C.P.F. Nome Tipo de Dato Sexo Morte Addental Invalide: Por Acidente Auxilio Funeral Prêmio Data de Tipo de Tipo de 

Segurado Nascimento Movimentação Emissão Movin 	o 
74 109409409- LUCAS MATHEUS SOARES Prindpal 26/04/1997 M 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa° WEB-COL 

90 STULP 
75 083563859- LUCAS SCAINGLOOOT Principal 03/07/1993 M 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 indene WEB-COL 

62 
76 115686779- MAVRA MARIA 20171 Fnincipal 17/06/1338 F 10.000,00 10.003,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 inclusa> WEIGCOL 

79 
77 071300989- NATAWIA FERNANDA JASPER Principal 25/12/1995 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Inclusa, WEB-COL 

61 
78 098159949- RODRIGO ALFREDO Principal 09/03/1994 M 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Indene 1VEFICOL 

24 AMARANTE 
79 102031739- TAMIRYS WIZA SANDER DA Principal 20/04/1997 F 10.000,00 10.000,00 5.000,00 1,17 15/10/2018 Indusao WEB-COI. 

61 SILVA 

16 a 21 
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PORTO 
SEGURO 

RELAÇÃO ATUALIZADA DE SEGURADOS 
VIDA EM GRUPO E/OU AC. PESSOAIS COLETIVO 

Atendimento Vida e Previdência - segunda a sexta-feira das 8h as 18h30. (11) 3366-3377 (Grande Sâo Paulo) - 0800 727 9393 (demais localidades) 
SAC: 0800 727 2746 (cancelamento, reclamaçâo e informações). 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 
Ouvidoria: 0800 727 1184 

Processamento 15/09/2018 - 

12:15:59 

Estipulante... 	. 	1.172.035 MORENO PAGAN CIA LTDA 	 Apolice V .G.: 	20.198-0 	Corretor V .G. : 2251GJ 
: Sub-Estipul 	: 	1.172.035 MORENO PAGAN CIA LTDA 	 Corretor APC. : 2251GJ 

Cobrança 	 : 1.172.035 MORENO PAGAN CIA LTDA 
Competência 	 : 	2018-09 
Vigência 	 : 	10/09/2018 -09110/2018 

Valores Expressos em Real 

JURANDIR 
JURANDIR 

03036460974403 

Apolice APC. 	428.078-3 
 LEITE 

LEITE 

DA 

DA 

SILVA. 

SILVA. 
CORR DE SEGU 
CORR DE SEGU 	

Página..: 	 1 
Sucursal: 	 7 

PARANA 

IMPORTÂNCIAS SEGURADAS Prêmios 

Item Segurado 
Morte Morte Invalidez 

Antecipação 

Natural Acidental por Acidente 
Especial por 

Doença 
V. G. A P C V.G.+APC 

00000000034 ALEX ANTONIO GALVAN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000035 AMANDA FIGUEIRA RAMOS 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000002 ANA CAROLINA APARECIDA RIBAS 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000036 ANAEL VINICIUS GERODIN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000037 ANDRESSA CRISTINA VARGAS ALVINO 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000007 ANTONIO AUGUSTO 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000036 ARLETE RIBEIRO DE SOUZA SANTOS 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000039 BRUNA FABIANO DO SANTOS SILVA 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000008 BRUNA GABRIELLY DOS ANJOS 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000009 BRUNA KAUANA MAFEI 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000032 CLAUDIO PAGAN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000040 DAIANE ACHADO SCHMITH LUCAS 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000041 DANLELLA DA SILVA DORE 10.000,00 10.000,00 .0,00555 1,17080 1,17635 
00000000042 EMANUELLY CANDIDO DE ACOIMO 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000043 FERNANDA SIMON DONA 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000015 INDIANARA TREVISAN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000044 IZALINE DOS SANTOS 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000058 JUNIANA RAQUEL TAVARES SEFRIN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000033 KEILA DA SILVA SANTOS 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000057 LARISSA LEMES SCHEIN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000030 LUCIANA SORIA SCHNEIDER 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000045 LUDIMILA BATISTA VALENTIN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000046 LUIZ RICARDO WILHELM GONGORA 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000047 MATHEUS RENATO ZANDONAI 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000048 NAILA CHRISTINE HARTMANN LESSEUX 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000049 NICOLI REGINA ZIMMERMANN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000050 PAULO DE OLIVEIRA FILHO 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000051 RODRIGO INACIO UMA 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000031 ROSANA MARIA MORENO PAGAN 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000052 TAINARA BUENO PUKES 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000053 TAINARA POLIANA BUSS HASPER 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000025 TAMIRES FERNANDES BARONI 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000054 TAWANE LAILA DE LAZARI 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000055 THIAGO CHAVES DA SILVA 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
00000000056 WILLIAN ANDRADE DESPRINDA 10.000,00 10.000,00 0,00555 1,17080 1,17635 
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RELAÇÃO ATUALIZADA DE SEGURADOS 
VIDA EM GRUPO E/OU AC. PESSOAIS COLETIVO 

Atendimento Vida e Previdência - segunda a sexta4eira das 8h as 18h30. (11) 3366-3377 (Grande Sê° Paulo) - 0800 727 9393 (demais localidades) 
SAG: 0800 727 2746 (cancelamento. reclamação e Informações). 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 
Ouvidoria: 0800 727 1184  
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Processamento 15/09/2018 
12:15:59, 

PORTO 
SEGURO 

Estipulante... 	: 	1.172.035 MORENO PAGAN CIA LTDA 	 Apolice V .G. : 	20.198-0 	Corretor V .G. : 2251GJ 

	

Apouco Sub-Estipul 	: 	1.172.035 MORENO PAGAN CIA LTDA 	 APC. : 	428.078.3 	Corretor APC. : 2251GJ 
Cobrança 	 : 1.172.035 MORENO PAGAN CIA LTDA 
Competência 	 : 	2018-09 	

liii Vigência 	 : 	10/09/2018 - 09/10/2018 
Valores Expressos em Real 11111 111111 

JURANDIR 
JURANDIR 

DIII 
03036460974403 

LEITE 
LEITE 

111111111111 

DA 
DA 

SILVA 
SILVA 

- CORR DE SEGU 	Página..: 	 2 
- CORR DE SEGU 	Sucursal: 	 7 

PARANA 

11111 

Item Segurado 

IMPORTÂNCIAS SEGURADAS Prêmios 

Morte 
Natural 

Morte 
Acidental 

Invalidez 
por Acidente 

Antecipação 
Especial por 

Doença 
V. G. A PC V.G.+APC 

VIDAS VG 	: 	35 
VIDAS AP 	: 	35 
TOTAIS SEGURADO 	: 	35 
TOTAIS SUPLEMENTAR 	: 	O 

TOTAL GERAL 	: 	35 

350.000,00 

350.000,00 

350.000,00 

350.000,00 

0,19425 40,97800 41,17225 
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Alcidio Roq es Pas6riõ 
Diretor-Geral 
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Oficio n° 712/2018 — DCM 
Toledo, 18 de outubro de 2018. 

Ao Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: providencias. 
• 

Conforme protocolo 2440/2018, encaminhado pelo fiscal de contrato 
Paulo Sergio Lavagnoli, apresenta parecer em relação ao atendimento ao item 11.4 
do contrato 19/2018 cujo objetivo é a contração de instituição integradora de estágios 
supervisionados. 

Encaminho ao departamento administrativo para apensamento, junto ao 
processo. 

Atenciosamente. 

Centro C ivico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledolar.leg.br  
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Ofício n° 3.2019 — Depto. Administrativo! Setor de Compras e Licitações. 
:ámara Munkipa de Talai 

Toledo, 8 de janeiro de 2019. 

A Vossa senhoria, 
ALCÍDIO ROQUES PASTORIO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Alteração Auxilio Transporte no Contrato n° 19/2018. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando Contrato n° 19/2018, oriundo do Pregão Presencial n° 
09/2018, cujo objeto é a Contratação de Instituição Integradora de Estágios 
Supervisionados; 

Considerando que o referido contrato prevê que o estudante em estágio 
receberá auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas 
do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos 
dias efetivamente estagiados; 

Considerando item 7.5 do contrato n° 19/2018: 

"7.5 - O Valor da Bolsa Estágio e o valor do Auxílio-Transporte, 
poderão sofrer reajuste de preços, podendo tais reajustes serem 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento, conforme previsão do parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993." 

Considerando que o valor da tarifa do transporte coletivo urbano da 
cidade de Toledo sofreu alteração conforme o Decreto n° 470, de 28 de 
dezembro de 2018, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município no dia 
31 de dezembro de 2018, fixando o valor da tarifa urbana em R$ 3,80 (três 
reais e oitenta centavos) a partir de 5 de janeiro de 2019; 

Assim, encaminho em anexo Minuta de Termo de Apostilamento para 

análise. 

Respeitosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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DECRETO N° 470, de 28 de dezembro de 2018 

Reajusta as tarifas do transporte coletivo urbano da 

cidade de Toledo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que preceituam a 

alínea "i" do inciso I do caput do artigo 61 e o inciso II do artigo 151 da Lei 
Orgânica do Município e o § 30 do artigo 20 da Lei n° 1.623/1991, 

considerando a solicitação, os documentos e pareceres constantes 
do processo objeto do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob n° 

55.061, de 3 de dezembro de 2018; 

considerando as conclusões da Comissão constituída pela Portaria 
n° 492, de 4 de dezembro de 2018, consoante Análise Prévia protocolizada na 
Municipalidade sob n° 56.598, de 7 de dezembro de 2018; 

considerando, enfim, deliberação do Conselho Municipal de 
_Trânsito de Toledo (CMTT), conforme respectiva Ata n° 03/2018 e Oficio n° 
290/2018-SMST, de 18 de dezembro de 2018, 

DECRETA: 

Art. 1° — As tarifas do transporte coletivo urbano da cidade de 

Toledo ficam reajustadas, a partir do dia 5 de janeiro de 2019, nos seguintes 

valores: 

centavos). 

Art. 2° — Os créditos existentes nos cartões eletrônicos por ocasião 
do início da vigência das tarifas fixadas por este Decreto serão utilizados ao 
valor da tarifa antiga pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias após o reajuste, nos 
termos dos artigos 41 e 42 do Decreto n° 293, de 30 de janeiro de 2014. 

I — integral: R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos); 

II — para professores e estudantes: R$ 1,90 (um real e noventa 
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Estado do Paraná 	 1/-( 

Parágrafo único — Decorrido o prazo de que trata o caput deste 

artigo, o cartão será debitado no valor do crédito referente ao preço da 
passagem então vigente. 

Art. 30  — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2018. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, n" 2.204, de 31/12/2018 
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MINUTA DE 10  TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 19/2018 

Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018 de prestação de serviços. 

Contratante: 

Contratada: 

Justificativa: 

Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado 
na Rua General Felix da Cunha, n° 362, CEP. 85.908-340, Jardim 
Europa, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n° 
6697961-0 e inscrito no CPF sob o n° 995.581.229-04. 

2.1 - MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Riachuelo, n° 2107, Centro, CEP: 
85.812-110, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Fone (45) 
3037-3546, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.695.512-0001/33, 
neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO PAGAN, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da 
CURG n° 4040237-3 e inscrito no CPF/MF n° 590.485.659-87. 

Considerando o item 7.5 do contrato que prevê que o valor da 
bolsa estágio e o valor do Auxilio-Transporte, poderão sofrer 
reajuste de preços, podendo tais reajustes serem registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, 
conforme previsão do parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

Considerando que o valor da tarifa do transporte coletivo urbano 
da cidade de Toledo sofreu alteração conforme o Decreto n° 470, 
de 28 de dezembro de 2018, publicado no órgão Oficial Eletrônico 
do Município no dia 31 de dezembro de 2018, fixando o valor da 
tarifa urbana em R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) a partir de 
5 de janeiro de 2019; 

Assim, justifica-se este apostilamento devido a alteração do valor da 
tarifa de transporte coletivo urbano de Toledo. 

4.1 - Por este Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018, 
oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 9/2018, 
a Contratante resolve corrigir o valor do auxílio-transporte. 

4.2 - Fica alterado o valor do auxilio-transporte, constante no 
Quadros B e C, do item 3 do contrato, a contar de 5 de janeiro de 
2019, conforme quadro abaixo: 

Quadro B 
VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução ng 18/2013, Art. 13- O estudante em estágio receberá 
auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a duas 
tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 
proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados.  

'ximo_do,auxílio-transporte (mensal), se preenchidos 
todas vagas de estágio -> 

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico 

Câmara Municipal de Toledo 

*4.347,20 

4.347,20 
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*Valor de 4.347,20 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 
dias por mês) x (3,80 valor unitário da tarifa). 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

2 Auxilio-Transporte 24 meses 4.347,20 104.332,80 

3 
Taxa administrativa 
sobre o valor da 
Bolsa Estágio 

24 meses 0,75 % 5.580,00 

Valor total máximo para 24 meses> 853.912,80 

4.3 - O valor global do contrato passa a ser de R$ 853.912,80 
(oitocentos e cinquenta e três mil, novecentos e doze reais e 
oitenta centavos), o que representa um acréscimo de R$ 
4.118,40 (quatro mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), 
se preenchidas todas as vagas de estágio. 

Da 	 5.1 - O presente termo de apostilamento ao contrato está sendo 

documentação legal: firmado com fundamento no parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 
8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

Das demais 	6.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições: 	 condições não mencionadas neste termo. 

Disposições 
finais: 

7.1 - A Contratante assina o presente Termo de Apostilamento 
de Contrato, com a testemunha presente ao ato, a fim de que 
produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, XX de janeiro de 2019. 

Contratante: 

ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Testemunha Valmir Alves de Moura 

CPF: 026.369.909-92 
I.  • O • M 

/ • 	

ann 

ASSeSSOr  

Câmara Municipal de-toledo 
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DCM 	
Toledo, 09 de janeiro de 2019. 

• 

Á Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: parecer. 

Considerando protocolo n°37/2019, encaminhado pelo coordena-
dor do departamento administrativo Valmir Alves de Moura que solicita parecer 
sobre o pregão presencial n°09/2018 cujio objeto é a contração de instituição in- 

tegradora de estágios. • 

Considerando que no auxilio o estagiário receba pecúnia contendo 
dois vales-transporte por dia. Que o valor da tarifa do transporte coletivo urbano 
da cidade de Toledo sofreu alteração conforme decreto n°470 de 28 dezembro 
de 2018, fixando o valor da tarifa urbana para R$ 3,80. 

Assim encaminho a assessoria jurídica para análise 

Atenciosamente. 

A cidio Ro ues as ório 

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá 
auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a duas 
tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 
proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados.  

valor máximo do auxilio-transporte (mensal), se preenchidos 
todas vagas de estágio -> 

*4.347,20 

4.347,20 
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1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 19/2018  

Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018 de prestação de serviços. 

Contratante: 

Contratada: 

Justificativa: 

Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado 
na Rua General Felix da Cunha, n° 362, CEP. 85.908-340, Jardim 
Europa, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n° 
6697961-0 e inscrito no CPF sob o n° 995.581.229-04. 

2.1 - MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Riachuelo, n°2107, Centro, CEP: 
85.812-110, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Fone (45) 
3037-3546, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.695.512-0001/33, 
neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO PAGAN, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da 
CURG n° 4040237-3 e inscrito no CPF/MF n° 590.485.659-87. 

Considerando o item 7.5 do contrato que prevê que o valor da 
bolsa estágio e o valor do Auxílio-Transporte, poderão sofrer 
reajuste de preços, podendo tais reajustes serem registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, 
conforme previsão do parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

Considerando que o valor da tarifa do transporte coletivo urbano 
da cidade de Toledo sofreu alteração conforme o Decreto n° 470, 
de 28 de dezembro de 2018, publicado no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município no dia 31 de dezembro de 2018, fixando o valor da 
tarifa urbana em R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) a partir de 
5 de janeiro de 2019; 

Assim, justifica-se este apostilamento devido a alteração do valor da 
tarifa de transporte coletivo urbano de Toledo. 

4.1 - Por este Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018, 
oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 9/2018, 
a Contratante resolve corrigir o valor do auxílio-transporte. 

4.2 - Fica alterado o valor do auxilio-transporte, constante no 
Quadros B e C, do item 3 do contrato, a contar de 5 de janeiro de 
2019, conforme quadro abaixo: 

Quadro B 
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*Valor de 4.347,20 -.- (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 
dias por mês) x (3,80 valor unitário da tarifa). 

uadro C 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo  

Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

2 Auxilio-Transporte 24 meses 4.347,20 104.332,80 

3 
Taxa administrativa 
sobre o valor da 
Bolsa Estágio 

24 meses 0,75 % 5.580,00 

Valor total máximo para 24 meses> 853.912,80 

4.3 - O valor global do contrato passa a ser de R$ 853.912,80 
(oitocentos e cinquenta e três mil, novecentos e doze reais e 
oitenta centavos), o que representa um acréscimo de R$ 
4.118,40 (quatro mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), 
se preenchidas todas as vagas de estágio. 

Da 	 5.1 - O presente termo de apostilamento ao contrato está sendo 

documentação legal: firmado com fundamento no parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 
8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

Das demais 	6.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições: 	 condições não mencionadas neste termo. 

Disposições 
finais: 

7.1 - A Contratante assina o presente Termo de Apostilamento 
de Contrato, com a testemunha presente ao ato, a fim de que 
produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 15 de janeiro de 2019. 

Contratante: 

 

ANTONIO S RGIO DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

 

Testemunha Valmir Alves de Moura 

CPF: 026.369.909-92 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N°20, de 15 de janeiro de 2019. 

Concede férias à servidora Helena Alvarenga da Silva. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias à servidora Helena Alvarenga da Silva, Assessora de Gabinete, relativas ao período 
aquisitivo de 3 de janeiro de 2018 a 2 de janeiro de 2019, com gozo de 15 (quinze) dias no período de 16 a 30 de 
janeiro de 2019, ficando-lhe assegurada o direito de usufruir os 15 (quinze) dias restantes em época oportuna. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 15 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°19/2018 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME. CLÁUSULA QUARTA: 4.1 - Por 
este Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018, oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 9/2018, a Contratante resolve corrigir o valor do auxilio-transporte. 4.2 - Fica alterado o valor do auxílio-
transporte, constante no Quadros B e C, do item 3 do contrato, a contar de 5 de janeiro de 2019, conforme 
quadro abaixo: 
Quadro B 

VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 
Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxilio-transporte em pecúnia 

no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 	*4.347,20 

proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio -> 4.347,20 
*Valor de 4.347,20 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) x (3,80 valor unitário da 

tarifa). 

Quadro C 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo Total 
(R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

2 Auxilio-Transporte 24 meses 4.347,20 104.332,80 

3 
Taxa administrativa sobre o valor 
da Bolsa Estágio 

24 meses 0,75 % 5.580,00 

Valor total máximo para 24 meses> 853.912,80 
4.3 - O valor global do contrato passa a ser de R$ 853.912,80 (oitocentos e cinquenta e três mil, 
novecentos e doze reais e oitenta centavos), o que representa um acréscimo de R$ 4.118,40 (quatro mil, 
cento e dezoito reais e quarenta centavos), se preenchidas todas as vagas de estágio. CLÁUSULA QUINTA: 
5.1- O presente termo de apostilamento ao contrato está sendo firmado com fundamento no parágrafo 8°, do 
Artigo 65, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. Termo 
de apostilamento firmado em 15 de janeiro de 2019, oriundo do Pregão Presencial n°9/2018.  



Inar no limanti é orais que o dobro ate n cobaia oni Ido Rada 

Por Renato Onda 
AE 
SÃO PAULO 

O senador Renan Calheiros (MDB), 
candidato à Presidência da Casa, afir-
mou, em seu Twitter, nesta terça-feira 
(15) que o coordenador da força-tare-
fada Operação Lava jato. Deitas 
nol, "continua a proferir palavras dé-
beis, vazias, e com interesse politido, 
como um ser possuído'. 

Investigado na Operação Lava jato. 
emedebista tenta voltar ao comando 

Senado. O voto sigiloso no pleito foi 
Ivo de questionamentos no Supremo 

Tribunal Federal. O presidente da Cor-
e, Dias Toffoll, rejeitou recurso para di-
algar a escolha dos senadores ao car-
ona última quinta-feira. 

Por melo das redes sociais, nesta 
segunda-feira, o chefe da força-tare-
fa compartilhou urna noticia do Cor-
reio Brazillense que mostrar a votação 
secreta como um "trunfo" do senador 
na disputa ao cargo. Ao lado da noticia, 
Deitas expõe sua opinião, pedindo que 
seus seguidores assinem um abaixo as-
sinado: "Em menos de três dias. 430 
mil brasileiros já mandaram o recado: 
querem votação aberta para as eleições 
dos presidentes do Congresso". 

"Mais de 500 mil pessoas estão pe-
dindo o rivotoaberto, É um grito da so-
ciedade pelo direito de acompanhar a 
posição de seus representantes nes-
sa escolha que pode ser tão importan-
te quanto a eleição de um Presidente 
da República", afirmou Deltan, em ou-
tra publicação. 

'Um ser possuído', diz Renan sobre 
Deltan Dallagnol da Lava Jato 

Promotoria apresenta 
2 denúncia contra 
João de Deus e faz 
novo pedido de prisão 
Por 1•01. More. 

O Ministério Público de Goiás 
confirmou a apresentação da se-
gunda denúncia, com novo pedido 
de prisão, contra João de Deus Os 
promotores acusam o médium pe-
los crimes de estupro de vulnerável, 
contra quatro vítimas; opor violên-
cia sexual, contra uma pessoa. 

De acordo com os promotores, 
outras oito vítimas de crimes se-
xuais que Já estão prescritos figu-
ram como testemunhas na denún-
cia, uma estratégia para reforçar 
os métodos utilizados por João de 
Deus. Além de testemunhos, entre 
as provas Juntadas estão fotos, do-
cumentos. presentes e até compro-
vantes de recebimento 'em espé• 
cie de benesses". 

Os crimes citados na nova denún-
cia teriam acontecido entre os anos 
de 19900 2018, quando as vitimas 
- dos Estados Goiás, Rio de Janei-
ro, Santa Catarina, São Pauto, Mara-
nhão, Minas Gerais, Rio Grande do 
Sul e Distrito Federal. tinham idade 
entre 8 e 47 anos na época dos fatos. 

Para justificar o nova pedido de 
prisão, a promotoria defende que a 
medida tem o objetivo de preserva-
ção das vítimas de eventuais repre-
sálias 'físicas e espirituais'. 

10 0 0j4 5 3 
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Financiamento de veículos no PR: sem 
concorrência, consumidor paga caro 
CURITIBA 

Estima-se que 80% das ne-
gociações de veículos no Brasil 
aconteçam por melo de finan-
ciamento. Porém, além da en-
nada,da taxa administrativa do 
banco, dos juros e dos valores 
das prestações, o total da ne-
godação conta com uma tarifa 
que corresponde aos procedi-
mentos de registro de finanda-
mento. Essa taxa varia de acor-
do com o estado. Em 2018, 
enquanto São Paulo cobrava 
R$ 116,09,0 Paraná atuou com 
uma tarifa de R$ 350.00. 

Mas essa quantia não vai 
integralmente para o Depar-
tamento de Trânsito. Pelo 
contrário, o Detran do Para-
ná é um dos que menos lucra: 
25% do valor total, contra 
56,9% de São Paulo. Aconte-
ce que o mercado de registro 
eletrônico de contratos e fi-
nanciamento de veículos no 
Brasil é dominado por pou-
cas empresas. Mas o que se 
percebe é que, quanto mais 
empresas dividem o merca-
do, menor o preço final para 

consumidor. Em São Paulo, 
mais de 10 competidores di• 
Mem uma média de 135 mil 

Por tabela Palitara e Luci 
Illneiro 
Ar; 
IMASILIA 

O ministro da Educação, 
Ricardo Vélez Rodriguez, de-
signou, sem ter competência 
legal para Isso, dois nomes 
para os cargos de presiden-
te substituto do Instituto Na-
cional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais (lnep) e Fundo 
Nacional para o Desenvolvi-
mento da Educação (FNDE), 
nesta terça-feira (15). Segun-
do um decreto em vigor des-
de Julho de 2016,560 minis-
tro-chefe da Casa Civil tem  

veículos financiados mensal-
mente • um mercado de RS 
15,6 milhões, no qual o De-
tran arrecada RS 9 milhões. 

No Paraná, uma única em-
presa detém mais de 90% 
do mercado de 34 mil vele:tr-
ios financiados mensalmen-
te - o que representa RS 12 
milhões de arrecadação, dos 
quais apenas RS 3 milhões fi-
cam com o Detran•PR. 

FALTA CONCORRÊNCIA 
Essa empresa que domina 
mercado de registro de fi-

nanciamentos no Estado, cha-
mada Infosolo, não passou no 
compliance dos bancos que, 
em outubro, se negaram a ope-
rar 03111ela e chegaram a parar 
as operações por 10 dias. "O 
Paraná inteiro ficou sem finan-
ciar nenhum tipo de veículo 
nesse perlodo, afetando toda 
uma cadeia produtiva". revela 

presidente do Sindicato dos 
Concessionários e Distribuido-
res de Veículos (Sindicov-PR) e 
da Federação Nacional da Dis-
tribuição de Veículos Automo-
tores do Paraná (Fenabrave-
-PR), Marcos Ramos, 

O Sincodiv-PR denunciou 
ao TCE-PR supostas irregu. 

competência para nomea-
ções e designações desse tipo 
de funções de confiança. Com  
a situação, problemas buro-
cráticos ameaçam até repas-
ses de verbas da Educação a 
Estados e municípios. 

Por causa do decreto, não 
têm efeito legal as duas por-
tarias assinadas por Vélez 
designando os substitutos 
para a presidência das au-
tarquias. Ele havia nomeado 
Carlos Eduardo Moreno Sam-
paio para o comando do inep 
e João Antônio Lopes de Oli-
veira, para o ENDE. 

Nos últimos dias. a Casa 
Civil e o Ministério da Edu.  

addades relativas ao cre-
denciamento de empresas 

ara prestação deste serviço 
contestou o preço público 

e Rã 350,00 previsto para 
cada contrato registrado no 
Detran-PR. A faltado creden- 

cação (MEC) exoneraram a 
chefia dos dois órgãos, in-
cluindo os presidentes e di-
retores. No caso do PUDE, a 
situação é ainda mais crítica 
Já que o ministro exonerou 
na sexta-feira (11) Rogério 
Fernando Coo, chefe de gabi-
nete que estava no cargo de 
presidente substituto. 

PARALISAÇÃO 
O jornal O Estado de S. 

Paulo apurou que há o risco 
de paralisação dos repasses 
do PUDE para Estados, mu-
nicípios e escolas públicas. 
O órgão é responsável, por 
exemplo, por programa de  

ciumento de outras empresas 
para o mesmo serviço não 
parece ser por desinteres-
se da concorrência. Uma das 
empresas que atuam na Para. 
Pau. Pernambuco, São Paulo e 
Santa Catarina, a Tecnobank, 

transferências a municípios, 
como o de merenda, e pelo 
Financiamento Estudantil 
(FIES). Quem deve assinar 
a liberação dessas verbas é 
quem ocupa a presidência 
do órgão • presidente, pre-
sidente substituto ou asses-
soria da presidência, todos 
cargos que estão desocupa-
dos no momento, já estaria 
na fila de pagamentos da au-
tarquia desde sexta-feira, a 
primeira recompra de títu-
los do Fies 2019. 

A reportagem procurou o 
MEC e a Casa Civil, mas não 
obteve resposta até as 15 ho-
ras desta terça. 

Regra federal deve tirar validade de 
parte das nomeações no MEC 

foi credenciada no Paraná em 
outubro de 2018, mediante 
representação no Tribunal 
de Contas, mas não recebeu a 
chave de acaso para operar 
até dezembro, quando teve 

credendamento suspen-
so sem motivo justificável, de 
acordo com um dos executi-
vos da empresa. 

O conselheiro do TCE-PR, 
Ivan Lelis Bonilha, afirmou 
que a falta de celeridade do 
Detran-PR para analisar a do-
cumentação protocolada pe-
ias empresas interessadas no 

credenclamento se arrastou 
por dias, sendo injustificada 
a espera. Além disso, Ronilha 
também questionou o pre-
ço público previsto para cada 
contrato registrado no De-
tran•PR RS 350,00, envian-
do intimação ao Detran.PR. 
Na Assembleia Legislativa, o 
deputado estadual Tadeu Ve-
neri já havia feito um pedido 
à direção do Detran para que 
esclarecesse o Impasse em 
tomo do credenciamento das 
empresas contratadas para 
fazer este serviço. 
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CÂMARA MUNICIPAL. DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 32, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 130, de 1° 
de outubro de 2018, que designa servidor 
para fiscalização do contrato n° 19/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o parágrafo único do artigo 1° da Portaria n° 130, de 1° 
de outubro de 2018, publicada no órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 
2.123, de 2 de outubro de 2018, página 3, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1° - 
Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal do Contrato, nos casos 

de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designada a servidora Simone 
Radons Mombach, Agente Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANT 	O Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicação: 
* órgão Oficial Eletrônico do Município de 

Toledo n° 2.230 de 31.01.2019, pág. 3. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 -Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieq.br  
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"Mara Mu42a) de TM( 
Toledo, 06 de Fevereiro de 2019. 

A Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Análise e parecer contrato n° 19/2018 — estagiários. 

Considerando apontamento do fiscal do contrato acima citado, com referência 
a emissão de documentos para pagamento através de nota fiscal e recibo. 

Considerando que a clausula 6 itens 6.1.2 e 6.1.3 de referido contrato, re-
fere-se a pagamento tão somente através de nota fiscal. 

Considerando parecer jurídico dessa Assessoria n° 262/2018 de 13/11/2018. 

Em vista ao acima exposto, parecer sobre a possibilidade de alteração contratu-
al prevendo o pagamento mediante apresentação de nota fiscal referente ape-
nas a taxa administrativa e recibos referente ao valor da bolsa estágio e auxilio 
transporte. 

Após, encaminhe-se ao Controle Interno para manifestação. 

c; 
Atenciosamente. 

Jadyr Claudio Dóc)r4k2'-'"--.  

DIRETOR GER_41.,\,  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  

Ofício n° 081/2019- DCM 



CÂMARA MUNICIPAL DE TO126152  
Estado do Paraná 

MANIFESTAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 	4. 

âmaraMuniciNideTo 
Toledo, 25 de janeiro de 2019. 

--843-9 	O O 2 
Assunto: depósito em conta bancária para pagamento de 

estagiários Solicitantes: MORENO PAGAN & CIA LTDA. — ME 

Valor em Reais 24.768,03 (vinte e quatro mil, setecentos e sessenta 
e oito reais e três centavos) 

Senhor Diretor, 

Conforme o item 6.1.3 do contrato 19/2018 O pagamento será efetuado 
pela Câmara em até 5 dias após a emissão da Nota Fiscal, através de depósito 
em conta bancária de titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de 
títulos ou boletos pela mesma. Na nota fiscal deverá constar indicação do número 
do empenho correspondente ao objeto. 

Encaminho dos demonstrativos dos valores a serem depositados em conta 
corrente da contratada, discriminados da seguinte forma: (Bolsa-Auxilio R$ 
20.669,96) + (Auxilio Transporte R$ 2.547,70) + (Taxa de Administração R$ 
165,96) + (Rescisão de contrato de estagiários R$ 1.384,41) = Total da fatura 
R$ = 24.768,03 

A manifestação fiscal é conforme segue: 

Quanto ao valor a ser pago, esta em conformidade; 

Quanto à formalidade contratual, ausente nota fiscal do valor global, 
existindo apenas as Notas Fiscais ( 1487 e 1486) do valor parcial, ou 
seja, da Taxa de Administração R$ 165,96, e o restante sendo 
conformado por meio de Recibo assinado pela empresa; 

O contrato menciona o pagamento mediante Nota Fiscal, não trás a baila o 
instituto "recibo". 

Conforme consulta feita à Fazenda do Poder Executivo, documento em 
anexo, faz apontamentos pela possibilidade de Nota Fiscal somente para o valor 
da prestação de serviços, vejamos o que diz um fragmento de texto extraído do 
protocolo 2830 / 2018: 

NO entanto, de forma genérica, a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços tem por finalidade registrar e documentar as transações 
(neste caso, prestação de serviços), e, consequentemente 
possibilitar o recolhimento dos tributos. Assim, na Nota Fiscal, 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarendi, 1049 • Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 

www.toledo,pclelbr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEM 

Estado do Paraná 

---0 0-0-0 
especificamente no "campo ou célula" valor total dos serviços, 
deverão constar, somente, os valores oriundos da prestação de 
serviços. 

 

 

Desta forma, este fiscal encaminha para o Gestor, que já munido das 
informações necessárias, pois como já havendvb precedente do paga 	to, para 
que tome medidas necessárias. 

Atenciosamente 

Paulo Sérgio Lavagnoli 
Fiscal de Contrato 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.u.lel.br  



Câmara Municipal de Toledo 

ua Sarandi, n° 1049 - Centro Cívico Presidente Tancredo Neves - Toledo/PR. 

NPJ n° 77.402.196/0001-75 

ESTAGIÁRIO BOLSA AUXÍLIO 
DIAS A DESCONTAR 

(Em min) 

A DESCONTAR 

(Em R$) TRABAtHADOS LIQUIDO 1 

BOLSA AUXILIO .  AUXÍLIO 

TRANSPORTE 

COM DE SCONTO 

BOLSA AUXÍLIO + 

AUXÍLIO 

TRANSPORTE 
ADMINISTRAÇÃO 

AMANDA CRISTINA BATAG1N  R$ 1.250,00 20 0,00 R$ - R$ 1.250,00 R$ 146,00 R$ 1.396,00 R$ 9,38 

BIANCA DOS REIS MARCOS DE AZEVEDO  R$ 1.250,00 20 0,00 R$ R$ 1.250,00 R$ 146,00 R$ 1.396,00 R$ 9,38 

BRUNO CÉSAR LAZAROTTO CORREIA  R$ 1.250,00 20 0,51 R$ 1,48 R$ 1.248,52 R 146,00 R$ 1.394,52 R$ 9,36 

CLAUDINEIA HOINATZ  R$ 1.250,00 20 0,00 R$ - R$ 1.250,00 R$ 146,00 R$ 1.396,00 R$ 9,38 

DHYEGO COLONHEIS COSTA  R$ 1.250,00 20 4,08 R$ 11,81 R$ 1.238,19 R$ 146,00 , R$ 1.384,19 R$ 9,29 

GABRIELLE FELIX VERDAM DOS SANTOS  R$ 1.250,00 20 0,59 R$ 1,71 R$ 1.248,29 R$ 146,00 R$ 1.394,29 R$ 9,36 

GERALDO GABRIEL SOUZA  R$ 725,81 33 0,00 R$ R$ 725,81 R$ 240,90 R$ 966,71 R$ 5,44 

JULIA LAZZARI  R$ 1.250,00 20 0,00 R$ - R$ 1.250,00 R$ 146,00 R$ 1.396,00 R$ 9,38 

KELLY FERNANDA SONVEZ  R$ 1.250,00 20 0,00 R$ R$ ' 1.250,00 R$ 146,00 R$ 1.396,00 R$ 9,38 

LIANARA MARIA ALBRING  R$ 1.250,00 15 7,24 R$ 20,95 R$ 1.229,05 R$ 109,50 R$ 1.338,55 R$ 9,22 

LUANA KELLY REZENDE  R$ 1.250,00 20 0,00 R$ R$ 1.250,00 R$ 146,00 R 1.396,00 R$ 9,38 

LUCAS FELIPE ANSOLIN  R$ 1.250,00 20 0,00 R$ - R$ 1.250,00 R$ 146,00 R$ 1.396,00 R$ 9,38 

LUCAS IVIATHEUS SOARES STULP  R$ 1.250,00 20 0,47 R$ 1,36 R$ 1.248,64 R$ 146,00 R 1.394,64 R$ 9,36 

LUCAS SCAIN BLOOT  R$ 1.250,00 21 3,38 R$ 9,78 R$ 1.240,22 R$ 153,30 R$ 1.393,52 R$ 9,30 

MAYRA MARIA ZOTTI  R$ 1.250,00 20 0,00 R$ R$ 1.250,00 R$ 146,00 R$ 1.396,00 R$ 9,38 

NATALHIA FERNANDA JASPER  R$ 1.250,00 20 3,03 R$ 8,77 R$ 1.241,23 R$ 146,00 R$ 1.387,23 R$ 9,31 

TAMIRYS LU1ZA SANDER DA SILVA R$ 1.250,00 20 0,00 R$ R$ 1.250,00 R$ 146,00 R$ 1.396,00 R$ 9,38 

, 	  
TOTAL 1 RS 20.725,81 R$ 19,30 R$ 55,84 1 R$ 20.669,96 R$ 2.547,70 R$ 23.217,66 R$ 155,02 

p/ dia R$ 10,42 10,41666667 

p/ hora R$ 1,74 1,736111111 

p/ minuto R$ 0,03 0,028935185 
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Câmara Municipal de Toledo 
Rua Sarandi, n 1049 - Centro Cívico Presidente Tancredo Neves - Toledo/PR. terhativa 

Conforme Acordo de Cooperação para a Execução de Programa de Estágio Curricular, de acordo com a Lei no 11.788, 
firmado entre nós, discriminamos abaixo os valores relativos ao término do contrato da estagiária abaixo. 

UNIDADE CONCEDENTE: Câmara Municipal de Toledo 

CNN: 

RESPONSÁVEL: 

NOME DO ESTAGIÁRIO: 

VALOR BOLSA:  

AUXÍLIO TRANSPORTE: 

PERÍODO DE ESTÁGIO: 

77.402.196/0001-75 

Antônio Mio 

Adriano Weiss 

R$ 	1.250,00 

R$ 	7,30 

01/10/2018 à 24/01/2019 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA DIAS VALOR 
0,79% ADM. 
ESTÁGIO (*) 

24 R$ Bolsa Auxílio 

Auxílio Transporte 

Descanso Remunerado 4 10 

O R$ 

R$ 3,29 

TOTAL R$ 	1.384,41 R$ 
	

10,94 

Total a ser pago: R$ 1.395,35 
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NFS-e - Nota Eletrônica de 
Serviços 

MORENO PAGAN & CIA LTDA - ME 
INTERHATIVA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
O RIACHUELO, 2107- SOBRADO - CENTRO LOTEAMENTO 
CEP 65812-110 - Fone (45) 3037-3540 - Cascavel - PR 
Inscrição Municipal 6161500- CPF/CNPJ 05,695.512/0001-33 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica 
Natureza da Operação 

Tributado no município 
Data de Emissão da NFS-o 

24/01/2019 11:42:53 
Código de Verificação do Autenticidade 

96 55 87 Numero da Nota Fiscal 

1487 Número do RPS Serie do RPS Data do Emissão do RPS 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o sito: www,issnetonline,com,Or  

Dados do Tomador de Serviços 
CNPJ/CPF 

77.402.196/0001-75 
Inscrição Municipal Razão Social 

Camara Municipal de Toledo 
Endereço 

Rua Sarandi 
Numero 

1049 
Complemento Bairro 

Centro 
CEP 

85900-030 
Cidade 1 UF 

Toledo / PR 
Telefone e-ma I 

Local dos Serviços 

Cascavel - Paraná 

Descrição dos Serviços 

Rescisão Adriano Weiss 
Periodo: 01/10/2018 à 24/01/2019 
MF:17.237 

MORENO PAGAN & CIA LTDA - BANCO DO BRASIL 
CONTA - 14.847-4 
AGÊNCIA - 4693-0 	 eáineara 	LNlitinicip,a1 	s...i ,;.. 	1. u“.....« 
CNPJ - 05.695.512/0001-33 	 .- 

L ICa U1DAÇ .44 C._) 
mesta que e fkAsíteri,?1,,Servico fui r8c,i1 
executado 	o 	achpç,',. tl 	condições 

_. 	_........._ 	, 

	

) 	
TGLE 1;• 	_Uk-___ \ / (.... .7,7, 	____,L 

	

i 	?-- 
„,.......,, 	, 	,..55,4_, 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN 
Atividade do Munielpio 

170400- 17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e col... 
Allquota 

3,00 
Item da 1.C116/2003 

1704 
Cód. Nacional Atividade Económica 

8599604' 

Valor Total dos Serviços 
R$ 10,94  

Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

Deduções Base Calculo 

R$ 0,00 

Base de Calculo 

R$ 10,94 

Total do ISSQN 

R$ 0,33 

ISSON Retido 

Não 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 

R$ 0,00 
COFINS 

R$ 0,00 
INSS 

R$ 0,00 
IRRF 

R$ 0,00 
CSI.I. 

R$ 0,00 
Outras Retenções 

R$ 0,00 
ISSON 

R$ 0.00 

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 10,94 

Informações Complementares 

ISS.NET  - Sistema Nota Control® . www.notaconlrol.cornibr 
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„. 	Prefeitura Municipal de Cascavel - PR Serie 

1 	e 	Secretaria Municipal de Finanças 
I • 	k 

Fone: 9 - nttp://www.cascavel.pr.gov.br  

wr;:, Piscai "'". .4, 	.. 	, 	- êletrontea/ r 

do 00C111k*Ine 
N r: s-e - Nota Eletrônico do 

Serviços 

- 
MORENO PAGAN & CIA LTDA - ME 
INTERHATIVA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
O RIACHUELO, 2107 - SOBRADO - CENTRO LOTEAMENTO 
CEP 85812-110 - Fone (45) 3037-3546 - Cascavel - PR 
Inscriçâo Municipal 6181500- CPF/CNPJ 05.695.512/0001-33 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica 
Natureza de Operaçâo 

Tributado no município 
Data de Einissâo da NFS-e 

24/01/2019 11:27:37 

Código de Venficaçâo de Autenticidade 

9 F1 2 SB Número da Nota Fiscal 

Numero do RPS Serie do RPS Data de ErT1155a0 do RPS 1486 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline,comM 

Dados do Tomador de Serviços 
CNPJ/CPF 

77.402.196/0001-75 
Inscriçâo Municipal Raztio Social 

Camara Municipal de Toledo 
Endereço 

Rua Sarandi 
Número 

1049 
Complemento Bairro 

Centro 
CEP 

85900-030 
Cidade/ UF 

Toledo / PR 
Telefone e-mail 

— 
Local dos Serviços 

Cascavel - Paraná 

Descrição dos Serviços 

Taxa de Administração de estágio referente ao mês de Janeiro/2019 
MF:16.465 

MORENO PAGAN & CIA LTDA - BANCO DO BRASIL 
CONTA - 14.847-4 
AGÊNCIA - 4693-0 
CNPJ - 05.695.512/0001-33 	a  .„,.....,..... 

Ora 	rotka..tille ve)al 	u . 
L. RtILL1 	- 	 ... 

L;Q„U1DAÇA C) 

An9txecatscatu,st:dnutoe a  ,. i  e m:c.t;:Q.'. d2f) 1:::-n. rv icle nfd:i.içõr Re_csie.b:Hatikit:: 

TOLED0,_,........—.....,  

____.---à----\— 	\-2L"1"c "------- 
,41....,.,....4,..  

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN 
Atividade do Municipio 

170400- 17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e col... 
Aliquota 

3,00 
Item da LC116/2003 

1704 
Cod Nacional Atividade Económica 

8599604 

Valor Total dos Serviços 
R$ 155,02 

Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

Deduçóes Base Cálculo 

R$ 0,00 

Base de Cálculo 

R$ 155,02 
Total do ISSON 

R$ 4,65 

ISSON Relido 

Não 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 

R$ 0.00 
COFINS 

R$ 0,00 
INSS 

R$ 0,00 
IRRF 

R$ 0,00 
CSIL 

R$ 0,00 
Outras Retenções 

R$ 0,00 
ISSON 

R$ 0.00 

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 155,6-21 

Informações Complementares 

• 
ISS.NET  - Sistema Nota Controle • www.notacontrol.com.br  
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PA ara INkkuniel pai de 101cOtv 

LIQUOACAO ré  • 

Ateste que o tVlateriol /Serviço foi recebif 

axecutpdo e achado 	m condições d; 

osseamnte. 

ra51,,,,Np 

RECIE3 
N° 0024 

1.384,41 ENTE , AT I VA 
ÇÃ é 	tp 	 b41 v 	r ,  4 

rOve. itingJaidlq, 21W t C4rfra eaanen2 1 Fg 1 Off 17. ov wks.0 av..243anv 

waêéol.~..P.exiewombr I wowiefiergre1M,,,modb,  
"CP OS .404 31 2ACOt-13 1 CM. wpve.Ipna• a St)Xi 

Rectmernos) dois) Câmara Municippl de Toledo 

irriporientio de Hum mil trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos 

proveniente de  Rescisão de Contrato do estujário Adriano Weiss 

._Período...de...estágitr-01/1.0/201..a..à.24./0.1/ 2019 

.Dadas.Baracários_parallepásita:_ 
_BANCO...DO...BRASIL 

— _Cts1P1...r_05...695_5121,00111:33.. , , 	RENCLPAGANA 

Cascavel 	 24 de 	Janeiro de 2Q19  

INTERNAI:NA REÉ"  URSOS HÜMANOS 
_ _ 

pAGAN Cif\ LTDA. 

mamou .•milv,;,....'ffloseiges.aemerfiztrffinfistffiegERNEIEWEIMMEN 



RECIBO 
N° 0023 

R$ 23.217,66 iNTE:•)HATIVA 

Rum Ihrodvdo. 2107 ; Ca t rdwourad  1 P517 asonktbo 1 0;91,  Z12140.419  

inirsImitogirmortoubm.ontiw 	....~...ntattoirfoxiorik 
?tom .353 G,. ,4JPpÓ 4161 Saltà 

. 	. 

Recebi(os) Mo Câmara Municipal Tole,do 

INTERV4ÁfiVA R 

de  ____Janeiro__ og 

URSOS HUMANOS 

, 

li R 14) 
V„)2 ttrY 

111...8.1.uxura t'S.utliciptit ue 
 

„.. 

LICI, UiDAC 4(1.0 

Ateste que o Ntinteli,l/Serviço foi recebiâ 

executada ,,e ach:mio e:km condições oix? 

pagamento . 	
. ‘1 

..._____—....±--__—................___-:-- - 
t,:f eq, ,e• 	4  Q01 ,,,, • ''•-•^C 

ii.7..'  

.0 	 00.00 

o innwerstiel de Vinte e três mil duzentos e dezessete reais e sessenta e seis centavos 

pfoveniente de  _Bolsa Auxílioe Auxílio Transporte referente ao mês de janeiro/2019 

Dados aatiCátáS,Pata depósitoi 

„Agência:A.693r 
..Conta.Cortente:.,14.2.4.7.7,4. 
...CNE21.115..b95.3.1.241101..:33.— 	, 

Cascavel 

\tiCV;',ENC 1"P.GAN C. A ij CsA. 

eck5 



Jadyr Claudio fin; 

TOR GERAC 

000470 	 
- 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 0562019- DCM 
Toledo, 28 de janeiro de 2019. 

Ao Controle Interno 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: parecer controle interno - pagamento estagiários. 

Solicito análise e parecer do controle interno quanto ao pagamento 
dos valores informados pelo fiscal do contrato. 

Atenciosamente. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

  

  

  

-0-00011 
Manifestação do Controle Interno n° 005/2019/CI-CM 

Interessado: Diretor Geral 

Assunto: Pagamento Moreno Pagan & Cia Ltda (Estagiários) 

Versam os presentes autos, sobre "depósito em conta bancária para 
pagamento de estagiários", processo autuado sobre protocolo n° 139/2019, datado 
de 25 de janeiro de 2019, termo inicial "MANIFESTAÇÃO DO FISCAL DO 
CONTRATO" (fls 1 e 2). 

Sendo que "a manifestação fiscal é conforme segue: 

"Quanto ao valor a ser pago, esta em conformidade; 

Quanto à formalidade contratual, ausente nota fiscal do valor global, 
existindo apenas as Notas Fiscais ( 1487 e 1486) do valor parcial, ou seja, 
da Taxa de Administração R$ 165,96, e o restante sendo conformado por 
meio de Recibo assinado pela empresa;" (negrito no original) 

Apresenta planilha (fl 3) com os valores a serem pagos a cada 
estagiário, detalhando valores a descontar, auxilio transporte, total a ser pago e taxa 
de administração. Consta na folha n° 4, informações relativas "ao término do contrato" do estagiário Adriano Weiss, descrevendo as verbas pagas. 

Por fim, a nota eletrônica de serviços n° 1487 (fl 5), no valor dé R$ 
10,94 (Dez Reais e Noventa e Quatro Centavos), nota eletrônica de serviços n° 1486 
(fl 6), no valor de R$ 155,02 (Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Dois Centavos), 
Recibo n° 0024 (fl 7) no valor de R$ 1.384,41 (Um Mil Trezentos e Oitenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Um Centavos, Recibo n° 0023 (ti 8) no valor de R$ 23.217,66 
(Vinte e Três Mil Duzentos e Dezessete Reais Sessenta e Seis Centavos). 

Após breve relato segue apontamentos: 

A manifestação do senhor fiscal do contrato, é omissa quanto a 
conformidade dos serviços prestados, 

Dentre às verbas pagas no "término do contrato" do estagiário 
Adriano Weiss, consta "Descanso Remunerado",  sendo o caso, 
informar se esta verba é referente ao recesso disposto no art. 13, da 
Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

Quanto a utilização de recibos e notas fiscais, mantenho os exatos 
termos da "Manifestação do Controle Interno n° 074/2018/CI-CM", 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900.030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	 00(}012 

datada de 17 de dezembro de 2018. 

Esta manifestação não elide nem respalda fatos não detectados no 
trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar. 

Toledo, 29 de janeiro de 2019. 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Oficio n° 063/2019- DOM 
Toledo, 30 de janeiro de 2019. 

A 
PAULO SERGIO LAVAGNOLI 
Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Pagamento de estagiários. 

Considerando manifestação do Controle Interno n° 05/2019 enca-
minho ao Senhor Fiscal para manifestação quanto aos apontamentos "a" e "b". 

Quanto ao apontamento "c" solicito juntada da cópia da manifesta-
ção do controle interno n° 074/2018. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio bonin 
DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr,leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO ' GE1-01-1 

Estado do Paraná 

MANIFESTAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

-POG014 
Toledo, 30 de janeiro de 2019. 

Assunto: Manifestação do Controle Interno n° 005/2019/CI-CM 

Senhor Diretor, 

Elucidando apontamentos do Cl, pagina 10: 

Apontamento a: 

A manifestação fiscal não fez apontamentos negativos quanto à prestação 
dos serviços, logo a presunção de conformidade é notória, quando os serviços 
não estão conformes o parecer fiscal é contrário ao pagamento; 

Apontamento b: 

Quanto ao termo "Descanso Remunerado" do Estagiário Adriano Weiss, a 
Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, prevê em seu artigo 13, que é 
assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 
1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares e que este recesso deve ser 
remunerado, vejamos o artigo: 

Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio 
tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de 
recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 
durante suas férias escolares. 
§ 1° O recesso de que trata este artigo deverá ser 
remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra 
forma de contraprestação. 
§ 2° Os dias de recesso previstos neste artigo serão 
concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio 
ter duração inferior a 1 (um) ano. 

O estagiário tinha dias de recesso a serem gozados, desta forma o valor de 
R$ 416,67, esta em consonância com a lei de estágio. 

O parecer fiscal é pela possibilidade do pagamento, ressalvando o 
albergamento da Manifestação do Controle Interno n° 074/2018/CI-CM, quanto a 
legalidade do pagamento. 

Atenciosamente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone .(45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

-0-6-0 Crl 

  

   

Ofício n° 080/2019- DCM 
Toledo, 05 de Fevereiro de 2019. 

Ao Departamento Contábil 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Autorização de pagamento mensal contrato n° 19/2018- estagiários. 

Considerando consulta 01/2018 do Município de Toledo as fls. 13 
a 17 do protocolo 2830/2018 (anexa). 

Considerando manifestação da Assessoria Jurídica do Município 
de Toledo as fls. 18 do protocolo 2830/2018 (anexa) . 

Considerando parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de 
Toledo n°262/2018 de 13/11/2018 (anexo). 

Considerando pagamentos precedentes do contrato acima citado, au-
torizo o pagamento referente ao mês de janeiro conforme apresentado no protocolo 
139/2019. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio Doninc' 

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	

• (..:„.11,;),/,i,"? 

,f1[11  
Secretaria da Fazenda e•Captdeão cie Recursos 

CONSULTA 01/2018 

Protocolo: 52.272 de 19.11.2018 

Consuleme: CÂMARA MU.;NICI PAI: DE TOI.I.D0 

Assunto: Tributação. ISS. Contratação de Instituição de Estágios Supervisionados. 

Consulta. Contrataçào de Agente de Integração de Estágios 
(Ari. 5'. I..ci 11.788/2008). Incidt5neia do ISS. Base de 

Cálculo. PvestaÇãodc Serviços. 'Taxa de Administrativa. item 
17.01 da Lista de Ser\ iço.; (Lei Complementar 116/2003). 
Obripwriedade ele emissão de Nota Fiscal de Prestação de 

Serviços. Valor. Receita de Pre51a00  de Ser' iÇOl;• 

1. RELATÓRIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo. Senhor Renato Rei mann. protocolou 

(sob n° 52..272 de 10.11.201) ()Cicio n' 138 -2018 	CM (datado de (4.11.2018). no 

qual informou que na data de 01;10:201X 	
celebrado O COMiratO de prestação de 

serviços n» 10/2018 com a empre.sa  M01:12..NO PAGA N & CIA 1 [DA ME, que tem 

como objeto: 'Con11a/N.(7o cio histiituiçõo into.grocirni(i cio F.,./(ágios Supervisionados. 

corOrtne as coracteri.slicos. condições. obrigoções o recplisims técnicos (..(i)nt ¡CIOS no 

Termo cie kekrincio,..." 

Ikvftlo à suscitaçào  de dúvidas com reliiieào à uiliimuiur.ão do ISS 1.Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza), e. tanibérn. se  a Noi 1 iSC-,..11 de Prestaçào de Serviços 

deveria conter o valor global ou somente a ta\a dc prestayào de: serviços. assim 

formulou os seguintes questionament(s: 

À írihniação refererve ao Contrato n" 	201,., on com.vo, incidirá sobre o valor 

(.? 	sSOCIO O Control Ci cl i 011 S0 1)1 	Sobro () volor correspondente à tc..ao 

c:n.1mi ri 1sf r of 

Poderá o cinpre.)11 (»Hifi) reco'b) 	pogurnento do clocrenço 	 01.1 	c'171110' 

11011.1 	CO S0r1)e Hl CIO foco LOW , 	H.1111.0 

Em breve síntese, é o relatório. 

Paço Municipal Alcides Donin • Rua Raimundo Leonarcii, 1556, Centro Toledc-)/Parian, 	Págin .3 
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MUNICíPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos 

000477 	' 

2. 	FUNDAMENTO 

Em sede preliminar, salienta-se que a COVISUlla 0tndC OS requisi LOS do art. 29$ do Código 

Tributário do Municipio de Toledo (Lei 1971'2006). 

2.1 hiestionamento 01ri t)'ibitio“Tu) r 	on .()00 .010 O Pl 	 GII7C.VO, 

inCidirá SObre o v0101 (010/ )'pos.voclo à CrMO"(.11(0)' 	.w.n0a'111e NOhn) 	vCilor 

correspondente à luxo administrativo:' 

Quanto ao mérito temos que observar que a tributação 
de competência do Município, neste 

caso, se restringe 00 1SS (imposto Sobre Serytos de Qualquer Nat1/re7,0). conforme 

estabelece a Constituição Federal de 10K; io art. 1 $ú.111: 

is(). 	orrineic. aos minuto, 	iniriosios soNe. 

ii - serviço 	eliwIcHer natmeta. niu compreendidvi, 
 na an. 5::). H. clermidos em lei 

compiementau. 

Os serviços passíveis de incidéncia do 155 sjio 
aqueles definidos em lei complementar. no 

caso, LC 116/2003: 

O) 	 iscii\ 	
cL)nipencia dos 

	

e da 	 tem ,..omo LIm 	pre,i,i00 de ser iços 

	

constantes da 115ta _ane,N.a. ainda ,lue esses não se 	
Cc.', Un0 ai o idade 

preponderante do prestador. 1t) O) 

Assim, resta claro que o contratado 
deverá efetuar pagamento de 155 (retido pelo tomacior 

dos serviços, no caso. a Consulentei. 	ehlartIO. o 
"cerne" da uestão reside em definir 

á base de cálculo. se 	apenas u -taxa almUtistrati \ a-  ou valor git-)bll repassado (Bolsa 

st'dga) 	wçiHi; TrLins,porIc 	.\droHJ!i 

Para dirimir a dúvida, temos que £,s_£.1
.2...Lec.21c.L..L.—J,-.MáaiQ alén-i do conceito e 

atribt içõe los 	ei•'
..1J.11Ç'.1-:1-L .Assun temos que analisar a Lei que dispõe sobre o 

estágio de estudantes, no caso, .1.ei 11.788 de 25/09i2008. 

O estailio é considerado um -(i(o educativo csu()/u)• )(1)crvi\./01ioti(). 
cicsenLdivido 

umbientu dc trc,holi70. 	
podendo ser obritlatorio ou não. nos duanle,t 	

e da 

referida Leu 

	

Art 1t;;51,,igi.,9 	ato educatp 	 _ 	descri\ j2 Ii!,lo no ambiente de 

trabalho,  que visa à preparação oara a trabalho produtivo 
de educandos que estejam 

	

íreqüentando O enSin0 regulâr 	
institui0es de eduçaçM, superior. de educaçào 

profissional. de ensino Inálio, da educaçào ewecial e dos anos. riflais do ensin0 

fundamentai. na  
modalidade prolissionl da educaçâo de Jovens e adultos. 

	

O çtit..AV:19. 	
de integrar O itinerario 

ionratb:o do educando. 
() 	 ajavend rirtado dcsilinpetencjas _21-(iiprias. da ativ ida.ds 

	

nr.1.11.issiona 	e 	
icu 	objeli ;Indo 	01 meni o 0,1 

educando para a sdn cidadà paLi o tri.ffiaino 

- 

Paço Municipal Alcides Donin Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro - Toledo/Paraná 
	Página 2 
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MUNICíPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Secretaria da Fazenda e Capação de Recursos 
• 

contrafação com recursos públicos, a eeistaçO que estabelece as normas gerais de 

licitação. 
ia Cabe aos a:twnies de interação. como 	 proce,so de aperrciçoamento 

do instituto do estio: 

I 	identincar oportunidds (K. 
ajustar :tia!, condiçóes 

tit 	o acomrz.,ntlàmcwo 
encaminhar nes.oulaçâo de segurw., coroo' acidentes pessoais: 

V - cadastrar Os estudantes. 
§ 2 É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudames. a titulo de remuneraçào 

pelos serviços referidos nos incisos deste artigo. 
Os agentes de inte2.raçào serriri re,pothabilii..ados civilmente se indicarem 

estauiários para a realizaço de ao idades rtâo comPaliveis com a ProgramaÇo 
curriclIat cstabelecela para cai.1: errsi 	rssrrli •,.,)tu;) e.,tagiartos matriculado., em L'uros 

ou intituiçiw,par;,  as ttn;..0 	Ou Nt ire\ isào de 	curticulm. 

Os Agentes de Integração. neste processo, funcionam como um "elo-  que conectai a tríade 

formada pelas Instituições de Ensino, os Estudantes e as 
Empresas ou Órgãos (Câmara de 

Vereadores de Toledo), cujo objetivo principal consiste em aperfeiçoar o -processo ensino- 

aprendizagem-  assim: 

Ensino 	saidurite 	(..)nuedente 

Entre as suas atribuições não conseguimos vislumbrar as atividades de intermediação. 

recrutamento. agenciamento ou seleção de t -rffio-de-obra". pois as tarefas executadas pelos 

estagiários não podem ser consideradas -mão-de-ohra-. mas sim. atos do processo 

educativo (Art. 1' da Lei 11.788;2008). cl'w,0 contrário. Serli:•I dC,virttl'ilmutito do estágio. o 

que. sem ditvida. traria conscqik-mcias nei2.ait\ as á t. onceden(e do esitieio. 

Entre as atividades iserviçus) eNectuadas pelo Intet.Irador 	 do L.cH 11.788 - 20081. 

podemos destacar: identificar: ajustar: faLer acompanhamento 
 administrativo; 

encaminhar negoeiacào e cadastrar estudantes,  Serviços que se enquadram, com mais 

proximidade no item 17. nyáis especificamente no suhitem I 7.01 da I .isto de Serviços: 

Ser \..iço, ,ie 	Ipor 	kh:nko. 	
comercip.1 e 

-; 	 uu 	
113() CmilLidd CO Outru,  dis 

desta Ikra: 	 pesquisa. cincO.ck , mr)Haçàe'C Ibr,1,:''Hawnlo de t:tado',  

iniormações de qualquer naturet.a, inelkHlve cada,tro 

Este enquadramento é possível tendo em vista que a inicrpretação da Lista de Serviços e 

',aNativa- porém 'admite inlerPrer,i4ião 	 cniendimento pacificado nos tribunais 

PRoci..ssiL\i 	 \O 0s.01.51!.\TAI 	 [spiciAL. 

51 PUNI \ OLL\5\ ,5( 	 i ; 	cpc 	v.;14. ,.„..c 5  ri)Li vk i v")  NU 

ACORDA() RECORRIDO. TRIO! I ARI() 155. INTISPRETAÇA0 

À LISTA ANEXA A Le I Ibi2003. 
I. Com  efeito. a eNelusiva di•.“.•ussào acerca da ineidència de ISS sobre a veiculação de 

materiais de propaganda e publieidade wrnport:ii 	 pois 03).) dernandit 

revoRttonti 	li 1 .11,,,;  e piso mm'- 

Paço Municipal Alcides Donin - Rua Raimundo Leonarcfl, 1.32G, Centro -- Toledo/Paraná 	
WiAina 
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MUNICíPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	

..00(M2n  

Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos 

2. Conforme  a pacifieÀ jurisortidèneftt 	
anexn À Lt 

admite in[cr2reta.ç.ao 
 A»cnsiNawara cogiC11:.ar casos em 

(pie o serviço se apresenta sob will. £2_52.12.1 1.  
3, In um, observa-e que os ,erviço dc'',..eiculaçâo e divi.4açá0 de lexa)5., deSe111105 e. 

00tV05 materiais de proptllanda e ptiblicklt.ide. por ..tualquer meio" constavnm do item 

17.07 
 oqual roi vetado pelo Presidente clti Reptiblwa. I.ogo. em consonância com 

orientaçâo do ti ri. trào incide 15.: sobre 	
ali t;1ade-: previstas Iii eitadc. item. 

í\g"-ivo IlilertIu 1100 Pro\ IStO 

(Apini no 	no  AREsp 	Dr .  ReJ 	
BrNJA 

SE-.GliNDA TURMA. ji.11, (.10 em 07 oP 	 03. OQ 20i 6 

	

Assim, conceituada a 1-oresta ao de servi 	
e c) seu devido eiwuadrameptss _podemos 

somente, o N-alor relativo à taxa administrativa. 
afirmar eretn toriamente 

• Eira efeitos de tril lo ue a base de cálculo 

,1lion4mento 02: 	
P(dclii 1., .ii?p/oii t)77//ir re'clho 

do pc.1,çm7Iento 	difereiku 

recebida. ou selo, c'milir nolo fiswi Nonwnic thr 	
odmini.strof 

Prejudicado. 

O 	Integíulor (. N/lorcno Pa,,).an 	
Cia Lida) estí."1 domiciliado no :\ilunicípin dc 

Cascas elin e. por eonsequCmcia. está inscrito no (...adatroMohilOdo 1:isc3l daquele 

Municipiq. que incluSive. o uulorizoo a 
emitiu de 	Fi:;cais dcPreslaeáo de Serviços, 

assim Fisco 
competente para responder este wR...stiornimelitod o Fisco do Município de 

Cascaveli- PR. 

No entanto, de forma genérica. 
a Nota Fiscal de PreSta00 de Ser\, iços tem por rmalidade 

registrar e documentar os 
transaÇões (neste eas0. 

prestmAo de sCrViÇOS. e. 

consequentemente possibilitar o recolhimento dos tributos. Assim. na Notí.1 
FiscaL 

especilifilentv 	 (It.; 	oIiiLi Vahlr tOtilL(.1.0S Set'N. 
de\ er:R,COIlSIOl. •;01-11C10

os 	

.C. 

ValOreS oriundos da prestd,..:10 de ser\ iço‘. 

Ioledo/P R .O de novembro de 2018. 

• 
Vilmw. 1 inke 

.Auditor risca i - r u i b ui.:,, F i o  

Niatrieula 5400".') 

Ç.ionçai \ cc 
butário 

1alricnlu 5.71Y2 -11  

,It,115I 1 1.,  • 

d( ,  

Paço Municpal Alcides Donin - Rua Raimundo Leonardi,11.586, Centro - Toledo/Paraná 	
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, V1UNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos 

Manifestação da Assessoria .Jurídica do Município de Toledo 
• 

A Assessoria Jurídica do Município de [oleei°. atra\...és do seu Advowado Chere, 

Jose Hübner. nomeado pela Portaria nc 3.=1.'2018. com base no AR. 29,s. 	t do Código 

Tributário do Município de Toledo (Lei 1.03l.'2006). \em dizer que concorda com os  

termos da resposta a Consulta n'' 01 •2018 (Consulente Camara Municipal de Toledo). 

'fendo em vista que atende a legislaçao a aplicável a espécie. especialmk.mte. a Lei 

COmplemenlar 116.2003 e o COdii_io . Iribulario do Municipio de Toledo ii .ci 1.931:1.2006) e 

que poderá seguir para Homologação pelo Responsável da Administraço Tributária 

Toledo/PR.. 03 de dezembro de 2018. 

, 

. 	 . 
Homologação do Responsável pela Administração Trihutária do NI unicipio de Toledo 

IlO\l)( 1(.) 

Considerando o teor da resposta formulada pela Comiso do Departamento de Receita do 

Município de Toledo. conforme preceitua o artigo 205 do Código . 1 ributário do Município de 

oledo(lei 	200()). 

Considerando a inani lestação v-<pressa pela ,A,sessoria Itiridiea 	limiciplo de Toledo, atendendo 

assim o dispositivo contido no § 	do artigo 20:',  da mesma Lei. DECIDO: 

HOMOLOGAR a Resposta 	 0" O i:20 g. rormulada atravt:.s cli> orotoçolo n'' 52.27212018 

nela Câmara Municipal de '1 oledo. naqueles termos. 

Toledo/PR. 03 de. dezembro de 201 

1311nei Lorenço 

Secretário da l'a.fendá e Captação de Recursos 

Paço Municipal Alcides Donin - Rua Raimundo Leonarcli.158G. Centro - Toledo/Paraná 	Página 6 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 262.2018 

Assunto.  Administrativo 
Protocolo 252,1 2018 
Objeto: Ob)eçâo contabi,  ao ;Pagamento da 
empres r‘loreno Pagar) 	Cia Lida 
Parecer hexistência d(.- justo impedimento 

1 Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 
da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico acerca cio contido no Protocolo n" 
2.524/2018. 

Narra o Senhor Fiscal de Contrato. Paulo Sérgio Lavagnoli que a 
empresa Moreno Pagan & Cia Ltda emitiu nota fiscal n° 1467 apenas com taxa de 
administração no valor de R$ 196,26 e um recibo no valor de R$ 29.255,43, 

Em resumo, os Senhores Contadores desta Casa, à fl. 17, negam-se a efetuar o pagamento do objeto contratual arguindo que a empresa apresenta parte 
do pagamento mediante apresentação de recibo o que torna impossível o pagamento 
nestes moldes e alertamos sob pena de estarmos infringindo a Lei n0  4.729, de /4 de julho de 1965. 

2. Parecer 

Cumpre asseverar que os pareceres do Fiscal de Contrato, de fl. 1, do Controlador Interno de fl. 8 e do fiscal de contrato substituto de lis 14/1  5, bem 
ainda, a decisão do Senhor Diretor de fl. 10, foram no sentido do pagamento dos 
valores à empresa. Portanto, nada há que ser dito conquanto ao mérito do pagamento, 

Resta apreciar se a negativa dos Senhores Contadores de fl. 17 é 
legalmente justa; isto é, se o pagamento nos moldes determinados incorreria ou não 
no cometimento de infração à Lei n° 4.729/65. 

Dita o art. 1° da Lei no 4.729/65, 

Art 1° Constitui crime de sonegação fiscal• 	(Vicie .),e_çietç,».(_ ei ti?" 
i.00 de 196) 
I - prestar declaração falsa ou omitir total ou parcialmente, informação 
que deva ser produzida a agentes das pessoas Jurídicas de direito 
público interno:  com a intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do 
pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei; 
li • inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de 
qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, 
com a intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à 
Fazenda Pública; 
III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações 
mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública; 

Cento Civ,co PresiderVe Tancredo Neves 
Rus Sarandi, 1049 CEP 05900-970 

refle v15) 3379-391)0 	teV.:,,  
www.toledo.pr.log.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

IV 	fornecer ou . emitir documentos graciosos ou alterar 

majorando- as, com o objetivo de obter dedução de tributos devidos á 

Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis 

V - Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário 
da paga, qualquer percentagem sôbre .a parcela dedutivel ou 

deduzida do impôsto sôbre a renda como incentivo fiscal. 

Em todOs os tipos. acima mencionados, se faz necessário a 

demonstração do dolo; isto é, a prova da 'intenção de ou a prova do 'objetivo de 

portanto, só há o crime, se ficar evidenciado que existia a intenção de algum nnodo 

em sonegação fiscal. 

Ademais disso a questão deve ser analisada sob a natureza de cada 

uma das parcelas que se paga em decorrência 
deste conrato e não pelo simbolismo 

de estar ou não, o valor descritc.) em nola fiscal 

Apenas para recordar foi a empresa Moreno 1--)agan & Cia Ltda 

contratada como Instituição integradora de Estágios Supeivisionados. 
constando 

explicitamente no Contrato 19/2018 as parcelas a que estava obrigada a cumprir: 

	

Valor Má xifoo 	V3I0t Máximo 

	

unttagio irIi 	104a! (P2'$) 

\i. 	 . ... .......,_ 	 i 

.t, ..... ... 	,. 
Bolsa Estafai° 	

24 rTveses 31,000,00 . 744,000,00 
1 	;  

2 I AukO -Transpcxtt 	 24 . i.nesee,• 4,175,60 	100.214,40 

rnIn 

1 

\ 	
, 	k Taxa ad(strãtPra Setlre o 	

...._ .. 1 H 

	

i 	

! 

c•Set..; 
 

; vaky da RoNa Estaq o 

2.4 	 849.794,40 

Tais circunstâncias, como dito pelo Senhor Fiscal de contrato de fl. 1, 

os valores dizem respeito, neste momento: R$ 26.167,53 de bolsa-auxílio,
• R$ 

3,087,90 de auxilio transporte: R$ 196,26 de taxa de administração. 

Ora, o fato de se descrever todos estes valores em nota fiscal, como 
a exigência dos Contadores desta Casa, em nada altera a tributação delas; tanto a 
bolsa estágio quanto o valor do auxilio-transporte, não são passíveis de tributação 
pelo ISSQN; aliás, a verdade é que o item 6.1.5. do contrato é explicito no sentido de 

que 
para fins de retenção do ISSQN considera-se como base de cálculo 100% sobre 

o valor da taxa administrativa. 

Portanto, não há dúvida de que deve ser feito o pagamento á empresa 

Moreno Pagan & Cia Ltda, nos moldes dete,,rminaclos nestes autos 

Centío Civico Presidente Taretic Neves 
Cup. SarandL 1049 • (jEti 

I.4r:,) 337g-5900 • Fax 45.? 1' uni 
www.toleclo.pr.leg.br  
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Portanto, neste momento, recomenda-se que se p 	a ao 
pagamento nos moldes determinados, no entanto, sugere-se. seja de imediato 
expedido ofício à Secretaria da Fazenda deste Município. consultando-a acerca 
destes fatos, bem ainda, da aplicação da legislação em vigor e, se for o caso, 

eventuais alterações legislativas. 

lado. 13 de novembro de 2018 _ 

       

Faà-tr .Scuzziato 
Assess r Juridioo 

       

       

  

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi. 1049 • CEP 65900-970 

Fone (45) 3379.5900 • Fax (45) 3379-5913 
www.toiedo.prieg.br  
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PARECER JURÍDICO N° 004.2019 

Assunto: Aditivo contratual 
Protocolo: 217/2019. 
Objetivo: Informação acerca da possibilidade de 
realizar aditivo contratual. 
Parecer: Possibilidade, desde que atendidas as 
exigências legais. 

Relatório 

Encaminhou a Senhor Diretor-Geral desta Casa, em 06 de fevereiro 

de 2019, solicitação de parecer jurídico sobre a possibilidade de alteração contratual 

prevendo o pagamento mediante apresentação de nota fiscal referente apenas a taxa 

administrativa e recibos referente ao valor da bolsa estágio e auxílio transporte. 

É o relatório. 

Parecer 

A questão acerca da possibilidade de pagamento, mediante 

apresentação de nota fiscal e/ou recibo, no presente caso, encontra-se 

suficientemente tratada pelo Parecer Jurídico n° 262/2018. 

No que pertine à possibilidade de alteração do presente contrato, no 

que toca ao procedimento de pagamento, este encontra amparo no art. 65, da Lei n° 

8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
II - por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pnleg.br  
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00048G 

quando necessária a modificação do regime de execução da obra 
ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
crono grama financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

Assim, respeitado os desígnios legais não há impedimento à 

realização do aditivo em questão. 

Toledo, 07 de fevereiro de 2019. 

Eduardo Hoffmann 
	

Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 
	

Assessor Jurídico 
Em férias 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Manifestação do Controle Interno n° 01212019/C1-CM 

Interessado: Diretor Geral 

Assunto: "Pagamento "Pagamento mediante apresentação de nota fiscal referente 
apenas a taxa administrativa e recibos referente ao valor da bolsa 
estágio e auxílio transporte." 

Versam os presentes autos sobre solicitação do Senhor Diretor Geral, 
"sobre a possibilidade de alteração contratual prevendo o pagamento mediante 
apresentação de nota fiscal referente apenas a taxa administrativa e recibos 
referente ao valor da bolsa estágio e auxílio transporte", processo autuado sob 
protocolo n° 217/2019. 

Dentre os documentos acostados, está a "CONSULTA 01/2018" (fl 16 
a 21), tendo como consulente a Câmara Municipal de Toledo, endereçada a 
Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos do Município de Toledo, ementa a 
seguir: 

"Consulta. Contratação de Agente de Integração de Estágios (Art. 50  Lei 
11.788/2008). Incidência do ISS. Base de Cálculo. Prestação de Serviços. 
Taxa de Administrativa. Item 17.01 da Lista de Serviços (Lei Complementar 
116/2003). Obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços. Valor. Receita de Prestação de Serviços. 

Por ocasião desta consulta, a autoridade fazendária respondeu nos 
seguintes termos: 

"Assim, conceituada a prestação de serviços e o seu devido 
enquadramento, podemos afirmar peremptoriamente, que a base de 
cálculo para efeito de tributação do ISS, é somente, o valor relativo à 
taxa administrativa.  (grifo no original) 

(...) 

No entanto, de forma genérica, a Nota Fiscal de Prestação de Serviços tem 
por finalidade registrar e documentar as transações (neste caso, prestação 
de serviços). e, consequentemente possibilitar o recolhimento dos tributos. 
Assim, na Nota Fiscal, especificamente no "campo ou célula" valor total 
dos serviços  deverão constar somente os valores oriundos da prestação de 
serviços. 

Observa-se que o procedimento adotado nesta Câmara Municipal, está 
adequado ao entendimento firmando pela autoridade fazendária. 

Considerando os termos do "PARECER JURÍDICO N° 004.2019" (fl 25 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg,br 
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Cámara Municipal de Toledo 
CONTROLADOR INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

e 26) opinando pela possibilidade, desde que atendidas as exigências legais.' 

Recomendo a juntada da manifestação do fisco de origem da sede da 
empresa contratada, alhures mencionada em processos de pagamento, finalmente 
não vislumbro óbice ao andamento do presente expediente, desde que atendido os 
termos do parecer jurídico. 

Toledo, 12 de fevereiro de 2019. 

Respeitosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo. pr. leg . br 
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Cit M A RA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	 - 

Ofício n° 100/2019- DCM 	
Toledo, 13 de Fevereiro de 2019. 

Ao 
Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Aditivo contratual . 

Considerando o protocolo n° 217/2019 e manifestação do Controle In-
terno n° 12/2019 solicito que seja juntada a este processo a manifestação do 
fisco de origem da sede da empresa contratada. 

Atenciosamente. 

kia 

-\ O 

Jadyr Claudio Donin
k 

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

N° 024/2019 

Toledo, 15 de fevereiro de 2019. 

A Diretoria-Geral 

Protocolo n°: 217, de 6 de fevereiro de 2019; 
Assunto: Aditivo — Moreno & Pagan; 
Solicitante: Jadyr Claudio Donin. 

Considerando protocolo n° 217/2019, de autoria da Diretoria-Geral, 
acerca de aditivo contratual ao contrato n° 19/2018; 

Considerando Ofício n° 100/2019 — DCM que solicita a este 
departamento a juntada a este protocolo a manifestação do fisco de origem da 
sede da empresa contratada; 

Assim, segue em anexo a documentação solicitada; 

Respeitosamente, 

1/18  

VALMIR ALVES DE MOURA 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  
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Rubricd MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Secretaria Municipal de Finanças 
Divisão de Fiscalização de ISSQN 

PROTOCOLO: 78026/2018 
CONTRIBUINTE: MORENO PAGAN & CIA LTDA. 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO 

Setor de Fiscalização de ISSQN. 

PARECER FISCAL 

Trata-se de pedido apresentado por Moreno Pagan & Cia Ltda — ME, em que se requer seja 

autorizada a emissão de notas fiscais para pagamento de bolsas de estágio com possibilidade de 

dedução de base de cálculo do valor do repasse, a fim de que tributação do ISSQN somente incida 

sobre o valor da taxa de administração. 

O pedido do contribuinte não merece acolhida. Justifico. 

Antes de se adentrar ao pedido propriamente dito, há de se destacar que dentre os 

serviços descritos no item 17 da Lista de Serviços da Lei Complementar n.9  116/2003, encontram-se 

aqueles descritos pelos subitens 17.04 (17.04 — Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação 

de mão-de-obra) e 17.05 (17.05- Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 

inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 

serviço) que, segundo o cadastro municipal do contribuinte, são as atividades por ele 

desempenhadas como objetivo social. 

Ambos os itens se diferenciam na conceituação porque o item 17.04 descreve o 

agenciamento, o recrutamento e a seleção da mão de obra, onde a agência/empresa se 

compromete em buscar no mercado os empregadores a serem contratados diretamente pela 

empresa interessada na mão-de-obra, enquanto o item 17.05 descreve as operações de 

fornecimento de mão-de-obra, impropriamente chamadas de locação de mão-de-obra, que 

implicam na entrega, na colocação transitória à disposição de outra pessoa, de mão-de-obra 

contratada pelo próprio fornecedor, numa operação triangular, que envolve o contratante tomador 

do serviço, o contratado empregador e seu empregado. 

Tais itens se diferenciam igualmente na tributação, uma vez que enquanto o ISSQN 

relativamente ao item 17.04 incide tão somente na taxa de administração, ou seja, sobre o valor 

cobrado pela intermediação e aproximação das partes, sem nenhuma dedução nem acréscimos, a 

base de cálculo dos serviços a que se refere o item 17.05 engloba, de acordo com a Súmula 524 do 

STJ, o preço total do serviço, ou seja, a taxa de agenciamento, o valor dos salários e os encargos 

sociais dos trabalhadores. Senão confira-se a dicção da Súmula 524: 

Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Fiscalização de 155.QN 
Ruo Paraná, 5000- CEP 85.807-900 - Cascavel - Pr. Fone (45) 3321-2224. P(19inu 1 
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Secretaria Municipal de Finanças Rubri,. 

.... 

Divisão de Fiscalização de ISSQN  

"Súmula 524 STJ: No tocante à base de cálculo, o ISSQN incide apenas sobre aet

.Àg'a de Grrr—axa  

agenciamento quando o serviço prestado por sociedade empresária de trabalho temporário 

for de intermediação, devendo, entretanto, englobar também os valores dos salários e 

encargos sociais dos trabalhadores por elo contratados nas hipóteses de fornecimento de 

mão de obra." 

- 
't 

49~7- 
Partindo-se dessas premissas, tem-se que a atividade objeto de requerimento do 

contribuinte é a descrita no item 17.04 da lista de serviços, uma vez que em se tratando da 

contratação de estagiários não haveria como se enquadrar no item 17.05, ante o fato que a 

atividade descrita neste último item possui como característica essencial a existência de vínculo 

entre o empregado fornecido e a empresa prestadora do fornecimento de mão-de-obra. 

Conforme descrito acima, a atividade do item 17.04 possui como base de cálculo somente 

a taxa de administração, não admitindo nenhuma dedução nem acréscimo em seu conteúdo. Disso 

decorre que, as notas fiscais de serviços dessa natureza devem ser lavradas tão somente com 
relação ao valor da taxa de agenciamento ou intermediação, não contemplando os valores 

referentes à bolsa auxílio. 

Isso porque, somente o item 17.05 permite que o prestador de serviço avoque, para si a 

responsabilidade de efetuar o pagamento de salários e encargos sociais, porque nessa modalidade 

o pagamento das verbas trabalhistas e encargos sociais compõem o preço do serviço. 

Assim sendo, não há como admitir que o contribuinte contemple na nota fiscal de 

prestação de serviço do item 17.04 outra receita senão unicamente a taxa de administração, ou 
ainda, que faça constar o valor da taxa de intermediação/administração juntamente com o valor da 

Bolsa Auxílio para ao final deduzir da base de cálculo os valores repassados a tal titulo, visto que 
mencionada situação dedução de base de cálculo - além de não ser admitida no item 17.04 (já que 

só a receita da intermediação pode constar dessa nota) igualmente figura prática que não é mais 

permitida relativamente ao ISSQN depois da entrada em vigor da LC n.2  157/2016, que modificou a 

LC n.2  116/2003. 

A esse respeito, há de se destacar que a promulgação da Lei Complementar Federal n.2 
157/2016 provocou reformas substanciais na Lei Complementar 116/2003 - que dispõe sobre o 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — dentre as quais: a modificação do local de cobrança 

do ISSQN; a instituição e modificação de novos itens na lista de serviços; a fixação de urna aliquota 

mínima de 2% na cobrança do ISSQN; a proibição da concessão de isenções, incentivos ou 

benefícios tributários ou financeiros que impliquem em carga tributária menor que a decorrente 

da aplicação da alíquota mínima de 2%; e, a previsão do cometimento de ato de improbidade 

administrativa, com previsão de penalidades, àquele que, por ação ou omissão, conceder, aplicar ou 

manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que disciplina a nova lei. 

	SIN30311~4211 

Secretaria Municipal de Finanças - Divisôo de Fiscalizaçâo de ISSQN 
Rua Paraná, 5000- CEP 85.807-900 - Cascavel - Pr. Fone (45) 3322-2224. 	 Página 2 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Secretaria Municipal de Finanças 
Divisão de Fiscalização de ISSQN 

Com base no conteúdo dessa nova lei, e visando afastar o cometimento de ato de 

improbidade administrativa, todos os municípios tiveram de adequar sua legislação às novas 

determinações federais, o que incluiu a revogação de todas as isenções, incentivos ou benefícios 

tributários, e reduções de base de cálculo que envolvessem o ISSQN (exceto com relação aos itens 

7.02, 7,05 e 16.01). 

Foi o que ocorreu com o Município de Cascavel através da Lei Complementar Municipal n.9 

95/2017, oportunidade em que foram revogadas e suprimidas leis e previsões no Código Tributário 

Municipal que autorizavam a redução de base de cálculo, isenções e concessões de benefícios 

envolvendo tal tributo. 

Desse modo, por vinculaçâo à norma federal, o Município de Cascavel, assim como os 

municípios brasileiros, estão impossibilitados de conceder isenções, benefícios e reduções de base 

de cálculo de qualquer gênero, sob pena do cometimento de ato de improbidade administrativa e 

de aplicação de sanção. 

Ante todo o exposto, seja em razão do fato de que o item 17.04 não admite qualquer dedução 

de base de cálculo (tendo em vista que para sua atividade somente pode ser tributada a taxa de 

agenciamento, única renda que deve constar da nota fiscal), seja em razão das novas diretrizes definidas 

pela Lei Complementar n.° 157/2016, que modificou a LC n.2  116/2003, opinamos pelo indeferimento 

do pedido do contribuinte. 

No mais, submeto o presente parecer para homologação do Diretor de Finanças. 

Cascavel, 09 de novembro de 2018. 

Afilie Sopelsa Bisinella 

Analista de Tributos 

Matrícula 30.066-7 

\.1 

Evandro Marcelo Teixeira 

Coordenador do Setor de ISSQN 

Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Fiscalização de ISSQN 
Rua Paraná, 5000- CEP 85.807.900 - Cascavel - Pr. Fone (45)3321.2224, 
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NP • Notificação Prelimlna 

Márcio Pires Soares • Mi 1/2018 I1:44:06 
Sistema  Nota ControleD 

Ciente 

Nome completo: 

Documento rtGicPF 

Data clancla: 

rM'16,r4.,ç  Prefeitura Municipal de Cascavel • PR 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Finanças 

NP - Notificação Preliminar Individual 

ii;Pção Men 	 PF NPJ 	 NomeTA—s-a-PToWã------- Contribuinte 

6161500 	
05.695.512/0001-33 MORENO PAGAN & CIA LTDA - ME 

28/11/2018 	
RIACHUELO , 2107 SOBRADO - CENTRO LOTEAMEN'--TO — Diga de G0r1,010 	 11~110 de /1v/dada 

Ws-- 	
--- Idade i UF 

85812110 	
Cascavel / PR 

rinclpal 

4724 .._ Recrutan----enciamento. selegAR12r12.1-5.5-1,2,U____ 

roto 	 . 
WilvIde e 

.  

122,9,21291,..-- 

212/2018 

^^ 

Notificação 

Processo n°: 78026/2018 

Pelo presente cientifico o contribuinte do resultado do Protocolo n°. 
2018/11/78026, entregando-lhe uma Via da presente Notificação, cópia do Parecer 

Fiscal e cópia da Homologação do Parecer Fiscal emitido pelo Diretor do Departamento de Receitas Municipais, em consonancia com os artigos 145 a 

153 da Lei Complementar 01/2001. 
Fica o contribuinte cientificado de que da presente decisão não cabe recurso ou pedido de reconsideração, conforme dicção do Art. 151, da Lei 

Complementar Municipal n.° 01/2001. Fica cientificado, ainda, que nos termos do art. 152 da mesma 
lei, consta como prazo de 15 (quinze) dias para 

cumprimento da obrigação tributária nos termos constantes da presente consulta, caso esteja agindo de forma diversa ao estabelecido. 

Base Le al 
Neer çao 

Prazo 
5 

Fisco arif:j 
o 	 -- 

Nome completo: MARCIO PIRES SOARES 

Cargo: ANALISTA DE TRIBUTOS 

Num. Matricula: 30388 

httlY/Imanagerissnetontine.com
,bricaseavelimanagericorresponclencias/Relatorios/No... 

28/11/2018 
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Prefeitura Municipal de Cascavel — Estado do Paraná 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Receitas Municipais 

DESPACHO  ADMINISTRATIVO 

PROTOCOLO:  lã/plana 
REQUERENTE: MORENO PAGAN & CIA LTDA 

CNPJ/CPF: 	05.695.512/0001  33  

Relatório 

A consulente MORENO PAGAN & CIA LTDA, inscrita sob o CNP.) n° 05.695.512/000
1- 

33, formulou o pedido de consulta através do protocolo administrativo ng 78.026/2018. 

O setor de Fiscalização de ISSQN emitiu parecer fiscal referente a consulta. 

Hornologação 

Nesse sentido, com acerto, HOMOLOGO o posicionamento 
proferido pelo setor de 

Fiscalização de ISSQN. 

Diante do acima exposto, encaminho o presente protocolo administrativo ao Setor 

de Fiscalização de ISSON para que notifique a consulente para tomar ciência do teor da presente 

consulta, bem como as adotar todas as demais providências cabíveis. 

Cascavel, 13 de novembro de 2018. 

( 
Marcelo Omar Rodrigues 

Diretor 

Departamento de Receitas Municipais 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 122/2019- DCM 
Toledo, 26 de Fevereiro de 2019. 

Ao 
Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Aditivo ao contrato 19/2018 

Considerando apontamento do fiscal do contrato acima citado, com re-
ferência a emissão de documentos para pagamento através de nota fiscal e 
recibo. 

Considerando que a clausula 6 itens 6.1.2 e 6.1.3 de referido contra-
to, refere-se a pagamento tão somente através de nota fiscal. 

Considerando pareceres jurídico n°262/2018 de 13/11/2018 e 04/2019 de 
07.02.2019, pela possibilidade do aditivo; 

Considerando a manifestação do Controle Interno n° 12/2019, que não vislum-
bra óbice ao andamento do presente expediente; 

Considerando o parecer fiscal do fisco de origem juntado ao processo as fls. 31 
a 35, 

Encaminho processo para o Departamento Administrativo para elaboração de 
Termo Aditivo alterando os itens 6.1.2 e 6.1.3 da Cláusula 6.  do Contrato original para 
que os referidos itens passem a considerar a emissão da nota fiscal apenas apenas 
do valor dos serviços prestados (taxa administrativa) e recibo do repasse da bolsa es-
tágio e auxilio transporte. 

Atenciosamente. 

\, o 
Jadyr Claudio Donin 

DIRETOR G,AM. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 41.2019 — Depto. Administrativo 

Toledo, 28 de fevereiro de 2019. 

À Assessoria Jurídica, 

Assunto: Parecer de minuta de termo aditivo. 

Senhores Assessores, 

Diante da necessidade de parecer jurídico para minutas de contratos, 
acordos, convênios ou ajustes, conforme parágrafo único, do artigo 38, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, encaminho Minuta do Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 19/2018 para exame e aprovação da Assessoria Jurídica. 

Atenciosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2018  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 19/2018 de prestação de serviços que entre 
si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e a empresa MORENO PAGAN 
& CIA LTDA. - ME, na forma abaixo. 

Contratante: 

Contratada: 

Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente ANTONIO SÉRGIO DE 
FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
General Felix da Cunha, n° 362, CEP. 85.908-340, Jardim 
Europa, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade 
n° 6697961-0 e inscrito no CPF sob o n°995.581.229-04. 

2.1 - MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Riachuelo, n° 2107, 
Centro, CEP: 85.812-110, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, Fone (45) 3037-3546, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 05.695.512-0001/33, neste ato representada pelo Sr. 
CLAUDIO PAGAN, residente e domiciliado na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da CURG n° 
4040237-3 e inscrito no CPF/MF n° 590.485.659-87. 

3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
19/2018, oriundo da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 9/2018, as partes acima mencionadas 
resolvem, mediante acordo, aditá-lo, conforme Parecer 
Jurídico n° 004.2019, Manifestação do Controle Interno n° 
012/2019/CI-CM, Manifestação do Fiscal de Contrato e 
Ofício da Diretoria-Geral n° 122/2019-DCM, nos termos que 
abaixo seguem: 

3.2 — Ficam alterados os itens 6.1.2 e 6.1.3 do contrato, que 
passam vigorar com a seguinte redação: 

"6.1.2 - A contratada deverá emitir a Nota Fiscal 
referente a "taxa administrativa sobre o valor da 
bolsa estágio" e Recibo com valor referente ao 
repasse aos estagiários da "bolsa estágio" e do 
"auxílio-transporte", até o dia 25 de cada mês. 

6.1.3 - O pagamento será efetuado pela Câmara 
em até 5 dias após a emissão da Nota Fiscal e do 
Recibo, através de depósito em conta bancária de 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão 
de títulos ou boletos pela mesma. Na Nota Fiscal e 
Recibo deverão constar indicação do número do 
empenho correspondente ao objeto." 

4.- Da 	 4.1 - O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento no artigo 65, li, "c", da Lei n° 8.666/93, aplicando-

se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

Das demais 
condições: 

Disposições 
finais: 

5.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições não mencionadas neste termo. 

6.1 - As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, xx de xxxxxx de 2019. 

Contratante: 
ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 
MORENO PAGAN & CIA LTDA. — ME 
Claudio Pagan 

Testemunha 
Valmir Alves de Moura 
CPF: 026.369.909-92 

Testemunha 
Simone Radons Mombach 
CPF: 913.678.679-91 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



apontadas. 

Fabia 
Assess 

cuzziato 
Jurídico 

e março de 2019. 

Edu-à-ttio Hoffmann 
Assessor Jurídico 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 030.2019 

Assunto: Prorrogação e Aditivo ao contrato n° 
019.2018 para integração de estágios. 
Protocolo: 217.2019. 
Objetivo: Parecer jurídico prévio à aditivo de 
contrato administrativo. 
Parecer: Possibilidade, desde que atendidas as 
exigências legais. 

Relatório 

Encaminhou o Senhor Coordenador do Departamento Administrativo, em 28 

de fevereiro de 2019, solicitação de parecer jurídico sobre a possibilidade de aditivo ao 

contrato de integração de estágio, visando alterar os itens 6.1.2 e 6.1.3 para possibilitar à 

empresa contratada a emissão de nota fiscal referente à taxa administrativa e recibo referente 

ao repasse aos estagiários (compreendendo a bolsa estágio e o auxílio transporte). 

O fiscal do contrato, seguindo orientação da Fazenda do Município de 

Toledo, se manifestou pela possibilidade de alteração do contrato. O Controlador Interno 

manteve seu opinativo exarado na Manifestação n° 074/2018/CI-CM. 

É o relatório. 

Parecer 

Em consonância à narrativa, a alteração contratual almeja tão somente a 

correção empírica decorrente do já adotado por esta Casa, isto é, a possibilidade de 

pagamento mediante emissão de nota fiscal relativa à taxa de administração e de recibo 

correspondente à bolsa estágio e o vale-transporte. 

Logo, a mutação do contrato não implicará em aumento de valores, prazos, 

direitos ou deveres das partes envolvidas, mas sim sanar uma incongruência no termo 

gênesis. Neste sentido, esta Assessoria emitiu Parecer Jurídico n° 262.2018 aceitando a 

forma de comprovante de pagamento diverso do contratualmente definido e Parecer Jurídico 

n°004.2019 sobre a possibilidade do aditivo contratual. 

Referente à minuta apresentada, inexiste irregularidades a serem 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2018  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 19/2018 de prestação de serviços que entre 
si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e a empresa MORENO PAGAN 

& CIA LTDA. - ME, na forma abaixo. 

Contratante: 

Contratada: 

Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, neste ato 
representada por seu Presidente ANTONIO SÉRGIO DE 
FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
General Felix da Cunha, n° 362, CEP. 85.908-340, Jardim 
Europa, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade 
n° 6697961-0 e inscrito no CPF sob o n°995.581.229-04. 

2.1 - MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Riachuelo, n° 2107, 
Centro, CEP: 85.812-110, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, Fone (45) 3037-3546, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 05.695.512-0001/33, neste ato representada pelo Sr. 
CLAUDIO PAGAN, residente e domiciliado na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da CURG n° 
4040237-3 e inscrito no CPF/MF n° 590.485.659-87. 

3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
19/2018, oriundo da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 9/2018, as partes acima mencionadas 
resolvem, mediante acordo, aditá-lo, conforme Parecer 
Jurídico n° 004.2019, Manifestação do Controle Interno n° 
012/2019/CI-CM, Manifestação do Fiscal de Contrato e 
Ofício da Diretoria-Geral n° 122/2019-DCM, nos termos que 
abaixo seguem: 

3.2 — Ficam alterados os itens 6.1.2 e 6.1.3 do contrato, que 
passam vigorar com a seguinte redação: 

"6.1.2 - A contratada deverá emitir a Nota Fiscal 
referente a "taxa administrativa sobre o valor da 
bolsa estágio" e Recibo com valor referente ao 
repasse aos estagiários da "bolsa estágio" e do 
"auxílio-transporte", até o dia 25 de cada mês. 

6.1.3 - O pagamento será efetuado pela Câmara 
em até 5 dias após a emissão da Nota Fiscal e do 
Recibo, através de depósito em conta bancária de 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



Testemunha 

Valmir Alves de Moura 
CPF: 026.369.909-9 

Simone Radons Mom ach 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão 
de títulos ou boletos pela mesma. Na Nota Fiscal p 
Recibo deverão constar indicação do número do 
empenho correspondente ao objeto." 

Da 	 4.1 - O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento no artigo 65, II, "c", da Lei n° 8.666/93, aplicando- 

se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

Das demais 
	

5.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições: 
	 condições não mencionadas neste termo. 

Disposições 	6.1 - As partes, de pleno acordo, assinam o presente 

finais: 	 Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1° de março de 2019. 

Contratante: 

   

ANTONIO' SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

 

Contratada: 
MOR ffo PAGM1 & CIA LTDA. — ME 
Claudio Pagan 

 

Testemunha  

CPF: 913.678.679-91 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo 
Lei n°2.022, de 16/03/2010 
Lucio de Marchi 
Prefeito Municipal 
Suzi Fernanda Felix de Lira 
Secretária de Comunicação 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 
CEP 85900-110 
Fone (45) 3055-8932 
Toledo — PR 
Email: toledoprdiariooficial@gmail.com  

Site: www.toledo.pr.gov.br  

Edição, publicação e assinatura do sitio eletrônico 
do município. 
Secretaria Municipal de Comunicação 

Certificação Digital ICP-BRASIL 
A Certificação Digital é um conjunto de tecnologias e procedimentos que 
visam garantir a validade de um Certificado Digital, a ICP-BRASIL é a 
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo tom a 
Medida Provisória 2200 que estabelece e normaliza estas condições. 
Sendo assim, são considerados legalmente validos, no âmbito nacional, 
apenas os certificados emitidos por autoridades credenciais junto á 
ICP-BRASIL. 
Com o uso de Certificados Digitais é possível anexar assinaturas digitais 
em arquivos digitais e assim atribuir-lhe o status de documento válido e 
original também de acordo coma Lel 11.419. 	. 

000Fin*3 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
LEI N° 2.022, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Secreta e de Com nicação e To odo PR •á garantia a autenticidade deste oc me to, 

www.toledo.pr.gov.br  
es e q e is a izado atra s o s te 
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Toledo, 8 de Março de 2019 
	

Edição n° 2.259 
	

Página 10 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2018 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e 
MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME. CLÁUSULA 
TERCEIRA: 3.2.- Ficam alterados os itens 6.1.2 e 6.1.3 
do contrato, que passam vigorar com a seguinte redação: 
6.1.2- A contratada deverá emitir a Nota Fiscal referente 

a "taxa administrativa sobre o valor da bolsa estágio" e 
Recibo com valor referente ao repasse aos estagiários 
da "bolsa estágio" e do "auxílio-transporte", até o dia 25 
de cada mês. 6.1.3 - O pagamento será efetuado pela 
Câmara em até 5 dias após a emissão da Nota Fiscal 
e do Recibo, através de depósito em conta bancária de 
titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de 
títulos ou boletos pela mesma. Na Nota Fiscal e Recibo 
deverão constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto." 4.1.- O presente aditivo ao 
contrato está sendo firmado com fundamento no artigo 
65, II, "c", da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, ainda, os 
princípios inerentes aos contratos administrativos. Termo 
aditivo firmado em 1° de março de 2019, oriundo da 
Pregão Presencial n°9/2018. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO PRESENCIAL 
N°7/2018 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
ar-condicionado para a Câmara Municipal de Toledo. 
Permanecem inalterados os preços registrados em 6 
de agosto de 2018. Toledo, 7 de março de 2019. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO PRESENCIAL 
N°8/2018 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze)  

meses, para aquisição de resmas de Papel A4 para a 
Câmara Municipal de Toledo. Permanecem inalterados 
os preços registrados em 6 de agosto de 2018. Toledo, 
7 de março de 2019. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO PRESENCIAL 
N°12/2018 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de água mineral para a 
Câmara Municipal de Toledo. Permanecem inalterados 
os preços registrados em 28 de novembro de 2018. 
Toledo, 7 de março de 2019. 

PORTARIA N° 53, de 7 de março de 2019. 

Concede férias à servidora Elizete Dias 
Barbosa. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias à servidora Elizete Dias 
Barbosa, Assessora de Gabinete, relativas ao período 
aquisitivo de 3 de janeiro de 2018 a 2 de janeiro de 
2019, com gozo de 10 (dez) dias no período de 11 a 20 
de março de 2019, ficando-lhe assegurado o direito de 
usufruir os 20 (vinte) dias restantes em época oportuna. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala do Presidente, 7 de março de 2019. 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

MARIAIr 
Assinado de 

1 	forma digital por 

ELISA 	\MARIA ELISA 
`LUNKES:85358614 

LUNKES:85 91.5, 
358614915 Dados.  2019 03 08 „:„,,,i5 -03:„; 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA 
COIMIANÇÁO DA RUIN HVIENOR 

Como parle da auditoria realizada, de mordo com as normas brasileiras e 
Internacionais de eudiloria, exercemos julgamento profissional e n.nlemos 
delldsmo prolMalonal ao longo da auditoce. Além disso: 

Identfficarnos e avaliar. os Mon de distorção relevante nas demonstrados 
.ntabeis independentemente se causada por Nau. . erre. ManeiamOs e 
emanamos procedimentos de auditincia em res.. e tais riscos. bem corno 
obtemos evidência de euditorla apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
redor do que o proveniente de erro, ;à que a Ifaude pode envolver o ato de borlar 
os 00515000 internos, conluio. falatficedo. ornIssâo c represando., falsas 
intandonais. 
OS armas entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
Manejarmos procedimentos de auditoria apropreados naa circunstancias. mas não 
como objetivo de expressarmos opin. sobre a alkàcie dos controles internes 
da empresa. 
Adilamos a adequado das políticas contábeis dilizadm as ramabildade das 
estirnalNas coo... e reepectivao doilgaçães feita, pela adminietração 
Conduirnos sobre a adequação do uso, pela admire...ao da base pont)sbhl de 
condnuidade operacional e, com base nas evidénclas de auditoria obtidas, *e 
existe uma Incerteza releva. em relação o eventos ou condiçães que possam 
levantar dávda significativa aro relação to capacidade do continuidade operacional 
de ornaras, Se concluirmos que cudate incerteza relevan., devemos chamar 
atendo em nosso relatório de auditoria para as ....a didulçadda nas 
dernonstrades contábeis ou inch* modificação em nossa opinião, se as 
divulgades (orem inadequadas. NO5Sas condo.as estão fundamentadas nas 
evidencias de auditoria obtidas ate a date de nosso rel... Todavia, cocolos ou 
condidos Mural podem levar a Empresa anão mala as manter em continuidade 
operacional. 

Comunicam-nos com os rosnem.. peto 9mernenqa a res..,  entre pune 
aspectos. do almnaa planejado, da época da auditoria e dm constatados 
significativas de auditoda, ind.lae as eventuais deliciemas significatims nos 
controles IMernos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Belo Horizonte - MG. Inda taneiro de 2019. 

3AUER AUDITORES ASSOCIADOS FADO EDUARDO DE ALMEIDA 13AUER 
CRC/16G 6427 	 Contador Reepomável 

CRC MO 077699/0 
ENCERRAMENTO DE BALANÇO 2.010 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

addxo-aminedm. membros do Concelho P.es, da UNIPRIME PIONEIRA 00 
PARANÁ COOPERATiVA OE CRE Da° LTDA. ern reunfao feelizada no dia 20 da 
fevereiro de 2019. em observância ao diaposto no n.o 56. de Lei 57.71. ano 050 
de mas elribuides legais e estaluterias. examinaram o relatório anual da 

ini301.90 aos Dernondraçds Financeiras, feia.o, ao edrolcio social encerrado 
em 31 de datembro de 2.018. compreendendo o Balanço Palrimoniel, OemOnsirolivo do 
Recunado do Exercido e dee., dOcumant, e inforrnadm pedineMes as dierodec 
rea.clas pela UNIPRIME PIONEIRA DO PARANÁ. 

Com base noz documentos examinados. nas analises levadas a d.o e noz 
esclarecimento, apresentados por representantes da UNIPR1ME PIONEIRA DO 
PARARA. e rendo ao" conta. o, relato. e parecer, das auditor. Interna, 
realizada,. “e peredr que os ci.. documentos eRão de conformidade com es 
pfe5cri00el legal, e refletem adequo... a cosido Potd.oiai a económico-
financeira da Cooperativa no referido exercido meia) roaso peta qual opin. 

Invormeimmle 	aprovado de talo daumentos pela Amembléla Geral de 

CoOperados. 

Toledo - CO. 20 de leverainS elà019. 

Sr. Me...Oda. 
10 

Carlos Rocha ti' 	/ • 

f"-F:rXr- 	1. 
Dr. Flavio Bernard. Pl9nataro 

r. tqloon Fabris 

1,:í16SFAbit::(5.5:c.1('  

rrtandCÃ:5;(.Va Rein:Uni 

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Ia TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na 19/2018 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e MORENO PAGAR 6 CIA LTDA. 
- ME. CLAUSULA TERCEIRA: 32: Moam abafados os itens 6.1.2 e 6.1.3 do 
contrato, que passam trioder coma seguinte redação: 0.1.0 - A Contratada devera 
emitir a Nota Fis.1 referente a laxa adminatralco sobre acatar da bolsa estágio' 
e Recibo com valor referente ao repasse aos estagiarias do °bolse eategio e do 
:auxilio-transporte", MO cola 25 de coda rna5.6.1.3 - O pogamonto sere efetuado 
pela Câmara ao ata Solas .05 a emiss. da Nota Fiscal O do Recibo, através de 

ons CO. banCaria de teu... da CO.... sendo vedada A emissão 
de titulo, ou boleios dia mesma. Na NOW Fidel e Recibo deverão constar indicado 
do número do empenho correspondente ao objeto.) 	O presente aditivo ao 
contrato esti Sendo firmado com lundannento nO artigo 6.5. 0.A, datar n°8.606190. 
aplicendo-se. cinda. os principios inerentes aos contratos administrativos. Ter. 
add00 firma. em 1.de março de 2019, oriundo de preaâo Prendo). o° 9/201e. 

MUNICIPIO DE PALOMA 

cip,t9,9&5  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Am.o( Convommâo passa Sellma AlMeMblela 010101. dO Can. 
Internacional de Energia Renovável.- Blegée. 

De acordo com o E.M. do CiBlogns-ER convocamos tecos os Orlara., 
respedNos supbotes dos Associados do Centro Internacional de Energias 
Reno.eldBiogas pala Aesembleie asa, realizada somado abril de 2019. no 
Especo Milton Santos. 3° ander no Edil.. de Apuas, no P55305 TOML.65100 

ltalpu. F04 . gueto. PR. 
A referida 113100150 Para InStalmaa em pdrnalre conum.050 45 nove horas e 
moia 01100105. O c. segunda convocado as dem Agras. COM  e 
dO dial 
1 - op000,aao do Relede. de Administrado. Contas de Direroão. Balanço 
Patrimonial O 010015 dernonttraçOes financeiras reierantes 55 5051005 de 

20.. COrnPreendendOi 
1. Relatório anual de execução de 
11•Dernocstroção de resultados . exerci.: 

- Balamo patrimonial, 
- Demonstrar,00 das origens e aplicaobes de recurso, 

O. Demonstrado de, alterades da pebdânio goela, 
VI - Notas expkallves das dernonairedea contatais, 
Vil .parecer e Mel., de auditoda nos termos N9als. regulamentares e 
previstos atlas...mente. 

2- ASSUn. Gerais. 

A confirmaçâo de presença d.e ter delirada diretamente pelo epriall 
secrelarinrxeculNoadbloces org  m ped telefone (45) 3576-7166 com • 
secada. Kathya Nallineyer, impreterivelmente alo o dl 2910312019. 

Direlmia PsscoSoS  CtBioddER 

. 	PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE TOLEDO 

¥  

3' SECRETARIA DO CÍVEL DE TOLEDO .. PROJUDI 
am Alvar.* am.a 5141• TeINWPR • CEM PAM0-491- M.el 051 11.4W 

EPTFAL -86NITSCA DE INTEROICÃO 

O DOUTOR EUGENIO 010N00. MM JUIZ DE DIREITO DA 3. SECRETARIA 
Cl() CIVEL DA COMARCA 011 TOLEDO. ESTADO DO PARANÁ 

FAZ SAIIER. todo que o arem. odael M.e ou dele conbecnamtu live.. Nue 
neste lu. de 00040 da 3.  Soemarie do CÃO, trame. o empe. elei.do  
0011244-54.2014./414.11170 de 10051500400 5. em semente deste 1.o. trens.,  
aro julga. ora 01/02/201 9, foi demudo • INTERDIÇÂO de VALOREM 
GONÇALVES RIBRIRO, bralikiro. divortled, nue. ern 07.3/107n, rs, minicip. 
e Comuna de Rodem. arado do Par.. Ifflo de Valeriam rImpalvd Rleáo 
Antânic Paro, Riteic, puna. do RO n". 5435567.0 Normas ind. no CPP sarro 

730.139.1.9.34, realdime e donskalsdo à Rus loto Pmma. n°, 670, lardin Europe 
no ...Mio e punem d 	Eated da Pd.- attodcade.-à-....kla 
ralsits • urna. edritmeids e emaciais  a dir curei& peta soa irmã 10.00001 
GONÇALVES RIBEIRO. 	casada, do Mr. PM.. do ES a. 7.DO.TSEO 
SSIVPR e inseriu no CPF sob o .7 .000651.110-00 resileme e dank2i•da no inumo 
endereço ao interditado, • quem competira peste' certas mun..° dos dos de ma 
gem. (eniao 94, ç 	tai I0.IsOlJSl.EpS rluaa0MkhoiarcaacOostaO.050 
de rodos, é mepedidn o teme. editaL cryt gere afixado ro Ne, de Domers e publicado 
os fima, de lei IMdo e passado n.o cidade e Cornem de Tokdo. Enodo do Pare., 
mos vinte e seis dás do reets de reverc. . ano de dein mil g deomove. Eu, 

(Maria Mele. cle Lins Probo), Supoyimra de Segregai, o 
Mthei e subscrevi. 

Eugén, Giondo 
lua de °Miro 

PREFEITURA DO MUNICIPID DE TOLEDO 

PUREPBOM PPTRATO DP CoNnesone 

AIÃOF RFOLSMO DE PRFC0 ppecaaols 
IMRTES: FuNDO DE REEOUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO 
(FUNREBOLE e a amorno COMERC.L DENTAR. NOSPITM.AR  FONTANNALTOA• OBJET0. 
FarrnaclrraeOda eararda,050aOScoar,000edsada0100aa0aocaaa0mahoa5 barado,  

ne0,5com o Sistema, Re... Prepos ,Prsoao Prosem:1M, 006.2. FUNREINOm. 
opão  emb. de In .1.1 moo, VALOR: RI 9.320.00 (nove ad ounneolos e P. 1,0,1 
Contr.. firmado ern 01 de novembro de 2010. de acentos.,  az.naueems do amasso estufe. 
. modsidade de Em11~00&Ot.50512039-,EmeAsça. 

ATADF REGISTRO DE PRnr.n5 oraoaoaré 
PARTES, FUNDO DE REECIAPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO 
iFUNRE1301.11 o a ensonam INDESTR. E COMERCIO STIVARI LTDA. OBJETO.  FOnseelmente de 
mobiliado (mesas, arme.. gaveta,. e cadeiras...eme,  a e.g.. meteleca...... 
Mcnisa dum. o prmo da ema.. pare Mando( Se nozemidado do Cor, , Bombeiros do 
Toledo/PR. de ac.o ans o M.e, de Rogiatro , Proc. do Pregão Presenciei 008/201a 
P00104600 510 off Podo de 05 Iseist rbeaae,  VALOR: Ra 29.150.00 Ivinto a novo 'NI conto 
Ornou, real,. Com. Sm. em 21 do Ame, do 2019. de mordo com na cor.., , 

P.es,  (chamem na oMdMMsdaPcmSOrdaaasadlAtdosdodAcdSlOoatofl 

FONTRATON•004/7.01.9 
PARTES FUNDO DE REEDUIPANtENTO DO CORPO DE B.BEIROS DE TOLEDO 
tFUNREBOMI e a erndece GENTE 80005000(50 60 OBJETO. Contrais.c de serviços do 
eemm: dos v91.25 cos moco.. • trom Os oalOcsoa 20611100. Dom.hm da TeiedoviA4. 
conforme Ter. de 11010000• anexo. per Unr peneciO de 12 (Pozel umee VALOR, 05 22.200.00 
M.e e ame . duzenroa realst 	q.do em 05 do levem. de 2019. do acordo com as 
conclusa, do procemoildtat. rue ns.alidade de premo Pretendei n• 01[1201, • Funratima 

CONTRATO SP 0051,01.0 
PARTES, FUNDO DE REECIAPAMENTO PO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLE. 
IFUNREBOMI e a empresa BELENVER TRUCK CENTER LTDA • EPP. OBJETO: 919.02
2,50005 	

0999 
coreelive zombAda 	• OaoO, comeu 000  tomimen.  rie moo  orioRsil e 

090.1.45259.4 Pine voRolos pesado. pedem., trma do Coma de Bom.. do Moniciplo 
de Toledo... 116.211.01.32•111919.0.95. vALOR, asas.2..00  .4.^. • nom ara • 
dmemlos te.). Co.. remede em 12 de fev.. de 2019. de acordo com as wrmiuseres. do 
processo ...o , reocialidede de prenso Prece...1,011/201a -Furdeb.. 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE 00I100 . PR 
0(7048050010 05 LICITAÇOES E CONTRATOS 

Aviso rie (non,. 

PREGÃO PRESENCIAL N°0100919 
OBJETO: Sel.00 de uru... vlson, REGISTRO DE PREÇOS, pelo perlo, cara 00051 
mesas, pare inestmao de senca de rompem d pass.. Asando o tronsb, do Motne, 
co....co. e ancore... para a pe.... em evenAa 	d.oaa lora do Este. 

lanarem de grupos , 	legalmente Ms.idos no 14.olpio o particIpanNe Mogreme 
M. Ativa Me.r idade. pere uao da Seueterle de B.,. e Lazer. DATA DE ABERTURA,  
21 de MARÇO.... lu 00.0min, PALOR AMAIMO: R9 45E200.00 Metro.. ed.,Ca 
e tela mil e setecentos reeN). 

PREGAM PRESENCIAL 14. 01112019 
05/000 Seles. da Propo.• vigendo REGISTRO DE PREÇOS. pelo perlo. de 12 1.16 
mese, cera mastablo de ma., c. borracenne (come.. troca e rno.9em de pomerst. para 
ca.M.a. ~me o ecuomentosmummareas PormYensa e mg,15550 TetedelFRi 
DATA OE ABERTURA:21 de MARÇO de 2019. es 1shOOrnin. VALOR MAxIMO: RS 1.71.840.00 
leend e menu e um. oitocentos • nua.. reagl. 

50ap00555,l0ddo arda 
 ToP.A0A DE PREÇOS N•007/2019 

%%1" 	re",:4?, 
1 COOP.. • TOLEDO.. .emes ao Programe Cmamento da Pe/o. gonferme°  ememeMo. 
cm.ora. miee/Menalro. memeriel acudimo. peje., em°. eo engesso smaterlo. DATA 
OB ABERTURA: 26 de MARÇO de 2019. fe 019130men. VALOR MÁXIMO, R.S 11E852.93 Mento a 
dmemete mii ougo., e duque. • Pe. reata • noventa • Ires centavo. 

TOMADA DE PREÇOS N. 00.019 
OBJETO: Execução 00*1 oneraral a enhe cle obra( dos sendo, de (Nome, lonociniento • 
...gelo de Pano. (Nem na cabIa Wener Fontana • REGIA0 08 MARACANA • Local..., 
RUS N.Oko Pudell esquine com Rui, da A...quadro N. 225. Vlia Pioneira. Toledo -Pn.eirects 
ao PrOjirerna Orcansanio dO Povo. conformo ersamend. cronograme lisicoAnanceiro, recireOrial 
debenilina e aro... anexos ao proonso Kimkelo. OATA OE ABERTURA. 28 ele MARÇO de 
2019. As 141.0min. VALOR NAximo, RS 152.100.01 (mero e amem. dl, di (remotos e 
zinco reei. • solle centavos). 
.1 oddalligenceours(rnye à disposição para aquisgeo no Nra nvontal•do.proor ar • imb 

Damos Iniormaveas cedo. Lidei:. Donm. de MuNdood Tomo Pua 
Melena° LeCIrardr, 1506. Cen.. Toledogr. de temes, a senejelra. Fone E4S1 5055.8819 
coo 3379•1204, numa comprasaommen...25....04.9e0 M 

DISPENSA DE LIGITACAO (44 0.20. 
PROPONENTE: M.A BAGGIO C. LTDA. 
ENDEREÇO. Rue nunlirle 17 11 - Centro • CEP,S.P01-010. CIDADE Tniono 	ESTADO: 
Parar. 
08,1E1'0 Execcueào pinicai de seno, (Mole. e bebo de Ode, de vonSoesbo acromo o 
fueno de cubo am.o lar... de COO me. de ca, noinni. entre us >u.e. lonolma.s. 
Soa comp. aves - Pmonededes do Cumer. Hm que No que vei ad o Coo. 50005 
de mede do lavd. FeeNel - u6S COSMOS. valOn GLOBAL RS 1.000.90 (sele mi reale). 
PAGAMENTO.  O pegamento será moina, em. 15 (puno:36as zoes a ermedo de nol.scal, 
no quol dmara cons.....o ao nomem do empenho cor/nom/lente se "eu, CONOrÇOES 
DE EnDuÇÃO-  O mo. ceve. Sei ramuda em IS lo.10 aos e coma( , ...atura , 

EXTRATO CONTRATO 1.14 980/5919 
PARTESEJUNICIPIO DE TOLEDO, o MA. BAGGIO 6 CIA LTDA. 
OBJETO. Exocuck .obel do gen. 	 venEeKEM do remnime. 
foaáo de cabo Pplico, lancent.o de 609 melro. do ca....ro os aos. tmdzedoa a Rua 
q.do,. Alvo. -ProdmIdedea doas...P.a 9,1i9e 	 Seet, 
Go lora. 	UBS Comum VALOR GLOBAL RS 1.00050 imensa meia). 00 515 amuado 
ser oaooron. de 2010. conforme ero.o., do proomeo de Dia.. do 
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A Associação E... .rnaresarlat de toledo • AGE com sede , largo São 

'Mente de Pe., 1333, atreves da tua Diretorte 	ern conformidade som o mago 43. 
Meros 	.1  e °d. e doso 44, Mine ss 5.  • 51-  do estatuto SOc,al, pelo presente .11.51 de 
Convocação. convide todos os mos as saciados. 	som • Tesoura. a per.iparem da 
A55410111. 00.1. OPOINAPIA, que será realoada no Sal. Supremo do Oen. 11.1 
[mo, localltaeo na Rodovia PR 182 -0001. na cidade de Toledo• Perene. no .27 MInte 
e semi de nom: do correr. rm. As )9 f Moas em arr... como., e es 19f5O horas em 

Convo,30, IMO delibererem sobre a seguinte mann do Ma, 

1. • °remedo de sticdedes . Diret0Cla relef ente ao Exerci. de 2018, 
ia • Prestatào, contes referente ao evenicio de duc, 

. Geneo e Posse da novo Oirriorie e Comemos 

As chapa) Interessarias em pertlElpar do preito deverão reeistrabse na 
SeCrelaria da Assocleção Comerciei e empteser141 de ideou elê o di• 	de março de 2019, 

conforme presumem os artigos 48 e 49 e seus parágrafos. mediante requer.ento firmado 
pelos c...) di.e.ern pleno soto de sem direitos. 

1.do. 07 de março , 2019. 

,414,4) Par ['morri 
Presidente 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DESUSO VERDOSO OESTE 

   

JORNAL DO OESTE ° g' 5 (3  it 
o ,srde marçoTA-;E  24 	s 	de 2019 

EDIÇÃO 
9934 Editais 

CIR IOGAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Am.o: Convocedo paras Oitava Amemb00 Ertraordinarla do Centro 
Internacional de Energia* RenOvávela Gia09. 

De acordo com o Estamo . Cl/Moa...ER e estendendo ao disposto no An. 19. 
parágrafo Co 3°, convdcarnos todos os tildares e respectivos sodentes dos 
Amolados do Centro Internacional de Energias RenovaveldBloges pare 
A55ernbleia a Ser M.e, em 12 de a001 de 2019. ESP505 Milton Santos. 3° 
andar no Edilicio da Aguas. no Parque Tecnológico de Itaipo Focal Iguaçu. 

PR, core fim mocetão° conforme anue- 

A retendo reunEd se. Instdade em primeiro convocado as eito horas a dlto 
minutos e em segunda convocado as nove horas, coma seguinte ordem do 

1 - Alterado,. Estatuto Social 

A ...do de presença deve ser delirada diretamente pelo 5-roall 
Mgrelarionxecut.floibioodorq  ou pelo telefono 1451 0576,185 ede a 
aaoatáhs Nathya Kalimeyer, impreterivelmen. ate o dia 2.3/03/2019. 

011alora EFCCUtiVa C1131000s-ER 

PREFEITURA DO MUNICIPIO 00 0000 VERDE DO OESTE 

PORTARIA n• 074/2019. 
Dal, 07 da março de 2019. 
Oesigna servidores para exercer a função da Pisca.. Contra. 

AdminIstrativm. 
O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Estado 

do Parané. rso uso das 9.1 alribuldes, acolhendo os termos da RecOMernda200 
, 16/2017, da Prornotaia do Justiça da Comarca do Toledo/PR - Pr000l0.1 de 
p1015050 00 P... Pai., e nos term, do disposto nos artigos 50- incise III e 
67 da Lel, 8.666/93, RESOLVE 
Art. 1.0esigner as Srhs. Monica de Oliveira Moura Sen., servidor de cargo efetivo 
de ParTnacéutico - Solide e La.Se O...Hoffmann. servidor de cargo efelNo de 
NUINDIOnitlia • Edecaçáo, como Fiscal dos Contrato, Administrialivoa de compras 0°3 
052 e 053/2019, vinculados ao Processo 	n° 013/2019 -Pregão Presencial 
n° 010/2019. para fornedmenleJaquisiçâo de F0001010 infantil Lactes e Alimento 
Endral. 
AN. ?As principai5 aldbuiçOes da Fiscal do Contrato são: 

Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contraiuAs essomidos e pela 
qualidade dos produto, fornecidos Acuda, serviços prestados ao Municipio: 

Verificar asa entrega de materiais. execução de obras . prestação da serviços 
(bem como seus preços o quantitativos) esta sendo comprida de acordo com o 
instrumento oontratual e instrumenlo convocalled: 

Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquhicrms, a ocecuçãO dos advicoe e obres 
contratadas: 
1V• Indicar eventuais gdees doe Faturas. 
Art. 3' Esta Portaria entra em vNgd na (ata de sua publica030. revol20mm as 
dispos.clies em contrario. 
REGISTRE-SE E PUBLIOUE-SE 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO 00000 00 OESTE. Estado 
do Paranà, de 07 de marco de 2019. ALDAC1R DOMINGOS PAVAN.Prolelto 

PROCESSO LICITATORIO o° 013,2019 MODALIDADE PREGÁO l5 0102011. 
SISTEMA PRESENCIAL -TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
CONTFUTO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS n°.052/2019 

CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE OURO VERDE DO OESTE. CRPJ/NIF , 
60.600.107/0001-00. CONTRATADA: NORTE NUTRI PRODUTOS MED1000 E 
NUTRIÇÃO EIRELI. CRPRDAP rir 29.515.361/000052. OBJETO: Formula Infarlle 
LâClea - EduCayflo 	- recursos próprios. VALOR:RS 25.212.00 (vinte o Cimo 

duzen. e doze reais). 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS n°.05312019 

CONTRATANTE: 005I0IP10 DE OURO VERDE DO OESTE. CNPJ/MF o° 
00.000.107/0001-00. CONTRATADA: P0001SSE COMERCIO DE MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES EIRELI, 	n.• 09.396.52310001-73. OBJETO: 
Formula infantil Lao. a Alimento Erieral pomos Educação as saúde - recursos 
prOprios, VALOR: RS 122113,00 (doze mil duzentos e dezesseis reles). 

EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS PUBLICAÇAO 
PORTARIAM°  069/2019. de 01 de merco do 2019  
Exonera .0 servidor GEORGE DA COSTA RARA, portador da cédula de Identi-
dade RG R . 2.463.448 SSP/PR e Inscrito no CDPF/MF sob o n°. 577.606.242-04, 
ocupante do cargo de Médico Clinico Geral TIO, matricula n.. 19551. par motivo de 
ordem particular. 
PORTARIAM' 070/2019 4, 00 da marco de 21219  
Art. I° - Nomeia, a senhora MATARA GUIMARÃES TITON NEVES, brasileira, ca-
sada. poaidaoIsa domiciliado no AluniGplo de 1214.0, Falado do Paraná. portadora 
da cédula de Identidade RG 	9.320.492-1 SSP/PR e inscrita no CDPFNIF sob o 
n°. 043.704.319-30. para ocupar o cargo público de provimento ofelNo de ENFER-
MEIRO, Grupo Ocupatlonal do Nive( Superior- ASA, Tabela Salarial C, Ref... 
Salarial 1-1, Piso Inicial, aprovadas classificado em 7° (s61.0) Na( fiO ommr0.0  
pdblico n.. 0112017, com a nota 64.00 (sessenta e quatro). devendo permanecer em 
está. probatório et6 05 de março 4, 2027. 
Art.2.  - Concede gratificaçAo de 20% (Mato por cento). pelo exercido das adheledes 
ern local Insalubre. 
pORTARIA N° 071/2019 de 06 de merco de 2019  
Art. 1° • Nornaie. o senhor HERCULINO AFETA RABELLO NETTO. brasileiro, 
solteiro, residente adomadIladO m Klunielpio de Toledo. Estado do Panoma, podador 
de cédula de Identidade 00 00. 16165426 557/650 e 1150000 00 CNPF/MF soba 
o°. 114.981.56640, pare ocupar o cargo púlf.00 de provimento eletivo de MEDICO 
CLINICO GERAL T20. Grupo Ocupacional de Nivel Supedor - SOU. Tabela Sala. 
C. Relerènela Salarial RI. Piso Inicial. aprovado e classificado em 3° (terceiro) Vogal, 
no concurso p10050' 01/2017. com  anota 84.00 (oitenta e 010.°). devendo P.' 
manecer em estágio probatório ate 05 de março de 2022. 
Art. .Concede gratificaçâo de 2054 (vinte por cento). pelo 050(cfclod. atividade5 
ern local inselubro. 
PORTARIA Nt• .1712019 doas ela merco de 2019„ 
Nomeia, o senhor IBAEL PEREII. DA SILVA, bras... sol... residente e dOmiv 
caiado . Mungi. de Toledo. Estado do Parar., pOrtadOr da cedula de identidade 
050'. 7.094.601-7 SSP/PR assalto no CNPF/MF 505 0'. 029.140029-W - CNH 
catepOde .13°. para 0Ouper 000190 público de provimento efetivo de MOTORISTA. 
Grvpo Ocupacional OperadonaPOOCF, Tabele 5501101.A'. RelfarAnCla salarial 
51001 Setorial 'Piso Miciar. aprovado e gaseificado ern 6° (sexto) tuge,  ne (mnoure0  
publico nit. 01)2017, como nota 75.00 leetenta cinco). [Sedan. permanecer ern 
estâgio probatório até 05 do março de 2022. 
FANTASIAR' 071/7015 de 05 cie mamo de 2015, 
Nomeia, a senhora CELM PATRICIA WARMLING RAMOS. brasileira. casada, re. 
SIdente e domienlada no Municio. de Toledo. Estado do Paraná. portadora da cã,  
duo de Identidade RUI', 6.955.207-0 SSP/PR e inscrita no CNPF/MF sob co'. 
035.844.279-67. para ocupar 011100 publico de provimento efetivo de PROFES-
SOR. Nivel Salarial 511-0.. aprovado° daseilicado ern  061,00110251. 50  0010100 
POblico n*. 01/2017. com  e nota 52.00 (setenta a dois), devendo Premánecer aPl 
e1.0910 probatOrio até 05 de momo de 2022. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00050,-; 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia oito de março do ano de 2019, procedi à juntada de 44 (quarenta 
e quatro) folhas aos autos deste processo, Pregão Presencial 9/2018, que 
atualmente possui 460 (seiscentas e doze) folhas, a qual passa a integrar o 
presente processo como folha 461 a 504. Com  este fim e para constar, eu, 
Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente termo que vai por 
mim assinado. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

PORTARIA N°32, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 130, de 1° 
de outubro de 2018, que designa servidor 
para fiscalização do contrato n° 19/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o parágrafo único do artigo 1° da Portaria n° 130, de 1° 
de outubro de 2018, publicada no órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 
2.123, de 2 de outubro de 2018, página 3, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° - 
Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal do Contrato, nos casos 

de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designada a servidora Simone 
Radons Mombach, Agente Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANT NIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicação: 
* órgão Oficial Eletrônico do Município de 

Toledo n°2.230 de 31.01.2019, pág. 3. 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
wm4f.toledo.pr.lect,br 
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estoque e valor do item; 
VI - Simone Radons Mombach, Agente 

Legislativo, Gerson Shigueioshi Nakamura e Odiei 
Generoso, Contadores, Item 6 - Quadro funcional, 
indicando: nome, cargo, local de lotação, forma de 
investidura (concurso público ou livre nomeação), 
horário de trabalho e carga horária, contemplando 
mecanismo de busca por ano, mês, órgão vinculado, 
nome do servidor, CPF, matricula, categoria". 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zó10 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N°31, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 24, de 22 
de janeiro de 2018, que designa servidor 
para fiscalização do contrato n° 01/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o caput do artigo 1° da Portaria 
n° 24, de 22 de janeiro de 2018, publicada no órgão 
Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 1.932, de 
25 de janeiro de 2018, página 1, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Designar a servidora Simone Radons 
Mombach, Agente Legislativo, para, com observância 
da legislação vigente, atuar como Fiscal do Contrato 
n° 01/2018, oriundo do processo licitatório n° 10/2017, 
na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a 
prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação, 
com fornecimento mão-de-obra residente, pelo periodo 
de 24 (vinte e quatro) meses, para Câmara Municipal e 
Toledo". 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N°32, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 130, 
de 1° de outubro de 2018, que designa 
servidor para fiscalização do contrato n° 
19/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o parágrafo único do artigo 1° 
da Portaria n°130, de 1° de outubro de 2018, publicada 
no órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 
2.123, de 2 de outubro de 2018, página 3, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 
Parágrafo único - Para exercer as funções de 

Fiscal do Contrato, nos casos de impedimentos, licenças 
ou ausências do titular, fica designada a servidora 
Simone Radons Mombach, Agente Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N°33, de 30 de janeiro de 2019. 

Altera dispositivo da Portaria n° 12, de 3 
de janeiro de 2019, que designa servidor 
para fiscalização dos contratos n° 25 e 
26/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o parágrafo único do artigo 10 
da Portaria n° 12, de 3 de janeiro de 2019, publicada 
no órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 
2.206, de 4 de janeiro de 2019, páginas 15 e 16, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 
Parágrafo único - Para exercer as funções 

de Fiscal do Contrato, nos casos de impedimentos, 
licenças ou ausências do titular, fica designada 
a servidora Simone Radons Mombach, Agente 
Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 
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Câmara Municipal de Tofedr 

Ofício n° 1.2020 — Depto. Administrativo / Setor de Compras e Licitações. 

A Vossa senhoria, 
JADYR CLAUDIO DONIN 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Alteração Auxilio Transporte no Contrato n° 19/2018. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando Contrato n° 19/2018, oriundo do Pregão Presencial ri° 
09/2018, cujo objeto é a Contratação de Instituição Integradora de Estágios 
Supervisionados; 

Considerando que o referido contrato prevê que o estudante em estágio 
receberá auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a duas tarifas 
do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, proporcionalmente aos 
dias efetivamente estagiados; 

Considerando item 7.5 do contrato n° 19/2018: 

"7.5 - O Valor da Bolsa Estágio e o valor do Auxílio-Transporte, 
poderão sofrer reajuste de preços, podendo tais reajustes serem 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento, conforme previsão do parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993." 

Considerando que o valor da tarifa do transporte coletivo urbano da 
cidade ,de Toledo sofreu alteração conforme o Decreto n° 715, de 27 de 
dezembro de 2019, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município no dia 
30 de dezembro de 2019, fixando o valor da tarifa urbana em R$ 4,05 (quatro 
reais e cinco centavos) a partir de 5 de janeiro de 2020; 

Assim, encaminho em anexo Minuta de Termo de Apostilamento para 

análise. 

Respeitosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  

Página 1 de 1 
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Toledo, 6 de janeiro de 2019. 
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Estado do Paraná 
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DECRETO N° 715, de 27 de dezembro de 2019 

Reajusta as tarifas do transporte coletivo urbano da cidade de• 
Toledo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que preceituam a alínea "i" do inciso I do 
caput do artigo 61 e o inciso II do artigo 151 da Lei Orgânica do Município e o § 3° do artigo 
20 da Lei n° 1.623/1991, 

considerando a solicitação, os documentos e pareceres constantes do processo 
objeto do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob n° 51.860, de 1° de novembro, . 
de 2019; 

considerando as conclusões da Comissão constituída pela Portaria n° 603, de 8 
de novembro de 2019, consoante Análise Prévia protocolizada na Municipalidade sob n° 
58.614, de 4 de dezembro de 2019; 

considerando, enfim, as razões e fundamentos constantes da justificativa da 
decisão de reajuste das tarifas, apresentada na Análise Prévia antes mencionada, 

DECRETA: 

Art. 1° — As tarifas do transporte coletivo urbano da cidade de Toledo ficam 
reajustadas, a partir do dia 5 de janeiro de 2020, nos seguintes valores: 

1— integral: R$ 4,05 (quatro reais e cinco centavos); 
II — para professores e estudantes: R$ 2,03 (dois reais e três centavos). 

Art. 2° — Os créditos existentes nos cartões eletrônicos por ocasião do início da 
vigência das tarifas fixadas por este Decreto serão utilizados ao valor da tarifa antiga pelo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o reajuste, nos termos dos artigos 41 e 42 do Decreto n° 
293, de 30 de janeiro de 2014. 

Parágrafo único — Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo, o cartão 
será debitado no valor do crédito referente ao preço da passagem então vigente. 

Art. 30  — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do' 
Paraná, em 27 de dezembro de 2019. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, n°2.485, de 30/12/2019 



VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 
Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá 
auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a duas 
tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 
proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados.  

*4.633,20 

valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos 
todas vagas de estágio -> 4.633,20 

MINUTA DO 2° TERMO DE ÀPOSTILAIVIENTO'ÂO CONTRATO.N°:19/201& 

Minuta do 2° Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018 de prestação de serviços. 

Contratante: 

Contratada: 

Justificativa: 

Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado 
na Rua General Felix da Cunha, n° 362, CEP. 85.908-340, Jardim 
Europa, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n° 
6697961-0 e inscrito no CPF sob o n°995.581.229-04. 

2.1 - MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Riachuelo, n°2107, Centro, CEP: 
85.812-110, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Fone (45) 
3037-3546, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.695.512-0001/33, 
neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO PAGAN, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da 
CURG n° 4040237-3 e inscrito no CPF/MF n° 590.485.659-87. 

Considerando o item 7.5 do contrato que prevê que o valor da 
bolsa estágio e o valor do Auxilio-Transporte, poderão sofrer 
reajuste de preços, podendo tais reajustes serem registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, 
conforme previsão do parágrafo 8°, do Artigo, 65, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

Considerando que o valor da tarifa do transporte coletivo urbano 
da cidade de Toledo sofreu alteração conforme o Decreto n°715, 
de 27 de dezembro de 2019, publicado no órgão Oficial Eletrônico 
do Município no dia 30 de dezembro de 2019, fixando o valor da 
tarifa urbana em R$ 4,05 (quatro reais e cinco centavos) a partir 
de 5 de janeiro de 2020; 

Assim, justifica-se este apostilamento devido a alteração do valor da 
tarifa de transporte coletivo urbano de Toledo. 

4.1 - Por este Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018, 
oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 9/2018, 
a Contratante resolve corrigir o valor do auxílio-transporte. 

4.2 - Fica alterado o valor do auxilio-transporte, constante no 
Quadros B e C, do item 3 do contrato, a contar de 5 de janeiro de 
2020, conforme quadro abaixo: 

Quadro B 

u do-TOIrrsan 
ASSeSSOf 

luridico 

Câma0 
Municipal de "Toledo 
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Disposições 
	

7.1 - A Contratante assina o presente Termo de Apostilamento 
finais: 
	

de Contrato, com a testemunha presente ao ato, a fim de que 
produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 	de janeiro de 2020. 

Contratante: 

ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 

*Valor de 4.633,20 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 
dia por riiêS) < (4,05 válor unitárib da tarifa). 

Quadro C 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

2 Auxilio-Transporte 24 meses 4.633,20 111.196,80 

3 
Taxa administrativa 
sobre o valor da 
Bolsa Estágio 

24 meses 0,75 % 5.580,00 

Valor total máximo para 24 meses> 860.776,80 

4.3 - O valor global do contrato passa a ser de R$ 860.776,80 
(oitocentos e sessenta mil, setecentos e setenta e seis reais e 
oitenta centavos), o que representa um acréscimo de R$ 
6.864,00 (seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), se 
preenchidas todas as vagas de estágio. 

Da 	 5.1 - O presente termo de apostilamento ao contrato está sendo 
documentação legal: firmado com fundamento no parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 

8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

Das demais 	6.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições: 	 condições não mencionadas neste termo. 

 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Testemunha Valmir Alves de Moura 

CPF: 026.369.909-92 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Oficio n° 007 /2020- DCM 	
Toledo, 08 08 de Janeiro de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
NESTA 

Assunto: Alteração Auxilio Transporte no Contrato n° 19/2018. 

Considerando protocolo n° 11/2020 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo, o qual encaminha Minuta 
de Termo de Apostilamento, encaminho para para análise e Parecer. 

Atenciosamente. 

Jadyr Claudio bonin 

DIRETOR GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



    

o 

     

'4ApqMfr 

c.kAi t.19 	0,1e 

45.CINUIPW- 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Oficio n° 033 /2020- DCM 	
Toledo, 22 de Janeiro de 2020. 

Ao Senhor Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
Assessoria Jurídica 
NESTA 

Assunto: Alteração Auxilio Transporte no Contrato n° 19/2018. 

Considerando protocolo n° 11/2020 do Servidor Valmir Alves de 
Moura, Coordenador do Departamento Administrativo, o qual encaminha Minuta 
de Termo de Apostilamento; 

Considerando a anuência da Assessoria Jurídica (fls. 000003), en-
caminho ao Departamento Administrativo para confecção do apostilamento. 

Atenciosamente. 

L...,

G  

Jadyr Claudio Donin 

Centro Cívico Cívico PreSidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  



Quadro B 
VALORES DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá 
auxílio-transporte em pecúnia no valor correspondente a duas 
tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 
proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados.  

valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos 
todas vagas de estágio -> 

*4.633,20 

4.633,20 

°'TEãMdtÉÀèóÉtilÁVÈNitià..  'C  AtÉktitiS6'19/2tiiá  

Contratante: 

Contratada: 

Justificativa: 

Objeto: 

2° Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018 de prestação de serviços. 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.402.196/0001-75, neste ato representada por seu Presidente 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado 
na Rua General Felix da Cunha, n° 362, CEP. 85.908-340, Jardim 
Europa, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade n° 
6697961-0 e inscrito no CPF sob o n° 995.581.229-04. 

2.1 - MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Riachuelo, n°2107, Centro, CEP: 
85.812-110, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Fone (45) 
3037-3546, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.695.512-0001/33, 
neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO PAGAN, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da 
CURG n° 4040237-3 e inscrito no CPF/MF n° 590.485.659-87. 

Considerando o item 7.5 do contrato que prevê que o valor da 
bolsa estágio e o valor do Auxílio-Transporte, poderão sofrer 
reajuste de preços, podendo tais reajustes serem registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, 
conforme previsão do parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

Considerando que o valor da tarifa do transporte coletivo urbano 
da cidade de Toledo sofreu alteração conforme o Decreto n° 715, 
de 27 de dezembro de 2019, publicado no órgão Oficial Eletrônico 
do Município no dia 30 de dezembro de 2019, fixando o valor da 
tarifa urbana em R$ 4,05 (quatro reais e cinco centavos) a partir 
de 5 de janeiro de 2020; 

Assim, justifica-se este apostilamento devido a alteração do valor da 
tarifa de transporte coletivo urbano de Toledo. 

4.1 - Por este Termo de Apostilamento ao Contrato n° 19/2018, 
oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 9/2018, 
a Contratante resolve corrigir o valor do auxílio-transporte. 

4.2 - Fica alterado o valor do auxilio-transporte, constante no 
Quadros B e C, do item 3 do contrato, a contar de 5 de janeiro de 
2020, conforme quadro abaixo: 
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*Valor de 4.633,20 = (26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 

dias por mês) x (4,05 valor unitário da tarifa). 

Utuan... 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

2 Auxilio-Transporte 24 meses 4.633,20 111.196,80 

3 
Taxa administrativa 
sobre o valor da 
Bolsa Estágio 

24 meses 0,75 % 5.580,00 

Valor total máximo para 24 meses> 860.776,80 

4.3 - O valor global do contrato passa a ser de R$ 860.776,80 
(oitocentos e sessenta mil, setecentos e setenta e seis reais e 
oitenta centavos), o que representa um acréscimo de R$ 
6.864,00 (seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), se 
preenchidas todas as vagas de estágio. 

5.- Da 	 5.1 - O presente termo de apostilamento ao contrato está sendo 

documentação legal: firmado com fundamento no parágrafo 8°, do Artigo 65, da Lei n° 
8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

Das demais 
condições: 

Disposições 
finais: 

6.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições não mencionadas neste termo. 

7.1 - A Contratante assina o presente Termo de Apostilamento 
de Contrato, com a testemunha presente ao ato, a fim de que 
produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 22 de janeiro de 2020. 

Contratante: 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 
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Testemunha Valmir Alves de Moura 

CPF: 026.369.909-92 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ - CISCOPAR AVISO DE UCITAÇ AO - TOMADA DE 
PREÇOS 	eo 	oosrsom 	• 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA A COMPRA DE MATERIAIS DE OFICINAS 
PARA O CAPO ADIEI - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. Do 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 00 
PARANÁ - CISCOPAR, PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES, 
ABERTURA 	14 de 	;mar. de 	2020, 	0010010.1. 	ne 	eede 
add... de CISCOPAR .- R. XV de Noves. yd 1257, Conto, 

d''''''' no  " '...." 	' .'"'': Int orm.3..do emelt fietteen02(0edeepetee..5.. 1.. (êm 
3252.1021. Toledo, 22 de Jan.* de 2020.0200 Mede Ra. Lef11 . 
*de. de CISCOPAR. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N°16, de 22 de janeiro de 2020. 

Concede saldo remanescente de férias ao servidor Alberto 
Luís Binsfeld. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem 
disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, conforme assegurado pela Portaria n° 157, de 11 de outubro de 2019, saldo 
remanescente, já remunerado, de 10 (dez) dias de férias ao servidor Alberto Luís Binsfeld, Copeiro, relativo ao 
período aquisitivo de 12 de março de 2018 a 11 de março de 2019, para usufruir no período de 27 de janeiro a 5 
de fevereiro de 2020. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 22 de janeiro de 2020. 

ANTONIO Zr510 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

22  TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°19/2018 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME. CLÁUSULA QUARTA: 4.1 - Por 
este Termo de Apostilamento ao Contrato n,  19/2018, oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial 
n2  9/2018, a Contratante resolve corrigir o valor do auxílio-transporte. 4.2 - Fica alterado o valor do auxílio-
transporte, constante no Quadros B e C, do item 3 do contrato, a contar de 5 de janeiro de 2020, conforme 
quadro abaixo: 
Quadro B 

VALORES DO AUXILIO-TRANSPORTE 
Resolução n° 18/2013, Art. 13 - O estudante em estágio receberá auxílio-transporte em pecúnia 

no valor correspondente a duas tarifas do Sistema de Transporte Coletivo de Toledo por dia, 
	*4.633,20 

proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados.  
valor máximo do auxílio-transporte (mensal), se preenchidos todas vagas de estágio.> 4.633,20 

*Valor de 4.633,20=(26 estagiários) x (2 auxílios-transporte por dia) x (22 dias por mês) x (4,05 valor unitário da tarifa). 

Lote Item Descrição Otd. Unid. Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo Total 
(R$) 

1 

1 Bolsa Estágio 24 meses 31.000,00 744.000,00 

2 Auxilio-Transporte 24 meses 4.633,20 111.196,80 

3 
Taxa administrativa sobre o valor 
da Bolsa Estágio 

24 meses 0,75% 5.580,00 

Valo total máximo para 24 meses> 860.776,80 

4.3 - O valor global do contrato passa a ser de R$ 860.776,80 (oitocentos e sessen a mil, setecentos e 
setenta e seis reais e oitenta centavos), o que representa um acréscimo de R$ 6.864,00 (seis mil, oitocentos 
e sessenta e quatro reais), se preenchidas todas as vagas de estágio. CLÁUSULA QUINTA: 5.1- O presente 
termo de apostilamento ao contrato está sendo firmado com fundamento no parágrafo 8,, do Artigo 65, da Lei n' 
8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. Termo de apostilamento de 
22 de janeiro de 2020, oriundo do Pregão Presencial n°9/2018.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Termo de juntada de documentos 

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de 2020, às 11h2Omin, 

procedi a juntada aos autos deste processo — Pregão Presencial n2  9/2018 — que 

atualmente possuía 507 (quinhentas e sete) folhas, de 10 (dez) folhas (fl. 000001 / 

000010), tratando-se do protocolo n° 11/2020, referente ao segundo termo de 

apostilamento ao contrato 19/2018, as quais passam a constituir o presente processo 

como folhas de 000508 à 000517. 
Com este fim e para constar, eu, VALMIR ALVES DE MOURA, Coordenador do 

Departamento Administrativo, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado. 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 122/2020 — Depto. Administrativo/Setor de Compras 

000519 

21i/o4 — 

uivara Munipal de Toledo 

Toledo, 24 de setembro de 2020. 

A Sua Senhoria, 
FABIO ALEXANDRE GREGO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Prorrogação contratual. 

Senhor Diretor, 

Considerando vencimento do contrato n° 19/2018 em 30 de setembro de 
2020, cujo objeto é a contratação de instituição integradora de estágios 
supervisionados, oriundo do Pregão n° 9/2018; 

Considerando que este é um contrato de prestação de serviço e pode 

ser prorrogado conforme cláusula 7.3: 

"7.3 - O prazo de vigência para esta contratação será de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado ao interesse da administração, até o limite permitido 
pela legislação vigente." 

Considerando manifestação da contratada demonstrando interesse na 
prorrogação do contrato, conforme e-mail e documentos anexos (fl. 5); 

Considerando que não consta no processo licitatório qualquer ocorrência 
de desabone a contratada, quanto a execução dos serviços prestados; 

Considerando documentos anexos que comprovam a manutenção das 
condições iniciais de habilitação da empresa (fls. 63 a 81); 

Considerando a manifestação da fiscal do contrato pela prorrogação (fl. 

82); 

Considerando pesquisa de preços realizada conforme documentos 
anexos e tabela abaixo, que comprovam a vantajosidade econômica na 
prorrogação contratual, pois nosso atual contrato possui uma taxa 

administrativa de 0,75% sobre o valor da Bolsa Estágio. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.w.leg.br.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

( LIIK\ 

,,,,,\11■111r•f;<",,  
roLED0 

Câmara 
Municipal de 

Cascavel 
(fls. 6 e 7) 

EMDUR Toledo 
(fls. 8 e 9) 

Contrato n° 
450/2016 

Toledo 
(fls. 10 a 40) 

Contrato n° 
12/2017

Prefeitura 	TCE/PR 
(fls. 41 a 62) 

Taxa 
Administrativa 2,4% 7% 1,23% 1,39% 

Considerando Parecer apresentado na 1a  Reunião Extraordinária da 

Mesa da Câmara Municipal de Toledo/PR, realizada no dia 19 de fevereiro de 

2020 e aprovado pela Mesa na 4a  Reunião Ordinária da Mesa da Câmara 

Municipal de Toledo/PR, realizada no dia 18 de março de 2020, parecer este 

que orienta no seu item 5: 

"Consolidação dos pareceres jurídicos e manifestações do controle 
interno, visando uniformizar o entendimento e facilitar o acesso para 

consultas, descartando a necessidade de emissão de novo parecer 
jurídico ou nova manifestação sobre matérias semelhantes, no 
âmbito do processo administrativo". Continuando da forma atual os 
procedimentos no processo legislativo, garantindo o direito do vereador 
de solicitar parecer jurídico e desta feita, obter respostas em parecer;" 

Considerando que foram disponibilizados os pareceres jurídicos e 

manifestações do controle interno na rede interna de computadores da 
Câmara, assim verifica-se na Manifestação do Controle Interno n° 123/2019/Cl-
CM (fls. 73 a 75), emitida em processo semelhante de prorrogação contratual 

os seguintes apontamentos: 

"Tratando sobre a duração dos contratos administrativos, o Tribunal de 
Contas da União por diversas vezes manifestou-se no sentido de que a 
prorrogação pode ocorrer quando satisfeitos os apontamentos a seguir: 

10) constar sua previsão no contrato; 
2°) houver interesse da Administração e da empresa contratada; 
30 for comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 
4°) for constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem 
vantajosos para a Administração; 
50) estiver justificada e motivada por escrito, em processo 
correspondente; 
6°) estiver previamente autorizada pela autoridade competente;" 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br. 	
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000521 
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Assim, encaminho para vosso conhecimento e decisão quanto à 
prorrogação do contrato n° 19/2018, por mais 24 meses. 

Respeitosamente, 

vo-- 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leabr.  
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	 000522 

Gmail 
	 Câmara Municipal de Toledo <admcamaratoledo@gmail.com> 

Prorrogação contratual 

Câmara Municipal de Toledo <admcamaratoledo@gmail.com> 	 11 de setembro de 2020 15:20 

Para: Financeiro I Interhativa <financeiro@interhativa.com.br>, claudio@interhativa.com.br  

Boa tarde , considerando que temos Contrato n° 19/2018 vigente até a data de 01/10/2020, cujo o objeto é a 
Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados; 

Solicito manifestação quanto a possibilidade de prorrogação contratual por mais 24 meses. 

Valmir Alves de Moura 
Câmara Municipal de Toledo 

Fone: (45) 3379-5944 

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=0b244d2e70&view=Pt&search=all&permmsgid=msg-a
°/03Ar-4525506714610190317&simPl=msg-a%3Ar-452... 1/1 
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NI Grnail 
	

Câmara Municipal de Toledo <admcamaratoledo@gmail.com> 

Prorrogação contratual 

Claudio 1 lnterhativa <claudio@interhativa.com.br> 
Para: Câmara Municipal de Toledo <admcamaratoledo@gmail.com> 

Cc: Financeiro I Interhativa <financeiro@interhativa.com.br> 

 

11 de setembro de 2020 15:59 

Boa tarde Valmir! 

Manifestamos interesse na continuidade da prestação dos serviços de Agente Integrador de Estágios, e da sua 
prorrogação por mais 24 meses, conforme citado abaixo. 

Atenciosamente, 

Gerente Comercial 

(45) 3037-3546 
(45) 98801-1429 
wwvvinte rhativa.corri.br  

Interhativa 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

PastedGraphic-6.tiff 
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https://mail.google.com/mail/u/1?ik=0b244d2e70&view=Pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1677565146631556298&simPl=msg-P/03A1677565..
. 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000524 
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Orçamento via telefone — Agente Integrador de Estágios 

Considerando a necessidade de cotações para verificação de valores de 
mercado na Contratação de Instituição Integradora de Estágios 
Supervisionados; 

Afim de ampliar a comparação de preços, foi realizada pesquisa de 
preços via telefone conforme segue: 

Câmara Municipal de Cascavel/PR, contato Jonas, telefone (45) 3321-
8800, Cascavel-PR, data 16/09/2020, às 15h15min: 

Descrição 
	 R$ Unit. 

Taxa administrativa conforme contrato 031/2019 
	

2,4% 

Toledo, 21 de setembro de 2020. 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br. 	
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Município de Cascavel - PR 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Consulta de licitações 

Descrição da licitação 
Cidade:  Cascavel 

UF:  PR 
Número da licitação:  17 

Número de itens:  1 
Número do processo:  53 

Situação:  Homologada 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS, PARA A CÂMARA 

	  MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Critério de julgamento / 
Tipo da licitação:  

MENOR PREÇO - ITEM 

Contato:  
Telefone:  4533218800 

Data da publicação:  19/06/2019 
Recebimento de 

envelopes até:  
04/07/2019 09:00:00 

Data e hora da abertura 
dos envelopes:  

04/07/2019 09:01:00 

Data da homologação:  11/07/2019 
Data da anulação:  

Artigo - Inciso: 

LJebt.:1 lyciV uv vve lu cum 

Contrato no: 031/2019 
Nome do contratado:  FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 

CPF/CNPJ:  04.166.662/0001-97 
Período de vigência:  11/07/2019 até 19/07/2020 

Situação:  Ativo 
Valor (R$): 94.648,32 

Dota 
• 

Objeto 	do contrato 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL. 

11.111.1Vl/ 

Número Data de publicação Objeto do aditivo 

01/2020 18/07/2020 

O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 11 DE JULHO DE 2019, DE 
ACORDO COM A CLÁUSULA VI - DA VIGÊNCIA E O ART. 57, II E 
PARÁGRAFO 2° DA LEI N° 8.666/93. 

Oeb 
Dotação:  14 - Manutenção das Atividades politico-parlamentares e 

Elemento:  33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 

Órgão:  1 - CAMARA MUNICIPAL 
Unidade:  1 - CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Complem
el

ento do 
emento:  

33903979000000 - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPER 

Recurso: 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-071/con_licitacoes.faces 	
1/1 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 

NOME EMPRESARIAL: 	  

Endereço: 	 Fone: 	Fax: 	  

CNPJ/MF: 

Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, visando a contratação de 
até 26 (vinte e seis) estagiários de ensino médio, cursos técnicos, graduação e pós graduação 

ara a EMDUR 

6h/dia  Ensino Médi o/C R$ 825,62 R$ 134,40 R$ 6.156,42 R$ 80.033,43 

4h/dia  Graduação/Pós R$ 635,97 R$ 134,40 R$ 4.927,49 R$ 64.057,31 

6h/dia Graduação/Pós R$ 953,96 R$ 134,40 R$ 6.988,06 R$ 90.844,79 

Valor das Bolsas or Aux. Transporte 
R$ 245.655,54 R$45.427,20 R$ 19.652,44 

%Taxa 
Proposta Valores propostos 

Valor Bolsa 
Valor Aux. Tra 

Valor Taxa 
Valor Total Licit 

R$ 245.655154 

R$ 45.427,20 
R$ 19.652,44 

R$ 310.735,18 

8% 

R$ 310.735,18 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: A única célula a ser preenchida é a AMARELA que 
corresponde ao %Taxa proposta. As demais colunas já estão com as fórmulas automáticas dos 
valores resultantes. 

Para preencher os valores no sistema "EsPROPOSTA", a proponente primeiramente deverá 
preencher a planilha acima descrita, onde colocará o valor da Taxa Proposta (no campo amarelo) 
e os valores serão calculados automaticamente, posteriormente irá lançar no sistema os valores  
de cada item, que são os valores da Coluna Total Anual da planilha acima.  

"CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS". 

Disposições complementares sobre as propostas: 
01 - O objeto desta licitação constante deste Anexo deverá ser executado conforme o constante no 

edital, após assinatura do Contrato. 
02 - O pagamento será de acordo com e edital, acompanhado da nota fiscal sob pena de não ser 

efetuado. 
03 - Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
04 - Proponho-me a executar o objeto contratado constante neste anexo, obedecendo ao edital de 

licitação. 
05 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
06 - Concordamos com todas as condições do Edital. 



R$ 245.655,54 Valor Bolsa 

R$ 45.427,20 Valor Auxilio Transporte 

R$ 17.195,89 Valor Taxa (7% sobre o Valor Bolsa) 

R$ 308.278,63 Valor Total 

se 
EMDUR . 
..= 

EMDUR-EMP DESENV URBANO RURAL DE TOLEDO •2020 

Classificação por Fornecedor 

Pregão 1312020 

000527 
JLA -000-0-19 

bem FrodutoServ iço UN. 	Oudidade atos 	Maca 	 Modelo 	 Preço Unitkio 	Naco To1N Sel 

- - 
Fornecedor: 7934 CENTRO DE INTEGRIO0 EMPRESA CIADO PARANÁ 	CNPJ: 76410.5911030140 Teldone: 41.331307 	Sttus: Habilitado 

anal diretoda@deepLorp 

Representante: 40744 MOA MARCIA MERLINI 

Lote OH • Lote CO1 

CO1 	3132 Con1r4ão de Instiliick Irtnradd de Estágios Stodsicoados 	 UN 	1,03 Classificado 	ESTÁGIO 

dos cursos de nide: rodo, tédio° (pós Mo), graioção e de pÉe-g ralação 

333278,63 

338.27843 	31278,C3 * 

VALOR TOTAL: 	303.274 

coArrgob 418/202 ° 

15A42O201324134 
Enfeio pa: Pado Paztch, osão: 524 g 
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10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0450/2016 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa INSTITUTO 
COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Raimundo Leonardi, n° 1586, Município de Toledo, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente representado pelo Prefeito  
Municipal,  Sr. LÚCIO DE MARCHI, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CURG n° 3.168.919-8 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 453.559.759-68, Sr. LUIZ PAULO CHRISPIM GUARANÁ, na 
condição de Assessor para Assuntos Jurídicos, de acordo com a Portaria n° 01, de 02 de janeiro de 2017, 
residente e domiciliado na Rua Independência, n° 1761, Centro, neste Município, portador da CURG sob n° 
089.403.04-2 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF n° 024.959.087-56, Sr. ALCEU DAL BOSCO, na condição de 
Chefe de Gabinete, de acordo com a Portaria n° 250, de 18 de abril de 2017, residente e domiciliado Rua 
Gabriel Delane, n°278, Jardim Pancera, neste Município, portador da CURO sob n° 3.285.642-0 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n° 525.408.719-68, Sr. MOACIR NEODI VANZZO, na condição de Secretário da 
Administração, de acordo com a Portaria n°04, de 02 de janeiro de 2017 e Secretário Designado de Recursos  
Humanos, de acordo com a Portaria n° 324, de 31 de maio de 2017, residente e domiciliado na Rua Maringá, 
n° 2637, Jardim La Salle, neste Município, portador da CURO 2.245.899 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 408.865.909-06, Sr'. JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR, na condição de Secretária da 
Educação, de acordo com a Portaria n°24, de 03 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac, n° 
704, Jardim Paraná, neste Município, portadora da CURG n° 4.268.856-8 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 
681.456.679-68, Sra. MARILEI REJANE VON BORSTEL, na condição de Secretária de Habitação e 
Urbanismo, de acordo com a Portaria n° 15, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua 
Coronel Vicente, n°2382, Ap. 23, Jardim La Salte, neste Município, portadora da CURG sob n° 1.089.186 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob n° 405.328.529-15, Sr. CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE 
AZEVEDO, na condição de Secretário da Agricultura. Pecuária e Abastecimento, de acordo com a Portaria 
n° 05, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua 03 de outubro, n° 841, Vila Industrial, neste 
Município, portador da CURG sob n° 7.402.647-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 026.389.739-71, Sra. 
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO, na condição de Secretária de Assistência Social e Proteção  
à Família, Secretária Designada de Políticas para Mulheres, e Secretária Designada da Juventude, de acordo 
com a Portaria n° 06, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua Cuba, n° 446, Jardim 
Pacaembu, neste Município, portadora da CURG sob n° 3.836.529-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 
681.007.609-34, Sr. JOÃO BATISTA COELHO DE SOUZA FURLAN, na condição de Secretário do  
Meio Ambiente e Secretário Designado da Cultura, de acordo com a Portaria n° 11, de 02 de janeiro de 2017, 
residente e domiciliado na Av. Ministro Cirne Lima, n° 1550, Jardim Coopagro, neste Município, portador da 
CURG sob n° 3.353.883-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 026.685.979-86, Sr. BALNEI LORENÇO 
ROTTA, na condição de Secretário da Fazenda e Captação de Recursos, de acordo com a Portaria n° 251, de 
18 de abril de 2017, residente e domiciliado na Rua Julio Veme, n° 649, Jardim Porto Alegt; neste Município, 
portador da CURG sob n° 2.141.100-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 335.346.329-15, Sr'. MAISA 
CARMEN KUHN FAZZOLARI, na condição de Secretária do Planejamento Estratégico, de acordo com a 
Portaria n° 12, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua Almirante Barroso, n°3121, Centro, 
neste Município, portadora da Cl/RG sob n° 8.339.139-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 
032.981.899-60, Sr. PAULO VICTOR DE ALMEIDA, na condição de Secretário do Desenvolvimento  
Econômico e Tecnológico, de Inovação e Turismo, de acordo com a Portaria n° 10, de 02 de janeiro de 2017, 
residente e domiciliado na Rua Coronel Vicente, n° 2382, Jardim La Salle, neste Município, portador da 
Cl/RG sob n° 5.846.216-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 007.187.289-20, Sr. EMERSON 
APARECIDO JERÔNIMO, na condição de Secretário de Esportes e Lazer, de acordo com a Portaria n° 08, 
de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, n° 205, Jd. Porto Alegre, neste 
Município, portador da Cl/RG sob n° 5.836.528-9 SSP/PR e inscrito no CPF/1\TF n° 015.619.679-47, Sr. 
JOÃO VIANEI CRESPÃO, na condição de Secretário de Segurança e Trânsito, de acordo com a Portaria n°16, 
de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Estrada da Usina, s/n°, Km 04, neste Município, portador da 
CURO n° 3.945.346-0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 627.601.149-53, Sr. VILSON ANDRÉ DA SILVA, 
na condição de Secretário de Infraestrutura Rural, de acordo com a Portaria n° 220, de 30 de março de 2017, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Pasqualli, n° 127, Jardim Gisela, neste Município, portador da 
CURO sob n° 4.898.208-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 717.975.729-20 e Sr. VICTOR BEAL FILHO, 
na condição de Secretário de Comunicação, de acordo com a Portaria n° 95, de 31 de janeiro de 2017, 
residente e domiciliado Rua Aloísio Anschau, n°1034, Jardim Anápolis, neste Município, portador da CURG sob n° 
5.763.524-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 913.567.769-49. 

CONTRATADA: INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E 
ESTÁGIO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Princesa Isabel, n° 620, Bairro: Centro, 
CEP: 19.400-000, na cidade de Presidente Venceslau/SP, Fone: (18) 3271-7621, email: 



presidenteicae.org.br, inscrito no CNPJ/MF sob n° 53.308.953/0001-88, neste ato representada pelo Sr0 QQ 7  
GUIDO ADEMIR DENIPPOTTI, na função de Presidente, residente e domiciliado na Ciday013 5 45;  
Presidente Venceslau/SP, portador da Cl/RG n° 15.297.131-2 SSP/PR e do CPF/MF n° 063.476.618-02. 

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 0450/2016 de 25 de maio de 
2016, oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 054/2016, cujo objeto é a prestação 
de serviços de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, visando o fornecimento de até 398 
(trezentos e noventa e oito) estagiários de ensino médio, cursos técnicos, graduação e pós graduação  para o 
Município de Toledo-PR, em conformidade coma Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, as partes acima 
mencionadas, resolvem ADITA-LO, de comum acordo, conforme solicitação da Contratante, por meio do 
Ofício n° 088/2017 — SRH, protocolizado sob o n° 18672, em 09/05/2017 (fls. 419/421) e manifestação de 
concordância da Contratada (fl. 422), bem como, pareceres da Assessoria Jurídica, da Controladoria de 
Controle Interno e, decisão do Secretário da Administração (fl. 419/verso), nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos 

serviços constantes na cláusula I do contrato, ficando certo que o referido prazo finda em 1° de julho de 

2018, e por consequência, fica prorrogado o prazo de vigência pelo mesmo período, tudo com amparo legal 
na cláusula VI, parágrafo primeiro do referido instrumento contratual c/c o artigo 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste 

termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo/PR, 16 de junho de 2017. 

LÚCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE 

LUIZ PAULO CHRISPIIVI GUARANÁ 
ASSESSOR PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

ALCEU DAL BOSCO 
CHEFE DE GABINETE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E SECRETÁRIO DESIGNADO DE RECURSOS HUMANOS 

JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

MARILEI REJANE VON BORSTEL 
SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE AZEVEDO 
SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA, SECRETARIA DESIGNADA 

DE POLÍTICAS PARA MULHERES E SECRETÁRIA DESIGNADA DA JUVENTUDE 



JOÃO BATISTA COELHO DE SOUZA FURLAN 
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E SECRETÁRIO DESIGNADO DA CULTURA 

000546 
BALNEI LORENÇO ROTTA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI 
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

PAULO 'VICTOR DE ALMEIDA 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO, DE INOVAÇÃO E 

TURISMO 

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER 

JOÃO VIANEI CRESPÃO 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

VILSON ANDRÉ DA SILVA 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL 

VICTOR BEAL FILHO 
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO 

GUIDO ADEMIR DENIPPOTTI 
INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO /CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	  



2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0450/2016 

  

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa INSTITUn 0547  
COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Raimundo Leonardi, n° 1586, Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. LÚCIO DE MARCHI, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da CURG n° 3.168.919-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
453.559.759-68, Sr. LUIZ PAULO CHRISPIM GUARANÁ, na condição de Assessor para Assuntos Jurídicos, de 
acordo com a Portaria n° 01, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua Independência, n° 1761, Centro, 
neste Município, portador da Cl/RG sob n° 089.403.04-2 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF n° 024.959.087-56, Sr. 

JOZIMAR POLASSO, na condição de Chefe de Gabinete, de acordo com a Portaria n° 148, de 17 de abril de 2018, 
residente e domiciliado Rua Ângela Fornari, n° 497, Jardim Maracanã, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 
5.819.139-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 007.582.919-30, Sr. MOACIR NEODI VANZZO, na condição de 
Secretário da Administração, de acordo com a Portaria n° 04, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua 
Maringá, n° 2637, Jardim La Salle, neste Município, portador da Cl/RG 2.245.899 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
408.865.909-06, Sr. MÁRCIO MÜNCHEN, na condição de Secretário de Recursos Humanos, de acordo com a 
Portaria n° 337, de 14 de junho de 2017, residente e domiciliado na Rua 3 de Outubro, n° 656, Vila Industrial, neste 
Município, portador da Cl/RG sob n° 6.198.500-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 839.532.999-72, a contar de 19 de  

junho de 2017  Sra. EDNA HELOISA SCHAEFFER AMARAL, na condição de Secretária da Educação, de acordo 
com a Portaria n° 03, de 03 de janeiro de 2018, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n° 258, Jardim 
Gisela, neste Município, portadora da Cl/RG n° 5.766.381-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 021.153.339-42, a contar 
de 03 de janeiro de 2018,  Sra. MARILEI REJANE VON BORSTEL, na condição de Secretária de Habitação e  
Urbanismo, de acordo com a Portaria n° 15, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua Coronel Vicente, 
n°2382, Ap. 23, Jardim La Salle, neste Município, portadora da Cl/RG sob n° 1.089.186 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob n° 405.328.529-15, Sr. CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE AZEVEDO, na condição de Secretário  
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com a Portaria n° 05, de 02 de janeiro de 2017, residente e 
domiciliado na Rua 03 de outubro, n° 841, Vila Industrial, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 7.402.647-8 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 026.389.739-71, Sra. MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO, na condição 
de Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, Secretária Designada de Políticas para Mulheres, e Secretária 
Designada da Juventude, de acordo com a Portaria n° 06, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua 
Cuba, n° 446, Jardim Pacaembu, neste Município, portadora da Cl/RG sob n° 3.836.529-0 SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF n° 681.007.609-34, Sr. NEUDI MOSCONI, na condição de Secretário do Meio Ambiente, de acordo com a 
Portaria n° 28, de 23 de janeiro de 2018, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Luz, n° 57, Jardim Santa 
Maria, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 43615831 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 575.167.749-87, a 
contar de 24 de janeiro de 2018,  Sra. MAGDA RITTER, na condição de Secretária da Cultura, de acordo com a 
Portaria n° 169, de 02 de maio de 2018, residente e domiciliada na Rua Porto Alegre, n° 516, Jardim Porto Alegre, neste 
Município, portadora da Cl/RG sob n° 4.222.457-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°492.914.320-9i, a contar de 03  
de maio de 2018,  Sr. BALNEI LORENÇO ROTTA, na condição de Secretário da Fazenda e Captação de Recursos, 
de acordo com a Portaria n° 251, de 18 de abril de 2017, residente e domiciliado na Rua Julio Verne, n° 649, Jardim 
Porto Alegre, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 2.141.100-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
335.346.329-15, Sra. MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI, na condição de Secretária do Planejamento  
Estratégico, de acordo com a Portaria n° 12, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua Almirante 
Barroso, n°3121, Centro, neste Município, portadora da CURG sob n°8.339.139-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 
032.981.899-60, Sr. PAULO VICTOR DE ALMEIDA, na condição de Secretário do Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico, de Inovação e Turismo, de acordo com a Portaria n° 10, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado 
na Rua Coronel Vicente, n° 2382, Jardim La Salle, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 5.846.216-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF n° 007.187.289-20, Sr. EMERSON APARECIDO JERÔNIMO, na condição de Secretário de  
Esportes e Lazer, de acordo com a Portaria n° 08, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua Minas 
Gerais, n° 205, Jd. Porto Alegre, neste Município, portador da CURG sob n° 5.836.528-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
n° 015.619.679-47, Sr. JOÃO VIANEI CRESPÃO, na condição de Secretário de Segurança e Trânsito, de acordo com 
a Portaria n° 16, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Estrada da Usina, s/n°, Km 04, neste Município, 
portador da CURG n° 3.945.346-0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 627.601.149-53, Sr. VILSON ANDRÉ DA 

SILVA, na condição de Secretário de Infraestrutura Rural, de acordo com a Portaria n° 220, de 30 de março de 2017, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Pasqualli, n° 127, Jardim Gisela, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 
4.898.208-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 717.975.729-20 e Sra. SUZI FERNANDA FELIX DE LIRA 

SOPRANI, na condição de Secretária de Comunicação, de acordo com a Portaria n° 199, de 16 de maio de 2018, 
residente e domiciliada na Rua Gilberto Gutierrez Beltrão, n° 416, Jardim Gisela, neste Município, portadora da Cl/RG 
sob n°7.948.690-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°048.606.619-31, a contar de 17 de maio de 2018. 

CONTRATADA: INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Princesa Isabel, n° 620, Bairro: Centro, CEP: 19.400-000, na 
cidade de Presidente Venceslau/SP, Fone: (18) 3271-7621, email: presidenteQicae.org.br, inscrito no CNPUMF sob n° 

53.308.953/0001-88, neste ato representada pelo Sr. GUIDO ADEMIR DENIPPOTTI, na função de Presidente, 
residente e domiciliado na Cidade de Presidente Venceslau/SP, portador da Cl/RG n° 15.297.131-2 SSP/PR e do 
CPF/MF n° 063.476.618-02. 

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 0450/2016 de 25 de maio de 2016, 
oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 054/2016, cujo objeto é a prestação de serviços de 



Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, visando o fornecimento de até 398 (trezentos e noventa e oito)  

estagiários de ensino médio, cursos técnicos, graduação e pós graduação  para o Município de Toledo-PR, :loja •  
conformidade coma Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, as partes acima mencionadas, resolvem ADITA-LO, 41  1' 

545 comum acordo, conforme solicitação da Contratante, por meio do Oficio n° 127/2018 — SRH, protocolizado sob ei 
25349, em 06/06/2018 (fl. 447) e manifestação de concordância da Contratada (fl. 448), bem como, pareceres 
Assessoria Jurídica, da Controladoria de Controle Interno e, decisão do Secretário da Administração (fl. 447 e 
448/verso), nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos serviços 

constantes na cláusula I do contrato, ficando certo que o referido prazo finda em 10  de julho de 2019,  e por 
consequência, fica prorrogado o prazo de vigência pelo mesmo período, tudo com amparo legal na cláusula VI, 
parágrafo primeiro do referido instrumento contratual c/c o artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo/PR, 13 de junho de 2018. 

LÚCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE 

LUIZ PAULO CHRISPIM GUARANÁ 
ASSESSOR PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

JOZIMAR POLASSO 
CHEFE DE GABINETE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

MÁRCIO MÜNCHEN 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

EDNA HELOISA SCHAEFFER AMARAL 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

MARILEI REJANE VON BORSTEL 
SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE AZEVEDO 
SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA, SECRETARIA DESIGNADA DE 

POLÍTICAS PARA MULHERES E SECRETÁRIA DESIGNADA DA JUVENTUDE 

NEUDI MOSCONI 
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE 

MAGDA RITTER 
SECRETÁRIA DA CULTURA 

BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 



MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI 
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

	 I 

e 000549 
PAULO VICTOR DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO, DE INOVAÇÃO E TURISMO 

EMERSON APARECIDO JERÔNIMO 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER 

JOÃO VIANEI CRESPÃO 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

VILSON ANDRÉ DA SILVA 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL 

SUZI FERNANDA FELIX DE LIRA SOPRANI 
SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

GUIDO ADEMIR DENIPPOTTI 
INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO /CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa INSTITUTCL9,:,,i 
COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Raimundo Leonardi, n° 1586, Município de Toledo, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente representado pelo Prefeito  
Municipal,  Sr. LÚCIO DE MARCHI, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CURG n° 
3.168.919-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 453.559.759-68, Sr. NÉLVIO JOSÉ HiSNER, na 
condição de Assessor Jurídico, de acordo com a Portaria n° 376, de 11 de junho de 2019, residente e 
domiciliado à Rua Protásio Alves, n° 1356, Jd. Gisela, CEP: 85904-250, neste Município de Toledo, Estado 
do Paraná, portador da CURG n° 6071608-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF n° 840.489.999-15, Sra. 
CLAUDIA TEIXEIRA TOLEDO, na condição de Chefe de Gabinete, de acordo com a Portaria n° 23, de 
09 de janeiro de 2019, residente e domiciliado Rua Armando Luiz Arrosi, n° 879, Centro, neste Município, 
portadora da CURG sob n° 14.486.564-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 001.729.510-62, a contar de 
10 de janeiro de 2019,  Sr. MOACIR NEODI VANZZO, na condição de Secretário da Administração, de 
acordo com a Portaria n° 04, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua Maringá, n° 2637, 
Jardim La Salle, neste Município, portador da CURG 2.245.899 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
408.865.909-06, Sra. CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI, na condição de Secretária de 
Recursos Humanos, de acordo com a Portaria n°40, de 21 de janeiro de 2019, residente e domiciliada na Rua 
Pinheiro Machado, n° 1323, Jardim Gisela, neste Município, portadora da CURG sob n° M292.391-9 e 
inscrito no CPF/MF n° 579.703.946-06, a contar de 21 de janeiro de 2019,  Sra. EDNA HELOISA 
SCHAEFFER AMARAL, na condição de Secretária da Educação, de acordo com a Portaria n° 03, de 03 de 
janeiro de 2018, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n°258, Jardim Gisela, neste Município, 
portadora da CURG n° 5.766.381-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 021.153.339-42, a contar de 03 de  

janeiro de 2018,  Sr. RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO, na condição de Secretário de Habitação  
Serviços e Obras Públicas, de acordo com a Portaria n° 341, de 31 de julho de 2018, residente e domiciliado 
à Rua Crissiumal, n° 3045, Jardim La Salle, neste Município, portador da CURG sob n° 7.745.281-8 SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob n° 955.770.849-20, a contar de 1° de agosto de 2018,  Sr. CRISTOPHER 
CRISTIANO CARNELOS DE AZEVEDO, na condição de Secretário da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, de acordo com a Portaria n° 05, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua 03 
de outubro, n° 841, Vila Industrial, neste Município, portador da CURG sob n° 7.402.647-8 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF n° 026.389.739-71, Sra. MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO, na condição de 
Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, de acordo com a Portaria n° 06, de 02 de janeiro de 
2017, residente e domiciliada na Rua Cuba, n° 446, Jardim Pacaembu, neste Município, portadora da CURG 
sob n° 3.836.529-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 681.007.609-34, Sr'. LARISSA RIBEIRO DA 
SILVA, na condição de Secretária de Políticas para Mulheres, de acordo com a Portaria n° 18, de 09 de 
janeiro de 2019, residente e domiciliada na Rua Itália Piovesan Pasqualli, n° 890, Jardim Gisela, neste 
Município, portadora da Cl/RG sob n° 306.433.615-3 SSP/RS e do CPF/MF n° 960.665.630-68, a contar de  

10 de janeiro de 2019,  Sr. JAIRO LUIZ CERBARRO, na condição de Secretário da Juventude, de acordo 
com a Portaria n° 38, de 21 de janeiro de 2019, residente e domiciliada na Rua Eduardo Romero, n° 25, 
Dullius, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 5.756.210-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 
020.771.889-01, a contar de 21 de janeiro de 2019,  Sr. NEUDI MOSCONI, na condição de Secretário do  
Desenvolvimento Ambiental e Saneamento, de acordo com a Portaria n° 28, de 23 de janeiro de 2018, 
residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Luz, n° 57, Jardim Santa Maria, neste Município, portador 
da CURG sob n° 43615831 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 575.167.749-87, a contar de 24 de janeiro  

de 2018,  Sr. ODEMILSON ELIAS DOS SANTOS, na condição de Secretário da Cultura, de acordo com a 
Portaria n° 37, de 21 de janeiro de 2019, residente e domiciliada na Rua Leonardo Francisco Nogueira, n° 
231, Jardim Coopagro, neste Município, portador da CURG sob n° 5.983.556-4 SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF n° 839.512.459-72, a contar de 21 de janeiro de 2019,  Sr. BALNEI LORENÇO ROTTA, na 
condição de Secretário da Fazenda e Captação de Recursos, de acordo com a Portaria n° 251, de 18 de abril 
de 2017, residente e domiciliado na Rua Julio Verne, n° 649, Jardim Porto Alegre, neste Município, portador 
da CURG sob n° 2.141.100-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 335.346.329-15, Sr. NORISVALDO 

PENTEADO DE SOUZA, na condição de Secretário do Planejamento Estratégico, de acordo com a 
Portaria n° 39, de 21 de janeiro de 2019, residente e domiciliado na Rua São Francisco Falso, n° 71, Ap 22, 
Jardim Porto Alegre, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 20.849.344 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
n° 109.528.568-83, a contar de 21 de janeiro de 2019,  Sr. JOZIMAR POLASSO, na condição de Secretário  
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e Turismo, de acordo com a Portaria n° 22, de 
09 de janeiro de 2019, residente e domiciliado Rua Angela Fornari, n° 497, Jardim Maracanã, neste 
Município, portador da CURG sob n° 5.819.139-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 007.582.919-30, a 
contar de 10 de janeiro de 2019,  Sr. ANDRÉ ROGÉRIO PALM ALCARÁ, na condição de Secretário de  
Esportes e Lazer, de acordo com a Portaria n° 59, de 23 de janeiro de 2019, residente e domiciliado à Rua 



São João, n° 2493, Jardim Gisela, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 6.879.736-5 SSP/PR e insciri~ 
no CPF/MF n° 034.049.959-10, a contar de 28 de janeiro de 2019,  Sr. JOÃO VIANEI CRESPÃO, 
condição de Secretário de Segurança e Trânsito, de acordo com a Portaria n° 16, de 02 de janeiro de 2017 -)  u u 	I 
residente e domiciliado na Estrada da Usina, s/n°, Km 04, neste Município, portador da Cl/RG 
3.945.346-0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 627.601.149-53, Sr. VILSON ANDRÉ DA SILVA, na 
condição de Secretário de Infraestrutura Rural, de acordo com a Portaria n° 220, de 30 de março de 2017, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Pasqualli, n° 127, Jardim Gisela, neste Município, portador da 
Cl/RG sob n° 4.898.208-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 717.975.729-20 e Sra. SUZI FERNANDA 
FELIX DE LIRA SOPRANI, na condição de Secretária de Comunicação, de acordo com a Portaria n° 199, 
de 16 de maio de 2018, residente e domiciliada na Rua Gilberto Gutierrez Beltrão, n° 416, Jardim Gisela, 
neste Município, portadora da Cl/RG sob n° 7.948.690-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
048.606.619-31, a contar de 17 de maio de 2018. 

CONTRATADA: INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E 
ESTÁGIO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Princesa Isabel, n° 620, Bairro: Centro, 
CEP: 19.400-000, na cidade de Presidente Venceslau/SP, Fone: (18) 3271-7621, email: 
presidenteicae.org.br, inscrito no CNPJ/MF sob n° 53.308.953/0001-88, neste ato representada pelo Sr. 
GUIDO ADEMIR DENIPPOTTI, na função de Presidente, residente e domiciliado na Cidade de 
Presidente Venceslau/SP, portador da Cl/RG n° 15.297.131-2 SSP/PR e do CPF/MF n°063.476.618-O2. 

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 0450/2016 de 25 de maio de 
2016, oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 054/2016, cujo objeto é a prestação  
de serviços de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, visando o fornecimento de até 398 
(trezentos e noventa e oito) estagiários de ensino médio, cursos técnicos, graduação e pós graduação  para o 
Município de Toledo-PR, em conformidade coma Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, as partes acima 
mencionadas, resolvem ADITA-LO, de comum acordo, conforme solicitação da Contratante, por meio do 
Oficio n° 152/2019 — SRH, protocolizada sob o n° 29697, em 24/06/2019 (fl. 458), Pedido de Providências 
n° 45/2019 (fl. 461), Ofício n° 519/2019 (fl. 462) e manifestação de concordância da Contratada (fl. 460), 
bem como, pareceres da Assessoria Jurídica (fl. 463), da Controladoria de Controle Interno, da Diretora do 
Departamento de Planejamento e Controle Orçamentário e, decisão do Secretário da Administração (fl. 
458/verso), nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos 

serviços constantes na cláusula I do contrato, ficando certo que o referido prazo finda em 1° de julho de 

2020, e por consequência, fica prorrogado o prazo de vigência pelo mesmo período, tudo com amparo legal 
na cláusula VI, parágrafo primeiro do referido instrumento contratual c/c o artigo 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica acrescido em R$ 410.476,93 (quatrocentos e dez mil quatrocentos e 

setenta e seis reais e noventa e três centavos) o valor inicialmente contratado, em virtude do aumento de 
25% na contrafação de estagiários para as Secretarias da Educação e Administração, passando o valor total 
do contrato de R$ 2.934.808,85 (dois milhões novecentos e trinta e quatro mil oitocentos e oito reais e 
oitenta e cinco centavos), para R$ 3.345.285,78 (três milhões trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos), tudo com amparo legal no artigo 65, § 1° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste 

termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo/PR, 1° de julho de 2019. 

LÚCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE 

NÉLVIO JOSÉ Hi:TBNER 	 CLAUDIA TEIXEIRA TOLEDO 



ASSESSOR JURÍDICO 	 CHEFE DE GABINETE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

e 000552 

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

EDNA HELOISA SCHAEFFER AMARAL 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO SERVIÇOS E 

OBRAS PÚBLICAS 

CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
AZEVEDO 	 SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 	 PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
E ABASTECIMENTO 

LARISSA RIBEIRO DA SILVA 
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA 

MULHERES 

JAIRO LUIZ CERBARRO 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE 

NEUDI MOSCONI 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL E SANEAMENTO 

ODEMILSON ELIAS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DA CULTURA 

BALNEI LORENÇO ROTTA 	 NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE 	SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
RECURSOS 	 ESTRATÉGICO 

JOZIMAR POLASSO 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TECNOLÓGICO, DE 
INOVAÇÃO E TURISMO 

ANDRÉ ROGÉRIO PALM ALCARÁ 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER 

JOÃO VIANEI CRESPÃO 	 VILSON ANDRÉ DA SILVA 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL 



SUZI FERNANDA FELIX DE LIRA SOPRANI 
SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

000553 

GUIDO ADEMIR DENIPPOTTI 
INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO /CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	  
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Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa INSTITUTO 
COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Raimundo Leonardi, n° 1586, Município de Toledo, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente representado pelo Prefeito  

Municipal,  Sr. LÚCIO DE MARCHI, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cl/RG n° 
3.168.919-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 453.559.759-68, Sr. NÉLVIO JOSÉ HÜBNER, na 
condição de Assessor Jurídico, de acordo com a Portaria n° 376, de 11 de junho de 2019, residente e 
domiciliado à Rua Protásio Alves, n° 1356, Jd. Gisela, CEP: 85904-250, neste Município de Toledo, Estado 
do Paraná, portador da Cl/RG n° 6071608-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF n° 840.489.999-15, Sra. 
CLAUDIA TEIXEIRA TOLEDO, na condição de Chefe de Gabinete, de acordo com a Portaria n° 23, de 
09 de janeiro de 2019, residente e domiciliado Rua Armando Luiz Arrosi, n° 879, Centro, neste Município, 
portadora da Cl/RG sob n° 14.486.564-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 001.729.510-62, a contar de 
10 de janeiro de 2019,  Sr. MOACIR NEODI VANZZO, na condição de Secretário da Administração, de 
acordo com a Portaria n° 04, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliado na Rua Maringá, n° 2637, 
Jardim La Salle, neste Município, portador da Cl/RG 2.245.899 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
408.865.909-06, Sra. CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI, na condição de Secretária de  
Recursos Humanos, de acordo com a Portaria n°40, de 21 de janeiro de 2019, residente e domiciliada na Rua 
Pinheiro Machado, n° 1323, Jardim Gisela, neste Município, portadora da Cl/RG sob n° M292.391-9 e 
inscrito no CPF/MF n° 579.703.946-06, a contar de 21 de janeiro de 2019,  Sra. EDNA HELOISA 
SCHAEFFER AMARAL, na condição de Secretária da Educação, de acordo com a Portaria n° 03, de 03 de 
janeiro de 2018, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n° 258, Jardim Gisela, neste Município, 
portadora da Cl/RG n° 5.766.381-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 021.153.339-42, a contar de 03 de 
janeiro de 2018,  Sr. RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO, na condição de Secretário de Habitação  
Serviços e Obras Públicas, de acordo com a Portaria n° 341, de 31 de julho de 2018, residente e domiciliado 
à Rua Crissiumal, n° 3045, Jardim La Salle, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 7.745.281-8 SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob n° 955.770.849-20, a contar de 10  de agosto de 2018,  Sr. ',MIO MICHELS, na 
condição de Secretário da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com a Portaria n° 479, de 15 de 
agosto de 2019, residente e domiciliado na Vila Dois Irmãos, neste Município de Toledo-PR, portador da 
Cl/RG n° 3.898.390-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 588.602.409-30, a contar de 16 de agosto de 2019, 
Sr". MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO, na condição de Secretária de Assistência Social e  
Proteção à Família, de acordo com a Portaria n° 06, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua 
Cuba, n° 446, Jardim Pacaembu, neste Município, portadora da Cl/RG sob n° 3.836.529-0 SSP/PR e inscrita 
no CPF/MF n° 681.007.609-34, Sr'. LARISSA RIBEIRO DA SILVA, na condição de Secretária de  
Políticas para Mulheres, de acordo com a Portaria n° 18, de 09 de janeiro de 2019, residente e domiciliada na 
Rua Itália Piovesan Pasqualli, n° 890, Jardim Gisela, neste Município, portadora da CURG sob n° 
306.433.615-3 SSP/RS e do CPF/MF n° 960.665.630-68, a contar de 10 de janeiro de 2019,  Sr. VALTAIR 

ALVES DE MOURA, na condição de Secretário da Juventude, de acordo com a Portaria n° 155, de 07 de 
abril de 2020, residente e domiciliado na Rua José Ângelo Bombardelli, n° 282, Jardim São Francisco, neste 
Município, portador da Cl/RG sob n° 65057557 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 006.889.579-86, a contar 
de 08 de abril de 2020,  Sr. NEUDI MOSCONI, na condição de Secretário do Desenvolvimento Ambiental  
e Saneamento, de acordo com a Portaria n° 28, de 23 de janeiro de 2018, residente e domiciliado na Rua 
Nossa Senhora da Luz, n° 57, Jardim Santa Maria, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 43615831 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 575.167.749-87, a contar de 24 de janeiro de 2018,  Sr. ODEMILSON 

ELIAS DOS SANTOS, na condição de Secretário da Cultura, de acordo com a Portaria n° 37, de 21 de 
janeiro de 2019, residente e domiciliada na Rua Leonardo Francisco Nogueira, n° 231, Jardim Coopagro, 
neste Município, portador da Cl/RG sob n° 5.983.556-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 839.512.459-72, a 
contar de 21 de janeiro de 2019,  Sr. BALNEI LORENÇO ROTTA, na condição de Secretário da Fazenda 
e Captação de Recursos, de acordo com a Portaria n° 251, de 18 de abril de 2017, residente e domiciliado na 
Rua Julio Verne, n° 649, Jardim Porto Alegre, neste Município, portador da Cl/RG sob n° 2.141.100-0 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 335.346.329-15, Sr. NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA, na 
condição de Secretário do Planejamento Estratégico, de acordo com a Portaria n° 39, de 21 de janeiro de 
2019, residente e domiciliado na Rua São Francisco Falso, n° 71, Ap 22, Jardim Porto Alegre, neste 
Município, portador da Cl/RG sob n° 20.849.344 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 109.528.568-83, a contar 
de 21 de janeiro de 2019,  Sr. ALCIDIO ROQUES PASTÓRIO, na condição de Secretário do  
Desenvolvimento Econômico de Tecnológico, de Inovação e Turismo, de acordo com a Portaria N° 194, de 
29 de abril de 2020, residente e domiciliado na Avenida Senador Atílio Fontana, n° 3285, Jardim Panorama, 
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neste Município, portador da CURG sob n° 3317972-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 452.808.869-04, a 
contar de 4 de maio de 2020,  Sr. ANDRÉ ROGÉRIO PALM ALCARÁ, na condição de Secretário de 
Esportes e Lazer, de acordo com a Portaria n° 59, de 23 de janeiro de 2019, residente e domiciliado à Rua 
São João, n° 2493, Jardim Gisela, neste Município, portador da CURO sob n° 6.879.736-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF n° 034.049.959-10, a contar de 28 de janeiro de 2019,  Sr. OSCAR FRANCISCO 

MONTEIRO DA SILVA, na condição de Secretário de Segurança e Trânsito, de acordo com a Portaria n° 
30, de 30 de janeiro de 2020, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, 1937, apto 31, Centro, neste 
Município, portador da CURG n° 1.626.189-0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 240.000.609-10, Sr. JOSÉ 

WILMAR CORDEIRO RIBEIRO, na condição de Secretário de Infraestrutura Rural, de acordo com a 
Portaria n° 156, de 07 de abril de 2020, residente e domiciliado na Rua Borges de Medeiros, n° 1882, Jardim 
Gisela, neste Município, portador da CURG sob n° 4.326.245-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 
502.645.759-20, a contar de 08 de abril de 2020 e Sra. SUZI FERNANDA FELIX DE LIRA SOPRANI, 
na condição de Secretária de Comunicação, de acordo com a Portaria n° 199, de 16 de maio de 2018, 
residente e domiciliada na Rua Gilberto Gutierrez Beltrão, n° 416, Jardim Gisela, neste Município, portadora 
da CURG sob n° 7.948.690-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°048.606.619-31, a contar de 17 de maio 
de 2018. 

CONTRATADA: INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E 
ESTÁGIO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Princesa Isabel, n° 620, Bairro: Centro, 
CEP: 19.400-000, na cidade de Presidente Venceslau/SP, Fone: (18) 3271-7621, email: 
presidente@icae.org.br,  inscrito no CNPJ/MF sob n° 53.308.953/0001-88, neste ato representada pelo Sr. 

GUIDO ADEMIR DENIPPOTTI, na função de Presidente, residente e domiciliado na Cidade de 
Presidente Venceslau/SP, portador da CURG n° 15.297.131-2 SSP/PR e do CPF/MF n° 063.476.618-02. 

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 0450/2016 de 25 de maio de 
2016, oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 054/2016, cujo objeto é a prestação 
de serviços de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, visando o fornecimento de até 398 
(trezentos e noventa e oito) estagiários de ensino médio, cursos técnicos, graduação e pós graduação  para o 
Município de Toledo-PR, em conformidade coma Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, as partes acima 
mencionadas, resolvem ADITA-LO, de comum acordo, conforme solicitação da Contratante, por meio do 
Oficio n° 179/2020 — SRH, protocolizada sob o n° 17430, em 24/04/2020 (fl. 471), e manifestação de 
concordância da Contratada (fl. 473), bem como, pareceres da Assessoria Jurídica (fl. 478), da Controladoria 
de Controle Interno e, decisão do Secretário da Administração (fl. 478/verso), nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado por um período de 6 (seis) meses, o prazo de prestação dos 

serviços constantes na cláusula I do contrato, ficando certo que o referido prazo finda em 1° de janeiro de 

2021, e por consequência, fica prorrogado o prazo de vigência pelo mesmo período, tudo com amparo legal 
na cláusula VI, parágrafo primeiro do referido instrumento contratual c/c o artigo 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste 

termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo/PR, 12 de maio de 2020. 

LÚCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE 

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER 	 CLAUDIA TEIXEIRA TOLEDO 
ASSESSOR JURÍDICO 	 CHEFE DE GABINETE 
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MOACIR NEODI VANZZO 	 CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 	SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

EDNA HELOISA SCHAEFFER AMARAL 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO SERVIÇOS E 

OBRAS PÚBLICAS 

LIMO MICHELS 
SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 

E ABASTECIMENTO 

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA 

LARISSA RIBEIRO DA SILVA 
	

VALTAIR ALVES DE MOURA 
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA 

	
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE 

MULHERES 

NElUDI MOSCONI 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL E SANEAMENTO 

ODEMILSON ELIAS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DA CULTURA 

BALNEI LORENÇO ROTTA 	 NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE 	SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

RECURSOS 	 ESTRATÉGICO 

ALCIDIO ROQUES PASTÓRIO 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TECNOLÓGICO, DE 
INOVAÇÃO E TURISMO 

ANDRÉ ROGÉRIO PALM ALCARÁ 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER 

OSCAR FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA 	JOSÉ WILMAR CORDEIRO RIBEIRO 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL 
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SUZI FERNANDA FELIX DE LIRA SOPRAM 
SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

GUIDO ADEMIR DENIPPOTTI 
INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO /CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 



Edital Tribunal de Contas PR - Pregão Eletrônico n2 8/2017 

R$ 1.083,00 x 125 bolsas de nível superior 	= 135.375,00 

R$ 792,00 x 45 bolsas de nível médio .... 	 .= 35.640,00 

(+) Taxa de administração máxima (9,25%) . = 15.818,89 

Custo de auxílio-transporte 	  = 36.876,40 

Gasto MENSAL máximo 	  .= R$ 223.710,29 

x 12 meses 

Gasto ANUAL máximo 	  = R$ 2.684.523,48 

( = ) Custo total do contrato 	• 	R$ 2.684.523,48 

Contrato Tribunal de Contas PR - n2 12/2017 

R$ 1.083,00 X 125 bolsas de nível superior = 135.375,00 

R$ 792,00 x 45 bolsas de nível médio = 35.640,00 

(+) Taxa de administração (1,39%) = 2.377,11 

Custo de auxílio-transporte = 36.876,40 

Gasto MENSAL= 210.268,5085 

Gasto ANUAL = 2.523.222,10 

(=) Custo tatal do contrato 2.523.222,10 



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA BOLSA - AUXÍLIO E DAS CONDIÇÕES 
DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 

3.1. O valor da bolsa — auxilio será de R$ 1.083,00 (um mil e oitenta e três real 	ara 
estagiários de nível superior e para os de nível médio e médio técnico R$ 	,00 
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CONTRATO N.° 12/2017 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ E CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
PARANA — CIEE/PR. 

Pelo presente instrumento, O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - 
TCE/PR, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Praça Nossa Sra. de 
Salette, s/n.°, Bairro Centro Cívico, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 77.996.312/0001-
21, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, devidamente autorizado pelo Acórdão n.° 
3.312/2017, lavrado no processo n.° 293677/17, aqui denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado, CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 
CIEE/PR, pessoa jurídica de direito privado, Entidade Beneficente de Assistência 
Social e de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
76.610.591/0001-80, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua 
Ivo Leão, n.° 42, Alto da Glória, CEP n° 80.030-180, email: diretoriaQcieepr.orq.br, 
fone: (41) 3313-4300, neste ato representada por seu bastante procurador, Senhor 
ARWED BALDUR KIRCHGÃSSNER, Diretor Presidente, inscrito no CPF sob o n°. 
010.261.869-00, Cédula de Identidade n°. 196.225-6/PR— SSP/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, a celebração do 
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de agente integrador para o 
oferecimento de estágio supervisionado a estudantes de cursos de educação superior 
(até 125 estagiários), ensino médio e médio técnico (até 45 estagiários). 

1.2. O critério utilizado no Pregão Eletrônico n.° 08/2017 foi o do menor percentual da 
taxa de administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços, objeto do presente Contrato, serão prestados na sede do Tribunal 
de Contas do Paraná, na Praça Nossa Senhora de Salette s/n, Curitiba, Estado do 
Paraná. 
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(setecentos e noventa e dois reais), acrescido do valor correspondente ao auxílio — 
transporte. 

3.2. O período de estágio tem duração máxima de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 
(um) ano. 

3.3. A jornada de estágio é de 4 (quatro) horas diárias para o nível médio e médio 
técnico e 4 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos para o nível superior. 

3.4. É assegurado ao estagiário o recesso remunerado de 30 (trinta) dias sempre que 
o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, preferencialmente, durante 
suas férias escolares. 

3.5. O recesso será concedido de maneira proporcional nos casos em que o estágio 
tenha duração inferior a 1 (um) ano. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

4.1.1. Acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 

4.1.2. Indicar servidor da sua força de trabalho, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

4.1.3. Elaborar e enviar à instituição de ensino, semestralmente, relatório de 
atividades, com vista obrigatória do estagiário; 

4.1.4. Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado proporcional ao 
semestre efetivamente estagiado, a ser gozado preferencialmente durante as 
férias escolares, nos termos da Lei n.° 11.788/2008; 

4.1.5. Conceder auxílio-transporte ao estagiário; 

4.1.6. Efetuar o pagamento da bolsa- auxílio e do auxílio-transporte; 

4.1.7. Reduzir a jornada de estágio pela metade, nos períodos de avaliação de 
aprendizagem previamente informados pelos estagiários, mediante declaração 
da instituição de ensino; 

4.1.8. Receber as comunicações de desligamento e comunicar o 
CONTRATADA; 
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4.1.9. Entregar, por ocasião do desligamento do estagiário, o termo de realização 
do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos 
e da avaliação de desempenho; 

4.1.10. Expedir o Certificado de estágio aos estudantes que tenham concluído o 
estágio com aproveitamento satisfatório; 

4.1.11. Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a 
relação de estágio. 

4.2. São obrigações da CONTRATADA: 

4.2.1. Repassar ao estudante o valor correspondente a sua bolsa-auxílio e vale 
transporte até o 30  (terceiro) dia útil após o recebimento do valor transferido pelo 
Tribunal de Contas, com base em relatórios individualizados elaborados pela 
Contratante em software próprio; 

4.2.2. Repassar o valor devido em qualquer instituição financeira em que o 
estudante mantenha conta bancária; 

4.2.3. Providenciar, nos termos do que prevê a Lei n.° 11.788/2008, relatórios 
semestrais de acompanhamento do estágio supervisionado pela instituição de 
ensino, pela contratante e ainda constando relatório de atividades do educando: 

4.2.4. Encaminhar ao CONTRATANTE: 

4.2.4.1. Plano de acompanhamento de estágio; 
4.2.4.2. Avaliações semestrais; 
4.2.4.3. Verificação escolar trimestral dos estudantes de ensino médio e 
ensino superior; 
4.2.4.4. Capacitação técnica/comportamental dos estagiários pelo menos 2 
(duas) vezes por ano; 

4.2.5. Recrutar e pré-selecionar os estudantes candidatos a estágio, de acordo 
com as áreas de interesse do CONTRATANTE; 

4.2.6. Promover processos seletivos para contratação de estagiários, a critério 
da CONTRATANTE; 

4.2.7. Comprovar convênios com todas as instituições de ensino público ou 
privado que demonstrem idoneidade, sediadas em Curitiba e na sua região 
metropolitana; 

4.2.8. Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoas com 
indenização mínima, no caso de sinistro, de R$ 15.000,00 (quinze mil real cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estab cido / 
no termo de compromisso. O seguro deverá incluir reembolso das des sas 
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médicas decorrentes de acidentes pessoais em até 02 (dois) salários mínimos 
nacionais, mediante comprovação através de notas fiscais e/ou recibos originais, 
apresentados no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

4.2.9. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato, 
os certificados e apólice de seguro de vida aos estagiários por acidentes 
pessoais; 

4.2.10. Garantir a transição imediata de estagiários que fazem parte do quadro 
atual do Tribunal; 

4.2.11. Providenciar o desligamento ou substituição do estagiário, mediante o 
interesse e conveniência da CONTRATANTE. Por ocasião do desligamento do 
estagiário deverá a contratante entregar termo de realização de estágio com 
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos de estágio e da 
avaliação de desempenho; 

4.2.12. Operar como organização independente, fornecendo todos os materiais, 
instrumentos e mão de obra necessários à execução dos serviços contratados; 

4.2.13. A contratada será responsabilizada civilmente se indicar estagiários para 
a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular 
estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos 
ou instituições para as quais não haja previsão curricular; 

4.2.14. Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo 
gerenciamento dos serviços, devidamente investido dos poderes para tanto, 
para tratar dos assuntos relacionados ao contrato; 

4.2.15. A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou 
parcialmente, a qualquer titulo, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato ou de sua execução; 

4.2.16. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias ao 
fornecimento do objeto do Contrato que oportuniza estágios supervisionados 
sem vinculação trabalhista, regidos pela Lei Federal n.° 11.788/08; 

4.2.17. Protocolizar nota fiscal eletrônica / fatura relativa ao numerário 
correspondente aos valores das bolsas-auxílio, auxílio-transporte e da ta de 
administração, cujo montante será repassado pelo contratante em até 	dias 
úteis. 
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CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
da dotação orçamentária 33.90.39.05 — Serviços Técnicos Profissionais, FIR N.° 
36/2017, do Orçamento Próprio do TCE/PR. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, de 
acordo com a proposta comercial da contratada, o valor mensal estimado de R$ 
210.268,5085 (duzentos e dez mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinco mil e 
oitenta e cinco décimos de milésimo), perfazendo o montante anual estimado de R$ 
2.523.222,10 (dois milhões, quinhentos e vinte e três mil, duzentos e vinte e dois reais 
e dez centavos). 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, em conta bancária da empresa, após a protocolização do respectivo 
requerimento perante a Diretoria de Protocolo do Tribunal de Contas, juntando a Nota 
Fiscal/Fatura preenchida sem rasuras, a ser certificada pela Diretoria de Gestão de 
Pessoas — DGP, a quem competirá à fiscalização do objeto do presente Contrato, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências e condições sobre os serviços 
executados em conformidade com normas previstas no Edital, seus documentos 
anexos e neste Contrato. 

7.2. Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do serviço ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 

7.3. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura os 
documentos a seguir referentes à regularidade fiscal e trabalhista: 

7.3.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991, bem como às contribuições instituídas 
a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

7.3.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de erviço 
- FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do F TS / 
CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
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7.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos 
Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos 
Tributos Municipais da sede da CONTRATADA, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou 
documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 
de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1° de maio de 1943. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

7.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX /100) / 365 
EM =IxNx VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N° de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.6. O pagamento efetuado pelo TCE/PR não isenta a contratada de suas obrigações 
e responsabilidades. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

8.1. O valor contratado poderá ser revisto, antes do prazo previsto para revisã com 
vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, na fo 	do 
inciso li, §30  do art. 112, da Lei n.° 15.608/07 e da alínea "d", inciso II, do art. 	da 
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Lei n.° 8.666/93, mediante solicitação formal da CONTRATADA, obedecida a seguinte 
condição: 

8.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica e 
documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis. 
porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do 
ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual, demonstrando o seu 
impacto nos custos do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data que a CONTRATADA recebeu a sua via do 
contrato assinada, instrumento de garantia de execução contratual correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total da avença, devendo a mesma vigorar pelo prazo 
de vigência do contrato. 

9.2. A CONTRATADA optará por uma das modalidades elencadas no artigo 102 da 
Lei Estadual n.° 15.608/07, quais sejam: 

9.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

9.2.2. Seguro-garantia; 

9.2.3. Fiança-bancária. 

9.3. Se a opção recair em Fiança Bancária, deverá constar do instrumento a expressa 
renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e seguintes da Lei 
Federal n.° 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). 

9.3.1. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos 
e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.4. Os títulos oferecidos em caução não poderão estar onerados por cláusula de 
impenhorabilidade, intransferibilidade, nem adquiridos compulsoriamente. 

9.5. A garantia será devolvida após decorridos 30 (trinta) dias do recebimento 
definitivo ou quando rescindido este contrato, sem que caiba culpa à CONTRATADA. 

9.6. No caso de haver aditivos referentes a prazo e/ou serviços, a g antia 
complementar será de acordo com a modalidade adotada pela CONTRAT A e 
majorada à mesma proporção do referido aditivo. 
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9.7. Sem prejuízo de aplicação das sanções que lhe couberem, o TCE/PR recorrerá 
à garantia constituída, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a 
contratada, podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato. 

9.8. No caso de rescisão do contrato por inadimplemento da CONTRATADA, será 
imediatamente acionada a garantia para sanar possíveis prejuízos acarretados ao 
CONTRATANTE, independente da aplicação de outras sanções. 

9.9. A garantia destina-se, qualquer que seja a modalidade escolhida, ao pagamento 
de: 

9.9.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

9.9.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA; 

9.9.3. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não honradas pela CONTRATADA. 

9.10. No caso de apresentação de seguro-garantia, este deve ter como beneficiário 
direto, único e exclusivo, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e deve 
contemplar todas as situações elencadas no subitem anterior. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Caberá a gestão do contrato à Supervisão de Licitações e Contratos - SLC, a 
quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste Contrato. 

10.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de Gestão de Pessoas — 
DGP, cabendo ao fiscal, o servidor José Marcelo Chumbinho de Andrade, matrícula 
n.° 51.186-2, e ao fiscal substituto, a servidora Ana Cristina Giglio Martins de Oliveira, 
matrícula n.° 50.235-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar 
o bom andamento do contrato. 

10.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 

10.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não 
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento as 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quais er 
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irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

10.5. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 
considerados inadequados. 

10.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião 
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, 
para representá-la sempre que for necessário. 

10.7. Ao preposto da CONTRATADA competirá, dentre outras atribuições: 

10.7.1. Representar os interesses da CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE; 

10.7.2. Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

10.7.3. Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade 
dos serviços prestados; 

10.7.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao 
fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação junto ao Diário Eletrônico do TCE/PR, admitida a sua prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas nos 
artigos 128 e 129, ambos da Lei Estadual n. 15.608/07 c/c os artigos 77 e 78, ambos 
da Lei Federal n.° 8.666/93. 

12.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a 
contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

12.3. Com  fundamento no artigos 150, inciso III, e 154, da Lei Estadual n.° 
15.608/2007, ficará impedida de licitar e contratar com o Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, a 
CONTRATADA que em incorrer em inexecução parcial contratual. 

12.4. Com  fundamento no artigo 150, incisos 1 a IV, da Lei Estadual n.° 15.608/2'7, 
nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento 
obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total 

%In:a - Ctf.EI PP. 
B.508 AsSgS5 

 EVP 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 000569  
Diretoria Administrativa - Supervisão de Licitações e Contratos 

Contrato n." 12/2017 Pregão Eletrônico n." 08/2017 

objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser apenada, com as seguintes 
penalidades: 

12.4.1. Advertência; 

12.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do TCE/PR, por prazo não superior a dois anos; 
ou; 

12.5. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

12.5.1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou 
serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 

12.5.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços do TCE/PR, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

12.6. Será aplicada multa nas seguintes condições: 

12.6.1. No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da parte inadimplida; 

12.6.2. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 

12.6.3. A fixação da multa compensatória referida nos subitens 12.6.1. e 12.6.2. 
não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em 
favor do CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido. 

12.6.4. As sanções previstas no subitem 12.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as multas previstas no subitem 12.6. 

12.7. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando, injustificadamente, a 
CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução do objeto, percentual 
inferior a 100% (cem por cento) e superior ou igual a 80% (oitenta por cento) do objeto 
do contrato. 

12.8. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 
para inicio dos serviços por 1 (um) dia e quando, injustificadamente, a CONTRATADA 
executar, até o final do prazo de execução do objeto, percentual inferior a 80% (oitenta 
por cento) do objeto do contrato. 

12.9. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou ontratar 
com a Administração Pública, com base nos artigos 150, inciso IV, e 156, 	bos da 
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Lei Estadual n.° 15.608/2007, bem como na jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dentre outros casos, quando: 

12.9.1. Fraudar a execução do contrato; 

12.9.2. Comportar-se de modo inidõneo; 
12.9.3. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

12.9.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 
razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio do TCE/PR; 

12.9.5. Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado 
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do TCE/PR após 
a assinatura do Contrato; 

12.9.6. Apresentação, ao TCE/PR, de qualquer documento falso ou falsificado, 
no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, 
durante a execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na 
habilitação; 

12.10. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA. 

12.10.1. Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial. 

12.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

12.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as 
alterações do objeto contratado que se derem nos estritos termos do artigo 112, §1°, 
da Lei Estadual n.° 15.608/2007 e do artigo 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas 
seguintes diplomas legislativos: Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02, Lei Estadua 
15.608/07 e, subsidiariamente, naquilo que for aplicável à espécie, pela Lei 
8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutele 
interesse público (coletivo). 

MaUS .1  ua,  
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14.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente 
contrato serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da 
proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos 
contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de 
conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

15.1. Uma vez firmado o presente Contrato terá ele seu extrato publicado no periódico 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - DETC, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.° 
8.666/93 c/c o art. 31 e seguintes, da Lei Estadual n.° 15.608107. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitib para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias ig 
rubricadas, para todos os fins de direito. 

, 
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Curitiba, em 26 de Julho de 2017. 

JOSE DURVAÍ MAT 
	

AL 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS — SLC 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 12/2017 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 
12/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TCE/PR E O 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
PARANÁ — CIEE/PR, TENDO POR OBJETO O 
ACRÉSCIMO DO NÚMERO MÁXIMO DE 
ESTAGIÁRIOS PREVISTO INICIALMENTE. 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 

inscrito no CNPJ/MF n.° 77.996.312/0001-21, com sede nesta Capital, à Praça Nossa 

Sra. de Salette, s/n.°, Bairro Centro Cívico, doravante denominado CONTRATANTE, 

representado por seu Excelentíssimo Presidente, Conselheiro JOSÉ DURVAL 

MATTOS DO AMARAL, aprovado pelo Acórdão n.° 3.767/2017-STP, lavrado no 

Protocolo n° 557585/17, e, como CONTRATADA, CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de direito privado, 

Entidade Beneficente de Assistência Social e de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.610.591/0001-80, com sede na cidade de Curitiba, no 

Estado do Paraná, na Rua Ivo Leão, n.° 42, Alto da Glória, CEP n° 80.030-180, email: 

diretoriaQcieepr.oro.br, fone: (41) 3313-4300, neste ato representada por seu 

bastante procurador, Senhor ARWED BALDUR KIRCHGÃSSNER, Diretor Presidente, 

inscrito no CPF sob o n°. 010.261.869-00, Cédula de Identidade n". 196.225-6/PR—

SSP/PR, firmam o presente 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 12/2017, que 

reger-se-á pelas cláusulas a seguir aduzidas, sob a égide da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações posteriores, da Lei Estadual n° 15.608/2007 e pelas demais legislações 

aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo quantitativo  de 35 

/(trinta e cinco) no número máximo de estagiários de nível superior previsto na 

Rodri 	Pasini 

A>sessoru Jurídica. CIEUPR 
n' 45,523 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS — SLC 

Cláusula ia  do Contrato 12/2017, passando de até 125 (cento e vinte e cinco) para 

até 160 (cento e sessenta) estagiários. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO ACRÉSCIMO 

2.1 O valor máximo estimado do presente Aditivo é de R$ 552.287,40 (quinhentos e 

cinquenta e dois mil duzentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), 

conforme tabela abaixo, o que representa um acréscimo de 21,89% ao montante 

contratual: 

Estagiário - Nível Superior 

Itens 
Valor/mensal 

unitário 
N" 

estagiários 
Valor/mensal 

total 
Valor/anual 

total 

Bolsa 1.083,00 35 37.905,00 454.860,00 

Tx. Adm. (1,39%) 15,05 35 526,75 6.321,00 

Ax. Transporte 216,92 35 7.592,20 91.106,40 

Total 1.314,97 35 46.023,95 552.287,40 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Rubrica 

Orçamentária n.° 33.90.39.05 — Serviços Técnicos Profissionais, do orçamento do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, consoante FIR n.° 56/2017. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

4.1. A contratada deverá efetuar o acréscimo da garantia no percentual de 5% (cinco 

por cento) do valor apontado na Cláusula Segunda do presente instrumento, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis após receber a sua via assinada do presente Termo Aditivo, 

conforme disposto no artigo 102, parágrafo 2°, da Lei Estadual n.° 15.608, de 2007 e 

no item 9.1 do Contrato n.° 12/2017. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS — SLC 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições convencionadas no 

Contrato n.° 12/2017. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente termo aditivo contratual, por si e 

seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de 

direito, na presença de duas testemunhas. 

Curitiba, 04 de Setembro de 2017. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ 

KRWED BALI) KIRCHGÃSSNER 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — C1EE/PR 

2 
Nherine de SCUZ:3 

CPF N CP 051.285.6;'S 
RG: g.568.79(")-4 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria Administrativa — Supervisão de Licitações e Contratos 

2°  Termo Aditivo ao Contrato n° 12/2017 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 12/2017 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Praça Nossa 
Senhora de Salette, sin., Centro Cívico, inscrito no CNPJ/MF n. 
77.996.312/0001-21, neste ato representado pelo Conselheiro Presidente JOSÉ 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, autorizado pelo Acórdão 1.716/2018 — STP, 
lavrado no processo n. 331297/18, e de outro lado, como CONTRATADA, o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA — CIEE/PR, inscrita no 
CNPJ/MF n. 76.610.591/0001-80, com sede na cidade de Curitiba, Paraná, Rua 
Ivo Leão, n. 42, Bairro Alto da Glória, CEP n. 80.030-180, representada neste 
ato por DOMINGOS TARÇO MURTA RAMALHO, Diretor-Presidente, portador 
da carteira de identidade RG n. 678.516 - 6 e CPF sob o n. 005.916.379-87, 
firmam o presente 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n. 12/2017, que reger-
se-á pelas cláusulas a seguir aduzidas, sob égide da Lei n. 8.666/1993 e 
alterações posteriores, da Lei Estadual n. 15.608/2007, e pelas demais 
legislações aplicáveis. 

OBJETO 

1.1.0 presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de 
vigência e a modificação dos valores das bolsas-auxílio dos estagiários 
definidos no item 3.1. do Contrato n.° 12/2017. 

PRORROGAÇÃO 

2.1. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato n. 12/2017, por mais 12 (doze) 
meses, com inicio em 01 agosto de 2018 e término no dia 31 de julho de 
2019. 

ALTERAÇÃO DA BOLSA AUXÍLIO 

3.1. Altera-se o item 3.1. do Contrato n.° 12/2017 para fazer constar que o valor 
da bolsa auxílio relativa aos estagiários de nível superior será de R$ 1.110,00 
(um mil, cento e dez reais) e aos estagiários de nível médio e médio técnico 
de R$ 813,00 (oitocentos e treze reais), acrescido do valor correspondente 
ao auxílio-transporte. 

VALOR CONTRATUAL 

4.1. Nos termos do Item 6.1 do Contrato n. 12/2017, o valor utal estimado da 
avença passará a ser de R$ 3.139.570,80 (três milhõe , cento e trinta e 
nove mil, quinhentos e setenta reais e oitenta centavos). 

Mr sEd 
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Gat(riela N. M. Pankrast. 
RG: 9.564.077-0 

CPf: 064.022.949-26 

2. 
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RO: 9.068.00N I3R 
CPF: 010.412,20§:@§ 212 

000576 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria Administrativa - Supervisão de Licitações e Contratos 
2° Termo Aditivo ao Contrato n° 12/2017 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O valor das despesas para o pagamento do presente aditivo correrá à 
conta da dotação orçamentária 33.90.39.05 — Serviços Técnicos 
Profissionais, do Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
consoante FIR n.° 32/2018/TCE. 

GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. A contratada deverá efetuar a renovação da garantia no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor apontado na Cláusula Quarta do presente 
instrumento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data da assinatura do 
presente Termo Aditivo, conforme disposto no artigo 102, parágrafo 2°, da 
Lei Estadual n. 15.608/07. 

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

7.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas convencionadas no 
Contrato n. 12/2017. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente termo aditivo contratual, po 
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fin 
de direito, na presença de duas testemunhas. 

Curitiba, em 03 de julho de 2018. 

       

       

JOSE DURVA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

JA 
"E CONTAS 0 ESTA O DO PARANÁ 

ARÇO MURTA RAMALHO 
CIEE 	 E INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria Administrativa 

Supervisão de Licitações e Contratos 

000577 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 12/2017 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n. 77.996.312/0001-

21, com sede na Praça Nossa Senhora de Salette, sin., Centro Cívico, em 

Curitiba/PR, representado por seu Presidente, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 

autorizado pelo Despacho n.° 2914/2019, lavrado no processo n.° 395400/2019, e 

de outro lado, o Centro de Integração Empresa — Escola do Paraná, CNPJ no. 

76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, 42, Alto da Glória, em 

Curitiba/Paraná, CEP n. 80.030-180, fone (41) 3313-4300, e-mail: 

cieepr@cieepr.org.br,  representada por Domingos Terço Murta Ramalho, RG n°. 

678.516-6 /SSP/PR e CPF n°. 005.916.379-87, firmam o presente aditivo, de acordo 

com as seguintes cláusulas. 

1. PRORROGAÇÃO 

1.1. Prorroga-se a vigência do Contrato n.° 12 /2017 por mais 12 (doze) meses, 

até 31 de julho de 2020, com fundamento no artigo 103, inciso II, da Lei Estadual n.° 

15.608/2007. 

VALOR TOTAL 

2.1. Os valores previstos no 2° Termo Aditivo permanecerão inalterados. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor das despesas para o pagamento do presente aditivo correrá à conta 

da dotação orçamentária 33.90.39.05 — Serviços Técnicos Profissionais, do 

Orçamento do TCE/PR, consoante FIR n.° 54/2019fTCE. 

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

  

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n.° 12/2017. 

E, por estarem justas, as partes e duas testemunhas firmam o presente termo aditivo 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito. 
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ADO DO PARANÁ 
STOR BAPTI 

OMINGOS A ÇO MURTA RAMALHO 
O DE INTZGRAÇÃO EMPRESA — ESCOLA DO PARANÁ 

2° 
Nome: 
CPF: Juil. a Fabri Losso 

C • • denadora do NACOP 
Núcleo de Administração de Convênios 
Órgãos Públicos - CIEE/PR 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria Administrativa 

Supervisão de Licitações e Contratos 

Curitiba, 08 de julho de 2019. 
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42  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.2  12/2017 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n. 77.996.312/0001-

21, com sede na Praça Nossa Senhora de Salette, sin., Centro Cívico, em 

Curitiba/PR, representado por seu Presidente, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 

autorizado pelo Despacho n.2  1681/20, lavrado no processo n.2  283679/20, e de 

outro lado, o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — 

CIEE/PR, CNPJ n. 76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, 42, Alto da 

Glória, em Curitiba/PR, representada por Domingos Tarço Murta Ramalho, CPF 

n.005.916.379-87, firmam o presente aditivo, de acordo com as seguintes cláusulas. 

PRORROGAÇÃO 

1.1. Prorroga-se a vigência do Contrato n.2  12/2017 por mais 12 (doze) meses, até 

31 de julho de 2021, com fundamento no artigo 103, inciso II, da Lei Estadual n.2  

15.608/2007. 

REAJUSTE 

2.1. A taxa de administração permanecerá a mesma. 

3. 	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor das despesas para o pagamento do presente aditivo correrá à conta 

da dotação orçamentária 33.90.39.05 — Serviços Técnicos Profissionais, do 

Orçamento do TCE/PR, consoante FIR n.2  27/2020frCE. 

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n.2  12/2017. 

E, por estarem justas, as partes e duas testemunhas firmam o presente termo aditivo 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito. 

1/2 
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Curitiba, 29 de junho de 2020. 

TRIBUNAL DE 	 PARANÁ 

TESTEM H S: 

  

2Q .W\cAekr.) C't€VONIti5 
Nome: 
CPF:  

 

Nome: 
CPF: 

PF 059.162.609-89  
RO 9.500.731-7 PR 

CIEE/PR 
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00581 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

r  NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.695.512/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 

MORENO PAGAN & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INTERHATIVA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *) 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

185.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R RIACHUELO 
NÚMERO 

2107 
COMPLEMENTO 

SALA 01 	 I 

CEP 

85.812-110 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLAUDIO@INTERHATIVA.COM.BR  
TELEFONE 

(45) 3037-3546 

1 
 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

- SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA r DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/06/2003 

,rciõrivo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 1/ de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/09/2020 às 08:40:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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MORENO PAGAN & CIA LTDA 
'SEXTA ALTERAÇÃO, CONTRATUAL 
NIRE 41205026447 - -CNIV 05.696312-0001133 

- CLÁUDIO PAGAN, etasileito, viâvp, empresário, portadOr da Cédula de 
Identidade Civil .RG.  N6, 4.040.237-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob N°. 
590.485;659-87, residente e domicilladd ha Rua Riachuelo ri°. 2107, Centro, nesta 
cidade de Cascavel/PR, CEP 85812-11O,•; 

2 - DANIEL MORENO PAGAN, brasileiro, Solteiro, rnaipr emancipado, estudante 
natural de. Cascavel/PRy nascido em 13/1212002,. portador da Carteira de 
Identidade no. 10.776,434-8 SESp/PR, .CPF ntl 075.677,509-45, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelo n°, 2107y nesta cidade .de Cascavel/PR, CEP 
85.812.110,.e; 

ISABELLE-  MORENO PÃGAN,,brasileira, solteiro,, Malar, estudante;  natural de 
MaringaiP.R, nascida em 26/12/1998, portadora dá ,Carteira de Identidade n°. 
10.776.427-5 SÉSP/PR, CPF n°: 075.530.929-40, residente e domiciliacia na Rua 
Riachuelo no. 2107, nesta cidade de Cascavel/PR, CEP 85.812.110, e; 

4 	ALESSANDRA DE ARAUJO :CARMO 	ACIO brasileira, casada pelo 
regime de comunhão 'parcial de bons, nascida. ext. 27/04/1981, natural de 
Goioeré/PR, Psicóloga;  inscrita no Conselho regional de: Psicologia do Estado do 
Paraná sob CPR-08/13040, portadora da Cédula de Identidade Civil RG N°. 
7.761,539,3 SESPIPR e inscrita no CPF sob N°. 039,152.729-06, residente e 
domiciliada na Rua Marechal Candido Rondon n° 377, Bairro Neva, nesta cidade 

:de CaScavel/PR,'CEP 85802-130,, 

(micos Sácids da sociedade empresária 	que. .gira sob o nome de 
MORENO PAGAN & CIA LTDA, estatelecida. na  Rua Riachuelo n°, 2107, Sala 
Dl-, Centro, CEP:85812.-110, nesta cidade .de Cascavel/PR. Inscrita no CNPJ sob 
h°. 05.695:512/0001-33, Com seu contrato social registrado há Junta comercial do 

<Estado do Paraná, sob n°. 41205026447, Protocolo 03/147549-2 em 10/06/2003, 
RESOLVEM por meio deste instrumente, ALTERAR o seu contrato social e 
alterações poSterioresda.acordo cem. as cláusulas econdições seguintes: . 	. 

Claus:jia Primeira - A. SOO ALESSANDRA,DE ARAUJO-  CARMO P:ALACIO, 
retira-se da sociedade, transferindo por venda de forma.:orierosa 1,00% (Hum) 
per cento de suas quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalizando 
R$ 300;00 (Trezentos reais) a. soCia .ingrataante MAY:ARA SCHENKEL DE 
CASTRO, brasileira, solteira, nascida em 16/02/1588i  natural de Cascavel/PR, 
'Psicóloga, inscrita no Conselho regional de PsicolOgia dp Estado do Paraná sob 
n° CPR,08/19393, portadora da Cédula de identidade Civil RG 	8662783-3, 
SESP/PR e insônia no CPF sob No. 064.367.949-99, residente e domiciliada 
Rua Geriva ri° 82, Bairro Recanto Tropical, nesta cidade de Cascavel/PR, CEP 
B5807-260.. 
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MORENO A N & CIA DA 
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SEXTA AL.TERAOÂO CONTRATUAL  
RIRE -- 41206026447 - C pJ 00. 

P!r4ilfalp. Primeiro: OValor da presente 001.11SlOóide qqts da sócia 
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ausula Segunda., Em decortOitia: ot000nio oitemoo, p-  copítol social da 
sociedade permanece nowalor,  àuott,po Minta MO MOS) OlVigiciP",Ofn 30,000 
Minta MO 'quotat ti0,-ialdrnorninall. cie Rá,  1,00 (UM real),..oada urna, totalmente 
integralizadas„ flca astim distribuída ente ossótioé; 

cios 
CLAUDIPPAAN, 	  
DANIEL MORENO  AGAN  
ISABEL 	 AN  

SCHENKL D CASTRO 

nota. Valor ein reais 1 
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3.750,00 
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0101.40 liJSCritkno Conselho Regionaltle PSICOlddia 

EStadtedo 	 CPW.,:0,W1010.04; 
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.:SOCIEDADE 	 LIMITADA  

DRENO . PAGAN.:. CIA:.41PA 
; 
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MORENO, PAGA.N & CIA LTOA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 41205026447s CNN 05,095.-512-0001133 

NIRE 4120494447 — CNP4 05.05.51210001-93 
:A- sociedadee.composta belos sócioa,:' 

dLÁucttp pAGANi  atatiop, 0.5/P, empresário, portador da Cédula de 
Identidade Civil RO 	4.040,237-3 SaPiPR e Inscrito no CPF sob N° 
690485.65949 residente e,déniicillado na Rua Riachueio n°. ..2107 Centro nesta 
cidadede.tascavel/PR,..CEP 85812-110, 

2 - DANIEL.MDRENO-PAGAN, braSibiro, solteiro, maior-emancipado, estudante. 
natural de Cascavel/PR, nascido ern 13/12/402, portador Oa.  Carteira de 
Identidade ri°. 10,776.434-6 SE,SP/PR, 'CPF 	075:677.:009,45., residente e 
dámicitiodo na Rua Riachueló h°. 2107, ,netta cidade de 'Cascavel/PR, CEP , 	 , 
86.812110e: 

.3 -ISABELLE MpRe140 PAGAN„. brasiteirastiíeire,,,:maior estudaiite,::-Ogiural de 
Maringá/PR:, nascida effi .26/12/1996,, pOttadOra. dá Certeira de 'Identidade n°. 
10776 427-5 SESP/PR, :..OPF 	 teskierge e odffiidiiiada. na  Rua 
Riachuelon°41107; neStaCidedede Cascavel/PR,•CEP 854311.11.0,..e; 

4 - :TJ.flAYARA. soieNKEL DE CAstRat, 	 solteira, nascida em 
16/02/1486, natural go:  00-$.0:001/pa.,, pojt: 6104.& •Intritzt:  rio. Conselho regional de 
PS:J.0100: do estado 'do. Paraná sobn°;CPR-06/1.9.393,. Isp:ddtà. da .C.OdUla.  
Identidade CM! 	8en7:3 ...SESP/PR e inscrita .no CPF sob N°. 
064,367,949M residente 'e dorniCitiada na Rua GetiVe tfr.,62 ..Bairro Recanto 
l'TrOpical,,•neStS tjdáde•deC:ásoavel/PR„,.CEP'6.5607260V. 

Onicos stkios, .çtà*.•: ,e0octade empresaria: lirttitada; mue ,gita so o nome de 
••MORENO : PAGAN 	 estabelecida ne..Rua.:»Riachuelo. 	2107;  Safa 
.0.1, coto, CEP 85812. 1.10,..nestatidade,•00 Cascavel/PR., Inscrita no CNP,;) sob 
r 	05695 512í0001-3 oorn SOUCOntrato:sociatlegistrado naJunte:..comercial do 
Estado do Paraná, sob n°,,. 4146226447, Protocolo 03/147849-2 em 10/0612003, 
Re$Q4Vgi'Vi por Mei.): dome instrumento 4 CONSOLIDAR oeu contrato social e 
alteragies:: pos.terloreSAooto Ç.Oi1.aaClautulase:condiçõesseguirités.: 

:Clausgia:Prin~ A: $00.1Sdade empresanalitnitada 	noineeMpreserial 
iviOiktNidEá:ÁGÁN 

,diausuieseguoa:..A:sopioad,0;etopresaria limitada tem sua sedesocial ha Rua 
:RiaChuelo ft' 2107, Sala 01,. 004toi  cep 0.$12110, nesta cidade df. 
'et,4„staVelyPR, e.inseritan0 CNN.sáb..rM.:050á531i1000,1-33, 

- 



ENO PAG 	CIA LTDA 
	 Pag,4‘de 5 00  5 8, 5  

SEXTA ALTE 
htiRE 442115:  2‘ . 	 695,5124)04113$.: 

." .ONT ATUAL 

:0a-0,010E.Teeetrioote-tp.Rociã1 dasPeledadia a:p.(4sta~ deSsOicos,de 
lreinamenWem: desemNiViMentO• OdriSSiOnat e geranCial; Recrutamento;  1,got:p de pessoal,, Forrloirnonto: o ::yostão 43p. 00,ggoS  humanos,. para terceiros tertognOw e oà:e0ON eopinsatiat .-em muitos humanos; 
:goo.00mwmonio e licenciamento de sÓftWae de ie40.4tosi, humanos; 
Ativ10,000 4o. 00,0..0 a ef.40.000, :Ç'.0X00; agente de tntegraçó de ,0#0;grios,:; 
Atividades de httermediaço e ago;k0affieogi de servicps e negócios em 

Clababla 'aborta: Asteladadefir40..kb OJOSMEVidadake.'n. 1,Q10 14.0.3-a seu p-razo 
ded.t4raOãoeindetenninado. 

Çlatiatila Quinta O .capiat social da sociedade ,: ..epnaneCe 'no lielcir 
'3'11.000400 (TrítliketOtoto',0:mdj..00;:erd .NYADQ:::(ttsirtta:Ml) gootato valor nominal 

RS 1-.A0 .(Um leal) -sadaurna,,:ttitaimentelntegrOlgOOS,,flOa assim distribuída 
entre os sócida::. 

Pero,  quota,:a 
74% 

LL M.  
MAYA1,0,,, .f.-HENKÉt 
TOTAL 

ciatiolda soma:. At  •quota sOeled.ade são, índbfrtisiveis è no oodèrão ser . 	. 
ira eigferide8.: ou alienadas- -zobn.uat4uor titulo a tatoeirds, sem -e donsentimento 
sécio temanestenteláara.o-AUal fiêa:S~gurado adiráto de preferência, 

Sétima. : À responsabilidade ,,de cada .sOcio •0: tomitito ao valor de suas  
clucitas, mas todos. os SOOOS tbSOndern solidariamente pela iniegralliaoão do 
capia social 

:0,1ausufk.40itavat A,..titiMinisga0O-4kgièledade*~Cida:„petws4eia'CLAtilti10. 
;PAGAN na )0404010 de ,An.iVilNiSTIRÁntlitt. A 001 ',00.).ow privativa e ç.  
individualmente oZicad 	firma 	representação ativa e passiva, judicial 'è „,. 	.. 	 » 
extrajudicial. sendo-lhe  sendeAbe :'vedado è seu W.npiegO sOb 0#140.er ;pretexto i,ou 

#01-;.--0,0000:;:0 negócios estranhos ao ubjeto social p(koopioti:#0, 
prín0paknertic:prêgtogOoo:ixN avais, erdossos, fianças ou cauções do favor. 

etou*to.. 	:termino de 400, exercício social, em 31 de dOeffitirO., p 
iadMilÁtrader.prestatá contas justificadas 't1.6 Sua-J. adiliiiiittraokg procedendo' á: 

4 

2m•:.•-•
4.  

spçipt 
ulmo 	okdAN 

DAMEL, MORENO PAGAt$ 

. ValeOrn:•,.:ireala  
:.....g$ , .,;:; 2000.,„0-0,  

.•;:. ..!_.i., ,..:  3150,R$ ..3750.,00:-- 
.. 

 

	

1i2t#4 3780, 	R. - ''--3750.-;DO 
.....gga, 	..... 	.. ... $00,,00....  

	

., 190%,..: . - á:e.',A,`02.. -, 	''' 10.,900Ao•  • 
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„C IA LTCA 

..:SEXTA ALTERAÇÂO CONTFATUAL.. 
412050204A..; • 'CNN 	• .12-01)01131a.,  

..61a15.ora0o. 	 :gata:WO Patfimonlále 	Io d tos41ado 
enâmico E a À-1:S.,ttibtii0o de loto* g:00: desproprcioa a patt1o115a0o no tapiial. os 4d0.10. .P0004§ mediante dé1ii5~0'6:: 	too06 06, 
gíttr).:bútionx o ,:resdt.átiw i.-11410d .00 00:01.0# de  .f:Ofna no proporciotat 0.: tuas 
-100.00,0.0:410 dapaal. $oolãlOd'e:S.dê que-Aãt.O.,'?$Á ao0400..pelottos 

;10ãO1a..D.00ma:;',.151.0.s tolaitoptitteltw:11~.0.00g.ffiê.S..00.10tro.ibo do exerdidid 
toolat, ot:•;:SátitWt161.1156itafá4.,t0breas contas o des1 	 (es) se 

táus-tiN 14.00 efj:ffielte. n(S 	 gottáretrtE "M” 
:potgote., a tItulo de. retrtult6ta.06 	 ,ã .f.4001g1a mensal fixada em 
oomd1.1v. 	 :0011k0 	04.40o face prevista 	4-001010,  do. :1#1,0OS1O dg. 	 '.00./  00.$  Agott# oprm pelo recebimento, ou 
.n06, dãYéfètiOã.têâtr•tiãtãO-O 

Clausula Décima .SOgundteO fáled1metgd de 40.0.410* um dos socios, nãO: 
dit.solveá 	 _sue -sorèt: sub-rogados nos  
ogeitos ol5figa0:6&; "krã 	 representar 
0.400x6 indivIso o 40.10-$6: rgspeOlivat  por titw:: dentre eles figM:effiOt6 
'dj.edendados. peles dát-01 ou awda,. ingr ar na Sootãd.a.á caso não haja 

capaddadg jurídica e mediante acordo com os- 
:,40ITÀts..terdéttowoc,:00.0 tgmogootge,, 

t‘l*uwilia: a:~ 	 administradores :detlatatg::4,06  não estão 
.1:rleof. 	nenhum dos otíftios gro1Stos. oy. ter. que 6 .impeça de e)-oeroet'- 
'40ádeA'ttilãtOãht1S„., 

cla P4a  uarta Atetp.onsaWk104 :0:015:10) 
MAYARA .$0f4.R.:NKg4,:',PeomAT:RO,,,.:,...:eeà6tdget,.:irileditta±-xi' Ntiso1,15o:Rãffioa1:;..oã 

.............. 

.Clauttita. :.t".16elitto Quinta O O:0e 'que desejar transferir : staas opOtat ávotá 
1.notificar por escrío o sócio remanesierite, d1scfiminando o preço, forma e prazo 
.da..PãO.0111grO4 para ue et exerça oU,.,,(eriitmcieçao direito de protãogo1k O que 
4:00.4,:fizer:dontntto à0,04t4te'dffig contados do t!eobbotó. -0:3..notifiGM'AN  Ot 
em maior prazo a pritoo.:oes.0:00;:?.à.ttena:nti Decorrido 	sem 	seja 
:Ox.e.iseidop4itéitatkorãtot#0010.;::::440t0 POOM.i:,:Sãtli.rw. -tem:.ente-traosfetidat, 

	  DECLARACA0 MICROENI.: ,É0k: 

:  



Cascavel- PR, 16 de maio de 2020. 

cok-oisio,PAGAN 
CPF 590.485.65947 

DANIEL MORENO PAGA 
CPF 075.677,5045 

,,,o0 44 
A ELL ORE O 121". 41  AN 

CPF 675440,926-60- 

Pág 6 de 6 000587 
MORENO PAGAM. & CIA .LTDA 
.SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NI RE — 41205026447 - -CNN. 05t69U12-0001 
Os s6oies declaram. sob 'as penas' da lei, que $e enquadra na condição de 
MICROEMPRE$A, nos lermos da LetcOmplementar tf, 123, -de 14/1212006. 

Clausula Décima Sétima: .À sociedade .póderá'-a,qUglquer tempo, abrir filiais e 
outros estabelecimentos, no pais 011 fora dele, pat ato de se ut adrninistradores ou 
por deliberaçãOdos siSelos 

Clausula Décima Oitava: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do ,presente 
Instrumento, fica eleito o Parada COmarca de:Caspavel,. astadodo Paraná, 

E, -por estarem assim justos a cbntratados assinam o-  presente contrato em 01 
(UM0)-Via. 

ALESSANDRAD ARAUJO CAR ,:PALACID 
ePF 028.017.949-56 

MAURA SCHENI(EL DE CASTRO 
CPF 664.367.949,499 

z•:".:: • 	 _ 	 . 	:.• . • i.:: 	. 	' 	: 



3~41 
000588 

: 

CERT/P/CO O REGISTRO EM 25/05/2020 13:58 SOB N° 20202380580. 
PROTOCOLO: 202380560 DE 25/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002120500. MIRE: 41205026447. 
MORENO PAGAM & CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 25/05/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito al comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Estado do Paraná 	 0-0-0-it72 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 000590 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022604883-63 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.695.512/0001-33 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO1CMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (17/09/2020 08:42:00) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

O0O73 
000591 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 60889/2020 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE] 

Nome: 	449717 - MORENO PAGAN & CIA LTDA - ME 
C NPJ/CPF: 	05.695.512/0001-33 
Endereço: 	RUA RIACHUELO, 2107 

Complemento: SALA 01 

Bairro: 	CENTRO 
Cidade: 	Cascavel 

CEP: 85.812-110 

Estado: Paraná 

[ REQUERENTE] 

Código: 	449717 

Nome/Razão: MORENO PAGAN & CIA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 	05.695.512/0001-33 

[ FINALIDADE] 

Juridico 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 29 de julho de 2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/ffiftipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-UMPGACWJCEVFCZ-1 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020- CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MORENO PAGAN & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.695.512/0001-33 
Certidão n°: 23617455/2020 
Expedição: 17/09/2020, às 08:47:54 
Validade: 15/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MORENO PAGAN & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.695.512/0001-33, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis o= 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior d --) 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do: 
,Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia.:: 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaca:) 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su-, 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e ju:.idicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público cio 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

uu 	r.'ia3 e 1:'1.151er: 	e3: enCit.@tr.-;t. jU3. br  



TJPR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO orsTarauroon, CONTADOR, PARTIDOIL DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA ME CASCAM - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TINICITHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR Peattc,o 

AVENIDA ~CREDO NEVES. 2320 - EDfFíCtO DO FÓRUM - CEP 85805-036 
FONE: -(45) 3326-4470 	 CNPJ: 00.322.048/0001.-16 

UM111-7-5 
009593 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc,- 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel. Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

Dado e passado nesta,  cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 17 dia(s) do mês de julho do ano de 2020. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Sal. Rodrigo Tirnótheo Taborda 
Oficial TiksIE4r KOMIZIO 14111311CCIWA 

111~4911048 	 17712020 

.1~0.104itteera.tt= 

IllIIIIIF 
O 00000 O12909 

EMOLUMENTOS DESTA ceRroAck RS 3303 	 NICOLE 
A promMerecItictão ~fim 41A/r10010 terá MINIMe com o CiMmM *ou AM 	17, Itid do '0000 ti;I CAterks 	 Página 1/1 
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CAAX: A 
CAIXA ECON 

f 
MC- FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	05.695.512/0001-33 
Razão SOCiai:MORENO PAGAN E CIA LTDA 
Endereço: 	R RIACHUELO 2107 SALA 14 / CENTRO! CASCAVEL! PR/ 85812-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/09/2020 a 14/10/2020 

Certificação Número: 2020091503423225986817 

Informação obtida em 17/09/2020 08:33:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



(45) 3037-3546,  

-000077 

0005 95  

om?w terhativa.com.br 	berilativ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: Moreno Pagan & Cia LTDA 

ENDEREÇO: Rua Riachuelo, 2107 — 85.812-110 — Centro — Cascavel/PR. 

CNPJ: 05.695.512/0001-33 

FONE/FAX: (45) 3037-3546 

Declaramos para os fins de direito, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel, 18 de setembro de 2020 

audio/  Pagan 
Sócio Adfninistrador 
CPF: 590.485.659-87 

RG: 4.040.237-3 
I NTERHATIVA 

GESTÃO PROFISSIONA_ 
CNP) 05.695.512/0001-33 

f .695.512100013 - 
MORENO PAGAN & CIA LTDA 

RUA RIACHUELO, 2107 

CENTRO - CEP 85.812-110 

L. 	CASCAVEL - PARANÁ 

lnterhativa Recursos Humanos - Rua Riachuelo, 2107 - Centro - CEP 85812-110 - Cascavel - Paraná 



0-00078 
000596 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

Declaramos para os devidos fins de direito que não possuímos pessoas 
em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara 
Municipal de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 9, § 30  da Lei n° 
8.666/93. 

Cascavel, 18 de setembro de 2020. 

Cláudi Pagan 
Sócio Administrador 
CPF: 590.485.659-87 

RG: 4.040.237-3 

INTERHATTVA 
GESTÃO PROF/SSIONA. 
CNR105.695.512/0001-33 

r0-5.695.512/0001-531 

MORENO PAGAN & CIA LTDA 

RUA RIACHUELO, 2107 

CENTRO - CEP 85,812-110 

CASCAVEL-PARANÁ 

Interhativa Recursos Humanos - Rua Riachuelo, 2107 - Centro - CEP 85812-110 - Cascavel - Paraná 



Claudjo Pagan 
Sócio Administrador 
CPF: 590.485.659-87 

RG: 4.040.237-3 
INTERHATIVA 

GESTÃO PROFISSIONA. 
CNN 05.695.51210001-33 

00-007-9 
00597 

interhotsva 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Proponente: Moreno Pagan & Cia LTDA 

Endereço: Rua Riachuelo, 2107— 85.812-110 — Centro — Cascavel/PR. 

CNPJ: 05.695.512/0001-33 

FONE/FAX: (45) 3037-3546 

A proponente abaixo assinada, por seu representante legal, declara, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, 

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989 que, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel, 18 de setembro de 2020. 

r0-5.695.512/0001431 

MORENO PAGAN & CIA LTDA 

RUA RIACHUELO, 2107 

CENTRO - CEP 85.812-110 

CASCAVEL-PARANÁ .1 

Interhativa Recursos Humanos - Rua Riachuelo, 2107 - Centro - CEP 85812-110 - Cascavel - Paraná 



DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

1 — DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: Moreno Pagan & Cia LTDA 

Rua: Riachuelo, n° 2107, Bairro: Centro, Complemento: Sobrado, CEP: 85.812-110 

Cidade: Cascavel, Estado: Paraná 

CNPJ n°: 05.695.512/0001-33 

Conta Corrente n°: 14.847-4, Agência: 4693-0, Banco: Banco do Brasil 

Inscrição Estadual n°: Isenta, Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°: 6161500 

Telefone: (45) 3037-3546 

Contador da empresa: Noely Terezinha dos Santos, Telefone: (45) 98401-5052 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: Cláudio Pagan, Cargo: Sócio Administrador 

Data de Nascimento: 28/11/1966 Estado Civil: Viúvo 

Escolaridade: Graduação Completa, RG n°: 4.040.237-3, 

Órgão emissor: Secretaria de Estado da Segurança Pública 

CPF: 590.485-659-87 

Rua: Riachuelo, n° 2107, Bairro: Centro, Complemento: Sobrado, Cidade: Cascavel 

Estado: Paraná, CEP: 85.811-110, Telefone: (45) 3037-3546 

Celular: (45) 98801-1429, E-mail: claudio@interhativa.com.br  

Cascavel, 18 de setembro de 2020. 

r0-5.695.512/0001-331 

'audio Pagan 	 MORENO PAGAN 86 CIA LTDA 
Sócio Ádministrador 
CPF: 590.485.659-87 

RG: 4.040.237-3 
INTERHATIVA 

GESTÃO PROFISSIONA 	 L CASCAVEL - PARANÁ 
CNP) 05.695.512/0001-33  

lnterhativa Recursos Humanos - Rua Riachuelo, 2107 - Centro - CEP 85812-110 - Cascavel - Paraná 

RUA RIACHUELO, 2 107 

CENTRO - CEP 85.812-110 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua exoedicão. 

Nome Empresarial: MORENO PAGAN & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2003084419 

NIRE (Sede) 
41205026447 

CNPJ 
05.695.512/0001-33 

Data de Ato Constitutivo 
10/06/2003 

Início de Atividade 
10/06/2003 

Endereço Completo 
Rua Riachuelo, N°2107, SALA 01;, Centro - Cascavel/PR - CEP 85812-110 

Objeto Social 
Prestação de servicos de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Recrutamento, seleção de pessoal; Fornecimento e gestão de 	i 
recursos humanos para terceiros; Consultoria e assessoria empresarial em recursos humanos; Desenvolvimento e licenciamento de software de 	1 
recursos humanos; Atividades de apoio a educação, como agente de integração de estágios; Atividades de intermediação e agenciamento (IP servicos e i 

i negócios em geral. 	 i 

Capital Social 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

-Ji, 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 	 f 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato l 
CLAUDIO PAGAN 	590.485.659-87 	R$ 22.200,00 	 Sócio 	 S 

Término do mandato 1 Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador
,  

ISABELLE MORENO PAGAN 075.530.929-40 	_$ 3.750,00 	 Sócio.. 	, 	N 	 í 
Nome 	 CPF/CNPJ 	

,. 

	

42 qapital 	sçcld6cio 	Administrador 	Término do mandato 1 
DANIEL MORENO PAGAN 	075.677.509-45 	 N 	 í 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 12 	' 	

, 	
l 	spé ede sócio 	Administrador 	Término do mandato 1 

MAYARA SCHENKEL DE 	064.367.949-99 	R$ 3 	 iti 	 N 
CASTRO •,.. a 'èr 

Dados do Administrador 
Nome 
CLAUDIO PAGAN 

1 	 . 
O' o do mandato 

	

.eis 	.. 	, 	• ,  

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
25/05/2020 	 202023798 • , 

.. 

ft. 
C 

- 	.. 

Situação 
ATIVA 
Statuz 

SEM STATUS 

LEANDROWFACOS faz..!SEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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Manifestação da Fiscal do Contrato n° 19/2018 

Considerando que a Portaria n° 32, de 30 de janeiro de 2019, que altera 
dispositivo da Portaria n° 130, de 1° de outubro de 2018, me designou para atuar 
na fiscalização do contrato n° 19/2018, nos casos de impedimentos, licenças ou 
ausências do fiscal titular; 

Considerando que o fiscal titular da fiscalização do Contrato n° 19/2018, 
o Sr. Paulo Sérgio Lavagnoli, encontra-se de licença para concorrer a cargo 
eletivo, conforme Portaria n° 74, de 8 de julho de 2020; 

Considerando a possibilidade prorrogação contratual do contrato 
n° 19/2018, firmado entra esta Casa Legislativa e empresa Moreno Pagan & CIA 
Ltda. — ME, cujo o objeto é a contratação de Instituição Integradora de Estágios 
Supervisionados; 

Manifesto-me favorável a dita prorrogação, pois os serviços são prestados 
a contento e em observância as cláusulas pactuadas. 

Toledo, 23 de setembro de 2020. 

I 

simondlk 
Agente Legislativo — Fisc o ontrato n° 19/2018 
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Manifestação do Controle Interno n° 123/2019/Cl-CM  

Interessado: Eden Prestadora de Serviços 

Assunto: Prorrogação Contratual (Contrato N° 1/2018) 

Trata-se de procedimento que visa a prorrogação do contrato n° 

1/2018, firmado entre a Câmara Municipal de Toledo e a empresa Eden Prestadora 

de Serviços de Limpeza Eireli-ME, contrato originário do processo de licitação na 

modalidade pregão presencial n° 10/2017, tendo por objeto "contratação de pessoa 

jurídica para a prestação de serviço de limpeza, asseio e conseivação, com 

fornecimento mão-de-obra residente, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses", 

este processo de prorrogação conta com 48 (quarenta e oito) páginas, conforme 

protocolo n° 3375/2019. 

À Assessoria Jurídica emitiu o "PARECER JURilDICO N° 325.2019" (fls 

47/48) no qual opina em parecer jurídico prévio, pela possibilidade da prorrogação 

do contrato, desde que, "(I) esteja prevista em contrato sua possibilidade,  (II) 

haja dotação orçamentária pelo prazo que se pretenda prorrogar  e (III) que tal  

prorrogação seja vantajosa para a administração pública."  Por fim, entende se 

"preenchidas as exigências apontadas, em especial pela manifestação 

fundamentada do gestor da vantajosidade na prorrogação, esta Assessoria Jurídica 

é de parecer favorável." 

Tratando sobre a duração dos contratos administrativos, o Tribunal de 

Contas da União por diversas vezes manifestou-se no sentido de que a prorrogação 

pode ocorrer quando satisfeitos os apontamentos a seguir: 

1°) constar sua previsão no contrato:  condição satisfeita conforme 

item 7.1 do Contrato n° 1/2018 (folha 526) do protocolo n° 2744/2017. 

2°) houver interesse da Administração e da empresa contratada:  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leo.br  
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quanto ao interesse da Administração consta "Ofício n° 689/2019- DCM" (fl 10) no 

qual o Sr. Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo manifesta-se favorável a 

prorrogação, devendo tal posicionamento ser ratificado pela autoridade com 

competência para firmar o termo de prorrogação, em relação a empresa contratada 

esta se manifestou conforme termos do ofício folha 4. 

30 for comprovado que o contratado mantém as condições iniciais 

de habilitação;  certidões de regularidade fiscal: 

Municipal: 50113 -2019 	 Validade 24/01/2020 (fl 14) 

Estadual: Ausente 

Federal: D532.1BD4.86A5.877C Validade 19/02/2020 (fl 13) 

Trabalhista: 190081881/2019 	Validade 25/05/2020 (fl 16) 

CRF: 2019110904061050763609 	Validade 08/12/2019 (fl 15) 

4°) for constatada em pesquisa que os preços contratados 

permanecem vantajosos para a Administração;  ocorreu a juntada de cotações e 

pesquisa de preços, conforme documentos de folhas 17 a 45. 

5°) estiver justificada e motivada por escrito, em processo 

correspondente;  ausente. 

6°) estiver previamente autorizada pela autoridade competente;  

ausente. 

Ainda, consta manifestação da responsável pela fiscalização do 

contrato (fls 7 a 9), que após realizar apontamentos, inclusive com menção a 

Manifestação do Controle Interno n° 111/2019/CI-CM, opina pela prorrogação 

contratual. 

Desta forma, após a satisfação das exigências relacionadas e 

considerações efetuadas, não vislumbro óbice ao prosseguimento do presente 

expediente. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.or.leo.br  
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A manifestação supra não elide nem respalda fatos não detectados no 

trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 

que o caso ensejar. 

Toledo, 09 de dezembro de 2019. 

David Calça 

Controlador Interno 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.or.leo.br  
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Ofício n° 608/2020-DCM 
Toledo, 24 de setembro de 2020. 

Ao Senhor 
Gerson S. Nakamura 
Departamento Contábil 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Prorrogação contratual. 

Considerando oficio n° 122/2020-Depto. Administrativo/Setor de 
Compras protocolo n° 1707/2020, encaminho ao Departamento Contábil para 
verificação de dotação orçamentaria. 

Atenciosamente. 

e6A-1-2 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE TOLEDO 0006n5 
Estado do Paraná  

Ofício n° 085/2020/DC 
Toledo, 25 de setembro de 2020 

Ao 

Fabio Alexandre Grego 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Prorrogação contratual 

Conforme oficio n° 608/2020-DCM, o departamento contábil informa que existe 

disponibilidade orçamentária para prorrogação do contrato 19/2018 referente 

contratação de instituição integradora de estágio supervisionado. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  



- 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 
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Ofício n° 609/2020-DCM 
Toledo, 25 de setembro de 2020. 

Ao 
Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Prorrogação contratual. 

Considerando protocolo n°1707/2020 do Servidor Valmir Alves de Moura, 
Coordenador do Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, 
o qual encaminha documentação referente a possibilidade de prorrogação do 
contrato n° 19/2018, demonstrando vantagem econômica na prorrogação 
contratual; 

Considerando o Ofício n° 85/2020/DC do Departamento Contábil (fls. 
000087), que informa a disponibilidade orçamentaria para a prorrogação; 

Considerando a Manifestação Fiscal do Contrato (fls. 00082), favorável a 
prorrogação; 

Considerando que julgo estarem atendidas as orientações do Controle 
Interno, contidas na Manifestação do Controle Interno n° 123/2019/Cl/CM (fls 
00083 a 00085), emitida em processo semelhante de prorrogação contratual, 
restando pendente apenas a autorização previa da autoridade competente, ato 
que será realizado posteriormente; 

Pelas considerações apresentadas e por julgar econômica a prorrogação 
do atual contrato pelo período de 24 meses, decido pela sua prorrogação, desde 
que atendidos os preceitos legais, assim encaminho ao Departamento 
Administrativo para confecção de minuta do termo aditivo, em seguida 
encaminhe o processo para análise da assessoria jurídica, sendo parecer 
favorável, lavra se termo aditivo para ratificação do Presidente. 

Atenciosamente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo. pr. leg .br 



  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
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MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2018 

Minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 19/2018 de prestação de serviços 
que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e a empresa 
MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, na forma abaixo. 

Contratante: 

Contratada: 

Objeto: 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Sarandi, n°. 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75,neste ato 
representada por seu Presidente ANTONIO SÉRGIO DE 
FREITAS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
General Felix da Cunha, n° 362, CEP. 85.908-340, Jardim 
Europa, Toledo, Paraná, portador da carteira de identidade 
n° 6697961-0 e inscrito no CPF sob o n°995.581.229-04. 

2.1 - MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Riachuelo, n° 2107, 
Centro, CEP: 85.812-110, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, Fone (45) 3037-3546, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 05.695.512-0001/33, neste ato representada pelo Sr. 
CLAUDIO PAGAN, residente e domiciliado na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da CURG n° 
4040237-3 e inscrito no CPF/MF n° 590.485.659-87. 

3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.° 
19/2018, oriundo da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 9/2018, as partes acima mencionadas 
resolvem, mediante acordo, aditá-lo, conforme os termos 
que abaixo seguem: 

3.2 - Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços 
para mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 1° de 
outubro de 2020, e por consequência, fica prorrogado o 
prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses. 

Da 	 4.1 - O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com 
documentação legal: fundamento no artigo 65, II, "c", da Lei n° 8.666/93, aplicando- 

se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

Das demais 	5.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições: 	 condições não mencionadas neste termo. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Toledo, 	de 	de 2020. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Tol 
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6.- Disposições 
finais: 

Contratante: 

Contratada: 

6.1 - As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

MORENO PAGAN & CIA LTDA. — ME 
Claudio Pagan 

Testemunha 
Nome: 
CPF: 

Testemunha 
Nome: 
CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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PARECER JURíDICO N° 192.2020 

Assunto: Contrato n° 19.2018. Instituição 
integradora de estágio supervisionado. 
Parecer: Possibilidade de prorrogação 

Relatório 

Encaminhou o Senhor Diretor-Geral desta Casa, nesta data, solicitação de 
parecer jurídico sobre a solicitação do Departamento Administrativo referente prorrogação do 
Contrato n° 19.2018 cujo objeto é a contratação de instituição integradora de estágios 
supervisionados, oriundo do Pregão n° 09/2018. 

É o relatório. 

Parecer 

A prorrogação contratual é plenamente possível, desde que, (I) esteja 
prevista em contrato sua possibilidade, (II) haja dotação orçamentária pelo prazo que 
se pretenda prorrogar  e (III) que tal prorrogação seja vantajosa para a administração 
pública.  É isto que dita o artigo 57 da Lei n° 8.666/93.1  

Conquanto ao primeiro aspecto (I), dúvida não há de que o contrato permita 
sua prorrogação; a este respeito, assevera o item 7.3 que o presente contrato pode ser prorrogado nos limites legais. 

Conquanto ao segundo requisito (II), consta à fl. 87, a informação de 
disponibilidade orçamentária para renovação do contrato n° 19/2018. 

Referente às razões que ensejam à prorrogação do presente contrato, faz-
se necessário a efetiva declaração do gestor de que a prorrogação se revele mais vantajosa 
para a Administração Pública, devidamente comprovada mediante estudos envolvendo 
critérios técnicos e financeiros, seguida da devida justificativa da autoridade competente, ante 
o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.2 Ainda, é para a prorrogação dos contratos 
de serviços a serem prestados de forma contínua a possibilidade de obtenção de preços e 
condições mais vantajosas, nos termos do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.3  Esta vantajosidade 
é atribuição do gestor verificar; de modo que, as razões devem ser expressadas no corpo do 
pedido. 

É o parecer. 

--Toledo, 25 de setembro de 2020. 

Eduardo Ho mann 	 Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 	 Assessor Jurídico 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses. 
2  TCU. Processo n° TC-004.820/2004-8. Acordão n° 992/2004 — Plenário. 
3  TCU. Processo n° 002.277/2000-6. Acórdão n° 460/2003 — 28  Câmara. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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6.- Disposições 
finais: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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6.1 - As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 25 de setembro de 2020. 

Contratante: 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Contratada: 
MORENtl5MA & CIA LTDA. — ME 
Claudio Pagan 

Testemunha 
Valmir Alves de Moura 
CPF: 026.369.909-92 

Testemunha 
Simone Radons Mo 
CPF: 913.678.679-9 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo 
Lei n° 2.022, de 16/03/2010 
Lucio de Marchi 
Prefeito Municipal 
Suzi Fernanda Felix de Lira 
Secretária de Comunicação 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 
CEP 85900-110 
Fone (45) 3055-8932 
Toledo — PR 
Email: toledopr.diariooficial@gmail.com  
Site: www.toledo.pr.gov.br  

Edição, publicação e assinatura do sítio eletrônico 
do município. 
Secretaria Municipal de Comunicação 

Certificação Digital ICP-BRASIL 
A Certificação Digital é um conjunto de tecnologias e procedimentos que 
visam garantir a validade de um Certificado Digital, a ICP-BRASIL é a 
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a 
Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas oondiçaes. 
Sendo assim, são considerados legalmente validos, no âmbito nacional, 
apenas os certificados emitidos por autoridades credenciais junto á 
ICP-BRASIL. 
Com o uso de Certificados Digitais é possível anexar assinaturas digitais 
em arquivos digitais e assim atribuir-lhe o status de documento válido e 
original também de acordo com a Lei 11.419. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ, 

2° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2018 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e MORENO PAGAN & CIA LTDA. - ME. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.2 
- Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços para mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 1° de outubro 
de 2020, e por consequência, fica prorrogado o prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses. 4.1 - O 

presente aditivo ao contrato está sendo firmado com fundamento no artigo 65, II, "c", da Lei n° 8.666/93, aplicando-
se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. Termo aditivo firmado em 25 de setembro de 2020, 

oriundo do Preaão Presencial n°9/2018.  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2019 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de materiais de higiene e limpeza 
para a Câmara Municipal de Toledo. Permaneceram inalterados os preços registrados em 12 de setembro de 2019. 

Toledo, 12 de setembro de 2020. 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
LEI N°. 2.022, DE 16 DE MARÇO DE 2010 000612 

         

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE  
A Secretaria de Comunicação de Toledo (PR) dá garanta da autenticidade deste documento, descia que visualizado através do sito 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

WANDERSON 	Assinado& roma rikaltal Po,  

SANTANA 	WANDERSON SANTANA 
SCHUMACHER-05463941912 

SCHUMACHER:0546 ~PP 2020.09.30 OP I T43 

3941912 	-03CKY 
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000611009 20 1011010 DE 81.0 PEDRO 00 IGUAÇU 

PORTARIA N. 198, de 29 de setembro de 2020. 

Concede Férias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado 
do Paraná, no uso de aorta atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 01* CONCEDER FERIAS, 
I - no perlodo de 08 de aetembro de 2020 a 27 de setembro da 
2020, para a servidora LUZIR Ingiklo Bonjour dos Santos) 
Assitente Social; 
Parágrafo único. A conceesilo de férias referente ao inciso acima 
entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo ois seus 
efeitos ato dia 08 de setembro de 2020. 
II - no pentatlo de 1320 outubro de 2020 a 11 de novembro de 
2020, para o aervidor 8ol400 Gabriel Ceochln Pret./ Procurador 
do MunIcipio. 
Art. ar Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Anote-Se e Publique-s.. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO 
IGUAÇU, Estado do Paraná, ern 29 de aetembro de 2020. 

Francisco Dantas de Souza Nato 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA 00 MUMGMO DE SANTA LUCIA 
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Tonna ..41110.01. TIMM ~0 nrmamb mo 25 da ~A.. 2020, odun. e.t.se  
P..51.10112015  

JORNAL DO OESTE 

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

liamba Indústria e Comércio Ltda., regularmente inscrita no CNFJ/MF sob o 
rf 21.820.0140)018-70, torna púbaco que Irá requerer ao V+P, a Renovação da 
Licença de Operação para a atividade de fabricação de rações balanceadas e 
de alimentoa preparados para animais, instalada na Rua Mate Larankka, 520, 

Galpão& bairro Pinheldnho,Netio/PR, CEP 85.907-298. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	 000E1.4 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

No dia 2 de outubro do ano de 2020, procedi à juntada de 95 (noventa e 
cinco) folhas aos autos deste processo, Pregão Presencial 9/2018, que 
atualmente possui 518 (quinhentas e dezoito) folhas, a qual passa a integrar o 
presente processo como folha 519 a 613. Com  este fim e para constar, eu, 
Jairo Locatelli Lima, Assistente Legislativo, lavrei o presente termo que vai por 
mim assinado. 

Jairo Locatelli Lima 
Assistente Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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